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SECRETARIA DE ORIGEMN9 PROCESSO

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,

OBRAS E URBANISMO
33/2025

REQUERENTEPROTOCOLO

MARCOS JOSÉ GUIMARÃES LOPES13/01/2025

SECRETARIA DE DESTINO

GABINETE DO PREFEITO

OBJETO

OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa

especializada na locação de máquinas pesadas e caminhões, incluindo

operadores/motorista e manutenção das máquinas, por hora trabalhada.

Incluindo operadores e manutenção das máquinas por conta da empresa



OFICIO n° 06/2025

Tasso Fragoso/MA, 13 de janeiro de 2025.

Senhor Prefeito

Considerando a necessidade constante de suporte operacional para a

execução de serviços diversos, tais como abertura e recuperação de estradas vicinais,

terraplanagem, transporte de materiais e outras atividades relacionadas à infraestrutura

urbana e rural, solicitamos a abertura de processo administrativo para registro de

preços, visando à eventual e futura contratação de empresa especializada na locação

de máquinas pesadas e caminhões, com fornecimento de operadores/motoristas e

manutenção inclusa.

A contratação por hora trabalhada tem por objetivo garantir maior controle

da administração pública sobre a execução dos serviços, permitindo a utilização dos

equipamentos conforme demanda e disponibilidade orçamentária. Além disso, a

inclusão de operadores qualificados e manutenção por conta da contratada visa

assegurar maior eficiência operacional, reduzir riscos de paralisações por falhas

técnicas e garantir 0 cumprimento das atividades com segurança e qualidade.

Tal medida se justifica diante da ausência de equipamentos próprios ou da

indisponibilidade da frota pública, bem como pela necessidade de atender, com

agilidade e economicidade, a crescente demanda por serviços que requerem 0 uso de

maquinário específico em diversas frentes de trabalho do município. A formalização do

registro de preços permitirá, ainda, maior previsibilidade orçamentária e celeridade nas

contratações, em conformidade com os princípios da administração pública.

Dessa forma, visando atender às necessidades da Secretaria de

Infraestrutura, Obras e Urbanismo, solicitamos a adoção dos procedimentos legais para

a realização do processo licitatório, conforme as normas vigentes.

Sem mais para 0 momento, aproveitamos a oportunidade para reiterar votos

da mais alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Marcos Jose Guimarães Lopeé

7/ /
/.'u;

Secretário Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo
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CNPJ: 06.997.S63/0001-8a

Portaria do Gabinete n.° 007 de 02 de janeiro de 2025.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO
COMISSIONADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SENHOR KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA, PREFEITO

MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 76, VI, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE;

Artigo 1° ■ Nomear o Senhor MARCOS JOSÉ GUIMARÃES LOPES, brasileiro,

solteiro, residente e domiciliado à Rua Sandoval Mascarenhas, Bairro São José, nesta

cidade de Tasso Fragoso/MA, portador da carteira de identidade n.° 058906402016-8

SESP/MA e CPF sob n.° 627.693.833-53, para exercer o Cargo em Comissão de

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA , OBRAS E URBANISMO DO

MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO/MA, lotado na GESTÃO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E URBANISMO.

Artigo 2° - Revogam-se as disposições em contrário.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO DO

MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

E CINCO.
KELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA

VIEIRA:74444913304

KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Municipal de Tasso Fragoso/MA

Assinado de forma digital por
KELSON RICHARD CARVALHO

HOLANDA VIEIRA:74444913304

Dados: 2025.01.02 17:50:18-03W

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA
AVENIDA SANTOS DUMONT, S/N, CENTRO %PWÍTF
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

1- OBJETO

Descrição sucinta do objeto1.1-

Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação de

máquinas pesadas e caminhões, incluindo operadores/motorista e manutenção das

máquinas, por hora trabalhada, incluindo operadores e manutenção das máquinas por conta da

empresa

Grau de prioridade da contratação1.2-

0 grau de prioridade é médio.

Data prevista para conclusão do processo

A data prevista para a conclusão do processo de contratação é 30.04.2025.

1.3-

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

A presente solicitação tem por objetivo justificar a abertura de procedimento para registro

de preços visando à eventual e futura contratação de empresa especializada na locação de

máquinas pesadas e caminhões, com fornecimento de operadores/mot oristas e

manutenção inclusa, por hora trabalhada. Tal contratação é essencial para atender de forma

contínua e eficiente às demandas operacionais do município, especialmente na execução de

serviços de infraestrutura urbana e rural, como terraplanagem, abertura e recuperação de

estradas vicinais, transporte de materiais, entre outros.

O município não dispõe de frota própria suficiente para atender a essas demandas com a

agilidade e eficiência necessárias, o que torna imprescindível o apoio de empresa

especializada. A forma de contratação por hora trabalhada, com operadores capacitados e

manutenção sob responsabilidade da contratada, proporciona maior controle sobre os

custos e a execução dos serviços, além de garantir a disponibilidade dos equipamentos em

perfeitas condições de uso.

Diante da natureza recorrente e variável desses serviços, o registro de preços se apresenta

como a modalidade mais adequada, conferindo agilidade e economicidade nas futuras

contratações, conforme preconizado na Lei n^ 14.133/2021. Assim, justifica-se a adoção das

providências necessárias para a formalização do procedimento, visando à continuidade e

qualidade dos serviços prestados à população.

3- QUANTIDADE ESTIMADA DE MATERIAIS A SER DEMANDADO

A quantidade estimada dos produtos a ser contratado consta no anexo único deste

documento.
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.■!■■.O’,-- ■ '■4- FONTE DE RECURSOS

As despesas da contratação ocorreram por conta de recursos próprios da Prefeitura

Municipal de Tasso Fragoso.

5- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS

Área Requísitante:

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Urbanismo de Tasso Fragoso - MA.

Responsável(eis) pela demanda

Nome: Marcos José Guimarães Lopes

Cargo/Função: Secretário Municipal de Infraestrutura, Obras e

Urbanismo

CPF: 627.693.833-53

Fiscal do Contrato

Nome: Artur Paulo de Abreu Martins

Cargo/Função: Engenheiro CivilCPF: 610.998.843-06

Autorizo, encaminhe-sapara providências.
DFD finaliza^ em: 13/01/25.

Marcc« José GuiJínarães Lopes Secretário

Municipal de Infraestrutura, Obras e
Urbanismo

Kelson Richard Carvalho Holanda

Prefeito Municipal Tasso Fragoso - MA
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ANEXO ÚNICO

UND QTDDESCRIÇÃOITEM

PA CARREGADEIRA DE PNEU - CHASSIS

ARTICULADO, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA
LIQUIDA MÍNIMA DE 125 HP OU SIMILAR. SEM
COMBUSTÍVEL - CUSTO DE MANUTENÇÃO E
OPERADOR POR CONTA DA CONTRATADA.

DIARIA 2300

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA -

MOTOR DIESEL TURBO

ALIMENTAÇÃO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE
110 HP. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO MANUTENÇÃO

E OPERADOR POR CONTA DA

CONTRATADA.

660HORA2

RETROESCAVADEIRA - MOTOR DIESEL, 06

CILINDROS, POTÊNCIA LIQUIDA MÍNIMA DE 100 HP.
SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE OPERADOR E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA
TRATOR DE ESTEIRA - POTÊNCIA DO MOTOR 93

KW(I25 HP)A
1.800 RPM. SEM COMBUSTÍVEL-CUSTO DE

OPERADOR E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA

HORA 9003

HORA 5804

MOTONIVELADORA- BASICA

LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP
PESO BRUTO 13032 KG. SEM COMBUSTÍVEL CUSTO

DE OPERADOR E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA

HORA 9005

TRATOR DE PNEUS - COM POTÊNCIA MÍNIMA DE

110 CV, COM GRADE E LÂMINA
HIDRÁULICA COM NO MÍNIMO 10 DISCOS. SEM

COMBUSTÍVEL- CUSTO DE OPERADOR E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA
CAMINHÃO TOCO/CARGA SECA, COM MOTORA

DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 100 C.V E
CAPACIDADE DE CARGA DE ACIMA DE 3.000 KG.

SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA.
CAMINHÃO BASCULANTE 6MV TOCO CABINE

SIMPLES, POTÊNCIA 125 CV, CAÇAMBA METÁLICA,
O VEÍCULO DEVERÁ SE ENCONTRAR EM

PERFEITAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E
TRABALHO. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE

MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA

CAMINHÃO BASCULANTE 12M", TRUCADO
CABINE SIMPLES, POTÊNCIA 230 CV, CAÇAMBA
METÁLICA, O VEÍCULO DEVERÁ SE ENCONTRAR
EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E
TRABALHO. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE

HORA 19506

DIARIA 4807

920DIARIA8

1100DIARIA9

PMTf
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MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA

CAMlNHAO BASCULANTE 10 MS, TRUCADO

CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE
EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 2 30 CV INCLUSIVE

CAÇAMBA METÁLICA. SEM COMBUSTÍVEL-CUSTO
DE MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA

CONTRATADA

65010 DIARIA

CAMlNHAO PIPA TOCO: COM CAPACIDADE

MÍNIMA DE 8.000,00 (OITO MIL) LITROS, MOTOR A
DIESEL, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,

DOTADO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS DE

SEGURANÇA OBRIGATÓRIOS POR LEI,
QUILOMETRAGEM LIVRE. SEM COMBUSTÍVEL-
CUSTO DE MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR

CONTA DA CONTRATADA

DIARIA 700

CAMINHÃO PRANCHA TOCO, MÍNIMO DE 10
TONELADAS, PARA TRANSPORTE DE VEÍCULOS
DE MÉDIO PORTE E OUTROS EQUIPAMENTOS

COMPATÍVEL. COM CUSTO DE

COMBUSTÍVEL, MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR
CONTA DA CONTRATADA.

11.000KM12

ROLO COMPACTADOR. EM PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO, COM OPÇÃO DE TROCA TIPO LISO
OU PÉ DE CARNEIRO, COM KIT CAPA, COM NO

MÍNIMO DE 140HP. SEM COMBUSTÍVEL-CUSTO DE

OPERADOR E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA

300DIARIA13

Í‘MTF
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS

NÚMERO DO PROCESSO: 33/2025 - PMTF
I.I. Este estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de modo

a assegurar a viabilidade e embasar o Termo de Referência.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
2.1. A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA, através da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Urbanismo, enfrenta desafios significativos com a disponibilização de

maquinário pesado, incluindo operadores e manutenção das máquinas. Esta contratação é

essencial para atender as demandas de obras e manutenção das vias públicas e

infraestrutura urbana, particularmente em áreas rurais que sofrem com estradas não

pavimentadas e frequentemente intransitáveis durante períodos chuvosos.

2.2. Atualmente, a falta de equipamentos próprios e a capacidade limitada de manutenção

dos equipamentos existentes comprometem a eficiência das operações de infraestrutura,
resultando em estradas danificadas, dificuldades no transporte de pessoas e mercadorias,

e impactando negativamente a economia local e a qualidade de vida dos cidadãos. O acesso

a máquinas pesadas possibilitará a melhoria das condições viárias, execução eficiente de

obras públicas e redução de custos operacionais e administrativo s.

2.3. Dessa forma, a contratação é crucial para garantir a continuidade dos serviços de

infraestrutura essenciais, minimizando o impacto das condições adversas do terreno e do
clima sobre a mobilidade urbana e rural. Além disso, promoverá a sustentabilidade

operacional e a manutenção ambiental, alinhando-se ao interesse público de promover o

desenvolvimento sustentável e melhorar a qualidade de vida da população de Tasso

Fragoso - MA.

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E 0 PLANEJAMENTO DA ADMISTRAÇÃO

3.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido

PCA está sendo elaborado pelo órgão. Ademais, destaque-se que a demanda foi apresentada

no oficio solicitação e documentação de formalização da demanda e aprovado por meio de

despacho da Autoridade competente.

4. DA DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA PONTECIAL CONTRATAÇAO
4.1.0 Objeto desta licitação se enquadra nos termos do art. 29, da Lei Federal n^ 14.133/21,

por se tratar de produto natureza comum, tendo em vista que seus padrões de desempenho

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais de mercado, nos termos do art. 6- da lei federal n-14.133/21.

4.2. Para que a execução do serviço do objeto seja de forma adequada e satisfatória para a

Administração, existem requisitos mínimos que a contratada deverá seguir:

1
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Iniciar de forma imediata a execução do serviço, a partir da data da assinatura do

Contrato;

Designar um preposto para controle do serviço, que se reportará à Fiscalização do

Contrato, visando ao perfeito controle de atendimento;

Fornecer o maquinário rigorosamente dentro das características especificadas no

Termo de Referência, no Edital e na Proposta de Preço;

Contratada deverá apresentar as máquinas em perfeito estado de operação e com

operadores devidamente capacitados para execução das atividades, os mesmos

deverão se apresentar no local e horário pré-estabelecidos na Ordem de Serviços,

sendo que a sua dispensa ao fim do turno somente ocorrerá com a autorização do

encarregado da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, na planilha

diária individual de controle das máquinas.

0 maquinário deverá estar em excelente estado de conservação, com toda a

documentação regular e deverão ter no máximo 12 anos de uso.

No caso da ocorrência de apreensão ou remoção de alguma máquina, as despesas

decorrentes da retirada, guincho e outras, correrão por conta da contratada, sem

prejuízo da sua pronta substituição.
No caso dos operadores de máquinas a contratada deverá apresentar ainda

certificado de curso para operar os equipamentos de acordo com normativas do

CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito.

h.A empresa vencedora deverá, no ato da assinatura do contrato, apresentar cópia da

CNH dos operadores de máquinas, compatíveis com o tipo de veículo pelos quais

estarão responsáveis ao longo da execução dos serviços.

a.

b.

c.

d.

e.

f.

g-

5. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO A SER POTENCIALMENTE CONTRATADA

5.1. A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de Tasso Fragoso - MA, realizou

um levantamento detalhado para estimar a quantidade de horas e diárias de operação por

tipo de máquina, se baseando em levantamentos de necessidades passadas e projeções

futuras, levando em consideração as demandas de diferentes setores da infraestrutura

municipal. A estimativa considera o histórico de uso, a expansão urbana e rural, e a

manutenção preventiva das vias.

5.2. Estima-se com a pretensa contratação os quantitativos conforme relacionados abaixo:

DESCRIÇÃO UND QTDITEM

PA CARREGADEIRA DE PNEU - CHASSIS AR I ICULADO,

MOTOR DIESEL. POTÊNCIA

LIQUIDA MÍNIMA DE 125 IIP OU SIMILAR. SEM
COMBUSTÍVEL - CUSTO DE MANUTENÇÃO E OPERADOR

POR CONTA DA CONTRATADA.

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA - MOTOR
DIESEL TURBO

ALIMENTAÇÃO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE
110 HP. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO MANUTENÇÃO E

OPERADOR POR CONTA DA

CONTRALADA.

2300DIARIA1

HORA 6602

RETROESCAVADEIRA - MOTOR DIESEL. 06 CILINDROS.

POTÊNCIA LIQUIDA MÍNIMA DE 100 I IP. SEM
COMBUSTÍVEL - CUSTO DE OPERADOR E MANUTENÇÃO

POR CONTA DA CONTRATADA

HORA 9003

PWTF ^
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

TRATOR DE ESTEIRA - POTÊNCIA DO MOTOR 93 KW (125

HP) A
1.800 RPM. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE OPERADOR E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA
MOTONIVELADORA - BASICA

LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP
PESO BRUTO 13032 KG. SEM COMBUSTÍVEL CUSTO DE

OPERADOR E MANUTENÇÃO POR ÇONTA DA
CONIRAIADA

TRATOR DE PNEUS - ÇOM POTÊNCIA MÍNIMA DE 110 CV.

COM GRADE E LÂMINA
HIDRÃULICA COM NO MÍNIMO 10 DISCOS. SEM

COMBUSTÍVEL- CUSTO DE OPERADOR E MANUTENÇÃO
POR ÇON TA DA CONTRATADA

CAMINHÃO TOCO/CARGA SECA. COM MOTOR A DIESEL.
POTÊNCIA MÍNIMA DE 100 C.V E CAPACIDADE DE CARGA

DE ACIMA DE 3.000 KG.

SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA.
CAMINHÃO BASCULANTE 6MÇ TOCO CABINE SIMPLES,

POTÊNCIA 125 CV. CAÇAMBA METÃLICA. O VEÍCULO
DEVERÃ SE ENCONTRAR EM PERFEI I AS CONDIÇÕES DE
OPERAÇÃO E TRABALHO. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO

DE MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR ÇONTA DA
ÇQNTRATADA

CAMINHÃO BASCULANTE I2MÇ TRUCADO CABINE

SIMPLES. POTÊNCIA 230 CV. CAÇAMBA METÁLICA. O
VEÍCULO DEVERÃ SE ENCONTRAR EM PERFEITAS

CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E TRABALHO. SEM
COMBUSTÍVEL - CUSTO DE MOTORISTA E MANUTENÇÃO

POR CONTA DA CONTRATADA

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3. TRUCADO CABINE
SIMPLES. PESO BRUTO l OTAL 23.000 KG. CARGA Ú l'IL
MÁXIMA 15.935 KG. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M.

POTÊNCIA 2 30 CV INCl.USIVE CAÇAMBA METÁLICA. SEM
COMBUSTÍVEL - CUSTO DE MOTORISTA E MANUTENÇÃO

POR ÇONTA DA CONTRA LAPA

CAMINHÃO PIPA TOCO: COM CAPACIDADE MÍNIMA DE
8.000,00 (OITO MIL) LITROS. MOTOR A DIESEL. EM
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. DOTADO DE

TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
OBRIGATÕRIOS POR LEI. QUILOMETRAGEM LIVRE. SEM
COMBUSTÍVEL - CUSTO DE MOTORISTA E MANUTENÇÃO

POR CONTA DA CONTRATADA

CAMINHÃO PRANCHA TOCO. MÍNIMO DE 10
TONELADAS. PARA TRANSPORTE DE VEÍCULOS DE

MÊDlO PORTE E OUTROS EQUIPAMENTOS COMPATÍVEL.
COM CUSTO DE

COMBUSTÍVEL. MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR
ÇONTA DA CONTRATADA.

ROLO COMPACTADOR. EM PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO. COM OPÇÃO DE TROCA TIPO LISO OU PÉ
DE CARNEIRO. COM KIT CAPA. COM NO MÍNIMO DE
I40HP. SEM combustível - CUSTO DE OPERADOR E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA

HORA 5804

900HORA5

1950HORA6

DIÁRIA 4807

920DIARIA8

DIÁRIA 11009

DIÁRIA 65010

DIÁRIA 70011

11.000KM12

DIÁRIA 300
13

5.3. O quantitativo estimado assegura que a Secretaria Municipal de Infraestrutura e

Urbanismo de Tasso Fragoso - MA, possa responder adequadamente às necessidades da

população, em conformidade com os princípios de eficiência e economicidade previstos na

Lei 14.133/2021.
5.4. Por se tratar de contratação sob demanda, o Contratante não fica obrigado a executar

os serviços na totalidade da quantidade estimada no item acima.

3
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Dos Aspectos Gerais consultado no mercado com vista a levantar os possíveis

fornecedores para a necessidade pretendida, a fim de subsidiar o Planejamento das

Contratações, com a melhor solução que atenda as demandas da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Urbanismo do Município de Tasso Fragoso - MA no processo de

contratação, foram considerados 2 (dois) possíveis cenários para suprirem tais

necessidades:

OPÇÃO 1: LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS; E

OPÇÃO 2: COMPRA DE MÁQUINAS PESADAS.

Comparativo de Custos (Locação x Compra):

LOCAÇÃO: Menor custo inicial, eliminação de despesas com manutenção e depreciação,

flexibilidade na troca e atualização de equipamentos.

COMPRA: Custo inicial elevado, despesas contínuas com manutenção, risco de

obsolescência tecnológica, necessidade de armazenamento.

6.2. DADOS DE MERCADO COLETADOS

Locação Anual Custo de Manutenção

Anual (R$)
Custo de Aquisição Locação

Mensal (R$)
Item Equipamento

CR$)(R$]

R$ 180.000,00 R$ 50.000,00R$ 500.000,00 R$ 15.000,00Pá Carregadeira de Pneu1

Escavadeira Hidráulica sobre

Esteira
R$ 216.000,00 R$ 60,000,00R$ 600.000,00 R$ 18.000,002

R$ 108.000,00 R$ 30.000,00R$ 300.000,00 R$ 9.000,00Retroescavadeira3

R$ 252.000,00 R$ 70.000,00RS 700.000,00 R$ 21.000,00Trator de Esteira4

R$ 65.000,00R$ 19.500,00 R$ 234.000,00R$ 650.000,005 Motoniveladora

R$ 25.000,00R$ 90.000,00R$ 250.000,00 R$ 7.500,00Trator de Pneus6

R$ 20.000,00RS 72.000,00Caminhão Toco % - Carga 3000 kg RS 200.000,00 RS 6.000,007

Caminhão Basculante Toco - 6 m^ RS 108.000,00 RS 30.000,00RS 300.000,00 RS 9.000,008

Caminhão Basculante Traçado -12 RS 40.000,00RS 144.000,00RS 400.000,00 RS 12.000,009
m^

Caminhão Basculante Simples -10 RS 35.000,00RS 10.500,00 RS 126.000,00RS 350.000,0010
m^

RS 108.000,00 RS 30.000,00RS 300.000,00 RS 9.000,00Caminhão Pipa - 8.000 litros11

RS 48.000,00 20.000,00200.000,00 RS 4.000,0012 Caminhão Prancha Toco

R$ 100.800,00 RS 28.000,00RS 280.000,00 RS 8.400,0013 Rolo Compactador Liso - 80 HP

Fontes de Pesquisa:

• Preços de Locação de máquinas: fornecendo uma referência atualizada dos custos de

locação de diversos equipamentos utilizados na construção civil: grserv.com.br:

grupoocidental.com.

i FííífjF
j rfc.íS) ^
jnÚBíítCA:

4



Tdsso Fragoso

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

• Preços Aquisição de Máquinas: Referência para a aquisição de máquinas no mercado

nacional, fornecidas como parâmetros para negociações ou avaliações:

meixadomaqiii nas.com.br

• Custo Operacional de Máquinas: Detalha os componentes do custo operacional de

máquinas pesadas, incluindo depreciação, manutenção e outros fatores relevantes:

tracsul.com

6.3. MEDOLOGIA DO LEVATAMENTO

6.3.1. Para a elaboração deste levantamento, foram coletados dados de preços médios de

aquisição e locação mensal e anual de maquinário pesado, e custo anual de manutenção

(estimado em 10% do valor de compra por ano para manutenção básica), com base em

informações disponíveis em fontes públicas e comerciais. Os valores apresentados são

estimativas médias e podem variar conforme o fornecedor, a condição do equipamento e a

região específica.

6.4. CONCLUSÃO

6.4.1. Considerando os aspectos financeiros e operacionais, o levantamento demonstrou

que a opção mais viável e econômica para o Município de Tasso Fragoso - MA, é a locação

de maquinário pesado. Esta opção proporciona menor investimento inicial, redução de

custos operacionais, maior flexibilidade e elimina preocupações com manutenção,

depreciação e obsolescência dos equipamentos.
6.4.2. Este levantamento foi elaborado com base em dados disponíveis até a presente data
e visa orientar decisões estratégicas alinhadas aos princípios da economicidade e eficiência

na gestão pública. Recomenda-se a continuidade do monitoramento do mercado para

assegurar que os termos contratados permaneçam competitivos e em conformidade com

as necessidades municipais.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

7.1. 0 valor estimado da pretensa contratação será levantado pela área responsável da

Prefeitura.

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
8.1. A solução definida para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso

Fragoso - MA, consiste na contratação de empresa especializada na locação de máquinas

pesadas, incluindo operadores e manutenção das máquinas por conta da contratada. Esta

solução abrange a locação dos itens listados no item 5.2 deste ETP.

8.2. A contratação será realizada por horas e diárias, garantindo flexibilidade e controle
sobre os custos operacionais.

8.3. Carantia, Manutenção e Assistência Técnica

a) A empresa contratada deverá oferecer garantia completa sobre o funcionamento dos

equipamentos durante todo o período de locação. Isso inclui a realização de manutenção

preventiva e corretiva, assegurando que todas as máquinas estejamem perfeitoestado de

operação. A manutenção deve ser realizada conforme as especificações do fabricante e

incluir inspeções regulares, ajustes, substituição de peças desgastadas e reparos

necessários para prevenir falhas operacionais,

b) Além disso, a contratada deve disponibilizar assistência técnica imediata em caso de

falhas ou avarias nos equipamentos. A prontidão no atendimento técnico é essencial para

Ai 5ri-.(S) N":
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evitar paralisações nas atividades e garantir a continuidade dos serviços de infraestrutura.

A empresa deve manter uma equipe técnica qualificada e equipamentos de suporte para

intervenções rápidas e eficazes.
8.4. Justificativa Técnica e Econômica da Escolha

a) A escolha pela locação de máquinas pesadas, ao invés da aquisição, justifica-se

tecnicamente pela necessidade de flexibilidade e pela variabilidade das demandas

operacionais da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. A locação permite a

adaptação rápida a diferentes volumes e tipos de serviços, sem a necessidade de

investimentos elevados em aquisição e manutenção de um parque próprio de máquinas,

que demandaria alto capital inicial e custos contínuos de manutenção e armazenamento,

b) Economicamente, a locação proporciona uma significativa redução nos custos

operacionais, uma vez que a responsabilidade pela manutenção e assistência técnica recai

sobre a empresa contratada. Isso elimina os custos fixos associados à posse de maquinário

próprio, como depreciação, armazenagem e gestão de manutenção. A contratação por

horas e diárias trabalhadas oferece ainda a vantagem de pagar apenas pelo uso efetivo dos

equipamentos, promovendo um uso mais eficiente dos recursos públicos.

9. JUSTIFICATIVA PARA 0 PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
9.1. Nesse contexto observado a regra do parcelamento, conforme disposto no § 2- do art.

40 da Lei n^ 14.133/21, diante das considerações técnicas, econômicas e logísticas, conclui-

se que a melhor abordagem para a contratação dos itens descritos é realizar o

parcelamento. A contratação parcelada promove uma maior competitividade, permite uma

gestão mais especializada e eficiente para cada tipo de produto, e assegura que as

especificidades técnicas de cada grupo de itens sejam plenamente atendidas. Assim,

justifica-se tecnicamente e economicamente a divisão do objeto da contratação, em

conformidade com a legislação vigente, garantindo a eficiência e a economicidade na

utilização dos recursos públicos.

10. RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1. A pretensa contratação visa garantir a continuidade e a qualidade dos serviços de
infraestrutura prestados à população. Espera-se a melhoria significativa das vias urbanas
e rurais, promovendo a mobilidade e a segurança dos cidadãos. A contratação visa também

a otimização dos recursos públicos, garantindo serviços contínuos e de qualidade.

11. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

11.1. Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato. Ficando o

Gestor do Contrato e seus Fiscais o apreço pela correta execução do contrato, bem como a

observância às normas vigentes que doutrinam os procedimentos convergentes ao

presente processo.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
12.1. Não há contratações correlatas ou interdependentes no presente processo por se

tratar de objeto cujo emprego não demanda estrutura ou contratos específicos para sua

aplicação.

13. possíveis impactos ambientais

13.1. Impactos Negativos

; rc-tS) w»: I ^
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13.1.1.A execução das atividades envolvendo a locação e operação de máquinas pesadas

pode gerar alguns impactos ambientais negativos, como a emissão de gases poluentes

provenientes da queima de combustíveis fósseis, contaminação do solo e da água devido a

vazamentos de óleos e combustíveis, e degradação do solo e da vegetação nas áreas de

operação. Além disso, o descarte inadequado de materiais inservíveis, como peças

substituídas e resíduos de manutenção, pode contribuir para a poluição ambiental,

afetando negativamente a fauna e flora locais e comprometendo a qualidade do meio
ambiente.

13.2. Medidas de Mitigação

13.2.1. Para mitigar esses impactos, a CONTRATADA deverá adotar práticas de

sustentabilidade, incluindo a previsão e implementação de um plano de destinação

ambiental adequada para todos os materiais usados ou inservíveis, conforme disposto na

Resolução CONAMA n° 257 de 30/07/1999. Isso envolve a coleta, armazenamento e

descarte apropriados de resíduos, evitando a contaminação do solo e da água. Além disso,

será exigida a manutenção regular das máquinas para prevenir vazamentos e emissões

excessivas. A CONTRATADA deverá também promover a conscientização ambiental entre

seus operadores e técnicos, garantindo que todas as atividades sejam conduzidas de

maneira a minimizar os impactos ambientais adversos

14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

14.1. Concluímos pela adequação da contratação, considerando a viabilidade técnica,

econômica e sua consonância com os princípios da administração pública. Portanto, a

contratação garante o cumprimento das normas legislativas, assegurando benefícios

diretos à administração pública e à população.

15. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP:
15.1. Equipe de Planejamento da Contratação.

Tasso Fragoso - MA, 14 de janeiro de 2025.

Abreu MartinsArtur Paul

Eng. Civil
CREA1118737997MA

'-ÍÉ>S CQzmcfúc/VJ.'

Natalia Santos de Alencar

Chefe da Assessoria Especial

Secretaria Municipal de Administração e Finanças
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na

locação de máquinas pesadas e caminhões, incluindo operadores/motorista e manutenção

das máquinas, por hora trabalhada, incluindo operadores e manutenção das máquinas por

conta da empresa, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, a serem

fornecidas de acordo com as especificações e quantidades deste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo de Tasso Fragoso, MA, tem como missão

garantir infraestrutura adequada para o desenvolvimento das atividades econômicas, sociais e

urbanísticas do município. Para atender a essa demanda, faz-se necessária a contratação de

empresa especializada em locação de máquinas pesadas, visando suprir a necessidade da

execução de serviços públicos essenciais.

2.2. A infraestrutura viária do município exige constante manutenção, incluindo recuperação de

estradas vicinais, terraplenagem, abertura de acessos e melhorias em áreas rurais, que são

fundamentais para o escoamento da produção agrícola, principal atividade econômica local.

Ademais, o emprego dessas máquinas é essencial em ações de emergência, como desobstrução

de vias após chuvas intensas e apoio a obras públicas de infraestrutura urbana.

2.3. A locação de maquinários pesados é uma estratégia eficaz para a Administração Pública,

pois possibilita a disponibilidade de equipamentos modernos e eficientes sem a necessidade de

arcar com altos custos de aquisição, manutenção e renovação da frota. Além disso, evita-se a

obsolescência dos equipamentos, garantindo maior eficiência operacional e economia de

recursos públicos.

2.4. A contratação por meio de locação também reduz a necessidade de equipe técnica

especializada para manutenção e reparos, uma vez que tais serviços são, em sua maioria,

responsabilidade da empresa locadora. Dessa forma, a gestão municipal pode concentrar seus

esforços na execução das atividades de infraestrutura, garantindo maior agilidade e qualidade

nos serviços prestados à população.
2.5. Portanto, a contratação de empresa especializada em locação de máquinas pesadas se

justifiea pela necessidade de atender de forma eficiente as demandas da Administração Pública

Municipal, promovendo a melhoria da infraestrutura local e garantindo a continuidade dos

serviços essenciais à população, com economicidade e eficiência na aplicação dos recursos

públicos.

3. FUNDAMENTO LEGAL

3.1. A pretensa contratação reger-se-á pelas disposições expressas na Lei n° 14.133/2021,

demais normativos aplicáveis ao presente caso e pelos preceitos de direito públieo.

4. DESCRIÇÃO E QUANTIDADE ESTIMADA DO OBJETO.

4.1. Os itens, objeto deste Termo de Referência, deverão ser prestados conforme especificações
e quantitativos descritos abaixo:

DESCRIÇÃO QTDUNDITEM

Pji|j,p.lHe9
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PÁ CARREGADEIRA DE PNEU - CHASSIS

ARTICULADO, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA
LIQUIDA MÍNIMA DE 125 HP OU SIMILAR. SEM
COMBUSTÍVEL - CUSTO DE MANUTENÇÃO E
OPERADOR POR CONTA DA CONTRATADA.

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA
- MOTOR DIESEL TURBO

ALIMENTAÇÃO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE
110 HP. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO

MANUTENÇÃO E OPERADOR POR CONTA DA
CONTRATADA.

2300DIARIA

HORA 6602

RETROESCAVADEIRA - MOTOR DIESEL, 06

CILINDROS, POTÊNCIA LIQUIDA MÍNIMA DE
100 HP. SEM COMBUSTÍVEL-CUSTO DE

OPERADOR E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA

TRATOR DE ESTEIRA - POTÊNCIA DO MOTOR

93 KW (125 HP) A
1.800 RPM. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE

OPERADOR E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA

HORA 9003

580HORA4

MOTONIVELADORA - BASICA

LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP
PESO BRUTO 13032 KG. SEM COMBUSTÍVEL
CUSTO DE OPERADOR E MANUTENÇÃO POR

CONTA DA CONTRATADA

TRATOR DE PNEUS - COM POTÊNCIA MÍNIMA

DE 110 CV, COM GRADE E EÃMINA
HIDRÃULICA COM NO MÍNIMO 10 DISCOS.

SEM COMBUSTÍVEL- CUSTO DE OPERADOR E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA
CAMINHÃO TOCO/CARGA SECA, COM

MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 100
C.V E CAPACIDADE DE CARGA DE ACIMA DE

3.000 KG.

SEM COMBUSTÍVEL-CUSTO DE MOTORISTA

E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA.

CAMINHÃO BASCULANTE 6MÇ TOCO CABINE

SIMPLES, POTÊNCIA 125 CV, CAÇAMBA
METÁLICA, O VEÍCULO DEVERÁ SE

ENCONTRAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE
OPERAÇÃO E TRABALHO. SEM COMBUSTÍVEL
-CUSTO DE MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR

CONTA DA CONTRATADA

CAMINHÃO BASCULANTE 12MÇ TRUCADO

900HORA5

1950HORA6

480DIARIA7

920DIARIA8

1100DlARIA9

Pàsina 2 de 9

CNPJ N° 06.997.563/0001-82 j

- CENTRO - TASSO FRAGOSO/lÍAy^^jj J 3

I
Avenida Santos Dumond, sn



T M » «k O tr

CABINE SIMPLES, POTÊNCIA 230 CV,
CAÇAMBA METÁLICA, O VEÍCULO DEVERÁ SE
ENCONTRAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE
OPERAÇÃO E TRABALHO. SEM COMBUSTÍVEL
- CUSTO DE MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR

CONTA DA CONTRATADA

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO

CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000

KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG,
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 2
30 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA. SEM
COMBUSTÍVEL-CUSTO DE MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA
CAMINHÃO PIPA TOCO: COM CAPACIDADE

MÍNIMA DE 8.000,00 (OITO MIL) LITROS,
MOTOR A DIESEL, EM PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO, DOTADO DE TODOS OS
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM
LIVRE. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE

MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA

CAMINHÃO PRANCHA TOCO, MÍNIMO DE
10 TONELADAS, PARA TRANSPORTE DE
VEÍCULOS DE MÉDIO PORTE E OUTROS

EQUIPAMENTOS COMPATÍVEL. COM CUSTO

DIÁRIA 65010

DIÁRIA 700II

11.000KM12

DE

COMBUSTÍVEL, MOTORISTA E MANUTENÇÃO
POR CONTA DA CONTRATADA^

ROLO COMPACTADOR. EM PERFEITO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM OPÇÃO DE
TROCA TIPO LISO OU PÉ DE CARNEIRO, COM
KIT CAPA, COM NO MÍNIMO DE 140HP. SEM
COMBUSTÍVEL - CUSTO DE OPERADOR E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA

300DIARIA13

VALOR TOTAL

5. VALOR ESTIMADO

5.1. O preço estimado da contratação será obtido através de Mapa Comparativo de Preços,

levando-se em consideração as pesquisas de mercado e Banco de preços nacional.

6. APRESENTAÇÃO DAS MÃQUINAS E OPERADORES
6.1. A Contratada deverá apresentar as máquinas em perfeito estado de operação e com

operadores devidamente capacitados para execução das atividades, os mesmos deverão se

apresentar no local e horário pré-estabelecidos na Ordem de Serviços, sendo que a sua dispensa
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ao ílm do turno somente ocorrerá com a autorização do encarregado da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Urbanismo, na planilha diária individual de controle das máquinas.

6.2. O maquinário deverá estar em excelente estado de conservação, com toda a documentação

regular e deverão ter no máximo 12 anos de uso.

6.3. No caso da ocorrência de apreensão ou remoção de alguma máquina, as despesas

decorrentes da retirada, guincho e outras, correrão por conta da contratada, sem prejuízo da sua

pronta substituição.

6.4. No caso dos operadores de máquinas a contratada deverá apresentar ainda certificado de

curso para operar os equipamentos de acordo com normativas do CONTRAN - Conselho

Nacional de Trânsito.

6.5. A empresa vencedora deverá, no ato da assinatura do contrato, apresentar cópia da CNH

dos operadores de máquinas, compatíveis com o tipo de veículo pelos quais estarão

responsáveis ao longo da execução dos serviços.

7. CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. Os serviços serão executados nos locais indicados na Ordem de Serviços, devendo ser

iniciados em no máximo 48 (quarenta e oito horas) após o recebimento da ordem de serviços

emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

7.2. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações
constantes no Termo de Referência e contrato.

7.3. Os serviços serão executados no município de Tasso Fragoso - MA, excepcionalmente, em

outros municípios, que fazem divisa com Tasso Fragoso - MA.

7.4. Os itinerários e quantidade de horas estimadas serão definidos pela Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Urbanismo na ordem de serviço, que deverá ser enviada à empresa com prazo

mínimo de 48h (quarenta e oito) horas antes do início dos serviços.

7.5. O computo das horas/diárias trabalhadas será feito pelo fiscal do contrato e apresentada

Junto com a ordem de serviço. O município deverá traçar os itinerários, bem eomo as

horas/diárias necessárias para a realização dos serviços e o valor unitário, por hora/diária e total.

7.6. Caso seja necessário, por fatos supervenientes devidamente comprovado, que o serviço

ultrapasse as horas/diárias previstas na ordem de serviços deverá apresentar justificativa, que só

será aceita depois de aprovados pelo fiscal do contrato.
7.7. Não ocorrendo a situação prevista no item anterior será objeto de cobrança apenas as
horas/diárias constante dos demonstrativos das ordens de serviços deste município, a ser

conferida e aprovada pelo gestor/fiscal do contrato.
7.8. Em virtude dos serviços serem em locais diferentes a empresa vencedora será responsável

pelo transporte dos maquinários até o loeal determinado.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Visando o cumprimento do objeto deste Termo de Referência, a licitante se obriga a:

8.2. Indicar pessoa responsável pelo Acompanhamento dos serviços com poderes para dirimir

eventuais dúvidas, solucionar questões que surgirem na execução do contrato e apresentar

soluções práticas para qualquer problema envolvendo o objeto deste Termo de Referência e
Contrato;

8.3. Se responsabilizará pela manutenção preventiva e corretiva das máquinas durante a

vigência do contrato;
8.4. Socorrer as máquinas que apresentar defeito ou sofrer acidente, consertando-o no próprio

loeal, quando possível, ou então substituí-lo de imediato a eritério da fiscalização da Secretaria

Municipal. Nestes casos ou mesmo quando da parada para manutenção preventiva da máquina,
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serão toleradas as suas substituições por no máximo 12 (doze horas) corridas;

8.5. Fornecer e efetuar a manutenção das máquinas qualificadas para o trabalho proposto, na

Ordem de Serviço, bem como assumir os riscos e as despesas decorrentes da disponibilidade das
mesmas;

8.6. Responsabilizará pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou

subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao município ou a terceiros;
8.7. Disponibilizar operador para conduzir as máquinas para os locais que a administração

municipal esteja executando os serviços, conforme será determinado pela Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Urbanismo;

8.8. Caso ocorrer qualquer imprevisto com o Operador, a contratada deverá substituí-lo

imediatamente;

8.9. Manter planilha de controle para cada máquina, onde deverão constar os horários de

apresentação e de dispensa de cada máquina, assim como todas as ocorrências e horas paradas,

devidamente aprovadas pelo fiscal da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo;

8.10. Responsabilizará pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles

praticados, responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a

terceiros durante a locomoção e transporte das máquinas aos locais de trabalho, bem como

durante a execução dos serviços;

8.11. Afastar ou substituir, dentro de 12 (doze) horas, qualquer funcionário de seu quadro, que

por solicitação da Prefeitura devidamente justificada por escrito, não deva continuar a participar

da prestação dos serviços;

8.12. Responder por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas a Legislação Tributária.
Trabalhista. Previdenciárias ou Securitárias e decorrentes da execução do serviço;

8.13. Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições

estabelecidas no contrato;

8.14. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

8.15. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante e atender as

reclamações que porventura surgirem durante a execução do objeto;

8.16. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e Contrato, as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.17. Informar a Contratante de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes

decorrentes da Ata de Registro de Preços, tais como: mudança de endereço, telefone, dissolução

da sociedade, falência e outros;

8.18. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às

dependências da Contratante.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Termo de Referência, a

CONTRATANTE se compromete a:

9.2. Emitir Ordem de Serviço com prazo mínimo de 48h (quarenta e oito) horas, antes do início
dos serviços contendo os itinerários/local da execução dos serviços, quantidade de horas/diárias

estimadas, data para o início e valor da hora/máquina;

9.3. Efetuar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser

conferida pelo Setor competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste termo, após o

cumprimento das formalidades legais;
9.4. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo

estabelecidos no Termo de Referência e Contrato;
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9.5. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimento s atinentes à execução do objeto,

para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas;

9.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos

quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e entregas, mediante designação de servidor(es)
responsável(eis) formalmente designados;

9.7. Manter controle, através da planilha de entrada e saída das máquinas, do horário de início e

fim da prestação dos serviços, incluindo as horas/diárias trabalhadas das máquinas;

9.8. Registrar as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências e

advertências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;

9.9. Indicar servidor com competência necessária para proceder à fiscalização do contrato e
atestar as Notas Fiscais;

9.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre desacordo, imperfeições ou falhas, para que

sejam adotadas a medidas corretivas ou troca, caso necessário;

9.11. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.

lO.CONDIÇOES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE por medição, no prazo de até 30 (trinta)

dias da data de apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Ordem de Serviço e planilha de

controle por máquina, devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo servidor

designado para este fim e encaminhados ao setor competente para a liquidação da despesa.

10.2. O valor total de cada medição será apurado com base na quantidade de horas/diárias

trabalhadas por máquina a serviço da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo desta

Prefeitura no período, aplicado o preço unitário registrado
10.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total,
sendo o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente de

horas/diárias de máquinas trabalhadas.

10.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de

deposito em conta corrente, agência e banco indicados pela mesma.

10.5. O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua

regularidade fiscal e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes,
devidamente atualizadas.

10.6. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 10.1, por

culpa da Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por

cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de Juros simples, desde que, para tanto, não
tenha concorrido à Contratada.

10.7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula; EM = I x N x VP, onde: EM =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a

do efetivo pagamento; 1 = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da

prestação em atraso.

11. FISCALIZAÇAO

11.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será fiscalizado

por servidor formalmente instituído a quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos
do art. 117 da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

11.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por

quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou

de qualidade inferior, inclusive perante terceiros, não implicando corresponsabilidade da
CONTRATANTE ou de seus agentes diante destes.
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12.DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os

seguintes requisitos:

1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo

mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n*" 14.133, de 2021; e

111 - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

12.1.1 A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.

12.1.1. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não

participante efetivará a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de

vigência da ata.

12.1.2. O prazo previsto no subitem 12.1.2 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

12.2. Os limites para as adesões serão observados as seguintes regras de controle para a adesão

á ata de registro de preços de que trata o item 12.1.
1 - as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para

0 órgão gerenciador e para o órgão participante; e
II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador,

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de

registro de preços.
12.2.1. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

Municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará

sujeita ao limite de que trata o inciso II deste subitem, desde que:

a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e

b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no

mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021.

13. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇO

13.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a

formalização da ata de registro de preços.
13.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a) das empresas que aceitarem cotar os preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação na licitação;

b) das empresas que mantiverem sua proposta original.
13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.
13.3. O registro a que se refere o item 13.1.1, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso

de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no D^creJo
Federal N‘^ 11.462, de 31 de marco de 2023.

14. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
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14.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período,

desde que comprovado que o preço é vantajoso.

15. LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
15.1. O critério de julgamento será do tipo Menor Preço, por item.

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes

infrações, consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021;
16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade da Ata.
16.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5*^ da Lei n'^ 12.846. de 1° de aaosto de 2013.

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste termo

as seguintes sanções:
I - Advertência;

II - Multa;

III - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
16.2.1. Na aplicação das sanções serão consideradas:
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;
11 - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.4, 16.1.5 e 16.1.6, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

16.4. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.8, 16.1.9, 16.1.10,
16.1.11 e 16.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5 e

16.1.6 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
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licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.°
14.133/2021.

16.5. As sanções previstas neste edital serão aplicadas, conforme o caso, consoante dispõe os

artigos 155 e 156 e seguintes da lei 14.133/2021, garantida a prévia defesa.

17. PRAZO DE VIGÊNCIA

17.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência de 12 (doze) meses,

com possibilidade de prorrogação e observará no momento da contratação e a cada exercício

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

18. PUBLICAÇÃO
20.1. Incumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e

ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

19. FORO

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução do Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.

92, §l°,da Lei n° 14.133/21.

Tasso Fragoso - MA, 15 de Janeiro de 2025.

q^José Gáii
liZ

imarães Lopes/ Marc

Secretáno Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Prefeitura Tasso Fragoso - MA

Aprovo 0 presente Termo de Referência.

/ f! 2025Em,

Kelson Richard Ca ilho Holanda Vieira

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA

í vmrr '
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MATRIZ DE RISCOS

1. Dados do Processo

Processo n? 33/2025-PMTF/MA

Objeto: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na

locação de máquinas pesadas e caminhões, incluindo operadores/motorista e manutenção

das máquinas, por hora trabalhada, incluindo operadores e manutenção das máquinas por

conta da empresa, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo do

Município de Tasso Fragoso/MA.

2. Fase de Análise

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇAO

2.1. Riscos Referentes a Fase de Análise Escolhida

Risco 01: Planejamento deficiente

Probabilidade: x Baixa

Baixo

AltaMédia

AltoX MédioImpacto:

Dano (s):

O prejuízo na locação de maquinas e caminhões na execução das demandas de Infraestrutura,

obras e urbanismo.

Ação(ões) Preventiva(s):

Realizar planejamento eficiente e quantificar adequadamente o objeto conforme à necessidade

das atividades desenvolvidas pela Secretaria de Infraestrutura.

Responsável: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

Ação(ões) de Contingência:

Revisão de quantitativos

Responsável: Secretaria Municipal de Urbanismo.

Risco 02: Elaboração do Termo de Referência inadequado

Probabilidade:

Impacto:

AltaMédia

X Médio

X Baixa

Baixo Alto

Dano (s):

• -".ÜBWCü: '^aPccO
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utilização, por parte da CONTRATADA, de veículos e horas trabalhadas que não satisfaçam a real
necessidade.

Ação(ões) Preventiva(s):

Elaborar adequadamente o termo de referência conforme as características do objeto e solicitar

a revisão deste, pelo setor competente.

Responsável: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

Ação(ões) de Contingência:
Refazer o Termo de Referência.

Responsável: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Risco 03: Contratação de Empresa que não tenha capacidade de executar o contrato

Probabilidade:

Impacto:

AltaMédia

Médio

X Baixa

Baixo X Alto

Dano (s):

Prejuízo na disponibilização dos veículos pela falta e/ou deficiência na qualidade dos veículos,

comprometendo os serviços desempenhados pela secretaria de infraestrutura e urbanismo.

Ação(ões) Preventiva(s):

Avaliação da Capacidade Técnica da Empresa

Responsável: Pregoeiro

Ação(ões) de Contingência:

Rescisão contratual e reinicio do processo licitatório

Responsável: Pregoeiro

3. Fase de Análise

Gestão /Execução do objeto

Riscos Referente a fase da Análise Escolhida3.1.

Risco 01: Atraso na Contratação

AltaMédia

X Médio

Probabilidade:

Impacto:

X Baixa

Baixo Alto

Dano (s):
PMTP
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Atraso na disponibilização dos veículos para locação

Ação(ões) Preventiva(s):

Fiscalizar o contrato, o cumprimento dos prazos.

Responsável: Fiscal do contrato.

Ação(ões) de Contingência:

Aplicar as penalidades previstas em contrato, para que a contratada seja eficiente e não cai em
recorrência nas faltas.

Responsável: Procuradoria do Município

Risco 02: Má qualidade das máquinas e caminhões

Probabilidade:

Impacto:

Média AltaX Baixa

Baixo X Médio Alto

Dano (s):

Equipamentos e veículos locados apresentam baixa qualidade, obsolescência, ou falhas

mecânicas frequentes, comprometendo a produtividade, segurança das operações e

cumprimento dos prazos estabelecidos.

Ação(ões) Preventiva(s);

Incluir cláusulas contratuais exigindo manutenção preventiva periódica e substituição imediata

em caso de falha. Realizar inspeção técnica antes do início dos serviços

Responsável: Setor de planejamento

Ação de Contingência:

Manter canal direto com a empresa contratada para atendimento ágil e substituição dos

equipamentos defeituosos.

Responsável: Fiscal do contrato

Risco 03: Execução do objeto de forma inadequada

Probabilidade:

Impacto:

Média AltaX Baixa

Médio X AltoBaixo

Dano (s):

Prejuízo ao erário, ineficiência na execução das atividades que são desempenhadas com o uso

da locação das maquinas e caminhões

Açâo(ões) Preventiva(s):

Elaboração do termo de Referência de forma adequada e Fiscalização do Contrato.

3



Responsável: Equipe de Planejamento e Contratação

Ação de Contingência:

Sanções e penalidades previstas no contrato.

Responsável: Setor Jurídico

4. Responsáveis pela elaboração do Mapa de Riscos

Tasso Fragoso/MA, 15 de janeiro de 2025.

Igor Ribeiro Santos
Secretário Municipal de

Administração e Finanças

KÍJÍTF
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Autorizo a licitação, na forma da Lei.

Encaminha-se ao Departamento de Compras para as providências
necessárias à realização da Pesquisa mercadológica

Tasso Fragoso/MA, 15 de janeiro de 2025.

Kelson Richard Carvalho Holanda

Prefeito Municipal Tasso Fragoso - MA

fL.{S) ■Si": cP 4



SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS

Tasso Fragoso/MA, 15 de janeiro de 2025.

À Empresa: A.G. FIALHO ME
CNPJ sob o n° 08.928.304/0001-25

ASSUNTO: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa

especializada na locação de máquinas pesadas e caminhões, incluindo

operadores/motorista e manutenção das máquinas, por hora trabalhada, incluindo

operadores e manutenção das máquinas por conta da empresa

Prezado Senhor,

Em cumprimento às formalidades e considerando as consultas realizadas por

este Município em fontes oficiais, solicitamos a apresentação de uma cotação para

compor nossa pesquisa de preços, incluindo o valor unitário atual da bomba de

combustível.

Anexo, encaminhamos a planilha com os quantitativos e as especificações dos

produtos e serviços a serem cotados.

Certos de sua pronta atenção a esta solicitação, reiteramos nossos votos de

elevada estima e consideração.

Favor assinar e carimbar com o CNPJ ou, alternativamente, enviar o documento

em papel timbrado da empresa.

Atenciosamente

4 ^

lgor<£Ílbeirtr^antos
Secretário de Administração e Finanças

FÍJÍTF
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ANEXO I

QTDITEM DESCRIÇÃO UND

PA CARREGADEIRA DE PNEU - CHASSIS

ARTICULADO, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA
LIQUIDA MÍNIMA DE 125 HP OU SIMILAR. SEM

COMBUSTÍVEL - CUSTO DE MANUTENÇÃO E
OPERADOR POR CONTA DA CONTRATADA.

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA -

MOTOR DIESEL TURBO

ALIMENTAÇÃO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE
110 HP. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO

MANUTENÇÃO E OPERADOR POR CONTA DA
CONTRATADA.

DIÃRIA 23001

HORA 6602

RETROESCAVADEIRA - MOTOR DIESEL, 06

CILINDROS, POTÊNCIA LIQUIDA MÍNIMA DE 100
HP. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE OPERADOR

E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA

HORA 9003

TRATOR DE ESTEIRA - POTÊNCIA DO MOTOR 93

KW (125 HP) A
1.800 RPM. SEM COMBUSTÍVEL-CUSTO DE

OPERADOR E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA

HORA 5804

MOTONIVELADORA - BASICA

LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP
PESO BRUTO 13032 KG. SEM COMBUSTÍVEL

CUSTO DE OPERADOR E MANUTENÇÃO POR
CONTA DA CONTRATADA

HORA 9005

TRATOR DE PNEUS - COM POTÊNCIA MÍNIMA DÊ

110 CV, COM GRADE E LÂMINA
HIDRÁULICA COM NO MÍNIMO 10 DISCOS. SEM

COMBUSTÍVEL- CUSTO DE OPERADOR E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA

HORA 19506

CAMINHAO TOCO/CARGA SECA, COM MOTOR A

DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 100 C.V E
CAPACIDADE DE CARGA DE ACIMA DE 3.000 KG. DIÁRIA 4807

SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA.

CAMINHAO BASCULANTE 6M", TOCO CABINE

SIMPLES, POTÊNCIA 125 CV, CAÇAMBA
METÁLICA, O VEÍCULO DEVERÁ SE ENCONTRAR

DIÁRIA 9208

vmvw
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EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E
TRABALHO. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE

MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA

CAMINHÃO BASCULANTE 12M", TRUCADO

CABINE SIMPLES, POTÊNCIA 230 CV, CAÇAMBA
metAlica, o veículo devera se encontrar

EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E
TRABALHO. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE

MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA

DIÃRIA 11009

CAMINHAO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO

CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG
CARGA ÚTIL MAXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 2 30 CV
INCLUSIVÊ CAÇAMBA METÃLICA. SEM

COMBUSTÍVEL - CUSTO DE MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA

DIÃRIA 65010

CAMINHÃO PIPA TOCO: COM CAPACIDADE

MÍNIMA DE 8.000,00 (OITO MIL) LITROS, MOTOR A
DIESEL, EM PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO, DOTADO DE TODOS OS
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA OBRIGATÕRIOS

POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE. SEM
COMBUSTÍVEL - CUSTO DE MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR CONTÃ DA CONTRATADA

CAMINHÃO PRANCHA TOCO, MÍNIMO DE 10

TONELADAS, PARA TRANSPORTE DE VEÍCULOS
DE MÉDIO PORTE E OUTROS EQUIPAMENTOS

COMPATÍVEL. COM CUSTO DE

COMBUSTÍVEL, MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR
CONTA DA CONTRATADA.

DIÃRIA 70011

11.000KM12

ROLO COMPACTADOR, EM PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO, COM OPÇÃO DE TROCA TIPO
LISO OU PÉ DE CARNEIRO, COM KIT CAPA, COM
NO MÍNIMO DE 140HP. SEM COMBUSTÍVEL-

CUSTO DE OPERADOR E MANUTENÇÃO POR
CONTA DA CONTRATADA

DIÃRIA 30013



TRANSFIALHO
A.G. FIALHO - ME

I nracão de Veículos e Máquinas
CNPl: 08.928.304/0001-25

Para

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso (MA)

A empresa A.G. FIALHO ME, inscrita no CNPJ sob o n“ 08.928.304/0001-25, sediada na Rua Paulo Macalâo,

o 111, Bairro São José, Tasso Fragoso-MA, por intermédio de seu representante legal Sr(a) ADAILTON

GUIMARAES FIALHO, vem apresentar através, a cotação de preços, solicitada para a contratação de pessoa jurídica

para prestação de serviços de locação de máquinas pesadas e caminhões de interesse desta Administração Pública para

a Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso, conforme planilha abaixo:

n

V. TOTALV. UNITQTDLNDDESCRIÇÃOITEM

PÁ CARREGADEIRA DE PNEU - CHASSIS
ARTICULADO, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA

LIQUIDA MÍNIMA DE 125 HP OU SIMILAR. SEM
COMBUSTÍVEL - CUSTO DE MANUTENÇÃO E
OPERADOR POR CONTA DA CONTRATADA.

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA -
MOTOR DIESEL TURBO

ALIMENTAÇÃO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE
IIO HP. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO MANUTENÇÃO E

OPERADOR POR CONTA DA
CONTRATADA.

RETROESCAVADEIRA - MOTOR DIESEL, 06 CILINDROS,
POTÊNCIA LIQUIDA MÍNIMA DE 100 HP. SEM
COMBUSTÍVEL - CUSTO DE OPERADOR E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA
TRATOR DE ESTEIRA - POTÊNCIA DO MOTOR 93 KW

(125 HP) A
1.800 RPM. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE OPERADOR

E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA _
MOTONIVELADORA - BASICA

LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP
PESO BRUTO 13032 KG. SEM COMBUSTÍVEL CUSTO DE

OPERADOR E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA

TRATOR DE PNEUS - COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 110
CV, COM GRADE E LÂMINA

HIDRÁULICA COM NO MÍNIMO 10 DISCOS. SEM
COMBUSTÍVEL- CUSTO DE OPERADOR E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA
CAMINHÃO TOCO/CARGA SECA, COM MOTOR A

DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 100 C.V E CAPACIDADE
DE CARGA DE ACIMA DE 3.000 KG.

SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE MOTORISTA E
MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA.
CAMINHÃO BASCULANTE 6M^ TOCO CABINE

SIMPLES, POTÊNCIA 125 CV, CAÇAMBA METALICA, O
VEÍCULO DEVERÁ SE ENCONTRAR EM PERFEITAS
CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E TRABALHO. SEM
COMBUSTÍVEL - CUSTO DE MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA

R$ 897.000,00DIÁRIA 390,002300
1

R$ 313.500,00475,00660HORA
2

RS 270.000,00300,00900HORA
3

R$ 258.100,00445,00580HORA
4

R$ 396.000,00440,00900HORA
5

R$ 526.500,00270,001950HORA
6

R$218.400,00455,00480DIARIA
7

R$ 515.200,00DIÁRIA 560,00920
8

Rua Paulo Macalão, n^ 111. Bairro São José. Tasso Fragoso-MA,
r.RP: 65.820-000
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TRANSFIALHO
A.G. FIALHO - ME

Locação de Veículos e Máquinas

CNPJ: 08.928.3Q4/Q001-25

CAMINHÃO BASCULANTE 12M", TRUCADO CABINE

SIMPLES, POTÊNCIA 230 CV, CAÇAMBA METÁLICA, O
VEÍCULO DEVERÁ SE ENCONTRAR EM PERFEITAS

CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E TRABALHO. SEM
COMBUSTÍVEL-CUSTO DE MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA

DIÁRIA RS 979.000,001100 890,009

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE
SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M,
POTÊNCIA 2 30 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA.

SEM COMBUSTÍVEL-CUSTO DE MOTORISTA E
MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA

CAMINHÃO PIPA TOCO: COM CAPACIDADE MÍNIMA
DE 8.000,00 (OITO MIL) LITROS, MOTOR A DIESEL, EM
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, DOTADO DE

TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
OBRIGATÓRIOS POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE.
SEM COMBUSTÍVEL-CUSTO DE MOTORISTA E .

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA
CAMINHAO PRANCHA TOCO, MÍNIMO DE 10

TONELADAS, PARA TRANSPORTE DE VEÍCULOS DE
MÉDIO PORTE E OUTROS EQUIPAMENTOS

COMPATÍVEL. CUSTO DE

COMBUSTÍVEL, MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR
CONTA DA CONTRATADA.

ROLO COMPACTADOR, EM PERFEITO ESTADO^DE
CONSERVAÇÃO, COM OPÇÃO DE TROCA TIPO LISO OU
PÉ DE CARNEIRO, COM KIT CAPA, COM NO MÍNIMO
DE 140HP. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE OPERADOR

E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA

DIÁRIA R$ 533.000,00820,0065010

R$ 462.000,00660,00700DIARIAII

R$ 85.800,007,8011.000KM12

DIÁRIA R$ 94.200,00314,0030013

Tasso Fragoso (MA), 16 de janeiro de 2025.

y

ADAILTON GtíJIMAí(ÃES FIALHO
RGV“ 957151 SSP/MA

cm 232.045.883-68

Proprietário- Administrador

Rua Paulo Macalão. n° 111, Bairro São José. Tasso Fragoso-MA.
CEP: 65.820-000
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SOLICITAÇÃO DE COTAÇAO DE PREÇOS

Tasso Fragoso/MA, 15 de janeiro de 2025.

À Empresa; PLANECON SERVIÇOS LTDA
CNPJ sob o n° 14.796.097/0001-03

ASSUNTO: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa

especializada na locação de máquinas pesadas e caminhões, incluindo

operadores/motorista e manutenção das máquinas, por hora trabalhada, incluindo

operadores e manutenção das máquinas por conta da empresa

Prezado Senhor,

Em cumprimento ás formalidades e considerando as consultas realizadas por

este Município em fontes oficiais, solicitamos a apresentação de uma cotação para

compor nossa pesquisa de preços, incluindo o valor unitário atual da bomba de

combustível.

Anexo, encaminhamos a planilha com os quantitativos e as especificações dos

produtos e serviços a serem cotados.

Certos de sua pronta atenção a esta solicitação, reiteramos nossos votos de

elevada estima e consideração.

Favor assinar e carimbar com o CNPJ ou, alternativamente, enviar o documento

em papel timbrado da empresa.

Atenciosamente,

Igor Ribeíitráántos
Secretário de Administração e Finanças

vmtn
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ANEXO I

UND QTDDESCRIÇÃOITEM

PA CARREGADEIRA DE PNEU - CHASSIS

ARTICULADO, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA
LIQUIDA MÍNIMA DE 125 HP OU SIMILAR. SEM

COMBUSTÍVEL - CUSTO DE MANUTENÇÃO E
OPERADOR POR CONTA DA CONTRATADA.

DIÁRIA 23001

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA -

MOTOR DIESEL TURBO

ALIMENTAÇÃO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE
110 HP. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO

MANUTENÇÃO E OPERADOR POR CONTA DA
CONTRATADA.

HORA 6602

RETROESCAVADEIRA - MOTOR DIESEL, 06

CILINDROS, POTÊNCIA LIQUIDA MÍNIMA DE 100
HP. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE OPERADOR

E MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA

HORA 9003

TRATOR DE ESTEIRA - POTÊNCIA DO MOTOR 93

KW (125 HP) A
1.800 RPM. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE

OPERADOR E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA

HORA 5804

MOTONIVELADORA - BASICA

LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP
PESO BRUTO 13032 KG. SEM COMBUSTÍVEL

CUSTO DE OPERADOR E MANUTENÇÃO POR
CONTA DA CONTRATADA

900HORA5

TRATOR DE PNEUS - COM POTÊNCIA MÍNIMA DE

110 CV, COM GRADE E LÂMINA
HIDRÁULICA COM NO MÍNIMO 10 DISCOS. SEM

COMBUSTÍVEL- CUSTO DE OPERADOR E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA

1950HORA6

CAMINHÃO TOCO/CARGA SECA, COM MOTOR A

DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 100 C.V E
CAPACIDADE DE CARGA DE ACIMA DE 3.000 KG.

SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA.

DIÁRIA 4807

CAMINHAO BASCULANTE 6M", TOCO CABINE

SIMPLES, POTÊNCIA 125 CV, CAÇAMBA
METÁLICA, O VEÍCULO DEVERÁ SE ENCONTRAR
EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E

920DIARIA8
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TRABALHO. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE

MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA

CAMINHÃO BASCULANTE 12M", TRUCADO
CABINE SIMPLES, POTÊNCIA 230 CV, CAÇAMBA
METÁLICA, O VEÍCULO DEVERÁ SE ENCONTRAR
EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E
TRABALHO. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE

MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA

1100DIARIA9

CAMINHAO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO

CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 2 30 CV

INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA. SEM
COMBUSTÍVEL - CUSTO DE MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA

650DIARIA10

CAMINHÃO PIPA TOCO: COM CAPACIDADE

MÍNIMA DE 8.000,00 (OITO MIL) LITROS, MOTOR A
DIESEL, EM PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO, DOTADO DE TODOS OS
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA OBRIGATORIOS

POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE. SEM
COMBUSTÍVEL - CUSTO DE MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA

DIARIA 70011

CAMINHÃO PRANCHA TOCO, MÍNIMO DE 10
TONELADAS, PARA TRANSPORTE DE VEÍCULOS
DE MÉDIO PORTE E OUTROS EQUIPAMENTOS

COMPATÍVEL. COM CUSTO DE

COMBUSTÍVEL, MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR
CONTA DA CONTRATADA.

11.000KM12

ROLO COMPACTADOR, EM PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO, COM OPÇÃO DE TROCA TIPO
LISO OU PÉ DE CARNEIRO, COM KIT CAPA, COM
NO MÍNIMO DE 140HP. SEM COMBUSTÍVEL-

CUSTO DE OPERADOR E MANUTENÇÃO POR
CONTA DA CONTRATADA

DIÁRIA 30013

vm
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PUINECON SERVIÇOS LTDA
Construção Civil, Locação e Outros Serviços
CNPJ: 14.796.097/0001r-03 *ÍSfvtç»rMííí

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA

Ref.: Encaminhamento de cotação de preços

Senhor Secretário;

Estamos encaminhando a cotação de preços para eventual contratação de pessoa

jurídica para prestação de serviços de locação de máquinas pesadas e caminhões de interesse desta

Administração Pública para a Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso, conforme o solicitado.

i ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD V. ÜNIT V. TOTAL

PÁ CARREGADEIRA DE PNEU - CHASSÍS
MOTOR DIESEL, POTÊNCIAARTICULADO,

LIQUIDA MÍNIMA DE 125 HP OU SIMILAR. SEM
COMBUSTÍVEL - CUSTO DE MANUTENÇÃO E
OPERADOR POR CONTA DA CONTRATADA,

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA -
DIESEL

ALIMENTAÇÃO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE
110 HP. SEM COMBUSTÍVEL

MANUTENÇÃO E OPERADOR POR CONTA DA
CONTRATADA.

1 DIÁRIA 2300 R$ 380,00 R$ 874.000,00

MOTOR TURBO

2 HORA 660 R$ 480,00 R$ 316.800,00CUSTO

RETROESCAVADEIRA

CILINDROS, POTÊNCIA LIQUIDA MÍNIMA DE 100
HP. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE OPERADOR E
MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA

TRATOR DE ESTEIRA - POTÊNCIA DO MOTOR 93

MOTOR DIESEL, 06

3 HORA R$ 290,00900 R$ 261.000,00

KW (125 HP) A

1.800 RPM. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE

OPERADOR E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA

MOTONIVELADORA

LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP
PESO BRUTO 13032 KG. SEM COMBUSTÍVEL

CUSTO DE OPERADOR E MANUTENÇÃO POR
CONTA DA CONTRATADA

TRATOR DE PNEUS - COM POTÊNCIA MÍNIMA dF
110 CV, COM GRADE E LÂMINA

HIDRÁULICA COM NO MÍNIMO 10 DISCOS. SEM
COMBUSTÍVEL- CUSTO DE OPERADOR E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA

4
R$ 450,00HORA 580 R$ 261.000,00

BASICA

5 R$ 430,00HORA 900 R$ 387.000,00

6 R$ 260,00HORA R$ 507.000,001950

- •

^

© planeconJtda@hotmail.com

O Rua Vereador Odilon Botelho, 116^ Sala B, Bairro Fátima, Balsás-MA, Cep: 65.800>000

© 99:3541-0802
n:



PLANECON SERVIÇOS ITDA
Cíonstruçâo Civil, Locação e Outros Serviços

j.. *íCNP4: 14.796.097/0001 03

m
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CAMINHÃO TOCO/CARGA SECA, COM MOTOR A
DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 100 C.V E
CAPACIDADE DE CARGA DE ACIMA DE 3.000 KG.

SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA.

7 DIÁRIA R$ 450,00480 RS 216.000,00

CAMINHÃO 8ASCULANTE 6M*, TOCO CABINE
SIMPLES, POTÊNCIA 125 CV, CAÇAMBA
METÁLICA, O VEÍCULO DEVERÁ SE ENCONTRAR

EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E
TRABALHO. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE

8 DIÁRIA R$ 550,00920 RS 506.000,00

MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA

CAMINHÃO BASCULANTE 12M*, TRUCADO
CABINE SIMPLES, POTÊNCIA 230 CV, CAÇAMBA
METÁLICA, O VEÍCULO DEVERÁ SE ENCONTRAR

EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E
TRABALHO. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE

MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA

9 R$ 900,00 R$ 990.000,00DIARIA 1100

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO"
CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG,
CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA
ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 2 30 CV

INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA. SEM
COMBUSTÍVEL - CUSTO DE MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA

10 R$ 800,00 R$ 520.000,00DIARIA 650

CAMINHÃO PIPA TOCO: COM CAPACIDADE

MÍNIMA DE 8.000,00 (OITO MIL) LITROS, MOTOR
A DIESEL, EM PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO, DOTADO DE TODOS OS

EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIOS
DIÁRIA R$ 455.000,0011 R$ 650,00700

POR LEI, QUILOMETRAGEM LIVRE. SEM

COMBUSTÍVEL

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA

CUSTO DE MOTORISTA E

CAMINHÃO PRANCHA TOCO, MÍNIMO DE 10
TONELADAS, PARA TRANSPORTE DE VEÍCULOS
DE MÉDIO PORTE E OUTROS EQUIPAMENTOS
COMPATÍVEL. CUSTO DE

COMBUSTÍVEL, MOTORISTA E MANUTENÇÃO
POR CONTA DA CONTRATADA.

12 R$ 7,50 R$ 82.500,00KM 11.000

ROLO COMPACTADOR, EM PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO, COM OPÇÃO DE TROCA TIPO
LISO OU PÉ DE CARNEIRO, COM KIT CAPA, COM
NO MÍNIMO DE 140HP. SEM COMBUSTÍVEL -

CUSTO DE OPERADOR E MANUTENÇÃO POR
CONTA DA CONTRATADA

R$ 295,0013 R$ 88.500,00DIARIA 300

© 99.3^41-0802
0 Rua^^Vereador Odilon Botelho, tlSlSala Bf. Bairro Fátima, Balsas-yA, Cep: 66.800-000

" “ ^ ■

planecon. ftdagfiotraai f .com
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1PlANiGPN SERVIÇOS UDA
■■^•■Construção CIvII, Locação e^^Outros Setviços
CHpM 14,796.097/000í03
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Na oportunidade, colocamo-nos a disposição para eventuais esclarecimentos.

Balsas (MA), 21 de janeiro de 2025

Ângelo Borges d<

Sócio-gerente

RG 103323498-0 GEJUSPC/MA, CPF; 816.053.663-15
53,663-15

ii- 99.3^1-0802 pianecon.ltda@hotmaif.com^ ^
© RusrVeréâdor Odjbn Botelho, 115;^Sala Bairro Fátima, Balsas-MA, Cep; 65.'8S0-000

■ .V. i. - ... -awfcfc. Ivc. -«t»-
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Relatório de Cotação: Horas maquina

Pesquisa realizada entre 28/01/2025 14:49:13 e 28/01/2025 15:34:59

Reliftc) ki gerado «o dia I J7:06 {IV: Aà:il(iAiifA72)

Em conformidade com a Instrução Nonnativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Ariunéíica dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritméüca de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Item,

Oínfomc /Mmiçâu iVormatira ,V' SS de 07 de Mha de 2ú2t (l.ci ii* )■». /.H), t» Atago 3", "A pesquisa de preços sera materieUídda em áoeumenm epie comerá: INC V-Metodo matemático aplicado para a

depniçâo do valor «dmaífo," ;

Item 1: pá carregadeira 12 a 15 toneladas

lOTAI.% VAl.OR

GLOBAL

PRKÇO ES I,

CALCULADO

PERCENTIUAI.PREÇO

ESTIMADO

RS 177,00 (un)

PREÇOS/

PROPOSTAS

QÜANIIDADE

RS 490,100,00Ki,9%RS 377,00L3003 ia

Data

Licitação
Preço

Público

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

185,57.5,38000167- 27/09/2024 R$ liMl.OO

1-000063/2024

MUNICÍPIO DE PR-\DOS1

R$ 431,0001/08/202432480U06.114.b31/üí.lü1-18- Prefeitura Municipal de MatOes2

KS 370,0024/06/202431409205.183.827/(XIUI-Ü0 - Prefeitura Municipal de Portu de Mu?3

RS 377,(111
Valor Unitário

«: R$377,00MédiadosMediana dos Preços Obtidos: R$ 370,00 OI)!Íi

Item 2: ESCAVADEIRA HIDR.ÁUiJCA SOBRE ESTEIRA

TOTAL% VALOR

GLOBAL

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 538,00

PERCENTUALPREÇO

ESTIM.ADO

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSTAS

RS 376.600.0010.7%RS 538.C1Ü fun)7003 .-28

Data

Licitação
Preço

Público

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

Ü5/Ü8./2024 RS 600,0032142087.6I3.188/ÜÜÜ1-21 - Prefeitura Municipal de Três Passus

08.308.470/1X101-29 - Preíeilura Municipal de São Vicente

I

KS 534.50319126 11.07/2024

R$ 479,5021/02/2Ü24011-2024-

GUAfRA-PR-

MUNICIPIO

DE ÜU.VIR.V-

PREG.-XO

ELETRÔNICO

município de GU.AIKA3

RS ,538,00
Vaior Unitário

Média dos Preços Obtidos; R$ 538,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 534,50

FM
.VÍÍISSI

Relatório gerado no dia 28/01/2025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172) , M
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Item 3: RKTROESCAVADEIRA

PREÇOS/

PROPOSTAS

PREÇO EST.

CALCULADO

% VALOR

GLOBAL

TOTALQUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL

R$ 123,0F.4,8()3/6 R$ 279,67 lun) R$ 279,67 3,5%440

Preço

Público

Data

Licitação
Órgão Público Itlemificação Pieço

município de boa vista DiJ SUL / 89 - P.M. Dc Boa Vista Do Sul 01602U22Ü0Ü194- 31.T2/'2Ü25 R$ 26U,ÜÜ

1-0U00U2/2Ü25

1

l'reíeiuMa Municipal de São Félix De Balsas 322723 25/07/2024 Rt 30U,0I)2

R$ 279,003 PM DE AGUDO 40100-6-2024- 11/03/2024

FCE

R$ 279,67Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 279,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 279,67

Item 4: TRATOR DE ESTEIRA

PREÇOS /

PROPOSTAS

PERCENTU/AL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 455,57

% VALOR

GlOBAl,

TOTíALQUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 455,57 (iin) 5,7% RS 200.450,807 17 44u

Preço

Público

Data

Licitação
Identificação PreçoÓrgão Público

RS 465,0087,344.0160001-08 - Prefeitura Municipal de Poi tão 328361 1.5/08/20241

RS 4.50,0087572079t»nit)3-

1-iX)0:íU/2()24

14.'n8/20241 MUNK/IPIO DE SAO VICENTE DO SUl,

lil.612.918'(K'K)2-35 - PM DE ARARIC.Á 82900-122-2024- 31.'Ü7/2024 RS 5(»,Ü0i

PRD

314092 24/06/2024 RS 450,0005. ia3.B27/(K)ül-00 - Prefeitura Municipal de Puno de Mu?4

RS 450,00Ü5.183.827./U001-(,X) - Prefeitura Municipal de Porto de Moi 314092 24.'06'2Ü245

KS 454,0052100-9-2024- 14/03/20246 87.613,279.'(XKJ1-67 - PM DE M AXIMILIANO DE ALMEIDA

PCE

87.613,45 1/(k;W 1-82 - PM DE HAR.AO DF. COTF.GIPE RS 420,0041700-48-2024- 19/02'20247

PRD

RS 455,57Vaior Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 450,00 Média dos Preços Obtidos: R$ 455,57

Item 5: NOTONIVEL.ADORA

PREÇO ES I.

CALCULADO

RS 459,00

% VAI OR

GLOBAL

rOTAI.PREÇOS /

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIM.ADO

PERCENTUAL

5,796 RS 20l.960,m)3/3 440 RS 459,00 fiin)

Data

Licitação

Preço

Público
Identificação PreçoÓrgão Público

90.898.487/0001-64 - PM DE COTIPOR Ã 08'10/2024 R$,507,006,3900-28-

2Ü24-PCP

1

18.712,1.58.0001-50 - Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Sapucaí 320108 16.'07./2024 RS 430,001

09/07/2024 RS 440,0034.593,525/0001-08 - Prefeitura Municipal dc Mcdicilândia 3163563

RS 459,00Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 459,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 440,00

ÍO

âíí Relatório gerado no dia 28/01/2025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172)

^ Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmEgKkbUoxplZXHD5dv45t3oqHU8nPtm6WA%3d%3d
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Item 6: TRATOR DE PNEUS

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

% VALOR

GLOBAL

TOTAL

2/15 R$201,70 RS 242,04Ü.(X)l,2(M) RS 201,70 fiin) 6,<Kí,

Preço

Público

Data

Lidtaçâo
IdentificaçãoÓrgão Público Preço

011.114.1)31/0001-18- Prc-feiiura Municipal de MatÕes 324800 01/08/2024 R$21U,0Ü1

Ifrü.5/2Ü24 R$ 193,4034.670.976/0001-93 - Prefeitura Municipal de Cumaru do Nune 302764

Valor Unitário RS 201,70

Media dos Preços Obtidos: RS 201,70Mediana dos Preços Obtidos: R$ 201,70

Item 7: CAM[NH.Í,0 TOCO 3,'4

% VALOR

GLOBAL

TOT.ALPREÇO EST.

CALCULADO

R$ 742,74

PREÇO

ESTIMADO

R$ 742,74 (un)

PERCENTUALPREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE

R$ 222.R22.(X)6.3%3/8 :xx)

Data

Licitação

Preço

Público
PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

1BH?7591(X)Ü10U- 25/11/2024 R$ 265,00

I-000458/2024

município de EXTREM.l /1114 - Unidade ÚnicaI

R$716,7118l4U75600ül(XJ-

1-000114/2024

10/09/2024município DE ARAVA2

10/07/2024 R$ 1.246,50318786Preleitura .Municipal de Massaranduba3

RS 742,74Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 742,74Mediana dos Preços Obtidos: RS 716,71

Item 8: CAMINtóO BASCULANTE TOCO

TOTAL% V.ALOR

GlOBAL

16,9%

PREÇO EST.

CAICUl.ADO

R$ 659,68

PERCENTU/\LPREÇO

ESTIMADO

R$ 659,68 (iin)

QUANTIDADEPREÇOS/

PROPOSIAS

R$ 593.712,00
3/3 9(10

Data

Licitação
Preço

Público

PreçoIdentificaçãoÓrgão Público

19/12,2024 R$790,00439761660001,50-

1-(X)0141/2024

MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASII.IENSE / 021,31X1 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS

URBANOS

1

R$ 549.9014/10/202443577-

PREFEUliRA

MUNICIPAI. DE

.AMPARO rX1

SERRA-492Ü24-

142024

PREFEITUR.A MUNICIPAL DE AMPARO DO SERRA2

02/04/2024 R$639,1404214419tX)ü 105-

l-tXXX)28/2024

município de i.UIS EDUARDO MAGALHAKS3

R$ 6,59,68
Vaior Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 659,68Mediana dos Preços Obtidos: R$ 639,14

! ffl,ÚBÍ«CA:3QQU2ÇP

5^

Relatório gerado no dia 28/0172025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172)
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Item 9: CAMINHÃO BASCULANTETRAÇADO

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

R$ 770,«) (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 770,00

% VALOR

GLOBAL

TOTAL

900 19,7% R$ ess.ooo.ix)1 / 1

Preço

Público

Data

Licitação
Órgão Público Identificação Preço

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS /1 - Prefeitura Municipal de Queimadas 087422b4(Kfül22- Ü3/12/2Ü24 R$ 770,00

1-000158/2024

1

R$ 770,00Valor Unitário

i Média dos Preços Obtidos: R$ 770,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 770,00

Item 10: CAMINHÃO PIPA

PREÇO EST.

C/ALCULADO

% A^ALOR

GLOBAL

TOTALPREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

PERCENTU.AL

RS 202,500,üüRS 675,00 5,8%RS 675,00 (un)4 / 4 100

Data

I.icitação

Preço

Público
Órgão Público PreçoIdentificação

05/12/2024 R$ 870,0018306662000150-

1-000266/2024

município de arcos / 0000 - PREPEI PURA MUNICIPALI

RS 440,00112105 04/11/2024município de serra DOURADA/BA

RS 740,0008142655000106-

1-(»XX)81.'2024

15/10/2024MUNICÍPIO DE ROA SAUDE3

24/09/2024 RS 650,0042149-Prefemua

Miimcipiü de

Divinolândia de

Mina5-l)552024-

0212024

Prefeitura Municipal de Divinolândia de Minas4

R$ 675,00Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 675,00Mediana dos Preços Obtidos: R$ 695,00

Item 11: SERVIÇOS DE REBOQUE E REMOÇÃO DE VTICULOS

lOlAL% VAl .OR

GLOBAL

PREÇO ES I.

CALCULADO

RS 7,67

PERCENIUAl,QUANTIDADE PREÇO

ESTIM/VDO

RS 7,67 (un)

PREÇOS/

PROPOSTAS

RS 76.700,002,2%10.01»3 / 3

Data

Licitação

Preço

Público

PreçoIdentificaçãoÓrgão Pública

01740430(KX)1[)2- 25/07/2024 R$ 6,50

l-iX)ü069./2024

01.740.43(V0IX)l-()2 - MUNICÍPIO DE C.ABECEIRAS1

25/07/2024 RS 7,50U1740430000102-

l-(»l»69/2024

Ü1.740.430.t»01-02 - MUNICÍPIO DE CABECEIRAS2

2,5/07/2024 RS 9,000l7404300tX)102-

1-0(XK)69/2024

0l,740,43a'IXni-02 - MiiNICIPlO DF.CABECEIRAS3

RS 7,67Váíor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 7,67Mediana dos Preços Obtidos: R$ 7,50

ãiL*:

Relatório gerado no dia 28/01/2025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172)
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Item 12; ROI 0 COMPACTADOR LISO

TOTALPREÇO EST.

CALCLiLADO

% VALOR

GLOBAL

PREÇO

ESTIMADO

PERCENTUALPREÇOS.

PROPOSTAS

QUANTIDADE

R$ 93.444,ÍX)R$ 311,48 2.7%R$311,48 tun).3003 / 13

Data

Licitação

Preço Compras

Governamentais
PreçoIdenlilicaçãoÓrgão Pnblico

R$ 314,00N°Prcgào:9üü552024

UASG:907693

24/10/202476.995.323-0001-24 - PREFEIIUILA MUNICIPAL DE MARIOPOLIS PR1

R$ 295,00N“Pregão:90U 192024

UASG:987989

01/07/202478,101.821/0001-01 - PREHKI IIJK A MUNICIPAL DE VERA CRU/ DOOES IE2

R$ 3O4„S0Valor Unitário

Data

L.icitação

Preço

Público
Identificação PreçoÓrgão Público

I4,/Ü8/2Ü24 K.$ 325,4555400-38-

2024-PCP

87,613.113/0001-40- PM DE KEDENIDRA1

RS 325,45Valor Unitário

Média dos Preços Obtidos: R$ 311,48Mediana dos Preços Obtidos: R$ 314,00

R$ 3.516.383,60Valor Global:

S

Vaior do item em relação ao total Quantidade de preços por item

• 1) CAMINHÃO B...

• 2) CAMINHÃO B...

# 3) pá carregadeira...

# 4) ESCAVADEIRA...

#5) TRATOR DEP-..

• 6) CAMINHÃO TO...

• 7) CAMINHÃO PIPA

6

4

2

0

Itern liem Item Iternitern Item Item Itern Hem Item
i/2V 107 8 95 62 3 41

Detalhamento dos Itens

7

■
‘ Item 1: pá caiTCgadeira 12 a 15 toneladas

-'vs,, v/

Média dos Preços Obtidos: R$ 377,QÜPreço Fslimado Calculado: R$ 377,OüPreço .Fstímado: R$ 377,00 (un) Percentual: >

Obser\açàoDescrição

pá carregadeira 12 a 15 toneladas

Quantidade

\:M) Horas

RS 330,00
Preço {Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

ínc. fí An 5“ do TV 05 de 0" de lulho de 202.1 (lei n“ 14.113;

Relatório gerado r>o dia 28/01/2025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172 )
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órgão: Ml; N IC i PIO DF. PR A DOS

Objeto; Rcgisiro de Preços para íiuuia e evenliial cüiurdlação dc empresa (as) especiaiitada (s)

em locação diária, boiaria e t|tiilométric3 de serviços de már|iiinas e caminhões

(incluindo motorista, abastecimento e manutenção), em atendimento à Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Urbanos, confoime discriminado no ANEXO I - Ternio

de Referência.

Descrição: P.4 CARREGADEIRA 12 A 15 TONELAD.AS - P \ CARREGADEIR A 12 15

rONELADAS

Data: 27.()9/2u24 Ü(.):(.)U

Modalidade; Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Identificação; I(155753110001 ti7-1 -n0(X)63/2024

Lotc.fltem: 1/3

Ata: N/A

Homologação; 09 10/2024 00:00

Fonte; hitps:/,'www.gov.biv'pncp/pi-br

Quantidade: 800

Unidade: II

UF: MG

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

LtXlATECH L(X;.AÇÒES DE MAQUINAS E CAMINll.-VO SC LTDA R$ 330,0020,956,829/0(Kil-7()

‘VENCEDOR*

Marca;

Fcdiricante: Fabricante não infonnado

Modelo:

Descrição: Descrição não infonnada

Endereço:

RS 431.00Preço {Outros Fintes Públicos) 2; .Mediana das Propostas Finais

ínL lIArt- 5"ih TN 65 de 07 de lutivide 2021 (lei n" 14.133}

Data; ()l,'08/2()24 16:09CNPJ: 06,114.631.0001-18

Orgão; Prefeitura Municipal de Malões

Objeto; Registro de preços para contratação de empresa para prestação de serviço de locação de

veículos de grande porte-máquinas pesadas, para suprir as necessidades da Prefeinira

Municipal de Matòes

Descrição; PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS PARA ROCHA POTÊNCIA 105 KW C,AP.

CAÇAMBA 2,5m3 - PA CARREGADEIRA SOBRE RODAS PARA RfXTIA

PO I ENCIA 105 KWCAP. CAÇ AMBA 2,5m3

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP; SIM

Identificação: 3248ai

Lote/Iteni: 1/3

Ata: Eink Ata

Fonte: www.portaldecompraspublicas.cotn.br

Quantidade; 1.5(K)

Unidade: h

UF: MA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ ,331,.32CONSTRUTORA TAURflS EIRELI42.092,474/l)(Ki1-50

Marca: N,'C

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo; N/C

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R$331,32CENTRAE LOCi ACOES E SERVKiOS EIRELI19.125.73H,/I)(K.114.13

‘VENCEDOR*

Marca: C.ATERPILLAR

Fabricante: Fabricanie não iníoniiadu

Modelo; 924 K

Descrição: Descrição não infonnada

Endereço:

Sí

_ Relatório gerado no dia 28/01/2025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172)
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 353,4135.9B().302/0üí31-58 T. NEVFS C. SERVIÇOS

Marca: N/C

Fabricante: Fabricante nâo infonnado

MoAfk.r N/C

Descrição: Descriçào não iníonnaila

í

Endereço:

R$ 40ü,ÍX)c c coMBRcro E SERVCos í:yd\33.4lb.613/0(X.)1-b3

Marca: N.C

Fabricante: Fabricdiue itào iníonnaüo

Modelo: N/C

Des(ríçà<i: Descrição não ínionnada

Einail:

clistcnescoelhúCtyoutIook.com

Telefone:

(98) 8877-5521

Endereço:

R SAO MATF.US. SN

Estado: Cidade:

Formosa da Semv NegraMA

R$ 42U.(X)1RIADB ENGENHARIA E CONSUTIORÍA I I DA46.457.629/ÜU)l-66

Marca: N/C

Fabricante: Fabricánte nào informado

Modelo: N/C

Descrição: Descrição nào iníonnada

Endereço:

RS 429,78RR ASSESSORTAF EMPREENDIMENTOSÍ.TDA37.3B2.43!/Ü()01-7a

Marca: HIUNDAV

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo: HL745-9

Descrição: Descrição nào informada

Entaii:

rrassessoria 1 (XXiCaigmai I .í:{)m

Telefone:

(98) 8787-8791

Endereço:

RUA F, 09

Cidade:

Sáo losé de Ribamar

Estado:

MA

R$431,00
I.IMPMAR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES ITDA10.8I7.688/0001-50

Marca: N/C

Fabricante: l abilcante nào ialonnado

Modelo: N/C

Descrição: Descrição não informada

Email:

rnn[>mar200f)@''gmdil.coni

Telefone:

(98) 9972-2024

Endereço:

R JOAO DF DEUS. 10

Cidade:

Nina Rodrigues

Estado:

MA

R$432.72
GL AUDISSON RENÍS ASSUNCAO SILVA LTDA}Ü.r)40.733/0(KH-72

Marca: V{31 VO/1.11 OF-2014

Fabricíinte: Fabricante nào informado

Modelo: VDT.VíT Ln0F/20i4

Descrição: Descrição nào informada

Endereço:

R$441,76
EVERTON DASILV/\ MARQUES LTDA:i6.{X)3.255/0(KH-55

Marca: N/C

Fabricante: rabricaníc nào informado

Modelo: NC

Descrição: Descrição nào informada

Fm«H:

jhsserv'icos60(a=yahoo.com

Telefone:

(85) 3091-5453

Endereço:

RUA.IOAO C:ORDFmO, :i0íi9

Cidade:

Fortaleza

Estado:

c:e

R$ 441,76
RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA28.7ia.762/ütXn-47

Marca: N/C

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo: N'C

Descrição: Descrição nào informada

Endereço:

Relatório gerado no dia 28/0U2025 15:37:06 (IP: 45.226,136.172)
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Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Sodal do Fornecedor

R$441,7633.63tí.633/ü(X)l-40 GETAC SERVIÇOS E LÜCACAÜ DE AU IOMOVEL LFDA

Marca: N/C

Fabricante: Fabricante nâo Inlonnado

Modelo: NVC

Descrição: Descrição não infoniiada

Estado: Cidade: Endereço:

R CEARA. 16

Nome de Contato:

ALAN

Telefone:

(94) 99184-9622

Email:

alan_geU}i)bol.com.brPA Tncuiuí

R$ 441,7634.89:>.534/0íX.)1-91 PRí^SERV EMPREENDIMENTOS Í IDA

Marca: Case

Fabricante: Fabricante não iníorniaüo

Modelo: Pa canegadelra

Descrição: Descrição não ínfonnada

Endereço:

R$441,7617.555.669/ÜÜ01-42 COLINAS CONS FRIICOES FKANSPORFES E SERVIÇOS EÍREII

Marca: N/C

Fabricante: Fabricaiue nâo informado

Modelo: N/C

Descrição: Flescrição nâo ínfonnada

Tblefone:

(85) 3343-3349

Cidade:

Caníndé

Endereço:

EST BR 020.4777

Estado:

CE

R$ 370,00Preço (Outros Entc*s Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

fnc. II Art. 7* da IN (U 4^ 0" de Julho dt J02i (lei n” 14.133j

Data: 24/06/2024 23:40

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SiM

Identificação: 314092

Lote/Item: 1/7

Ata; ,Li[ik.Aiü

Funte: uTVW.portiildecompraspublkas.cnm.hr

Quantidade; 1.700

Unidade; h

UF: PA

CNPJ; 05.110,827/0001-00

Órgão; Preleitiira Municipal de Porto de Mo/

Objeto; FORMAÇÃO Dt SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP PARA EVEN TUAL E

EUIliRACONTRArAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAt lZADA NA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE I.OCAÇÂO DF, VEÍCUI.OS ,F MÁQUINAS PF.SADAS,
DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA PRETEm.iRA MUNICIPAL DC

PORTO DL...

Descrição; P.Á CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP,

CAPACID,\DE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 Ml, PESO OPERACIONAL 11632 KG. -

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA IÍQUIDA 128 HP,

CAPACIDADE DACAÇAMBA 1,7 A 2,8 M.l, PESO OPERACIONAl, 11612 KG.

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNP.I

R$ 278.00SPFED CAR AUTO CFNTER COMERCIO DE PECAS F. SERVIÇOS EIRELI38.137.403/0001-50

Marca:

Fabricante: Fabricante nâo intbnnado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Email:

speedt arantoc e!Her2020(á'honnaíl.com

Telefone:

(93) 9148-895?

Endereço:

AVFNÍDA .JOAO RODRTGUKS, 54.5

Estado: Cidade;

AitamiraPA

R$ 360,00PANDA CENTR(3 AUTOMOTIVO E COMERCIO DF, PECAS E SERVIÇOS LTDA11.907.315/0001-33

-VENCLDOR*

Marra: SERVIÇO

Fídnicante: Fabncante nâo informado

Modelo: SERV1Ç(3

Descrição: Descrição nâo informada

F.maii:

pdndaduioceniei2012ca)botmail.com

Telefone:

(93) 3515-4015' (93) 9171-0919

Endereço:

AVTANCREDO NEVES. 2469

Fst.ido: Cidade:

.AltamirãPA

Il’MTF

S* Relatório gerado no dia 28/0V2025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172) •'fiÚBR5Cjl; D I
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CNPJ Razao Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

48.929.508/0001-03 DISTRIBUIDORA DA GAÚCHA COMERCIO LTDA R$ 380,00

Marca:

Fabricante: Fabricdore oâo íníonnadc

Modelo:

De<»críçâo: Des(Ti(,ào two iníonnada

Endereço:

R$ 300,0038.,i35.Wl7/0ü01-7ü ECG I IMA E1RR1 í

Marca:

Fabricante: Fabricatue nào iníormado

Modelo:

Descrição: Descrição »ào iniomiada

Cidade:

Vitoria do Xingu

Telefone: Email:

bcíacirclié'gfTidi1.cüm

Estado: Emlereço:

n MARCOS D.AVÍ GAMA. 405PA (93)9140-1243

Item 2: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA"'
i

SíMédid (ius Pràços Obtidos; BSS38,Ü0Preço Estimado Calculado: RS 538,00Preço Estimado: K$ 538,00 (un) Percentual:»

ObservaçãoQiiaiilidade Descrição

motor diesel turbo alimentação com potência mínima de III) IIP, Custo de combustível, manutenção e operador por conta da contratada.700 Horas

RS 600,00Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais

Inc tl An i~daM6Sde07deJullKde2(l21 (Ui n’14.133)

Data: í.)5,/oa2ü24 18:06

Modalidade: Pregão para Registro de Pmço

SRP: SIM

Identificação: 321420

Lote/Item: 1/2

Ata; bipKAw

Fonte: wrvw.portaldecnrnpraspubi icas.com.hr

Quantidade: 800

Unidade: H

UF: RS

CNPJ: 87.613,188/0001-21

Órgão: Prefeitura Municipal de frés Passos

Objeto: RUXilSTRÓ DE PREÇOS PAR \ EVENTUAL E Fl.m.iRA CONTR-ITAÇTO DE

EMPRES.V PARA L(X.\Ç.\ü DE SERVIÇOS DE MÁQUINAS

(MOTONIVEI. AD(JR A; ESCAVADEIRA HIDKÁUl.lCA SOBRE ES LEIRAS COM

ROMPEDOR E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS COM CONCHA)

PARA AS SECRETARIAS...

Descrição: Escavadeira hidráulica sobre esteiras com roíiipedor, ano não inferior a 2010, de no

mínimo de 126 HP, impacto mínimo de 5 mil Joules, peso operacional de 22

toneladas e com opção da capacidade de caçamba de no mínimo1,1 m', c com

rastreamento - Fscavadeir - Escavadeira hidráulica sobre esteiras com rompedor, ano

não interior a 2010, de no mínimo de 126 HP, impacto mínimo de 5 mil .loiiles, peso

operacional do 22 toneladas e com opção da capacidade dc caçamba de no mínimo 1,1

m', e com rastreaineiiio - Escavadeira liidráulica sobre esteiras com erinpedor, ano não

Milerioi a 2U10. de no mínimo de 126 HP, impacto mínimo de 5 mil loules, peso

operacional de 22 toneladas e com opção da capacidade de caçamba de no mínimo 1,1

ms e com rastreamento

Valor da Proposta FinalRa/.âo Social do FornecedorCNPJ

K$ 293,01)IRM.ÃOS HEELFR LI DA - ME13.263.417/00ÜÍ-99

‘VENCEDOR*

Marca; N,'C

Fabricante; l-abricante não informado

Modelo; N/C

Descrição: Descrição nào informada

Endereço:

Í'MYF

IIkW Relatório gerado no dia 28/01/2025 15;37:06 (IP: 45.226.136.172)

Código Validação: u20TNBI90GDtQmlWavOvmEgKkbUoxplZXHD5dv45t3oqHU8nPtm6WA%3d%3d
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Valor cia Proposta FínatRazão Sodal do FornecedorCNPJ

R$ 590,0029.317.218.W}1-56 ANPACRED COMERCIO INDÜS ! RfA E SERVIÇOS LPDA

Marra: N/C

Fíd^ricante: Fabrit anre nâo iníonnaiiu

Modelo: N/C

Descrição: Descrição nâo jnfonnadd

Endereço:

R$ bOü.OO48.895.8Bfyoa)l-ü5 Ph Terraplanageni l uia

Marca: N/C

Fabricante; Fabricanie não informado

Modelo: N/C

Descríç&r: Descrição o5o infomiada

Email:

brpaulü386iâ'botma!lcom

Endereço:

C‘M. 107

Telefone;

(55) 3744-3480

R$ (SOÜ.OI)43.727.4W0Üí)l-35 MAFS (RI TERRAPLANAGEM ITDA

Marra: HYUNDAI L SAGA

Fabricante: Fabiicanie nào infomiado

Modelo: R220LC-OSB - ROMPEDOR SAGA 250H

Descrição: Descrição nào iníonnadà

Nome de Contato:

CLÁUDIO

l^leíone:

(49) 3622-1028

Email:

maesfrilcrrapKintigemCPhümidil.com

Estado: Cidade:

Sào Miguel (ío Oeste

Endereço:

T\^ PEDRO RODRIGUES DA STI.VA, 243SC

R$ (^1,00ADILSON RAMOS DA SILVA l.TDA10.397.010/0(Kn-66

Marca: N/C

F^ricante: Fabricante nào informado

Modelo: N/C

Descrição: Descrição nào informada

Email;

noroesieferraplanagemrs^gmail.com

Telefone:

(55) 9735-4043

Estado: Cidade:

Salvador das Missões

Endereço:

FST CAMPO SF.DF INTERIOR, S,^RS

R$ (^OO.Of)50.477.345/0fKB-n9 MALIMANNTERRAPLANAGEM E LOCACOFS LTDA

Marca: N.C

Fabricante; Fabricante nào informado

Modelo: N C

Descrição: Descrição nào inlotmada

Endereço:

R$ 6(X),0017.55S.6(S9/0()01-42 COLINAS CONSTRUCOES TRANSPORTES E SERVIÇOS EfRELI

Marca: N/C

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: N/C

Descrição: Descrição nào intormada

Telefone:

(85) .3'343-3340

Endereço:

EST BR 020, 4777

Estado: Cidade:

CanindéCE

R$ 600,00MULTI RENT/\L EC^lUlPAMENTOS & TERRAPLENAGEM LTDA51.337.622/0ÍKH-40

Marca: N/C

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: NC

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

£* Relatório gerado no dia 28/0V2025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172)

§ Código Validação: u20TNBI90GDtQmlWavOvmEgKkbUoxplZXHD5dv45t3oqHU8nPtm6WA%3d%3d
M http:/Awvw.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=u20TNBI90GDtQmlWavOvmEgKkbUoxpl2XHD5dv45t3oqHU8nPlm6WA%2

k*



CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Propoüta Final

33.S88.740/ÜU(51-Ü4 IRMÃOS FERREIRA IRANSPORI F t COMERCIO DE MAITIRIAIS DE

CONSTRUCAO ElREl.l

1($ 1.200,01)

Marca: NíC

Fabricante: Fabncante não iofonnado

.Modelo: N,C

Descrição: Descrição não ínfonnada

Estado: Cidade:

Capão da Canoa

Endereço:

RUA HONORIO GERMANO, 2000

Telefone:

(51)3047-3046

Email:

mincnos_ferreira@''homiaiI.comRS

,37.796„396/0001-35 RS 10.000,00MARQtlESTFRRAPEANAGF.M FTRANSPORTES LTDA*

Marca: N C

Fabricante: l ahi icante não informado

Modelo: N.'C

Descrição: Descrição não iofonnada

Endereço:

RS 534,.S«Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

hic- II An. INfSdt O:’de Julho Je X21 (f.ei n* IJ.I.V)

Data: 11.4)7/2024 16:12

Modalidade: Pregão para Registm de Preço

SRP: SIM

CNPJ: 06.:308.47()/00()I-29

Órgão: Prefeitura .Municipal de São Vicente

Objeto: Contratação futura e eventual de empresa para locação de matiuinas pesadas (pur hora

trabalhada) e cavalo mecânico com semi-rebotitie tipo '‘prandia’’ (por quilômetro

perconido), incluindo operador, manutenção e combaslível para o Municipio de São

Vicente/RN

Descrição: ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA 10.5HP, CAPACIDADE DE

0,8M* A 1,5MA COM OPERADOR, M.ANUTENÇ.ÃO E COMBUSTÍVEL POR

RESPONSABILIDADE DA CONTR ATADA - ESCAVADEIR A HIDRÁULICA

SORREESTEIRAlOSIIP,CAPACIDADEDF 0,8M’A LSMS,cOMOPF.RADOR,

M VNUTENÇ \0 E COMBUSTÍVEL POR RESPONS \B1LIDADE D A

CONIRATADA

Identificação: 319126

Loteitem: 1/1

Ata: L.ink_Aia

Fonte: www.ponaldecornpraspubíicas.com.br

Quantidade: 800

Unidade: h

U'F: RN

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 4,09SARMFN fO & BOMFIM COMHRCIO K SERVIÇOS f I DA54.792749/0001-48

Marca: Maica nào iiifoimada

Fabricante: Fabricaote não iofoimado

Descrição: Descrição não iofonnada

Endereço:

R$ 299,00TS rOCACOES E SERVIÇOS ITDA(}3.3867S0/0fK)l-3l

*VENCED()R*

Marca: VOLVO

Fabricante: Fabricanre nào informado

Modelo: EC710D

Descrição: Descrição nào informada

Finail:

tslocacoeseservMCOsC^^i^TJUilook.com

Telefone:Estado: Cidade: Endereço:

FAZ VILA NOVA, 6914 («41 ‘1645-:í4;í4JucurucuRN

R$ 325,00C-\MELO CÜNSTRUCOES. LOCACOES E SERVIÇOS LTDA43.215.388/0001-50

Marca: Marca nào infornwda

Fídiricante: Fabricante nào íníonTudo

Dpscriçiw: Descriçào não informada

Endereço:

eaíTF

rMS) n‘:Jd3
&ÚJimCA:2SQí£èO

Relatório gerado no dia 28/01/2025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172)
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposca Final

34.451.835/OÜ01-80 VARELASEUVÍCÜS E LÜCACÜFS t-IKEli R$ 36U.ÍX)

Mdn:a: Marcd náo híformadã

Fabricante: Fabricdiue nà'.í iníonnado

Descrição: Descrição nao infomwda

Estado: CuEtde:

Governador DLx-Sept Rosado

Telefone:Emiereço:

SITIO FEDRINIIAS. i

Einaíh

francydcljíálioimail.comRN (04) 9068-6165

R$ 400,0004.%2.732/'Ü0ül-13 NEMAC MAQUINAS ITDA

Marca: Maica oáo informada

Fabricante: Fabricanie não Informado

Descrivão: Descrição nào iníonnada

Telefone:

(84) 8898-5977

Email:

ajanidracontabilidaded^hotmail.com

Estado: Cidade:

(riuTais Novos

Endereço:

R PREFEITO QUINTINO GAEVAO. 112RN

R$ 41.0,(X)13.313.081/0001-21 AGUE lOCACOFS E SERVIÇOS EIKFfJ

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabiicante nào informado

Descrição: Desciiçào não informada

Email:

agííeUHracwsía^hotnwil.com

Telefone:

(84) 20204)225/ (84) 9945-1718

Estado: Cidade: Endereço:

AV DOl.íTOR ATÍÍ.A PAIVA, 100RN Panwmirim

R$499.0(J29.048.853/0001-85 FRANCISCO IVAN DF. FRANCA DIAS

Marca: Marca nào informada

Fabricante: Fabricante nào informado

Descrição: Descrição nào informada

ielefone:

(84) 9fX)8-S?41

Email:

dfempreeiidimentosrn^gmdil.ami

Estado: Cidade: Endereço:

RUA PADRE FELTX, U5RN Angitos

R$ 570,00:i8.0l3.757/0(Xn-92 VIGA CONSTRÜCOES E SERVIÇOS LTD A

Marca: Marca nào informtda

Fabricante: Fabricante nào Informado

Descrição: Descrição não infomiada

Endereço:

R$ 650,00TC EMPREENDIMENTOSE SERVIÇOS LTDA46.410.547/0001-66

Marca: Marca nào informada

Fabricante: Fabricante nàr» iníonn;nia

Descriçíw: DescriÇfk) nào informada

Email:

tccmpiecndimentospatuCà-gmail.cotn

Telefone:

(84) 9989-2791

Endereço:

RUACAPirULÍNO FILMO. 98

R$ 690,0035.858.155/0tX)l-48 NTC CONSTRÜCOES E SERVIÇOS EIRELÍ

Marca: Marca nào informada

Fabricante: Fabricante nao informado

Descrição: Descrição nào inf<.)nnada

Email:

ntcconstrucoescservitüsfa-gmail.com

Telefone:

(84)9927-1938

Endereço:

RUMARÍZA1.298

R$ 7tX),(.X)PROSERN COMERCIO E EMPREENDIMENTOS EIKEIJU4.5ÜÜ.54í.)/ÜUí.n-95

Mitrca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante nào iníonnado

Descrição: Descrição não infomiada

Email:

proscmempreendimentosiá-hotmail.com

Telefone:

(84) 88944)266' (84) 870.3-1383

Endereço:

RALMÍR BARRETO, 630

Estado: Cidade:

I agoa de VelhosRN

Relatório gerado no dia 28/0172025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172)
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Rarão Social do FornecedorCNPI Valor da Proposta Final

53.84l.7(B/üíJ(31-86 AS EMPUEENDIMENTOS E SEKVICOS L1D\ R$ 75ü,0()

Man a: Marca ndo niformada

Fabricante: Fabricante nà*» ínfonnado

Descricào: nescri<,ào nâo informada

Endereço:

K$8ÜÜ,Ü034.20ü.l>13/0()üí-B9 KNGEPHO CONSTKÜCOES E COMERCIO U DA

Mâita: Mâcca nào iníomiada

F^ricante: Fabricante nào informado

Descrição: Descrição nào iníonnada

Ernail:

engeproconst(ã>outlook.com

Estado: Cidade:

I-agoa de Velhos

Endereço:

RUA TABEI..IAO JUTJO FERREIR A. 562

Telefone:

RN (84) 9984-2f>60 / (84) 8806-7570

52.638.302/0001.-93 R$ 80ü.0(.)CHEY1J.,.A FABRICIA !)E M SOUZA ÍTDA

Marca; Marca nào informada

Fabricante: Fabricante nào informado

Descrição: Descrição náo informada

Endereço:

RS 479,50Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. II Al i- FV 65 de 07 de Julho de 2021 (iei n* UIXV

Data: 21/02/-2()24 09:00

Modalidade; PRIÍCAon FTRÔNICO

SRP; SIM

Identificação: Üll-2024-GUAÍRA-PR-MÜNI(;iPIO

DE GÜAiRA-PK1:G.A0

Kl. K i RÕNICO

Orgão: MUNICÍPIO DE GUAIRA

Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP). para futura e evenmal contratação de serviços

divoistis de horas máquinas / equipamentos, os quais serão empregados cm trabalhos

realizados pela Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio ;\inbienle e

pela Secrefarta Munjcipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego, Irem como nas

demais unidades administrativas que necessiíarem dos serviços no Município de Goaíra-

PR, confomie condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Descrição; tiscavadeira hidráulica, com no minimo 24 ton. concha com no mínima 1,20 nU,

esteira (sapau), com no mínimo de 0,80m de largura e lança de 7 m de

comprimento, com escavação de no minimo 8 m. Oisponibiiizada com operador,

topografia nós açudes projeto, tra - Escavadeira hidráulica, com no mínimo 24 ton.

concha com no minimo 1,20 m", esteira (sapata), coni no minimo de l),80m de largura e

lança de 7 m de comprimento, com escavação de no mínimo 8 m. Disponibilizada com

operador, topografia nós açudes projeto, transporte combustível especializada em

banhados, rios e lago. coin estivas (loi conta da empresa contratada, (lara a constniçào de

açudes, limpeza de pontos de pesca e airacadouros de acordo com temaos Lei Municipal

1.822/2013 e Lei Municipal 1.3i;i'2005. e demais demandas da Secretária.

Lote/ftem: 1/

■Ata: Eiuls.AM

nomologação: 28'02/’2024 16:35

Koute: htlps:./;bllcompras.com/Process/'Pnaces

sSearchPuhl ic?pa ram 1=1

Quantidade: 35U

Unidade; H

UF; PR

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

R$ 478,0027.790.563/UWJ1417

-VENCEDOR*

2E ESCAVAÇÕES LEDA

Marca; PRÜPRIO

Fabricante: l ábricaote não informado

.Modelo: PROPRlü

Descriç.ão: Descrição náo infonuada

Endereço:

R$ 479,(K)67,1,56.943/0002-60 SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

Marra: Marta nào informada

Fabricante: Fabricante nào informado

Descrição; Descrição nào informada

Fmail;

soiramcãTí net.com

Estado: Cidade;

Perohal

Endereço:

ROD PR .32.1 KM 326. SN

Telefone:

(44) 362.")-1649/144) ,1625-1566PR

t‘m%F

«4S)

*.ÚBRíCA:3a2u2^
Relatório gerado no dia 28/01/2025 15:37:06 (IP: 45.228.136.172)
Código validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmEgKkbUoxplZXHD5dv45t3oqHU8nPtm6WA%3d%3d
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Valoi* üi] Proposm FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 480,0011.683.278/ÜíX)l-27 DEPÜSÍÍD MISSAL LI DA

Marca: Marca nào Informada

Fabricante: Fabricanie nào infonnatio

Descrição: Descri<,ào náo informada

Telefone:

(45) 3244-1448

Fmaii:

i'ogeiio_missal(4’hotmail.com

Estado: Cidade:

Missal

Endereço:

EST LOTE RUK.\L 55. ÜíJlPR

K$ 480,0078.352.374/0001-63 LAMAR CONS TRUCAO CIVO. LI DA

Marca: Maica nàomformadâ

Fabricante: Fabricante não Informado

Oe^ríçao: Inscrição nào infonnada

Tfeleíone:

(44)3643-1383

Endereço:

ROSVAIDO CRLíZ. 2555

Estado: Cidade:

GuaíraPR

: •* rvtf

Estimado Lakulado: US 27,9,b7 • Média dos Preços Obtidos: ItS 2;U,b,-Preço Estimado; R5 279,67 (lui)

ObservaçãoQuantidade Descrição

motor diesel, 06 cilindros, potência liquida mínima de 100 IIP.440 Horas

R$ 260,0ÜPreço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

IK. UArl.>r'da IN m di^ 07 dc Julho de .:02> (lei n’ U 133}

Data: '51/12/2025 08:59

Modalidade; Credendamenio

SRP: N\0

Identilicação: 0 i 6()2022niX) 194- i -()(M)02/202,5

l.ote/lteni: 1/3

Ata; N/A

Homologação; 15./01/2Ü25 ÍX):00

Fonte: htlp5:/wvv'w.gov.br/pncp,'pt-br

Quantidade; 3.Ü0IJ

Unidade: H

UF: RS

Órgão; MUNICÍPIO DF. BOA VISTA DO SUL -• 89 - P.M. De Boa Vista Do Sul

Objeto; SBRVIÇOS

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - RETROESCAVADEIRA - PRESTAÇ.ÀO DF.

SERVIÇOS - RtrRÜESCAV.VDElR.A

Valor da Proposta FinalRarão Social do FornecedorCNPJ

R$ 260,00Menegussi Terraplcnagcm Lida54.843.876/ÜÜÜ1-29

«VENCEDOR»

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R$ 300,00Preço (Outros Entes Públicos) 2; Mediana das Propostas Finais

Írií. II An 5" ãu (IV SS de 0’ de Julho de 2021 (Lei n' (4.1331

1j rMiT

I
3 SlÚBR?CA:3j^2;i^

* Relatório gerado no dia 28/01/2025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172)

H Código Validação: u20TNBI90GDtQmlWavOvmEgKkbUoxplZXHD5dv45t3oqHU8nPtm6WA%3d%3d

'j http;//w\ww.bancodeprecos.com.br/CertificadoAulenticidade?token=u20TNBI90GDtQmlWavOvmEgKkbUoxpl2XHD5dv45t3oqHU8nPtm6WA%253d%2 53d 14/37



órgão: Prefeiiura Municipal de São Péli^ De Balsas

Objeto; Registru de preços para contratação de empresa especializada para preslação do serviços

de locação de máquinas pesadas e caminhões de interesse da Piefeitura de São hélis de

Balsas.'MA

Descrição: RE TROKSCAVADEIRA SOBRE PNEUS: (com caçamba dianteira e concha

traseira), motor diesel, 06 cilindros, potência lir|uida mínima de 100 IIP, gabinada,

ar condicionado, direção hidráulica, (ou similar). Custode combustível,

manutenção e operador por conta da c - REI RÜESCAV.ADEIR \ SÜBRE PNEUS:

(com caçamba dianteira e concha traseira), motor diesel, Ü6 cilindros, potência liquida

mínima de 100 IIP, gabinada, ar condicionado, direção hidráulica, (ou similar). Custo de

comhiLsüvel. manutenção e operador por conta da contratada.

Data: 25.'07,7Ü24 17:45

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: .12272,1

LotCíltem: 1/3

Ata; Litik.Vta

Fonte: wvvw,ponaldecompraspublira.s.com,hr

Quantidade; 3.1)01)

Unidade; h

UT; MA

C.NPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

U9.4BÍ).5Ü2,'0()01-ÜÜ

■'VENCEDOR*

CONSMANtJ EMPREENDl.ME.NTÜS ElRELl R$ 250,00

.Marca; N/C

Fabricante: Fabricante não infonnado

Modelo: N/C

Descrição: Descrição não informada

Estado: Cidade: Endereço;

AV COMERCIAI. SHAl.ON. 02

Telefone:

PW) .35.32-1620/ (09) 8103-2227

Email:

coosmang.smiCãtgmail.comMA São Ratmttndo das Maogaheiras

10,817.688.'n001-50 IIMPM AR EQUIPAMENTOS E CONSTRUCOES I.TDA R$ 300,00

Marca: N/C

Fabricante: f abricante não infonnado

Modelo: N/C

Descrição: Descrição não infonnada

Estado: Cidade:

Nina Rodrigues

Endereço:

R JOAODEDRUS, 10

'telefone:

198) 9972-2024

Einail:

íimpmar2tX)9(.r’gniail.comMA

R.t ;!4Ü,()()46.457,624/0001-66 tríade ENCÍENHARIA E CONSULTORIA ITD A

Marca; N.C

Fabricante: Fabricante não infonnado

Modelo: N,C

Descrição; Descrição não Uifonnãda

Endereço;

R$ 279,00Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

fnr, IlAn <r‘da ÍN fSth07,Ií Julho di: }02l (M n’U.l.iy

Órgão; PM DE AGUDO

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de horas máquinas,

com Escavadeira Hidráulica, Relioescavadeira e fraior Agncola, para complementar o

programa municipal de fomento a agricultura. Patrulha Agncola Mecanizada, promovido

pela Secretaria de Desenvolvimento Rural e Gestão .Ambiental.

Descrição: Retroescavadeira Tracionada (4x4) 60HP - Reiroescavadeiia Tiacionada (4x4) 60HP

Data: n,/U.3/2()24 ÜU:00

Modalidade; Pregão Lei 14.133 Eletrônito

SRP: SIM

Identilicação: 401()fM3-2024-PC.F

f ote.Ttem; I./3

.Ata: ,y.n.li;.Ajd

Homologação; 14/03/2024 00:00

Fonte: hltps:,//poila!.tce,rs.gDv.br/aplicprod/f?

p=5ü5üü:3:::NO:::

Quantidade: 6ÜU

Unidade: H

UF; RS

PMTF ^

aÚBRÍCAQooc02Relatório gerado no dia 28/01/2025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172)
& Código Validação; u20TNBl90GDtQmlWavOvmEgKkbUoxplZXHD5dv45t3oqHU8nPtm6WA%3d%3d -
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Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 278,00SERVIÇOS DE INI RiXESTRUIORA EM OBRAS EIRELI20.983.684/0001-04

■^VENCEDOR’"

Marca: Maica aào informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição nào infonnada

Telefone:

(51)9762-3662

Email:

hiaílgayer^^bol.com.br

Estado: Cidade:

Novo Hambni^ü

Endereço:

RUA GUIA r.OPES. 473?RS

R$ 280,00VIlNF-i DÍONES AGUÍI AR24.20.T774/0(K)1-08

Marta: Marca não infomiada

Fabricante: rabricanic nào infonnado

Descrição: Dcsci içào nào infonnada

Felefone:

(55) %7a-2835

Cidade:

Agudo

Endereço:

ESTRADA T.fX:. UNHA TFÜTflNIA. t

Estado:

RS

Item 4: TRATOR OF

Preço I stimado Cakulado: R% 4'Percentual:

ObservaçãoDescriçãoQiiamitiade

Püiêiicia üo motor93 kW (125 HP) a 1.800 rpm.a4u Horas

RS 465,00Preço (Outros P'ntes Públicos) 1: .Mediana das Propostas Pinais

ínt. II An- <-• da IN 65 da Or de lulha dc 2021 (l ei n” t -t. 135)

Data: 1.5/08/2024 11:52

.Modalidade: Piegão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 328361

Lote/Item: 1/3

.Ata: l..ink Aia

Fonte: www.fKjrtaldecompraspublicas.cotn.br

Quantidade: l.lXK)

Unidade: b

ÜF: RS

CNPJ: 87.i44.ül6./00014)8

Órgão: Preleibira Municipal de Portão

Objeto: Locação dc mãciuinas rodoviárias e outros afins, conforme edital.

Descrição: Locação de trator esteira típo D6M, articulado, com ripper, com peso operacional

ininimo 16T, com tempo de uso inferior a 5 anos, com operador c combustível. -

Locação de trator esteira tipo IXtM,, anicuLido. com ripper, com peso operacional

mínimo 16T, com tempo de liso inferior a 5 anos, com operador e combustível.

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPT

R$ 249,99GRFFN TKRR 4PÍ ENAGF.M i.TDA24.793.7G8,/0001-28

•VENCEDOR*

Marca: N.C

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: N.C

Descrição: Descrição não informada

Fmail:

gieentenapienagemiffigmail.coni

Telefone:

(51 D» 17-8137

Nome de Contato:

G,ABR1EL

Endereço:

RODOVIA EST RS 24(J. 3:14f

Fstado: Cidade:

PortãoRS

R$ 465,üüJACSON D TFAIS EIRELIU2.731.077/0001-67

Marca: lOHN DEERE

Fabricante: Fabricante nào infonnado

Modelo: 750.1

DescriÇíio: Descrição n,lo informada

Endereço;

Relatório gerado no dia 28/01/2025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172)
Código Validação: u20TNBI90GDtQmlWavOvmEgKkbUoxpfZXHD5dv45t3oqHU8nPtm6WA%3d%3d .......
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CNPJ Razão Soda! do Fornecedor Valor da Proposta Fina!

17.555.669/0001-42 COLINAS CÜNSTOUCOES TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI R$ 465,ÍX)

Marca; N/C

Fabricante: Fabricdnre nào infoniiado

Modeío: N/C

Descrição: Descrição iwo iníomiadd

Estado: Cidatie:

Canindé

Endereço:

ESTBR Ü20. 4777

■ftlefone;

(85) 3343-334ÜCE

49.241.58a/0(K)l-Í.B C A RI l A N E VA Nll S A O R í ÍZ R$ 520,00

Marca: N/C

Fabricante: Fabricaiue nà«) informado

Modelm N/C

Descrição: Descrição nàr» iníonnada

Estado: Cidade:

Sào I .eopoldo

Ifelefone:

(51) 9363-8 i 28/' (51) 95 í 3-1758

Email:

agcser\'icüselocacoes(^gmal}.com

Endereço:

R FF.RR ABR AZ, 242RS

RS 450,00Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

fnc. fl An. ái m 65 de 07 de Julhü de 702 \ {Teí n“ J 4. )Xi)

Óigãn: Ml INICIPIO DF, SAO VICF.NTF W) SUl,

Objeto; AQIJISIÇAO DE MAIERIAL E CONI RAEAÇ.Aü EMERGENCIAL DE

HORAS/MAQUINAS RARA REESERUHÍRAÇAO DE ESERADAS DEVIDO A

ENCHENTE QUE OCORREU NO RIO GR ANDE DO SIT, CONFORME

LEVANTAMENTO REALIZADOS PELA DEI ESA CIVIL DO MUNICÍPIO.

Descrição; SERVIÇO TRATOR ESTEIIEA - SERVIÇO TR ATOR ESTEIRA

Data: 14/()fi,/2l)24 11:19

Mudalidatle: Dispensa

SRP; NÃO

Identificação: 879721)7900010:1-1-001» 11/2024

Eote/ltein: 1/1

Ata: N./A

Homologação: I4/0R./2024 00:00

Fonte: hítps://www.gnv.br/pncp/pt-br

Quantidade: 50

Unidade; H

UF: RS

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 450,0027.299.352/0001-46

‘VENCEDOR*

IRM.AOS MALGARIN LTOA

Marca:

Fabricante: Fabricanle não inloraiado

Modelo:

Descrição: Descrição oào infonoada

Telefone:

(55) 9685-8286

Endereço:

RUA CAPITAO NICOEAU SCHMTTH. 107

Estada: Cidade:

MataRS

RS 500,00Preço (Outros Entes Públicos) .3; Mediana das Propostas Finais

/nc. II Arr. 5” da Í.V i>5 de 07 de Julln de 2021 (Lei n’ 14.133)

Data: 31,/Ü7/2U24 UÜ:Ü0

Modalidade; Processo de Dispensa

SRP: NAO

Identificação: 829(XI-122-2024-l'RD

Lote/Item: 1/1

Ata: N/A

Fome: htips:/./port3l.tçe.rs.gov,bt/3plii:prod/f?p

=5051X);:3:::NO:::

CNPJ; 01.612.918/0002-35

Órgão: PM DE ARARICÁ

Objeto: L omiatação emergençial de hi.iias de trator esteira.

Dcscriçião; Contratação emergençial dc horas de trator esteira. - Contratação emergençial de

horas de trator esteira.

Quantidade; 62

Unidade: H

UF: RS

Relatório gerado no dia 28/01/2025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172) |
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Razão Sodal do Fornecedor Vaior da Proposta FinalCNPJ

R$ 5ÜU.0036.093.377/ÜÜÜ1-80

^VKNCEÍKIR*

üs Transpories e íerraplenagein Lida

Marca:

Fabricante: Fabi icante não informado

Modelo:

Descrição: f^escriçao não infomiada

Endereço:

R$ 450,00Preço (Outros Entes Públicos) 4: Mediana das Propostas Finais

Inc. lí Ai i. da ÍN íi» de 07 de Julho de 2021 (Lei n* 14.133)

Data: 24/í)(v2024 23:40

Modalidade: Pregão para Registiti de Pieço

SRP: SIM

Identificação; 314002

Loie/Iteni: 1/4

Ata: Link Ata

Fonte: w\vw.ponaldecompraspuWicas.com.br

Quantidade: 850

Unidade: h

CNPJ: 05,185,827/0001-00

Órgão: 1’refeimra Municipal de Porto de Moz

Objeto; } 0({M.\Ç,ÀO DE SISLEMA DE REGIS LRO t)E PREÇOS - SRP PAR,\ EVESTI UAL E

Pü'l UR,A CONl R.AIAÇ.AO DE EMPRESA ESPECI ALIZADA NA PHES I'AÇ,AO DE

SERVIÇOS DE I.OCAÇÂO DE VEÍCULOS ,F MÁQUINAS PESADAS.
DESTINADOS A SUPRIR AS NECESSIDADES DA PREFEITUR A MUNICIPAL DE

PORÍO DE...

Descrição; TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 12S IIP, PESO OPERACIONAL 12,9 T,

COM LÂMINA2,7 M3. - IRAIÜR DE ES LEIRAS, POI ÊNCIA 125 HP, PESO

OPER ACIONAI, 12,9 T, COM E.ÂMINA 2,7 M3.

DF: PA

V'âlor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPI

R$ 348,00PANDA CENTRO AUTOMOTD-O F COMERCfO DE PFCAS E SERVIÇOS I.TDA11.907.31S/000l-33

^VENCEDOR*

Marca; SERVIÇO
Fabricante; Fabricante nâo infonnado

Modelo: SERVIÇO

Descrição: Descrição não iníormada

Email;

pd!tüaauU)LeiUer20í2(4'hotnídil.torn

Telefone:

(93) 3riiS-40fS^ (93) 9171-0919

Estado: Cidade;

Altanúra

Endereço;

AV TANCREDO NEVES, 24fí9PA

R$ 449,00CARVALHO CONSTRUCOES E CONSULTORIA EÍRELI14.962.428/0(Kn-2()

Marca:

Fabricante; Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(93) 9108-5588

Email:

ccrl0.aim(ií^gniaiLcom

Endereço:

R RAIMUNDO MOREIRA SAMPAIO. 1174

Estado: CidUide:

Vitória do .\inguPA

R$45(),ÜÜSPEHD CAR AUTO CENTER COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS EIRELI38.137.403/0001-50

Marca:

Fabritante: Fabritante nâo Informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informaíla

Telefone:

(93) 9148-8957

Emaíi:

speedcarautoccntei'202üccíhotmaiLcom

Estado: Cidade:

Altamiia

Endereço:

AVENILTA JOAO RODRIGUES, 545PA

R$ 450,00DIS1RIBUÍDORA DA GAÚCHA COMERCIO LIDA48.929.508/0001-03

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Motlelo:

Descrição: Descrição não Informada

Endereço:

itíiEIs^

Relatório gerado no dia 28/0U2025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172)
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CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Finai

38.;>35.887/ü001-7ü ECG LIMAElRELl R$ 45Ü,0()

Maita:

Fabricante: Fabricante nào infomwdo

Modíío:

Descrição: Descrição nào infonrjaíJa

Estado: Cidade:

Vitória do Xingu

Endereço:

R MARCOS DAVI GAMA. 405

Telefone:

(93)9140-1^3

Emaii:

bc(aeifeli(á'gmail.comPA

Preço (Outros Entes Públicos) 5: Mediana das Propostas Finais

[nc. líArf. IN (o (ie (P de Julho cie 2021 (Lei 0“ 14.133)

RS 450,00

CNPJ: 05.183.827./U001-ÜÜ

Órgão: Prefeitura Municipal de Poriu de Müz

Objeto: FORMAÇAO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREC^OS - SRP PARA EVENTUAL E

llíi l RACÜNTRATAÇ XÜ DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESEAçAo DE

SERVIÇOS DE. L(:)CAÇA(3 DE VEÍCUI.OS E MÁQUINAS PESADAS,
DRSTINArXJS A SUPRIR AS NF.CESSÍDADES DA PREFEITURA MUNICÍPAT. DF

PORTO DE...

Descrição: TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 347 MP. PESO OPERACIONAL 38.5 T,

COM LÂMINA 8,70 M3. - TR ATOR DE ESTETR AS, POTÊNCIA 347 HP, PESCJ

OPERACIONAL 38,5 T COM L AMINA 8,70 M3.

Data: 24/06/2024 23:40

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

Identificação: 314092

Loleltem: l./IS

Ata: link .Vta

Fonte; \Wii'w.poiTaU1ecoinpraspublicas.com.br

Quantidade: I.IXIO

Unidade: h

LT: PA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 427,00n.907.315/üÜÜ 1-33

-VENCEDOR-

PANDA CENTRO AU IDMOTÍVO E COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS ITDA

Marca: SERVIÇO
Fabricante: Fabricante não informado

Modelo: SERVIÇO

Descrição; Descrição náo infomiada

Email:

pí«Kla/«iro(enier2012{g:hoiTnail.<:om

Estado; Cidade:

Altamira

Endereço:

AVTANCREDf.) NEVES, 2469

Telefone:

(93) 3515-4015/' (93) 91714)919PA

RS 450.(Ki38.13-:’.403/0001-50 SPEED CAR AirrO CENTER COMFRCIO DE PECAS l- SERVIÇOS EIREI!

-Marca:

Fabricante: l abricante nao infoiinado

Modelo:

Descrição: Descrição não infonnada

Estado: Felefone:

(93)9148-8957

Email:

.s}x*ed(:arduiocei«er202íKã'lu>tniail.coin

Cidade: Endereço;

.AVENIDA JOAO RODRIGUES, 545PA Aliamird

R$ 450,0048.929.S0aA)0014)3 DISTRIBUIDORA DA GAUCÍÍA COMERCIO LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante nào Informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào informada

Endereço:

R$ 450,0038.235.887/0f)01-7(t ECG LIMAEIRELf

Marca:

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: Dest.riçào nào Informada

Telefone:

(9.f) 914(E1243

Fniaii:

beiaeueliCcí/gmail.com

E.stado: Cidade;

Vitória do Xingu

Endereço:

R MARCOS D.AVl C^.AMA. 405PA

RS 454,00Preço (Outros Entes Públicos) 6: Mediana das Propostas Finais

fnc. fr.Arc 5* da bV de CP de lulha de 202 í (I.ei n° 14. Z 31)

s&tiBRtCA-Tc/^c^Relatório gerado no dia 28/0V2025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172)
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CNPJ; 87.613.279,(XXJI-67

Ói gãü: PM DE M.WIMILI.ANÜ DE .-\1.MEID,\

Objeto: Contratação de Serviço de Horas Maquinas.

Descrição: Ti ator de Esteira - Trator de Esteira

Data: I4,'ta'2024 IXEUH

Modalidade: Pregão Lei 14.133 Elletrônito

SRP: SIM

Identificação: 52100-9-2024-PC.E

Lote/Item; 1/2

Ata: N.A

Homologação: ia'0,3,'2024 niEOO

Fonte; hlips:,//portal.tce.rs.gov.br.'aplii;prod'f?

p=50,S()0;3;::NO:::

Quantidade: iiUO

Unidade; H

UF: RS

CNPJ Razão Sudal do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 454,0004.873.624/0001-74

•VENCEIXJK*

S G TERR,VPLENAGEM

.Marca: Marca nâo infonnada

Fabricante: fabricante não infonuado

Descrição; Descrição nâo inlomtada

Endereço:

R$ 420,00Preço (Outros Entes Públicos) 7: Mediana das Propostas Finais

bic. II ãrt. 5‘ da Í.V IB dc 07 de Jullxi de JOÍ'! (Lei n" 14 133)

Data; 19,'U2/2024 00:00

Modalidade: Processo de Dispensa

SRP: NAO

Identificação: 417Ü0-48-2O24-PK D

Lotc/Itcm: 1-1

Ata: N,/A

TIoinolíigaçào: 19/02/2í)241)0:00

Fonte: lmps:/.pona!.tce.rs.gov.br/dpHcpitxí/f?

p=S05nO:3:::NO::;

CNPJ: 87.bll451/0001-82

Órgào: PM DE BAR.40 DE COTECilPE

Objeto: a contrafação cie serviços cie trafor esteira para nianufençào.Tesfauraçào de estradas

vicinais

Descrição: trator de esteira - 08 horas de trator de esteira RS 420,00 por hora. - trator de esteira

- 08 horas de trator de esteira R$ 420,80 por hora.

Quantidade: 8

E^nidade: II

ÜF: RS

V'alür da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 420,00JOSIAS ROCHINSKI49.078.245/0001-20

*VKNCEIK)K*

Marca: Marca não iuíoiniada

Fabricante; Fabricaiue não informado

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

—"FíecTf

Relatório gerado rto dia 28/01/2025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172 )
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Quantidade Dcíicriçào Observação

440 Horas BASICA Líquida (PRIMEIRA M,\RCH \) 125 HPPESO BRUTO 14Ü32 KG

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

liK. tlAri S" ila m l,ã de 07 de Julho lie SOSl (l,ein’ UlXi)

RS 507,00

CNPJ: !»,R98.487/00()l-fi4

Órgão: PM DE Cól IPOKA

Objeto; REGIS [Rü DE PREÇOS PARA 1U lURAS E EVEN lUAlS CON LRATAÇÕES DE

SERVIÇOS COM M AQUINAS E CAMIMH(3ES, COM OPERADORES E

MOTORISTAS, PAR A REAIIZACÃO DE TRABALHOS NO MUNICÍPIO.

Desc irção; MOLONIVEI. ADORA ACIMA DE 14 TONEL,ADAS PARA AIEDIMEKIO AOS

PRODUTORES RURAIS - MOTONIVIT.ADOR A ACIMA DF 14TONEI,ADAS

PARA ATEDIMENTO AOS PRODUTORES RUR AIS

Data: OB/T 0/2024 iXlrDO

Modalidade: Pregão Lei 14.133 Presencial

SRP; SIM

Identiíicação: fi39ÜI)-28-2()24-PCP

Lote.Ttem: 1/19

Ata; Link Aui

Homologação: 15/1(1/2024 (Kl:0()

Fonte: https;.'.portal.tce.rs.gov.brfaplicpiT)d/I?

p=5050():3:::NO:::

Quantidade: I.SOO

Unidade; H

UF: RS

Valor da Proposta FinalCNP) Ra/ão Social do Fornecedor

R$ 507,00GFS TERRAPl.EN AGFM E TRANSPORTES ITDA27.514,832/0001-02

♦VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Tabricante não informado

Modelo;

Descrição: Descrição não informada

THefone:

(54) 9«49-()374

Estado: Cidade:

Guaporé

Endereço;

R BENIAMINCONSTANT, 1761RS

RS 430,U0Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Int. II 4ri. ->**1 r.v ra d.e 07de Julho de .1021 (lei n* 14. IXi)

Data: 16./Ü7;'2024 13:17

Modalidade: Pregão pura Registro de Preço

SRP: SiM

Identificação: .320108

Lote./Itein: 1/4

Ata: Link Aia

Fonte: www.ponaldecotnpraspublicas.com.br

Quanüdade: 800

Unidade: h

UF: M(,

CNP.I; 18,712,1.58/0001-50

Órgão: Piefeiuira Miuiidpal de São Gonçalo do Sapucaí

Objeto: LOC. \Ç\0 DE VEÍCULOS PES ADOS E M AQlllNÁRiOS

Descrição: MOTONIVELADORA COM ANO DE FABRICAÇ.AO NAO INFERIOR A 201.5,

PESO OPERACIONAL B.OOOKG, EQUIPADA COM MOTOR DIESEL, COM

POTÊNCIA MÍNIMA DE 16UCV, COM COMANDO DE IMPLEMENTOS

HIDR AUl lCOS, DESLOCAMENTO l AI ERAI. DA LÂMINA,

ESC.ARIFICADOR E CABINE PROTETORA. ESTANDO - MOTONIVELADORA

COM ANO DE FABRIC.AÇ.ÂO N.ÃO INFERIOR A 2015, PESO OPERACIONAL

13,(KK)KG. EQUIPADA COM MOTOR DIESEL. COM IWÊNCIA MÍNIMA DE

líiOCV. COM COM ANDO DE IMPI EMENTOS HIDRÁULICOS, DESI.IX.AMENTO

LATERAL DA LÂMINA, ESC.ARIFICADOR E CABINE PROTETOR-A, ESTANDO

1N(,;LUS0T0DA.A manutenção do EQUIPAMENTO E PEÇ.AS DE

REPOSIÇÃO PARA LISO, COMHUSTÍVEI , DESLOCAMENTO. ALIMEN TAÇÃO

DE PTSSOAI,, TR ANSPORTE DO MAQUINÁRIO .F OPFR ADOR DEVIDAMENTE

HABILITADO

rM*)
ãObRíCA:

s Relatório gerado no dia 28/01/2025 15:37:06 (IP: 45,226.136.172)
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Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

R$ 43U,0(i02.432.229/0001-20

•VF.NCKDOH»

JACQOES BRAG.A VILELA

Marca: Marca nào ioíormada

Fabricante: Eabrícanle não informado

Descricâo: Descrição oão iofoniiada

Endereço:

R$ 440,00Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

rn.. n An. S" Ja IN de 07 de lulhí de 2021 (I ei n" 1 ■{. ! 33)

Data: 09.-07/2024 0fs:50

.Modalidade: Pregão pata Regísiro de Preço

SRP; SIM

Identificação: 316356

Lote/Item: 1/7

Ma: Link

Fonte: www.portdtdecumpraspubllcas.com.br

Quantidade: "1750

Unidade: h

CNPJ: .54.5O3.52rv0001-08

Órgão: Prefeitura Municipal de Medicilândia

Objeto: CÜNTR.VI AÇAO DE EMPRESA PARA PRES IAÇAO DE SERVIÇOS DE LOCAÇAO

DL MAQIUNAS PESADAS, SEM CONDU IOR, PAR A MANl! PENÇAO DAS

ATIVIDADES DA PREFEITURA Ml.UMICIPAL DE MRDICII, ÂNDlA

Descrição; MO rONlVEl,ADORA - MO'IO\'IV EL ADOR A

UE: RA

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCN1'.I

R$ 440,00S 1, C LOCACOFS DE VEICUI.OS LTDA37.5: i.77a,'0lK)l-60

-VENCEDOR*

Marca; Case

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo; Case

Descrição: Descrição nào informada

Endereço:

ObservaçãoQuantidade Descrição

com potência mínima de 110 cvç com grade e lâmina hidráulica com no mínimo 10 discos1.2Í» Horas

R$ 210,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Im. II An. 5‘ <!<i IN iS de 07 de Jiiliio de 2021 (Lei n' 14133)

Data; 0L''U8;2Ü24 16;Ü9

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP; SIM

Identificação: 324800

L.flte/ltem: 1/2

Ata: Link.Atd

Fonte: tvts-w-.poitaidecompraspubiicas.com.br

Quantidade; 600

Unidade: h

UF: MA

C NP,I; 06.114.631 .'OOUI -18

Órgão; Prefciiiira Alunicipttl de Matões

Objeto: Registro dc preços para contratação de empresa para prestação de serviço de locação de

veículos de grande porte-iriáquinas pesadas, para suprir as necessidades da Preteitura

Municipal de Matões

Descrição: TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCI.A DE 122 CV, TRAÇÃO 4X4, COM

GRADE DE DISCOS ACOPLADA - CHP DIURNO. AFJ)2/2()17 - I RAIOU DE

PNEUS COM POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇAO 4X4, COM GRADE DE DISCOS

ACOPL ADA - CHP DIURNO. ,\FJ)2/2Ü17

IS)

Relatório gerado no dia 28/01/2025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172) .
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Valor da Proposta FinalUazão Social do FornecedorCNPl

RS 162,1142.092.474/0001-50 CÜNS Í RUIURA TAURUS El RELi

Man:a: N/C

Fabricante: FabricoiHe nào iníonnadu

Modelo: N/C

Descrição: Descrição não infonnaíld

Endereço:

R$ 162,12CENTRAI LOCACOES E SERVIÇOS EIRELf19.125.758/0001-03

■^VENCEDOR

Marca: V.\LÍR\

Fabncante: í abiicanic nào infornwdo

Modelo: BH - 14Ü

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R$17232T. NEVES C. SERVIÇOS35.980.302/0001-58

Marca: NC

Fabricante: !-abricanie nào infoimado

Modelo: N/C

Descrição: Desciiçào não informada

Endereço:

R$ 190.21RR ASSESSOR]A E EMPREENDIMENTOS LTDA37.382.431/001)1-70

Marra: MAS5EY FERGUSSON

Fabricante: Fabricante nào infonoado

Modelo: MF4275

Descrição: Descrição nào informada

Fniaii:

rrassessoria i (K)6@ginail.com

Endereço:

RUA F. 09

Telefone;

(98) 8787-8791

Estado: Cidade:

São .losé de RibamarMA

RS 200,00C C COMERCIO E SERVCOS LTDA33.416.613/0001-63

Maira: N/C

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo: N/C

Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(98) 8877-5521

Email:

clisteaescoeilioCa-oullook.com

Cidade:

Fcrmiosa da Seita Negia

Endereço:

R SAO MAÍEUS, SN

Estado:

xMA

R$ 210,00LIMPMAR EQUIPAMENTOS E CÜNSTllUCOES LTDA10.8)7.688/0001-50

Marca: N/C

Fabricante: Fabricanle nào Infonnado

Modelo: N/C

Descrição: Descrição nãf» infonnada

Eniaii:

limpmar2üü9Câ'gmai!.com

Telefone:

(98) 99^2-2024

Endereço:

RiOAODEDEUS, 10

Estado: Cidade:

Nina RodriguesM.\

R$ 210,00'LRIADE ENGENHAÍUA E CONSLil TÜRIA LIDA46.457.629/0(X)l-66

Marca: N/C

Fabricante: Fabricante nào infonnado

Míídeío; N/C

Descrição: Descrição nào inlonnada

Endereço;

VMTF

; rMS)mÁ Relatório gerado no dia 28/0V2025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172)
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CNPJ Razão Social cio Fornecedor Valor da Proposta Final

10.540.733/0(JCJI-72 GL AIJDISSON RENIS \SSUNC \0 SILVA LTDA R$21423

Mdira: JOHN DEERE/3055 ¥J 20;!.4

Fabricante: Fabricdiue nào íníonoado

Modelo: JOHN DFERE/5t)55 ,E/ 2014

Descrição: Descriçào níio infomiadd

Endereço:

36,ü03.255/ÜÜ01-55 RVERION DASUVA MARQUES ITDA R$ 216,15

Marca: N/C

Fabricante: Eabricante nào iníonnado

Modelo: N/C

Descrição: Descrição iiào infonnadd

Telefone:Estado: Cidade:

Fortaleza

Endei'eç»:

RUA JOAO CORDFTRO, 3(.)69

Email:

jhssemcos60{2'yahoü.cümCE (85)3091-5453

R$216,1528.718.762/01X11-47 RW EMPREENDIMENTOS ECONSUl ÍORIA I.I DA

Mana: N/C

Fabricante: Eabiicame nào iníomiado

Modelo: N/C

Descrição: Desniçào nào infonnada

Endei-eço:

R$ 216.15GETAC SERVIÇOS E LOCACAC) DE AUTOMOVEI I.TDA3.3.636.63.3/0001-40

Marca: N/C

Eãbritaníe: Eabricantc nào informado

Modelo; N/C

Descrição: Descrição nào iolomiada

Email:

alan_gef4Ípbo1.(:ofn.br

Telefone:

(94) 99184-9622

Nome de Contato:

Al AN

Estado: Cidade: Endereço:

R CEARA. 16TuciinuPA

R$ 216,1534.892.r>34/0(X'n-9l PROSF.RV EMPREENDIMENTOS ITDA

Marca: Case

Fabricante: Fabricante nào informado

Modelo; IVator

Descrição: Descrição nào infonnada

Fndeieço:

R$ 193,40Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

/fK. fí/lrt. lN65de 07 de Jullio de 2ü21 (Lei n‘14.133)

Data: 16/05/2024 09:11

Modalidade: Pregão para Registro de Preço

SRP: SIM

CNPJ: 34.670.976/0(KJl-93

Órgão: Prefeitura Municipal de Cumaru do Norte

Objeto: Registro de Preço para Contratação de empresa especializada em locação de maquinas e

equipamentos com operador para preparação do solo e aplicação de maieria) hetuminoso identificação: 302764
nas ruas da zona urbana e vilas na zona rural Município de (Àimam do Norte - PA

Lote/ltem: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte: vv\vw.p<jrtaldecompraspublicd.s.com.br

Quantidade; 1.600

Unidade: h

ÜF: PA

Descrição; TRATOR DE PNEUS COM POTÊNCIA DE 85 CV, TRAÇAO 4X4, COM

VASSOLiR,AMEC.ÀNIC A ACOPLADA - TR ATOR DE PNEUS COM PCJTÊNCTA

Db 85 CV, rR \ÇA04X4, COM VASSOURA MECANICA ACOPLADA

Relatório gerado no dia 2SÍ0V202S 15:37:06 (IP; 45.226.136.172)
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Valor da Proposta FinalRarão Social do FornecedorCNPF

R$ 19U,mi21.Ü.S8.147/ÜÜÜ1-Ü2

*VFNCEIX)K’

IGS CONSlRtriORA E SEUVICOS ElRELl

Marca: Valüa BM ITTji

Fabricante: Fahiicante não iiifoimado

Modelo: Vãitra UM 125t

Descrição: Descrição não íoformada

Estado: Cidade:

Marabá

Endereço:

RUA NAGIB MUTRAN, 426

Telefone:

(94) 9185-1212 / Í99) 9999-9939

Email:

fgsconstniioraelocacoes@'gmail.comPA

R$ 193.40PARA CONCRETOS .F LOCACOES DF MAtjUINAS PESADAS I.TDA03,0R9.S7l/0(X)l-“0

Marca: Marca não infonnada

Fabricante: í ahricanie não informado

Descrição: Descrição não informada

Email:

paracomrerosfífpaiaconcretos.com.br

Estado: Cidade: Endereço:

ROD RR 422. (14

Telefone:

(94) 9121-2058PA Tiitunii

R.$ 193,40()9.269.899/0(H.)1-17 CONSTRUTORA VI..M LTOA

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não iníormado

Descrição: Descrição não iitformada

Endereço:

- '.e -4Item 7: CAMINHÃO l ÕCO 3/4 ã*'-‘
<

: ^

IIc Preço Estimado Calculado: R$ 742,74 Média dos Preços Obtidas: R$ 742.74: Preço Estimado: RS 742,74 (un) Percentual:1

ObservaçãoQttantidade Descrição

CARGA 3üa) KG30U Dias

RS 26.5,00Preço (Outros Entes Ptíblicos) 1: Mediana das Propostas Finais

/nt. llArl. 5"lia bVB5<le07dc lulhii de 202.1 (lei n’14.133)

Órgão: Ml.iNTCIPIO DE EXTREMA ,1114- Unidade Única

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REMO(,>\0, REVISÃO, CONSFRTO ,E

COLOCAÇÃO DE MOLEJO, COMPRENDENDO M \0 DE OI3R \ E

Ff.iRNECIMEN lü DE PEÇAS.

Descrição: SERVIÇO DE TROCA DE MOLEJO TRASEIRO TOCO CAMINHÃO MBB

MOD 608 - 709 - 710 - MICRO ÔNIBUS - IVECO SERVIÇO DE TROCA DE

MOI.EJO T RASEIRO TOCO (CAMINHÃO MBB. MOD. 608 - 709 - 710 -

CAMINHÃO 3/4 IVECO - MICRO ÔNIBUS) - SERVIÇO DE TROCA DE MOLEJO

TRASEIRO T(X;0 CAMINHÃO MBB MOD ti08 - 709 - 710 - MICRO ÔNIBUS -

IVECO SERVIÇO DE TROCA DE MOLEJO TRASEIRO TtXO (CAMINHÃO MBB.

MOD. 608 - 709 - 710 - CAMINHÃO .3.'4 IVECO - MICRO (3N1BUS)

Data: 25.-T 1 ,'2024 09:(K)

Modalidade: Pregão - Fleliònicn

SRP: SIM

Identificaçãt): 18677591ÜU01ÜÜ-1-ÜÜÜ458.'2024

Lota/Item; 1/20

Ata: N/,A

Homologação: 25/11/2024 00:00

Fonte: htipsi/./wwvv.gov.br/pncp/pi-hr

Quantidade: 63

Unidade: UN

UF: MG

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

H.$ 265,00AUTO PECAS CARBONE LEDA23.896,228/0001-07

♦VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Etrdereço:

[ IPSílYF

1Relatório gerado rw dia 28/0^2025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172) S
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RS 716,71Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc.llA,! S"JülN<SJe07JeJuihotk202l lUÍ n" 14.1331

Data; lU/iyj/2u24 16:02

Modalidade: Dispensa

SRP: NÍ^O

Identificação: 1814Ü75600Ü1ÜÜ-1-0(K1U4/2024

Lote/Item: 1/4760989

Ata: N/A

Homologação; IÜ/U9/2U24 U0:00

Fonte: https:7www.güv.br/pncp''pt-bi

Quantidade: 264

Unidade; Dl

Órgão: MUNICÍPIO DE ARAXA

Objeto: (LICrr ANETI - CONTR ATAÇAO DO CONSÓRCIO INTERMUNICiPAl
MULTIIINALIIÁRIO DO PL AN ALTO DE AR \X \ - CIMPL A - CNPI:

iy.4<J3.732/(XX)l-99, PARA LOCAÇSO DE MAQUINAS, EQUIPAME:NT0S E

CAMINHÕES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PLSBI.ICA

URBANA, TRANSPORTE DE MOBILIÁRIOS. MANITTENÇÃO DAS ESTRADAS

VICINAIS E RLCOLHIMENLO DE OBJETOS DE GR ANDE PORTE

DESCARTADOS IRREGlil.ARMENTE NOMUNICÍPIO, COM lORNECIMENTO

DE MOTORISTAS/OPER ADORES E COMBUSTÍVEIS POR CONTA DA

CONrR.ATADA, PAR.A ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS

REQUISITANTES.

Desciição: LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TOCO 3/4 CABINE ACOPLADA, COM

MOTORISTA - Dl/ÃRIA 1 - LOCAÇÃO DE C.AMINH.ÃO TOCO 3/'4 CABINE

ACOPL ADA, COM MOIORIS TA - DIÃRIA 1

UF: MG

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R.$ 716,71CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIEINALITARIO DO PLANALTO DE AR AXA

- CIMPLA

19.493.7.32/01X11-99

‘VENCEDOR*

Marea:

Fabricante: F.tbricanie não infonnadí)

Modelo;

Descrição: Desí riçao i:ão infonn/itia

Endereço:

RS 1.246.30Preço (Outros EIntes Públicos) 3; Mediana das Propostas Finais

fnc. n An. 5” dc fX «5 de 07 de .lu/ha de 2021 (lei n- (4.1X3)

Órgão: Prefeitura Municipal de Massaranduba

Objeto; PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE I.CCAÇÃO DE CAMINHÃO EQUIPArx'1 COM

CESTO AÉREO DESTINADO A MANUTENÇÃO DAS ATIVID ADES DA

SECRETARIA DE INERAESTRLITURA D.A PREFEITURA DE MASSARANDUB.A-

Data: 10/07/2024 16:57

Modalidade: r^rega(>

SRP: N.ÃO

Idendficaçâo; 318786

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte; wv,Tv.pürtiildecümpraspublÍLas.cotn.br

Quantidade: 2()()

Unidade: DíA

UF: PB

PB.

Descrição; LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TIPO 3/4 OU TOCO, EM ÓTIMO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO, EQUIPADO COM CES TO AÉREO ISOl ADO, 04 (QUATRO)

P.ATOLAS ESTABILIZADORAS COM .ALCANCE DE NO MÍNIMO LS

METROS DE ALTLIRA E COM COMANDO NA CARROCERI.A E NO CESTO -

LOCAÇÃO DE C.A.MINH.ÃO TTPO 3,/4 0LrT0C0. EM ÓTIMO EST ADO DE

CONSERVAÇÃO, EQUIPAIX) COM CESTO AEHEO ISOLADO, 04 (QUATRO)

PATOTAS .FSTABH.IZADORAS COM AI.CANCE DE NO MÍNIMO 15 METROS DE

ALTUR A E COM COM ANDO NA CARROCERIA E NO CESTO

Valor da Proposta Fíiui!CNPJ Ra/ao Sodai do Fornecedor

1.199,00n.5Í.K).9ri7./0(M.j1-l3

■"Vr-NCFDOK-

Al FX.ANDRE FAURFNTINO DA SiFVA FIRFll

Marca; Marca não informada

Fabricante: Fabricante náo infonnado

Descrição; Descrição nào informada

Telefone:

(83)3287-1075

Eniail:

limpafossasnwriense@boim.nl.com

Nome de Contato:

I.UCTÍ.ENF,

Estado: Cidade: Endereço;

R EVER.ALDC.) DA SILVA PEREIRA. U)PB Mari

R$ 1.199,9029.048.853/0001-85 FRANCISCO IVAN DE FRANCA DIAS

Marca; Marca nào tnfoJTnada

Fabricante: Tabricante nào intormadü

Descrição: Descrição nàn infonnada

Fniail:

díeinpreendlmentosni(ú'‘gnwÍl.com

Endeirço:

RUA PADRE FELIX. 115

Telefone;

(84) fX3()8-5741

Estado: Cidade:

AngicosRN

[ eMiT
Relatório gerado no dia 28/0U2025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172) | O ^
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Valor da Proposta FinalRa?ão Soda! do FornecedorCNPJ

U$ 1.20Ü,ÜU17.88b.2':'4/ÜÜÍ)l-22 DENISE MOUIEV DO NASCIMENTO

Mdira: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não ínlomwdo

Desí irçào: Descri<,ào nào informada

Email:

(83) 8711-9071/ (83) 8827-0799 diiaproducoescanioimaii.coin

Telefone:Estado: Cidade: Endereço:

R JUVINO SOBK£ÍR.\ DE CAKWvLHO, 29Sâo Scbâsàâo de Lagoa de RoçaPB

R$ 1.293,UíJ49.081.180/0001-72 V! lORIA SERVIÇOS E í OCACOES Cl DA

Marca: Maica nàoinfonnada

Fabricante: Fabricante náo inforii^ado

Descrição: Descrição nào infonnada

Endereço:

R$ 1.650,01.)32.9^)8.579/0001-10 TC DE ARRUDA EIRELI

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante náü informado

Desc:riçâo: Desciiçào nào informada

Telefone:

(81) 9693-8093

Estado: Cidack; Endereço:

RUA DDM EXPFDITf.1 COPES, 122PF Surubim

R$ 1.650.50VR EMPREEMDIMENTOS E SERVIÇOS EIREII40.786.019/0001-20

Marca: Marca nào informada

Fabricante: í abricante nào informado

Descrição; Descrição nào informada

lelefoiie:

Sào C.iurenço da Maia RUAESMKRALDíNO BANDEIRA, ÍS VAGNF.R DA SII.VA CILIVEIRA (81) ':)f)30-6667 vflk:iiacao202;ttá'liotmdi l.t«-in

Email:Nome de Contato;Estado: Cidade: Endereço:

PE

TOCO -Item 8: CAMINH n

Media dos Preços Obtidas: R$Preço Estimado Calculado: RS 659,(iflPreço Estimada: R$ 659 68 (iin)

Obsei-vaçãoDescriçãoQuantidade

6M^900 Dias

RS 790,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

tric. ff ,li I. 5" da f,V 6.5 de 07 de JulÍK, de 202) (Lei n* N.IXV

Órgão: MUNICÍPIO DE AMÉRICO DR ASILIENSE 02i;í()() - DEPARTAMENTO DE

SERVIÇOS URBANOS

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PAR A LCKIAÇÔES DE C AMINHÕES E M ÁQUIN AS

PESADAS PELO PERÍODO DE 12 MESES

Descrição: L0CAÇ.40 DE CAMINIIÃO TOCO BASCULANTE - LOCAÇAO DE

CAMINH Ao LOGO BASCULANTE

Data: I9/12,'2024 16:00

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: SIM

Idcntíficação: 4;i9761h6()()(n5()-l-0()014t/2l)24

Lote/Item: 1/8

Ata: N/A

Homologação; 07'01/2U25 00:00

Fonte: https:/. wvnv.gov.br/pncp/pi-hv

Quantidade; SQ

Unidade: DIAkIA

LTF: SP

1í-WtT
Relatório gerado no dia 28/002025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172)
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Valor da Proposta FinalRarão Sodal do FornecedorCNPJ

R$ 79U,()Ü28.643.548;ÜU01-79

«•VENCEDOR*

D H G PEREIRA TERIGVPLANAGEM

Marca;

Fabricante: Fahritante não informado

Modelo;

Descrição: Descrição nao inforntada

Endereço:

RS 549,90Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Im. U An. 5« <la IN íl-j o> or de Jidhc Je d021 (Lí f I4 11V

Data: 14/10/2024 08:00Órgão: PRííFF.lTimA MUMCIPAl, DF AMPARO DO SF.RRA

Objeto: Contralação de pessoa jurídica para locação de maquinário agrícola e implementos a

Secretaria Municipal de Agricultura, visando o incentivo a agriculiiira e o atendimento

eficiente dos agricultores do Município de Amparo do Sena/MG.

Descrição: Locação de caminhão - Locação de Caminhão Basculante Toco, 4x2, carga liquida

mínima de 7 toneladas. Incluindo motorista. - Diaria - Locação de caminhão -

Locação de Caminhão Basculante Loco, 4x2, carga liquida minirna de 7 toneladas,

inciuindo motorista. - Diária

Modalitiade; Pregão

SRP: NÃO

Identificação: 4:J577-PRE1 EITURA MUNICIPAL

DE AMPARO DO SERRA-492Ü24-

142U24

Lote/Itcm; 1/1

Ata: LinkAta

Homologação: 15/10/2fl24 13:14

Fonte: app2.liciiardigiial.com.br/pesquisa

Quantidade: 36(1

Unidade: Diária

UF: MG

Valor da Proposta FinaiRatão Social do FornecedorC.NTI

R.$ 549,91)CUSTODIO MARTINS GOMES 4685786963432.756.5,33/Ü«)1-'34

‘VENCEDOR*

Marca:

Fabricante: Fabricante não ínfunnadtt

Mndelo:

Descrição: Ltescrição não informada

Entail:

gilsander.marques(a)hotmaiLcom

Telefone:Endereço:

RUA NOSSA SENHORA UA CONCEICAO. IBS (31)0-

R$639.14Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

Inc. U .An. s"ría Í.Y65 de 07 de .fulha de 202Í íleí n" 14.! Lr)

Órgão: .VÍUNICIPIO DE LUIS EDUARDO MAGALÍIAES

Objeto; Contratação de empresa especializada na locação de caminhões visando atender às

necessidades da Secretaria Municipal de Infraesmimra e Urbanismo do Município de

Luis Eduardo Magalhães BA.

Descrição; Caminhão tí Caçamba Toco Basculante capacidade de 6 tu’. Com motorista e

manutenção por conta do conuatado, e combustível por conta do contratante. Em

bom estado de conservação e perfeitas condições de uso. - Caminhão c/ Caçamba

Toco Basculante capacidade de 6 m’. Com motorista e manutenção por conta do

contratado, c combustível por conta do contratante. Em bom estado de conservação e

perfeitas condições de uso.

Data: 02/04/2024 14:08

Modalidade; Pregão - Eleirônico

SRP: N.\ü

Identificação: 04214419000105-1-000028/2(124

Lote/Item: 1/3

Ata: N/A

Homologação: 18/04/2024 0U:Ü0

Fonte: https:/,wvvv.'.gov.br/pncp/pt-hr

Quantidade: 1.U95

Unidade: Diária

UF: BA

ÍFMTf

ÍT^fS) glS
i

Relatório gerado no dia 28/01/2025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172)
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Valor da Proposta FinalRatão Social do FornecedorCNPJ

R$639,14BSM LÜCACOES DE MAQUINAS E I IUANSPÜKI ES LEDA32.Ü14.459/Ü001-JÜ

■‘VENCEDOR*

Marca: Maita iiào iofonmadã

Fabricante: Fabricante nào iníorntado

Descrição: Descrição não iníomtada

Telefone:

(77) 36n4)iXW

C: idade: Endereço:

R DOUTOR ABIUO FARIAS. 474

Estado:

RioreirasBA

W

MMa dos Preços Obtidos: R$ 770,tX)ado Calculado: R$ 770,00Preço Estimado: R$ 770»00 (un)

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

129()() Dias

R$ 770,00Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Inc. ll et; f. ,r*- da m 05 de 07 de Julho de 707! (lei n* 14. JXV

Data: 03/12r'2024 09:40

Modalidade: Dispensa

SRP; NAO

Identilkaçào: 08742264n0()122-l-l)l)01'18.'2t)24

l.ote.'lteni: li\

Ata: N/A

Homologação; ;«/l 0/2024 i)0:0Ü

Fonte: http.':; ' www.gov.bv/pncp/pl-hi

Quantidade: 70

Unidade; DIÁRIA

UF; Pn

Órgão: MUNICÍPIO DF, QUF.IMADA.S / 1 - Piefeitura Municipal de Queimadas

Objeto: Í.OCAÇÁO DE VEÍCUl.O T IPO CAMINH ÁO CAÇAMBA B \SCUl, ANT E

Descí ição: LOCAÇÃO DE C.AMINHÃO CAÇ.AMBABASCUL.ANTE 12 M3, CABINE

SIMP1.FS, COM CONDUTOR, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 230 CV

INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA, TOMADA DE FORÇA ACIONADA POR

SISTEMA HIDRÁULICO, ACION.ADO POR COM ANDO PNEUMÁTICO DE

DENTRO DA CABINE DO VEÍCULO. COMBUSTÍ - LOCAÇÃO DE CAMINH \0

CAÇAMBA BASCUEANTE 12 M3, CABINE SIMPLES, COM Cf.INDUTOR, COM

POT ÊNCI A MÍNIMA DF, 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA. TOM ADA

DF. FORÇ \ ACIONADA POR SISTEMA HIDRÁULICO, ACIONADO POR

COM ANDO PNELiM Á IICO DE DENT RO DA C ABINE DO VEÍCULO.

COMHUS riVEL, M ANTUENÇ.ÃO E CONDU rOH POR CONT A DA
CONTRATADA. F.VFNTUAI.MENTF.. CONFORME NECESSIDADES DO

LOC. ADOR PODERÃO OCORRER TRABAI IIOS NOTURNOS ROU EM DIAS DE

EERLADO E EINS DE SEMANA. AS JÜRNAD.AS DE IRABALHO PODERÃO SER

DE. AIÉ 11) HORAS DLÁRLAS, ADEPENDER DA NECESSIDADE DA

CONTR.ATANTF, PODENLXT INCLUSIVE, NÃO H AVER TRANSPORTE DE

M ATERI AL POR DETERMINADO PERÍODO. CONDICIONADO A DEM.VNDA DO

MUNICÍPIO.

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPT

R$ 770,00IVANDIR SÉRGIO RODRIGUES 4.S06340043435,403,112/00tj1-2S

‘VENCEDOR*

Marra:

Fabricante: ISibricame nào intomado

Modelo;

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Item 10: CAMINHAO pipa

-tf
Média dos Preços Obtidos: R$ 675,00Preço Esdroado Calculado; R$ 675,00Pnsço Estimado; R$ 675,00 (un) Percentual: •*

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

C AMINHÃO PIPATOO Dias

rífíTF

RÚBRTCiá:

li_ Relatório gerado no dia 28/0^2025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172 )
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Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

fnc. íl 5* do IN ifSJe 0~ de Julho de 2021 (Lei n” 14.133)

R$ 870,00

Órgão: MUNICÍPIO DE ARCOS / ÜUÜÜ - PREEEl i URA MUNICIPAL

Objeto: Contrawcao de empresa para a exccucao de sendcos de perfuracao de pocos subterrâneos

no Municipio de Arcos coníomie a necessidade programada pela Secmiaria Municipal de

Obias e Serviços Públicos.

Descrivão: Caininhao Pipa para transporte dc agua lO.OOÜ litros - Caminhao Pipa para

transporte de agua lU.OOU litros

Data: Ü5/12CU24 13:3U

Modalidade: Pregão - Cietronico

SRP: SÍM

Identificação: lB30Hbb2UíX)ISa-l-0(Kabb''2024

Lofe/Item: 1.'3

Ata: N/A

Homologação: 09--12-'2ü24 XLOü

Fonte: iuips;/. www.gúv.brpncp/pi-br

Quantidade:

Unidade: unidade

UF: Ws

CNPf Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Finai

16.600.086/0001-23

^VENCEDOR*

R$ 870,00ADRIANO RICARDO MALTA MENDES 0388091614

Marra:

Fíibricante: F.ibrlcímte não informado

Modeio:

Descrição: Descnçào não informada

Estado: Cidade:

Várzea da Paima

Endereço:

R PROFESSORA DEUS ANA FERRAZ. 92

Telefone:

(;í8) 97:^8528

Email:

casado fazeiideiroidSsante(a'gmaiI.comMCi

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. U Art T- da fiV de 07 de Julho de 7021 (Lei n" 14.133)

órgão: MUNICÍPIO DF SFRRA DOURADA BA

Objeto: RFl.ISlRO DF PRFÇOS PARA PU l'UKA CON IRAI AÇAO DF I-MPRFSA PARA

I OCAÇ4n DF MÁQUINAS PFSADAS F CAMINHOFS, CONFORMF

ESPECiri(;AC,;ÒES contidas no termo de RETERÊNCtAtjUE SER ÃO

UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DAS ES IRADAS V1CINAiS E OUTROS

SERVIÇOS DES lE MIIMCÍPIO, CONFORME CONDIÇÕES, QIJANITDADKS E

F.XIGfiNCIAS .FSTABEÍTXTD AS NESTE EDITAI. F SEUS ANF..\(TS.

Descrição: CAMINHÃO PIFA 10.000 I. TRUCADO, PESO BRUT O l OIAl, 23.000 KG,

CARGA ÚTIL MÁ.XIMA l.S.9,35 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M,

POTÊNCIA 230 C% INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TR,\NSPORTE DE

Agua. - c.aminh.ào pira io.üoo l ttiuc.ado, peso bru to tot.al 23.ü(jü kg,

CARGA ÜITI. MAXIM A 15.933 KG, DISTANCI.A ENIRK EI.X.OS 4,8 M, POTÊNCIA

2,30 CV, INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PAR A IRANSPORTE DT ÁGI i.A,

RS 440,00

Data: 04 11.0024 00:00

Modalidade: PREGÃO El ETRÔNICO

SRP: SIM

Identilicação: 112105

Lote,Tteni: 2/1

Ata: N,'A

Fonte: Ucitanet.com.br

Quantidade: 500

Unidade: Dl \ RI A

UF:

Valor da Proposta FinaiCNTJ Razão Social do Fornecedor

04.458,946/0001-57

-VENCEDOR*

EMPRESA DE TRANSPORI'E S.AO DESIDERIO LT D.V R$ 440,00

Marca:

Fabric ante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Oescriçào não infomiada

Endereço:

R$ 748,00Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

fnc. IIArt. i~“Ja f!5JeO~JeJulhc>de2ú2! {Lei if I4.íd3)

rMTF

«6.«M

Relatório gerado no dia 28/01/2025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172)
Código Validação: u20TNBI90GDtQmlWavOvmEgKkbUoxplZXHD5dv45t3oqHU8nPtm6WA%3tí%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CenjficadoAutenticidade?token=u20TNBI90GDtQmlWavOvmEgKkbUoxplZXHD5dv45t3oqHU8nPlm6WA%253d%253d 30/37



Ói-gào; Ml^NiClPIO DE BOA SAUDE

Objeto: Cüntraia<;5o. modianie registro de preços, de empresa prestadora de serviços de locação

de maquinas pesadas para atender as necessidades do município de Boa Saude.-RN.

Desti ição: Caminhão pipa para transporte e aspersão de água com capacidade mínima de

8,000 litros, O caminhão deverá possuir mangueira apropriada de no miniino 50

metros, bomba d’água. Mínimo 10 anos de fabricação, com operador, combustível e

manutenção por conta da - Caminhão pipa para transporte e aspersão de água com

capacidade míninvi de 8.ÜUÍJ litros. O caminhão deverá possuir mangueira apropriada de

no mínimo 5U metros, bomba tfágua. Mínimo 10 anos de fabricação, com operador,

combustível e manutenção por conta da contratada.

Data: 15,'I0/2U24 (K):ÜU

Modalidade: Pregão - Eletrônico

SRP: N,\t)

Irienti ficação: 08142855000106-1 -001X181/2024

Lote/ltem: l/b

Ata: N/A

Ho mo lo gação: 13/11 /2024 00:00

Ponte; littps:./ www.gov.br/pncp/pt-bt

Quantidade; 365

Unidade: Diária

UF: RN

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 740,00B R T DA SILV\26,782,.544/0Ü(.il-46

‘VENCEDOR*

Marca;

Fabricante: Fabricdote não inforinadu

Modelo:

Descrição: Descrição oão ínfonnaüa

Endereço:

R$ 650,00Preço (Outros Pintes Públicos) 4; Mediana das Propostas Finais

ínc. n An. 5"tlti IN 05 de 07de hdhn cie 2021 (Ui n" 14.133)

Órgão: Prefeitura Municipal de Divinolãndia de Minas

Objeto: REGISTRO DF, PREÇO PARA CONTRATAçAO DE EMPRESA PARA PRESTAÇ.ÀO

DE SERVIÇOS DE CAMINH.ÀO PIPA PARA TRANSPORTES DE ÁGUA POTÁVEL

OU NÃO; CüN PROLE DA EMISSÁÜ DE POEIRA NAS ES Í it.AD AS VTCINAIS;

IíMECIAÇAO de VIASE PÂHOS; TERRAPLEN AGEM, PARA SECKE iARlA

MUNICIPAL DE OBRAS. LX) MUNICÍPIO DF, DIVfNOI. ANDiA DE MINAS,

Descrição: CAMINH.AO PIPA - CAMINHÃO PIPA

Data: 24./0a 2Ü24 08:30

Modalidade: Pregão

SRP: SiM

Identificação; 42149-Prefeititra Municipal de

Divinolãndia de Minas-l.!552u24-

0212024

l.,ote./Uem: l/I

Ata; Link . Ata

Homologação; 3()/í)9,/2024 ÜB: i 6

Fonte: app2.licitardigilal.com.br/pesquisa

Quantidade; 300

Unidade: Dl.ARIA

ÜF: MG

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R$ 650,00N.ATHALIA FURTADO S.ANTOS 1249839360946,499.150/0001-92

‘VENCEDOR*

Marca:

Fabricante; Fabricante não iofoi mado

Modeio:

Descrição: Descrição não iofurmada

Endereço:

!3

IRelatório gerado no dia 28/0U2025 15:37:06 (IP; 45.226.136.172)
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~’^W~Item 11: SERVIÇOS DE REBOQLfEE REMOÇÃO DE VEICLUOS
' ^

^ V ,í-' :. tp- r.^■<9f
«■

w-

ãSl:
Preço Estimada Calculado; K$ 7>67 §*í ■'S Xí 'íxí-vw, ' -'Trir - ■'." '•Média dos Preços Obtidos: !<$ 7,67, Preço Estimado: R$ 7,67 (im) Percentual: -

.i«.

ObservaçãoQuantidade Descrição

SERVIÇOS DE REBOQUE E REMOÇÃO DE VEÍCULOSlO.OÜÜ Quilómelros

R$ 6,50Preço (Outros Elnles Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais

Int. IIAii. >:• da tN IS dr 07 de Julho de .W.n (lein‘ 14.1331

Data: 25/07/2024 14:42

Modalidade: Disfiensa

SRP: NÃO

Identilicação: 0174Ü430000102-1 -0(KH)rtt|'2024

Eote/Itein: l/l

Ata: N/A

Homologação: 124)7/2024 (X):()Ü

Fonte; htips:/ wvwv.gov.br/pncp/pt-bi-

Quantidade: 750

Unidade: 1

UF; 00

CNP.I: 01.740.430/0001 -02

Órgão: ML^NICIPIO DE CABECEIRAS

Objeto; lUXjL ER ABERLURA DE PROCESSO P.AR.L Conlraiaçãu de empresa especiali/ada

para piestaçàü de serviços de retoque em veículos camioliào pradw guiutho.lança, para

remoção de veículos 24h, sendo leves, utilíranos e pesados, perlencenies a trota

municipal

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REBOQUE EM VEÍCULOS C.AMINHAO

“PRANCHA”, PARA REMOÇÃO DE VEÍCULOS LEVES. DESLOCAMENTO

M.VX DE ATÉ 400KM. - PRES !AÇ/\0 DL SERVIÇOS DE REB(X)UE EM

VEÍCULOS CAMINH.AO “PRANCH A”, PAR A REMOÇÃO DE VEÍCULOS LEVES.

DESLOCAMENTO MAX DE ,ATÉ 4(X)KM.

Valor da Pmposw FinalCNPJ Rarão Social do Fornecedor

R$ 6,5Ü27.320.883.'ÜÜ(.)1-73

•VENCEDOR*

CRIS riANK DA SILVA DOS REIS MARTINS Ü567238318I

-Marca:

Fabricante: Fabricante não infonnado

.Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

Rí 7,50Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

ínr. II An. 3',to IS (a de CP de Julho de 2021 (Lei n" 14.133j

Data: 25'07/2Ü24 14:42

Modalidade: Dis|icmd

SRP: NÃO

Iiientificação: 0174ll43(.tu01.)lU2-1-(iOOUb‘J.'2024

Lote/Itein: L2

Ata: N/A

Ilninoiogação: 12/07/2024 00:00

Fonte: https;/. www.gov.br/pncprpl-bt

Quantidade: 2.(X)()

Unidade: 1

UF: GO

CNPJ; Ü1.740,430,'UÜ01-Ü2

Órgão; .MUNICÍPIO DE CABECEIR^AS

Objeto; REQIIFR ABERTUR A DE PROCESSO PAR A Contratação de empresa especiali/.ada

pard prcsiaíjâo dc serviços de reíxjque cni veículos utiniinhào prachü-giiinclK) lança, parü

reiuoçàu de veículos 24li, sendu leves, utilitários e jwsados, pertencentes a fruta

municipal

Descrição: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REBOQUE EM VEÍCULOS CA.MINHAO

“ PRANCHA”, PARA REMOÇÃO DE VEICUI.OS UTILII ÃRIOS.

DESLOCAMENTO MAX DE ATÉ 400KM - PRESTAÇÃO DF, SERVIÇOS DE

REBiXJUE EM VEÍCULOS CAMINH.AO “PRANCILA”. PAR A RE.MOÇÃO DE

VERTJLÜS UTILITÁRIOS. DESLÜCAMEN It) ,MAX DE Al É 4U()KM

Valor da Proposta FinalCNTI Razão Social do Fornecedor

R$ 7,51)27.320.883/0001-73

•VENCEDOR*

CRISTIANE DA SILVA DOS REIS MARTINS 05672383181

Marra:

Fabricante: Fabricanie nao infonnaiJo

Modefo:

Descrição: Descrição nàu informada

Endereço:

hMXF
r(,.(S) M": 4
aáaRiCii: ^cyaroo

5?

Relatório gerado no dia 28/01/2025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172)

^ Código Validação: u20TNBI9OGDtQmlWavOvmEgKkbUoxplZXHD5dv45t3oqHU8nPtm6WA%3d%3d
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R$ 9,00Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

fnc. II An. Ja IHIJS Jê 0’’ Je Julho de 2021 (Lei n‘ U. 1.331

Data: 25/U7/3U24 14:42CNPJ: 01740.43Ü/UM)1-Ü2

Órgão: Mt INICIPIO DE CABECEIR AS

Objeto: RFQI (FR \RFRTIIRA DF PROCESSO I'ARA Cnntraiaçãn de empresa esperialirada

para [írestaçan de serviços de reboque em veiculos caminhão pracha-guincho-lança, para

remoçàu de veículos 24h, sendo leves, utilitários e pesados, pertencentes a frota

rnunícipa!

Descrição; PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE REBOQUE EM VEÍCULOS CAMINHAO

“GUINCHO/I ANÇA*’, PARA REMOÇAO DE VEICUI OS PESADOS.

DESLOCAMENTO MAX DE ATÉ 400KM - PRESTAÇAO DF, SERVIÇOS DE

RFBÍKJUE EM VEÍCULOS CAMINIIAO “CUINCIIO/L ANÇ A”, PARA REMOÇÃO

DE VEÍCULOS PESADOS, DESLOC-AMENFO M.A.X DE VLÉ 4ÜUKM

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identificação: 0174ti4300()U102-l-(XKMm'2l)24

Lote.'Item: 1/3

Ata: N/A

Homologação: 12 U7/2U24 U0:l.)U

Fonte: lutps:/ wvvw.gúv.br'pncp.'pi-br

Quantidade: I.IKKI

Unidade: 1

UF: GO

Valor da Proposta FinalCNTI Razão Social do Fornecedor

R$ 9,0027..320.883.AXK,)l-73

‘VENCEDOR*

CRISTIANE DA SILVA DOS REIS MARTINS 0r.(;72.303181

Maica:

Fabrirante; Fabricante nào informado

Modelo:

Descrição: rX*scriçào nào informada

Endereço:

T- ■Item 12: ROLO >

,

Preço Estimado Cateidads; RS 311,48 á Mêtlid dos Preços ObtidosEstiaMd*: KS 311,48 (un) iflNsCenlual; -
m

ObservaçãoQuantidade Descrição

ROLO COMPACTADOR LiSO300 Dias

RS 314,00Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

íni. lAn. 3’da IN (ei de 07de Julho de 2021 (l.ei n’ 14.13.3)

Data: 24'10/2024 08:00CNPJ; 7(-,.9'r,.323,0()Ü 1-24

Órgão; 1>REI lü 1 L!R.V MUNICIPAL DE .MARIOPOLIS PR

Objeto: O objeto da presente licitação é a implantação de REGISTRO DE PREÇOS para iutura e

eventual contratação de empresa para locação de veículos e máquinas pesadas, conforme Identificação: N"Pregào:9tl(l.S,S2()24. U ASG;987G93

condições, quantidades e exigências estabelecidas iiesie Edita! e seus anexos.

Descrição: Locação de Veículos - Leves / Pesados - Locação de rolo coiripaclador vibratório, com

fieso oyieracíoiial de no niúiimo 6.7üükg, com potência mínima de 83 H P ou superior,

cilindro único liso acima de l.Gm, equipado com sistema vibratório de amplitudes alta e

baixa. Pa-ço estimado com mão de obra do operador correspondente a lumo diurno, O

operador deve estar devidamente habilitado tia eaiegoria necessária para operar o

equipamento e todas as despesas e o combustível necessário para o equipainento serão de

responsabilidade da contratada.

CatSer; 4014- Locação de Veículos - I.eves,' Pesados

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

f.ote/Ilem: /3

Ata: N/A

Homoiogação: 05/12/2924 09:58

Fniite: wwvi.giiv.hr/compras pt-ht

Quantidade: 250

Unidade: UN

UF: PR

í »>WTF

I
? ‘•^.’>bw'íCà:J3Q2í.^:?

'M

Relatório gerado no dia 28/01/2025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172)
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Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

R$ 270,0()37.639.652/0001-80 MÜVEÍTiRTERRAPLENAGtNS E L(X:ACÜES ElRtli

-VEN-CEDOK’^

Mana:

Fabricante: Fabrkaate não informado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Telefone:

(49) 9963-4706

Einail:

clíiiidoteinoraes^livo.com

Estado: Cidade:

Chapecó

Endereço:

R BAHIA, 459

Nome (k Contato:

VANDERl.r.YSC

M MARTINF.ir I í OCAÇÒFS [TDA R$ 278,0052.643.40S/00ü1-20

Marca:

Fabricante: l abncante não iiifomwdo

Modelo:

Descrição: Descjíçào não ijifomiada

Endereço:

R$314.0042.129.716/0001-33 WV SERVIÇOS I.TDA

Marca:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descnçàonào infonnada

Endereço:

R$315,(H)S & K MIJLTI COMERCR) LTD \4{r681.294/0001-(S5

Marra:

Fabricante: Fabricante não informado

Modelo:

Descrição: Descrição nào infonnada

Fndereço:

RS 338,7309.664.240/0001-65 C DA S SOARES FJRELI

Maira:

FaAn icantc: Fabricante não infonnado

Modelo:

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R$ 29.5,00Preço (Compras Ciovernamentais) 2; Mediana das Propostas Finais

Inc. l An i” <ia IN ÍÒ òe 0^ de Julho dc 2021 {Lei n" 14.133)

Data; 01/07/2024 ü8:íX)

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: N‘’Pregão:900192024 / UAS(j:987989

Loie/Item: /3

Ata: N/A

Homologação: lfv07/2024 11:28

Fonte: wvvvs'.güv.br/cninpras/pt-br

Quantidade: 700

Unidade: UNID VDE

UF: FK

CNPJ: ''8.101.821/Ü001-Ü3

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ DD OESTE

Objeto: Contratação de serviços de horas máquinas tie escavadeira hidráulica, rolo coinpac tador

liso e trator de esteira para atender a demanda da Secretaria Municipal de Viaçào, Obras,

liansporte e Urbanismo e Secretaria de Agricuitura, Meio Ambiente e Recursos Hídricos

do Município de Vera Cm/ do Oeste/Pr.

Descrição: Locação de Máquinas de Escavação / Terrapienagem / Agrícola - Hora máquina de

rolo compactador liso, peso operacional mínimo de 13.Ü00 kg, moior potência mínima

1.10 hp, área de compactação mínima de no mínimo 2{)0n mm. impac to dinâmico

baixõ/aito nunimo de 385tK)/2290Ü kgl com operador capacitado e combustível.

CatSer: 4030 - Locação de Máquinas de Escavação / Teiraplenagem / Agrícola

Relatório gerado no dia 28/01/2025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172)
Código validação: u20TNBI90GDtQmlWavOvmEgKkbUoxplZXHD5dv45t3oqHU 8nPtm6WA%3d%3d
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Razão Sodal do Fornecedor Valor da Proposta FinalCNPJ

R$ 28U.Í}()49.S88.2n/UíJül-a6

•VFNCEDOK’*'

PADOVANI lERRAPLANAGBM LIDA

Marca:

Fabncanle: Pdbricãnte não ínfomãdo

Modelo:

Descrição: Descrição não infomiada

Endereço:

R$ 290,1)0r>9.6%.n9"-5/00()l-07 TFRRAPf.ANAGFM MISSA I ITD X

Marca:

Fabricante: {-âbricante nào infonnado

Modelo;

Descrição: Descrição não informada

Endereço:

R$ 294,0037.708.857/0001-70 MFDIANEfRA RF.CICLAGF.M F TFRRAPLFNAGFM LTOA

Marra:

Fabricante: í-ahricanie nào informado

.Modeio:

Descrição: Descrição nào infomiada

telefone:

(45^)849-76 U

Emaíl:

ir389352{5'’ginaíl.com

Estado: Cidade:

Medianeira

Endereço:

R ARCANGF.I.O JOAO GRAPÍGI.IA, KM)PR

R$ 296,(K)14.492.241/0(X)l-00 MUDAR INSTALAÇÕES F SFRVfCOS AMBIENTAIS LTDA

Marca:

Fabricante: Fabricante nào informado

Modeio:

Descrição: Descrição não informada

Fntaii:

rndrcos.piveid(á'’muddr,eng.br

Fstado; Cidade; Endereço;

R SAO BENTO, 657

Telefone;

t it) 468!-7650/ (In .-!60H-4Ü80SP Osdsco

R$ 332,(K)45.6O3.8]4/(i0()l-59 .RINIOR J MAGALHAES TERRAPLANAGEM

Marra;

Fíüiricanto: Fabricante nào informade»

Modeio:

Descrição: Descrição nào informada

Fndereço:

R$ 34U.0042.129.716/0001-33 VW SERVIÇOS LIDA

Marra;

Fabricante: Fabricanie nào inlonnadu

Modelo:

Descrição; De‘í(:riçào não informada

Endereço:

RS 325,45Preço íCIutros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

hK. ÍÍArr 3”da IN 05 de 07de Julho de 2021 (lei n* 94.133)

■T

Relatório gerado no dia 28/01/2025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172)
Código Validação: u20TNBI9OGDíQmlWavOvmEgKkbUoxplZXHD5dv45t3oqHU8nPtm6WA%3d%3d

mtp://www.bancodeprecas.com.br/CertificadoAutenticjdade?token=u20TNBI90GDtQmlWavOvmEgKkbUoxplZXHD5dv45t3oqHU8nPtm6WA%253d%253d 35/37
a'V



CNPJ: 87.613.1 i3.«)UI-4IJ Data: 14.08/2034 (X!:uO

Modalidacie: Pregão Lei 14.133 Presencial

SRP: SIM

Identificação: S5400-3R-2024-PCP

Lotc/Item; 1.'4

Ata; LinkAia

Homologação: 22.'08'2024 00:00

Vonte: htlps:./. portal .ice.rs.gov.br/aplici)i-od,/í?

p=TO)0;3:::NO:::

Orgão: PM Dt REDENIORA

Objeto: CONTR.MXCAO, ATRAVÉS DC SRP. PAR A FUTÜR A E EVEMTUAL PREST.AOAO

DE SERVIÇO DE HORAS M AQUINA.

Descrição: SERVIçO DE HORA MAQUINA DE ROLO COMPACTADOR 130HP E

12.Ü00KG - SERVTçO DE HOR.A MAQUIN A DE ROLO COMPACTADOR 13UHR E

l2.U()0kt,

Quantidade; 800

Unidade; H

UF: RS

CNPJ Ratão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

Ü6.111.427/ÜÜ01-43

•VENCEDOR*

R$ 325,00PLANATER r£RR,APLANAGEM LTDA

.Marca;

Fabricante; Pabncanie não infonnado

Modelo:

Descrição: Descrição não íníorntada

Estado: Cidade:

Frederico AVestphalen

Endereço:

BR 386 KM 34, KM34

Telefone:

(S5) 3744-7259RS

R$ 325,9(1lt)..397.010/'0n()l-66 ADILSON RAMOS DA SILVA LTDA

-Marca;

Fabricante: ( abricante não informado

.Modelo:

Descrição: Descrição não infomiada

lèleíone:

(55) 97.33~ttl43

Estado: Cidade: Endereço:

F.ST CAMPO SFDF. INTERIOR. S/N

Email;

nort)esteten'apíanagenirs(â;gniaít.curnRS Salvador das Missões

í l‘MTF

í rt.jS) <V ]

í•ínB

mm Relatório gerado no dia 28/01/2025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172)
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iíi Extrato de fontes utiiir.adas neste relatório

ATEMÇÃO - O Banco de Pretes é uma solução
Normadvas, Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Poitmrias. Sendo asúm, por

de domínio amplo, o sistema não é considerado uma {(Htte e, sim, um

'' eficaz.

.m
m

^ em Leis Insiru^deti

reunir diversas fontes ^mmamemals complementares e siies

de^i^a i^egiirat ágfl
0-

s s<‘)din re.
Wm

m
*

m

Fontes utilizadas nesta cotação;

I - Bolsa de Licitações e Leilões

lutps://blltompras,coni/Process/ProcessSearchPublic?param1 = 1

Data: 28/01/2025 14:53:18

Acessar a fonte fltmi

2 - Compras.gov.br

wnw.gov.br/tompras/pt-br

Data: 2ã'Vt/2025 15:35:10

Acessar a fonte acjui

3 - l.icitaiiet - Licitações Eletrônicas 4.0

ücitanet.com.br

Data: 28/01/2025 15:26:27

■Acessar a fonte aSIUÍ

Data: 28/01/2025 15:16:18

Acessar a fonte agui

4 - làcitar Digital

app2.1icitaidigital.toni,br/pesqiiísa

3 - Portal de Compras Pnblicas

tvntv.portaldecompraspublicas.com.br

Data: 28/01/2025 14:49:24

Acessar a fonte agui

Oatci; 28/01/2025 14:49:14

.Acessar a fonte agui

() - Portal Nacional de CUmtratações Pnblicas

bttps:,'7\vvi'w.gov.bi/piicp/pt-br

Data: 28/01/2025 14:56:49

Acessar a fonte agui

7 - IVibnnal de Contas do Estado do Rio Grande do Sid

bttps://portal.ice.rs.gov.br/3plicprod/f?p=50500:3:::NO:::

Relatório gerado no dia 28/01/2025 15:37:06 (IP: 45.226.136.172)
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MAPA DE APURACÀO DE PREÇOS

Processo Administrativo n° 33/2025

OBJETO: Contratação de empresa do ramo para locação de veículos e máquinas pesada.

PREÇO
MEDIODESCRIÇÃO EMPRESA 2 BANCOITEM UND QNT EMPRESA 1

(RS)DE

PREÇOS

PA CARREGADEIRA

DE PNEU - CHASSIS

ARTICULADO, MOTOR

DIESEL, POTÊNCIA
LIQUIDA MÍNIMA DE
125 HP OU SIMILAR.

SEM COMBUSTÍVEL -

CUSTO

MANUTENÇÃO
OPERADOR

CONTA

CONTRATADA.

01

R$ 382,332300Hora
RS 380,00 RS 377,00RS 390,00

DE

E

POR

DA

ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA SOBRE

ESTEIRA

DIESEL

ALIMENTAÇÃO COM
POTÊNCIA MÍNIMA DE

110 HP. SEM

COMBUSTÍVEL

CUSTO MANUTENÇÃO
E OPERADOR POR

CONTA

CONTRATADA,

02

RS 538,00RS 480,00MOTOR

TURBO
R$497,67660Hora

RS 475,00

DA

RETROESCAVADEIRA

- MOTOR DIESEL, 06

CILINDROS,

POTÊNCIA LIQUIDA
MÍNIMA DE 100 HP.

SEM COMBUSTÍVEL -

CUSTO DE OPERADOR

E MANUTENÇÃO POR
CONTA

CONTRATADA

03

900Hora
RS 279,67RS 290,00RS 300,00 R$ 289,89

DA

DETRATOR

ESTEIRA

POTÊNCIA

MOTOR 93 KW (125

04

580Hora
RS 455,57RS 450,00RS 445,00DO R$450,19

HP) A
PMTf

1.800 RPM. SEM

Av. Santos Dumont s/n® - Centro - Cep. 65.820-000 - Fone: 99 3543 1160



combustível

CUSTO

OPERADOR

MANUTENÇÃO POR
CONTA

CONTRATADA

DE

E

DA

MOTONIVELADORA

BASICA

05

Hora 900
R$ 440,00 R$ 430,00 R$ 459,00LIQUIDA

(PRIMEIRA

MARCHA) 125 HP
PESO BRUTO 13032

R$443,00

KG. SEM

combustível

CUSTO

OPERADOR

MANUTENÇÃO POR
CONTA

CONTRATADA

DE

E

DA

06 TRATOR DE PNEUS

- COM POTÊNCIA

MÍNIMA DE 110 CV,
COM GRADE E

LÂMINA

HIDRÃULICA COM

NO MÍNIMO 10

DISCOS.

COMBUSTÍVEL-

CUSTO

OPERADOR

MANUTENÇÃO POR
CONTA

CONTRATADA

Hora 1950

R$ 250,00 R$260,00R$ 270,00 R$ 260,00

SEM

DE

E

DA

Diária 48007 CAMINHAO

TOCO/CARGA

SECA, COM MOTOR

A DIESEL,

POTÊNCIA MÍNIMA

DE 100 C. VE

CAPACIDADE DE

CARGA DE ACIMA

DE 3.000 KG.

SEM COMBUSTÍVEL

CUSTO DE

MOTORISTA

MANUTENÇÃO POR
CONTA

CONTRATADA.

R$ 549,08

R$ 450,00 R$ 742,24R$ 455,00

E

DA

VStíTF

aÓBRtCíi: •Tjorx.oo
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08 R$ 560,00 R$ 550,00 R$ 659,68CAMINHAO

BASCULANTE 6IV1^
TOCO CABINE

SIMPLES,

POTÊNCIA 125 CV,
CAÇAMBA
METÁLICA, O
veículo DEVERÁ

SE ENCONTRAR

EM PERFEITAS

CONDIÇÕES DE
OPERAÇÃO E
TRABALHO. SEM

COMBUSTÍVEL

CUSTO

MOTORISTA

MANUTENÇÃO POR
CONTA

CONTRATADA

DIARIA 920 RS 589,89

DE

E

DA

CAMINHÃO

BASCULANTE 12M^
TRUCADO CABINE

SIMPLES, POTÊNCIA
230 CV, CAÇAMBA

METÁLICA,
VEÍCULO DEVERÁ SE

ENCONTRAR EM

PERFEITAS

CONDIÇÕES DE
OPERAÇÃO
TRABALHO. SEM

COMBUSTÍVEL

CUSTO

MOTORISTA

MANUTENÇÃO POR
CONTA

CONTRATADA

09 DIARIA 1100

R$ 770,00 R$853,33R$ 890,00 R$ 900,00

O

E

DE

E

DA

CAMINHÃO

BASCULANTE 10

M3, TRUCADO

CABINE SIMPLES,

PESO

TOTAL 23.000 KG,

CARGA

MÁXIMA

R$765,00R$ 675,00R$ 820,00 RS 800,00DIARIA 65010

BRUTO

UTIL

15.935

KG, DISTÂNCIA
ENTRE EIXOS 4,80

M, POTÊNCIA 2 30
CV INCLUSIVE

CAÇAMBA
METÁLICA. SEM
COMBUSTÍVEL -

CUSTO

MOTORISTA

MANUTENÇÃO POR

DE
r-

E

Av. Santos Dumont s/n9 - Centro - Cep. 65.820-000 - Fone: 99 3543 1160



CONTA

CONTRATADA

DA

CAMINHÃO

TOCO:

CAPACIDADE

MÍNIMA

8.000,00

MIL)

MOTOR A DIESEL,
PERFEITO

11 PIPA

COM

DIARIA 700 R$ 660,00 R$ 650,00 R$ 675,00 R$ 661,66

DE

(OITO
LITROS,

EM

ESTADO

CONSERVAÇÃO,
DOTADO DE TODOS

OS EQUIPAMENTOS

SEGURANÇA
OBRIGATÓRIOS POR

DE

DE

LEI,

QUILOMETRAGEM
LIVRE.

COMBUSTÍVEL

CUSTO

MOTORISTA

MANUTENÇÃO POR
CONTA

CONTRATADA

SEM

DE

E

DA

CAMINHÃO

PRANCHA TOCO,
MÍNIMO DE 10

TONELADAS, PARA

TRANSPORTE DE

VEÍCULOS DE

MÉDIO PORTE E

OUTROS

EQUIPAMENTOS
COMPATÍVEL.

CUSTO DE

COMBUSTÍVEL,
MOTORISTA

MANUTENÇÃO POR
CONTA

CONTRATADA.

12 KM 11.000 R$ 7,80 R$ 7,50 R$ 7,67 R$7,66

E

DA

ROLO

COMPACTADOR, EM
PERFEITO ESTADO

DE CONSERVAÇÃO,
COM OPÇÃO DE
TROCA TIPO LISO OU

PÉ DE CARNEIRO,
COM KIT CAPA, COM

13 Diária 300 R$314,00 R$ 295,00 R$ 304,50 R$304,50

r
ii'
} aÜHKiC*;
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NO mínimo de

140HP.

combustível

CUSTO

OPERADOR

MANUTENÇÃO POR
CONTA

CONTRATADA

SEM

DE

E

DA

Objetivando maior economicidade ao erário, a pesquisa mercadológiea realizada pelo setor de

compras apurou preços para os itens demandados, conforme art. 23 da Lei Federal n“ 14.33/2021.

Os preços apresentados pelas respeetivas fontes estão eonsoantes a realidade de mereado e

atendem à todas as condições estabelecidas conforme especificações e quantitativos descritos no Termo
de Referência

Tasso Fragoso/MA, 30 de janeiro de 2025.

TIioÍaW lÍa/tÍM ^ lJj!/r\jccwi
NATALIA SANTOS DE ALENCAR

Setor de compras

I Wt.m gf»: -
I TxÚmiCA: J2C>

Av. Santos Dumont s/n2 - Centro - Cep. 65.820-000 - Fone: 99 3543 1160
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CNPJ; 06.997.563/0001 -82

Portaria do Gabinete n.° 016 de 06 de janeiro de 2025.

DESIGNAR O AGENTE DE CONTRATAÇAO,

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO NOS

PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI

FEDERAL N.° 14.133/2021.

O SENHOR KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA, PREFEITO

MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do município, tendo em vista o disposto

nos incisos L e LX do art. 6°, bem como no art. 8°, § 3° da Lei Federal 14.133 de 1° de
abril de 2021.

RESOLVE:

Art. 1° - Designar o servidor abaixo indicado para atuar como Agente de

Contratação e Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA:

I - MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA, CPF n.° 920.569.111-91, matrícula

n° 04877.

§1° O servidor designado no caput deste artigo irá atuar como Agente de

Contratação para conduzir os processos de licitação, contratação direta e

procedimentos auxiliares regidos pela Lei Federal n° 14.133/2021.

§2° Nas licitações processadas por meio da modalidade pregão, o Agente de

Contratação mencionado no caput deste artigo será denominado Pregoeiro, nos termos

do art. 8°, §5°, da Lei Federal n° 14.133/2021.

§3° Compete ao Agente de Contratação tomar decisões, acompanhar o trâmite

da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

§4° Em eventual (is) afastamento legal (is) ou impedimento (s) de Pregoeiros, o

Prefeito Municipal de Tasso Fragoso poderá designar substituto (s) com a finalidade de

dar andamento aos pregões.

Art. 2°. Designar os servidores abaixo indicados para integrar a Equipe de Apoio

ao Agente de Contratação e Pregoeiro:

I - Fernanda Coelho Dias, CPF n° 967.999.353-15, matrícula n° 00268;

II - Larissa Figueira da Costa, CPF n° 066.073.133-96, matrícula n° 04878;

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

AVENIDA SANTOS DUMONT, S/N, CENTRO
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CNPJ: 06.997.563/0001 -82

Art. 3° - O pregoeiro poderá solicitar, sempre que necessário, parecer(es) ou

informação(ões) dos demais setores da Prefeitura para auxiliá-lo(a) nas análises das

propostas de preço e habilitação técnica.

Art. 4° - Permanecem vigentes os efeitos da Portarias n° 034 de 23 de janeiro

de 2024 para os processos licitatórios regidos pela Lei Federal n° 8.666/1993 e Lei

Federal n° 10.520/2002 enquanto estes não forem finalizados, desde que a

Administração tenha optado por licitar ou contratar diretamente de acordo com as leis

citadas, e a opção escolhida tenha sido indicada expressamente no edital ou no aviso

ou instrumento de contratação direta publicado até o dia 31 de dezembro de 2024.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO, ESTADO DO

MARANHÃO, AOS SEIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

E CINCO.
Assinado de forma digital por
KELSON RtCHARD CARVALHOKELSON RICHARD

CARVALHO HOLANDA holanda vieira:744449i 3304
Dados; 2025.01.0615:59:17

-03'00'
VIEIRA:74444913304

KELSON RICHARD CARVALHO HOLANDA VIEIRA

Prefeito Municipal de Tasso Fragoso/MA

VMtt

rf..{S3 M°-

SÚBHtC-.l: '^Qc>t£>o

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

AVENIDA SANTOS DUMONT, S/N, CENTRO



PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

MINUTA DE EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 33/2025 - PMTF.

PREGÃO ELETRÔNICO N" OXX/2025 - PMTF.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAE DE TASSO FRAGOSO/MA

OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação

de máquinas pesadas e caminhões, incluindo operadores/motorista e manutenção das máquinas, por

hora trabalhada, incluindo operadores e manutenção das máquinas por conta da empresa

VALOR ESTIMADO: RS 5.516.474,60 (cinco milhões, quinhentos e dezesseis mil, quatrocentos

e setenta e quatro reais e sessenta eentavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: xx de xxxxx de 2025 às 09h:00min (nove horas e trinta minutos),

no endereço: www.comprastassofragoso.com.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item

MODO DE DISPUTA: aberto

PREGOEIRO: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA

J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2025 - PMTF

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 033/2025 - PMTF

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA, torna público, para conhecimento

dos interessados, que, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará licitação na

modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO

POR ITEM nos termos da LEI FEDERAL n° 14.133, de I ° de abril de 2021 e LEI COMPLEMENTAR

n° 123/06 e 147/2014, e demais legislação, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e

anexos.

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para eventual e futura contratação de

empresa especializada na locação de máquinas pesadas e caminhões, incluindo operadores/motorista
e manutenção das máquinas, por hora trabalhada, incluindo operadores e manutenção das máquinas
por conta da empresa, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso através
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as

exigências contidas neste Edital e seus Anexos.

1.3. No momento do cadastro da proposta, havendo divergência entre a descrição do(s) item(ns)

constantes no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso e as do Termo de
Referência, prevalecerão as descritas no Termo, Anexo desse Edital.

1.4. O valor estimado para o objeto da licitação é de R$ 5.516.474,60 (cinco mil, quinhentos e

dezesseis mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos)

2. DOS RECURSOS ORCAMENTÃRIOS

2.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos orçamentários
vigente, quais serão informados do momento da contratação, conforme dispõe o art.l7, do Decreto
Federal n° 11.462/23.

2.2. As rubricas orçamentarias indicadas poderão ser alteradas unilateralmente a critério da

administração.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DO

MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO que permite a participação dos interessados na modalidade

licitatória PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras do Município de Tasso Fragoso, no sítio
WWW.comprastassofragoso.com,br;

í̂ rMS)»*:
I SlÚBR?CA:3^2ie3>2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidad e do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL

DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação

4. DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao

objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e que estejam com
credenciamento regular no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -
wnw.comnrastassofragoso.com.br.

Para participação das ME, EPP e MEI na presente licitação deve ainda ser observado:

4.2.1. O fornecedor que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar
Federal n°. 123/06, deverá comprovar a condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno
Porte (EPP)ou Mieroempreendedor Individual (MEI), no momento do cadastramento como interessado

em participar do certame eletrônico com a apresentação de:

i.4.2.1.1. Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de enquadramento
arquivada ou a eertidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da
Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte;

ii.4.2.1.2. Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento arquivada
ou a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da
sede da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte;

4.3. A obtenção de benefícios a que se refere ao subitem 4.2.1. fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a licitante
declarar a observância desse limite na lieitação.

Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou
indiretamente:

4.2.1. Pessoa jurídica cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Edital as
Pessoas jurídicas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas
controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si. f í^TF~ *

ÃáBHtCA; '^Ogy

4.1.

4.2.

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

4.2.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

4.2.3. O impedimento de que trata o subitem 4.3.2. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de/ burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.2.4. Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133,
de 2021.

4.2.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 /cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judieialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.

4.2.6. Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no país.

4.2.7. Sociedades empresárias estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

4.2.8. Pessoa jurídiea declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

4.2.9. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que se enquadrem em qualquer das
exclusões previstas no § 4°, do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006.

4.2.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta de preços e os documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistema,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedo r Individual deverão

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. (Redação dada pela Lei Complementar
n° 155. de 2016).

Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 5
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. aúBHíCA

5.1.

5.2.

5.4.

5.5.

sta e os
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento

da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O LICITANTE DEVERA ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total do item e valor Global da Proposta, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os percentuais de desconto ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data

de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data. horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em confonnidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, levado a efeito na
fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
participarão da fase de lances.

7.1.

7.3.

7.4.

s|^e7.6.

£üte jstas
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O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as7.7.

licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente infonnados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO ITEM.

7.10. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.11. A licitante somente poderá oferecer lance de valor MENOR ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.13. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta para cada item estará disponível

para o fornecedor no momento da fase de lance,

7.14. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de duração da sessão pública.

7.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

7.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

7.19. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.20. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Suporte
Técnico.

7.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado primeiro.

7.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, eim tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

í
7.23. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiya^g^^tófàOç^^teiTia
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos Iancés?-2,'..,_j52ti-;:^^^gw
7.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do
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Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas do Município de

Tasso Fragoso, www.comnrastassofragoso.com,br, quando serão divulgadas data e hora para a sua
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.26. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de
2015.

7.27.

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.28.

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.29.

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.30.

porte e microempreendedor individual que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

7.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60, § 1°, da Lei n° 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços
prestados por:

7.31.1. empresas estabelecidas no território do Estado, no caso de licitação realizada por órgão
Municipal no território do Estado em que este se localize;

7.31.2. por empresas brasileiras;

7.31.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.31.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de
dezembro de 2009

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

A mais bem classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual melhor

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno

7.31.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.

7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao primeiro colocado, para que seja obtida melhor proposta, vedada
a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podend
licitantes. fsér acoinpgiihada pejos demaisaúBRtCA: <^kiolc>r)

1
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7.34. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.35. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02 (duas horas),

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.

7.36. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço

máximo estabelecido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos.

8.2.2. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela Administração;

8.2.3. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que insanável.

8.3. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta, ou exigir
dos licitantes que seja demonstrada, conforme disposto no item 8.2.2 do Edital.

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, por meio

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

8.5.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e

horário para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta a licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,

poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser.,aç.ompanhada pelas demais
licitantes. /
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8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação da

licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da lieitante detentora da

proposta elassificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros;

a) Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Naeional de Justiça - CNJ (www.enj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de lieitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das

alíneas “b’', “e” e ‘‘d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a lieitante inabilitada, por falta de
condição de partieipação.

9.2. Caso atendidas as eondições de participação, a habilitação da licitante será verificada por meio
do sistema, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal
e trabalhista, á qualificação econômico-financeira e habilitação técnica.

9.2.1. E dever da lieitante atualizar previamente as eomprovações constantes no sistema para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

Havendo a neeessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a lieitante será convoeada a encaminhá-

los. em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a neeessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

9.3.

9.4.

1
9.5. Não serão aceitos doeumentos de habilitação com indicação «^'''GNPFCPj :es, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se a lieitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a lieitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.1, as licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov,br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento com probatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à
sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

9.9.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da:

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União
e Previdenciário.

9.9.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante
a:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais.

• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

9.9.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, relativa

ao ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, através de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais.

• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

1
Pth.m M°- ^^
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9.9.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS.

9.9.7. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

9.9.8. Caso a licitante detentora do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

9.10.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já

exigíveis e apresentados na forma do art. 69, I, da Lei 14.133/2021, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços que provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa baseada

nas condições seguintes:

a) A comprovação da situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de índices

financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os valores

ali estabelecidos:

a.l) índice de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes do cálculo com a aplicação

das seguintes fórmulas, maior ou igual a 1,0 (um):

Ativo Circulante

ILC = > 1,00

Passivo Circulante

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG = > 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

b) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua habilitação

deverão comprovar, considerando os riscos para a Administração, Capital Social ou Patrimônio

Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, admitida a

atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais,

b.l.) Quando houver cotação para mais de um item, o Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo

exigido será o somatório dos valores mínimos indicados no Edital, para o respectivo item;

9.10.1.2. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro, devem cumprir a exigência deste

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura devidamente registrado na Junta

Comercial, com Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo estabelecido na alínea “b” acima.

9.10.1.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações

Contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em jornal de grande circulação ou;

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou;

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante, na forma da Instrução Normativa n" 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de

I
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Registro Empresarial e Integração-DREl acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e
de Encerramento,

e) Por cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da
IN RFB 1.420/2013, 1.422/2013, IN RFB 1.486/2014, IN RFB 1.510/2014, IN RFB 1.594/2015 e IN

RFB 1.660/2016 elN RFB 1.679/2016.

9.10.1.4. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a

licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na

Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.1.5. A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o Balanço

Patrimonial, cópia do Termo de Opção ao Simples Nacional.

9.10.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante,

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo
60 (sessenta) dias anteriores a solicitação dos documentos de habilitação pelo Pregoeiro;

9.11. Qualificação Técnica

9.11.1. Atestado ou Declaração de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado comprovando que a licitante prestou ou estar prestando serviços compatíveis com

0 objeto da licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu

CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,

procuradores, gerentes ou servidor responsável.

9.11.2. Declaração da licitante de dispor ao tempo da assinatura do contrato das máquinas e que as
suas características obedecem ao disposto no Termo de Referência (Anexo 1) desta licitação.

9.12. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período,
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa.

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chaf a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, sejapor não ãprescntar qua|squer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabele|i(fó'iíêfefl'EdiâtL_ t
9.17. Havendo inabilitação da Microempresa, Empresa de Pequeno Põftg'T~MTCro&mpr»odedor
Individual, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da
proposta subsequente.
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9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Apresentar a proposta de preços, devidamente ajustada ao último lance vencedor.

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fms de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca/modelo, fabricante e
ano de fabricação vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e

o valor global em algarismos e por extenso.

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
licitante.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor

individual, se for o caso, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, será concedido o prazo

de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende reeorrer e por quais motivos, em campo próprio
do sistema.

11.2. Elavendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do lieitante quanto à intenção de ¥èèSj&er imp4rtará a
decadência desse direito. | ÍY..{S) _

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá. a partir de entãlT,’'õ''p para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para.

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
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começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuseetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classiíleado ou quando a licitante

declarada vencedora não comprovar a regularização fiseal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da

LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convoeação se dará por meio do sistema eletrônieo (“ehat”), e-mail, de acordo com a fase

do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Sistema, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência e Contrato.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e

Contrato.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a

formalização da ata de registro de preços:

15.1.1. Após a homologação do resultado da licitação, o prestador de serviço mais bem classifieado

será convoeado no prazo de 05 (cinco) dias uteis, para comparecer perante o Órgão Gerenciador para
assinar a Ata de Registro de Preços (ANEXO II), sob pena de decadência do direito, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

15.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do

fornecedor rnnvnrndn|^i'-'!d'l‘ ^
1 - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do praz(|; ^
11 - a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

15.1.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.

15.1.4. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no subítem 15.1.1, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes

14



PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.

15.2. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do

prazo estabelecido no subitem 15.1.1, caracterizara o descumprimento total das obrigações assumidas,

sujeitando-a as sanções previstas no item 19 deste Edital.

15.2.1. E facultado a Administração a convocação das licitantes remanescentes e deverá negociar

diretamente com a proponente, obedecida a ordem classificação das propostas, para que seja obtido
preço melhor.

15.3. A Ata de Registro de Preços (ANEXO II) será firmada entre a Prefeitura Municipal de Tasso

Fragoso- MA, (Órgão Gerenciador), e a(s) licitante (s) vencedora (s), para atendimento de demanda
da PMTF-MA.

15.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

16. DA ADESÀO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Durante a vigência da ata. os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos;

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

11 - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado,

na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

III - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

16.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

16.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante efetivará a

aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4. O prazo previsto no subitem 16.3 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

16.5. Os limites para as adesões serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata

de registro de preços de que trata o subitem 16.1:

1 - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e

11-0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

16.6. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal

poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite
de que trata o inciso II do subitem 16.5, desde que:

16.6.1. seja destinada à execução descentralizada de programa ou projatOj^dgr4j»- 3
r ÃÚBRtC.-t: '^Ctíicjon
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16.6.2. seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no

mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133. de 2021.

17. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

17.1. O registro de preço será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo Justificado;

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

111 - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2° do art. 27 do Decreto Federal
n° 11.462/2023; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

17.2. Na hipótese prevista no inciso IV do subitem 17.1., caso a penalidade aplicada ao fornecedor

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

17.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 17.1. será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

17.4.

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

17.4.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:

17.4.2. por razão de interesse público;

17.4.3. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

17.4.4. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3° do art. 26 e no § 4° do art.
27 do Decreto n“ 11.462/2023.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciadora poderá convocar

DA CONTRATAÇÃO

18.1. Quando da necessidade de contratação, os órgãos públicos deverão consultar o Órgão
Gerenciador para obter a indicação da fornecedora, dos quantitativos a que esta ainda se encontra
obrigada e dos preços registrados.

18.2. A prestadora de serviço beneficiária da Ata de Registro de Preços estará obrigada a retirar as
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos (ANEXO III) ou instrumentos equivalentes
que poderão advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

18.

O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que oeorra mot ivo jusd ^aceitA pela
Administração. ^ ^—

A recusa injustificada da empresa beneficiária da Ata em retirar a'N-ota'üe EliipOIlHõ ê^ãssinar

18.2.1.

18.3.

o Contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas no item 19 deste
Edital.
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A contratação com as prestadoras de serviços registradas será formalizada pelo órgão18.4.

interessado, por intermédio de Contrato Administrativo (ANEXO III) que deverá ser celebrado no

prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como18.5.

carta-contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme dispõe o art. 95,
inciso II, da Lei federal n° 14.133/2021.

A proponente que vier a ser contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições18.6.

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do Contrato,

toda documentação de habilitação exigida na licitação.

A empresa deverá prestar os serviços, rigorosamente dentro dos prazos estipulados no18.7.

instrumento do contrato celebrado com as unidades que venham a se utilizar da Ata de Registro de

Preços, e de acordo com as especificações técnicas exigidas neste Edital, bem como com as condições
que constam de sua proposta.

O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota18.8.

Fiscal/Fatura, referente ao serviço prestado do mês anterior, devidamente atestada pelo Setor

competente da Prefeitura pelo servidor designado para este fim, para crédito na conta corrente por ela
indicada, uma vez satisfeitas às condições fixadas neste Edital e seus Anexos.

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes

infrações, consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

19.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

19.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

19.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

19.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

19.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

19.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

19.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

19.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do copttato»
7 I‘W'1T

19.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer rpt»reg^;M*: .^9

19.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçãõ-^-^.^^íí^"llâ^^^—«
19.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013.

19,2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as

seguintes sanções:

1 - advertência;
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II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

19.2.1. Na aplicação das sanções serão consideradas:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

11 - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

19.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.4, 19.1.5 e 19.1.6, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

19.4. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.8, 19.1.9, 19.1.10, 19.1.11

e 19.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5 e 19.1.6 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

19.5. As sanções previstas neste edital serão aplicadas, conforme o caso, consoante dispõe os artigos

155 e 156 e seguintes da lei 14.133/2021, garantida a prévia defesa.

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

20.2. A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverá ser realizada EXCLUSIVAMENTE por

FORMA ELETRÔNICA via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras do Munieípio

de Tasso Fragoso no endereço eletrônico no sistema www.comprastassofragoso.com.br.

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras

Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame.

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os {jrazos
salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1°, da Lei n° 14.133/2021.

E)s no cerfame,
ooI

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

geral, serão cadastradas no sítio www.comprastassofragoso.com.br , sendo de responsabilidade dos

licitantes, seu acompanhamento.
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20.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada

para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para
impugnar o Edital).

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário pelo Pregoeiro.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

21.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

21.9. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis.

21.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

21.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do

interesse público.

21.12.

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.13. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA, poderá revogar este Pregão

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for
viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla
defesa e contraditório.

FKTf

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e dí sJOs•ggeXo^^IíHIemai

l
peças que
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21.13.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

21.13.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

21.14. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada
a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de

documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

21.15. O Edital e seus anexos estará disponível na integra nos seguintes endereços eletrônicos: no

Portal de Compras da Prefeitura de Municipal de Tasso Fragoso, em

www.comDrastassofragoso.com.br ^ no Portal Nacional de Contratações Públicas- PNCP, no SINC

- contrata em www.tce.ma.gov.br e site da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA

https://www.tassofragoso.ma.gov.br.

Integram este Edital, para todos os fms e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preço.
ANEXO III - Minuta do Termo de Contrato.

Anexo IV - Modelo de Proposta de Preço

21.16.

Tasso Fragoso - MA, de de 2025.

Manoel Messias Borges Oliveira

Pregoeiro Oficial -PMTF/MA

r^-ísí
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XX/2025 - PMTE
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação

de máquinas pesadas e caminhões, incluindo operadores/motorista e manutenção das

máquinas, por hora trabalhada, incluindo operadores e manutenção das máquinas por conta da

empresa, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, a serem fornecidas de acordo

com as especificações e quantidades deste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo de Tasso Fragoso, MA, tem como missão garantir
infraestrutura adequada para o desenvolvimento das atividades econômicas, sociais e urbanísticas do

município. Para atender a essa demanda, faz-se necessária a contratação de empresa especializada em

locação de máquinas pesadas, visando suprir a necessidade da execução de serviços públicos
essenciais.

2.2. A infraestrutura viária do município exige constante manutenção, incluindo recuperação de

estradas vicinais, terraplenagem, abertura de acessos e melhorias em áreas rurais, que são fundamentais

para o escoamento da produção agrícola, principal atividade econômica local. Ademais, o emprego

dessas máquinas é essencial em ações de emergência, como desobstrução de vias após chuvas intensas

e apoio a obras públicas de infraestrutura urbana.

2.3. A locação de maquinários pesados é uma estratégia eficaz para a Administração Pública, pois

possibilita a disponibilidade de equipamentos modernos e eficientes sem a necessidade de arcar com

altos custos de aquisição, manutenção e renovação da frota. Além disso, evita-se a obsolescência dos

equipamentos, garantindo maior eficiência operacional e economia de recursos públicos.

2.4. A contratação por meio de locação também reduz a necessidade de equipe técnica especializada

para manutenção e reparos, uma vez que tais serviços são, em sua maioria, responsabilidade da empresa

locadora. Dessa forma, a gestão municipal pode concentrar seus esforços na execução das atividades

de infraestrutura, garantindo maior agilidade e qualidade nos serviços prestados à população.

2.5. Portanto, a contratação de empresa especializada em locação de máquinas pesadas se justifica pela
necessidade de atender de forma eficiente as demandas da Administração Pública Municipal,

promovendo a melhoria da infraestrutura local e garantindo a continuidade dos serviços essenciais à

população, com economicidade e eficiência na aplicação dos recursos públicos.

3. FUNDAMENTO LEGAL

3.1. A pretensa contratação reger-se-á pelas disposições expressas na Lei n° 14.133/2021, demais

normativos aplicáveis ao presente caso e pelos preceitos de direito público.

Ijr“;.
SiúmrcA:

4. DESCRIÇÃO E QUANTIDADE ESTIMADA DO OBJETO.
4.1. Os itens, objeto deste Tenno de Referência, deverão ser prestados Coi

quantitativos descritos abaixo:

;s e

VALOR ESTIMADO

DESCRIÇÃOITEM UND QTD
V. UNITÁRIO V. TOTAL
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PÁ CARREGADEIRA DE PNEU - CHASSIS

ARTICULADO, MOTOR DIESEL,
POTÊNCIA

LIQUIDA MÍNIMA DE 125 HP OU SIMILAR.
SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE

R$ 879.359,002300 R$ 382,33DIARIA

MANUTENÇÃO E OPERADOR POR CONTA
DA CONTRATADA.

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE

ESTEIRA - MOTOR DIESEL TURBO

ALIMENTAÇÃO COM POTÊNCIA MÍNIMA
DE

R$ 497,67 R$ 328.462,20HORA 6602
110 HP. SEM combustível - CUSTO

MANUTENÇÃO E OPERADOR POR CONTA
DA

CONTRATADA.

RETROESCAVADEIRA - MOTOR DIESEL,

06 CILINDROS, POTÊNCIA LIQUIDA
MÍNIMA DE 100 HP. SEM COMBUSTÍVEL -

CUSTO DE OPERADOR E MANUTENÇÃO
POR CONTA DA CONTRATADA

R$ 289,89 R$ 260.901,00HORA 900j

TRATOR DE ESTEIRA - POTÊNCIA DO

MOTOR 93 KW (125 HP) A

1.800 RPM. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO

DE OPERADOR E MANUTENÇÃO POR
CONTA DA CONTRATADA

R$ 450,19 R$ 261.110,20HORA 5804

MOTONIVELADORA - BASICA

LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP
PESO BRUTO 13032 KG. SEM

COMBUSTÍVEL CUSTO DE OPERADOR E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA

R$ 398.700,00HORA 900 R$ 443,005

TRATOR DE PNEUS - COM POTÊNCIA

MÍNIMA DE 110 CV, COM GRADE E
LÂMINA

HIDRÁULICA COM NO MÍNIMO 10

DISCOS. SEM COMBUSTÍVEL- CUSTO DE

OPERADOR E MANUTENÇÃO POR CONTA
DA CONTRATADA

R$ 507.000,001950 R$ 260,006 HORA

CAMINHÃO TOCO/CARGA SECA, COM
MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE

100 C.V E CAPACIDADE DE CARGA DE

ACIMA DE 3.000 KG. R$ 263.558,40480 R$ 549,087 DIARIA

SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE

MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR
CONTA DA CONTRATADA.

CAMINHÃO BASCULANTE 6MÇ TOCO
CABINE SIMPLES, POTÊNCIA 125 CV,
CAÇAMBA METÃLICA, O VEÍCULO

DEVERÃ SE ENCONTRAR EM PERFEITAS

CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E
TRABALHO. SEM COMBUSTÍVEL-

CUSTO DE MOTORISTA E MANUTENÇÃO
POR CONTA DA CONTRATADA

142.698,808 DIARIA 920

>

CAMINHAO BASCULANTE 12MÇ

TRUCADO CABINE SIMPLES, POTÊNCIA
230 CV, CAÇAMBA METÃLICA, O

VEÍCULO DEVERÃ SE ENCONTRAR EM

R$ 938.663,009 1100 R$ 853,33DIARIA
4

22



- * j::/

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PERFEITAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E
TRABALHO. SEM COMBUSTÍVEL-

CUSTO DE MOTORISTA E MANUTENÇÃO
POR CONTA DA CONTRATADA

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3,
TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO

BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL
MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE

EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 2 30 CV
INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA. SEM
COMBUSTÍVEL - CUSTO DE MOTORISTA

R$ 765,00 R$ 497.250,0010 DIARIA 650

E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA

CAMINHÃO PIPA TOCO: COM

CAPACIDADE MÍNIMA DE 8.000,00
(OITO MIL) LITROS, MOTOR A DIESEL,

EM PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO, DOTADO DE TODOS OS
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA

OBRIGATÓRIOS POR LEI,
QUILOMETRAGEM LIVRE. SEM

COMBUSTÍVEL - CUSTO DE MOTORISTA

E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA

R$ 463.162,00DIARIA 700 R$ 661,66

CAMINHÃO PRANCHA TOCO, MÍNIMO
DE 10 TONELADAS. PARA

TRANSPORTE DE VEÍCULOS DE MÉDIO

PORTE E OUTROS EQUIPAMENTOS
COMPATÍVEL. COM CUSTO DE

R$ 84.260,0012 KM 11.000 R$ 7,66

COMBUSTÍVEL, MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA.

ROLO COMPACTADOR, EM PERFEITO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM
OPÇÃO DE TROCA TIPO LISO OU PÉ DE
CARNEIRO, COM KIT CAPA, COM NO

MÍNIMO DE 140HP. SEM COMBUSTÍVEL-

CUSTO DE OPERADOR E MANUTENÇÃO
POR CONTA DA CONTRATADA

R$ 304,50 R$ 91.350,0013 DlARIA 300

RS 5.516.474,60
VALOR TOTAL

5. VALOR ESTIMADO

5.1. O preço estimado da contratação foi obtido através de Mapa Comparativo de Preços, levando-se

em consideração as pesquisas de mercado e Banco de preços nacional, tendo-se como valor total

estimado, após cálculo da média a importância de RS 5.516.474,60 (cinco milhões, quinhentos e

dezesseis mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos).

6. APRESENTAÇAO DAS MAQUINAS E OPERADORES | *^,455 ÂV^ '
6.1. A Contratada deverá apresentar as máquinas em perfeito estal^dgfojperèçaS^è^omjjperadores
devidamente capacitados para execução das atividades, os mesmos deverão se"apresentar no local e
horário pré-estabelecidos na Ordem de Serviços, sendo que a sua dispensa ao fim do turno somente

ocorrerá com a autorização do encarregado da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, na

planilha diária individual de controle das máquinas.
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6.2. O maquinário deverá estar em excelente estado de conservação, com toda a documentação regular
e deverão ter no máximo 12 anos de uso.

6.3. No caso da ocorrência de apreensão ou remoção de alguma máquina, as despesas decorrentes da

retirada, guincho e outras, correrão por conta da contratada, sem prejuízo da sua pronta substituição.

6.4. No caso dos operadores de máquinas a contratada deverá apresentar ainda certificado de curso

para operar os equipamentos de acordo com normativas do CONTRAN - Conselho Nacional de

Trânsito.

6.5. A empresa vencedora deverá, no ato da assinatura do contrato, apresentar cópia da CNH dos

operadores de máquinas, compatíveis com o tipo de veículo pelos quais estarão responsáveis ao longo
da execução dos serviços.

7. CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. Os serviços serão executados nos locais indicados na Ordem de Serviços, devendo ser iniciados

em no máximo 48 (quarenta e oito horas) após o recebimento da ordem de serviços emitida pela

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

7.2. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações
constantes no Termo de Referência e contrato.

7.3. Os serviços serão executados no município de Tasso Fragoso - MA, excepcionalmente, em outros

municípios, que fazem divisa com Tasso Fragoso - MA.

7.4. Os itinerários e quantidade de horas estimadas serão definidos pela Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo na ordem de serviço, que deverá ser enviada à empresa com prazo mínimo

de 48h (quarenta e oito) horas antes do início dos serviços.

7.5. O cômputo das horas/diárias trabalhadas será feito pelo fiscal do contrato e apresentada junto com
a ordem de serviço. O município deverá traçar os itinerários, bem como as horas/diárias necessárias

para a realização dos serviços e o valor unitário, por hora/diária e total.
7.6. Caso seja necessário, por fatos supervenientes devidamente comprovado, que o serviço ultrapasse

as horas/diárias previstas na ordem de serviços deverá apresentar justificativa, que só será aceita depois
de aprovados pelo fiscal do contrato.

7.7. Não ocorrendo a situação prevista no item anterior será objeto de cobrança apenas as horas/diárias
constante dos demonstrativos das ordens de serviços deste município, a ser conferida e aprovada pelo
gestor/fiscal do contrato.
7.8. Em virtude dos serviços serem em locais diferentes a empresa vencedora será responsável pelo
transporte dos maquinários até o local determinado.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Visando o cumprimento do objeto deste Termo de Referência, a licitante se obriga a:

8.2. Indicar pessoa responsável pelo Acompanhamento dos serviços com poderes para dirimir

eventuais dúvidas, solucionar questões que surgirem na execução do contrato e apresentar soluções

práticas para qualquer problema envolvendo o objeto deste Termo de Referência e Contrato;

8.3. Se responsabilizará pela manutenção preventiva e corretiva das rréáTjtfífías jdvraprte^-idgência
contrato; ^ .ie ô', I
8.4. Socorrer as máquinas que apresentar defeito ou sofrer acidente, c^nseiíaúidip-i^ífenKT^rlo local,
quando possível, ou então substituí-lo de imediato a critério da fiscalizaçaò~'3a'Seerètai
Nestes casos ou mesmo quando da parada para manutenção preventiva da máquina, serão toleradas as

suas substituições por no máximo 12 (doze horas) corridas;
8.5. Fornecer e efetuar a manutenção das máquinas qualificadas para o trabalho proposto, na

Ordem de Serviço, bem como assumir os riscos e as despesas decorrentes da disponibilidade das

do

nicipal.

mesmas;

8.6. Responsabilizará pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou

subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao município ou a terceiros;
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8.7. Disponibilizar operador para conduzir as máquinas para os locais que a administração

municipal esteja executando os serviços, conforme será determinado pela Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Urbanismo;

8.8. Caso ocorrer qualquer imprevisto com o Operador, a contratada deverá substituí-lo

imediatamente;

8.9. Manter planilha de controle para cada máquina, onde deverão constar os horários de

apresentação e de dispensa de cada máquina, assim como todas as ocorrências e horas paradas,

devidamente aprovadas pelo fiscal da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo;

8.10. Responsabilizará pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles
praticados, responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros

durante a locomoção e transporte das máquinas aos locais de trabalho, bem como durante a execução

dos serviços;

8.11. Afastar ou substituir, dentro de 12 (doze) horas, qualquer funcionário de seu quadro, que por

solicitação da Prefeitura devidamente justificada por escrito, não deva continuar a participar da
prestação dos serviços;

8.12. Responder por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas a Legislação Tributária.
Trabalhista. Previdenciárias ou Securitárias e decorrentes da execução do serviço;

8.13. Receber infomiações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições estabelecidas
no contrato;

8.14. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

8.15. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante e atender as reclamações

que porventura surgirem durante a execução do objeto;
8.16. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e Contrato, as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.17. Informar a Contratante de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes decorrentes

da Ata de Registro de Preços, tais como: mudança de endereço, telefone, dissolução da sociedade,
falência e outros;

8.18. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências
da Contratante.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Termo de Referência, a CONTRATANTE se

compromete a:

9.2. Emitir Ordem de Serviço com prazo mínimo de 48h (quarenta e oito) horas, antes do início dos

serviços contendo os itinerários/local da execução dos serviços, quantidade de horas/diárias estimadas,

data para o início e valor da hora/máquina;
9.3. Efetuar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida
pelo Setor competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste termo, após o cumprimento das
formalidades legais;
9.4. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CCÍNJ^
estabelecidos no Termo de Referência e Contrato;

?
irafeo

«ÚBRtCA;

9.5. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimento s atinentes à^exOTpttTtfcrçr
que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas;

9.6. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos
e qualitativos, prazos de vigência e entregas, mediante designação de servidor(es) responsável(eis)
formalmente designados;
9.7. Manter controle, através da planilha de entrada e saída das máquinas, do horário de início e fim
da prestação dos serviços, incluindo as horas/diárias trabalhadas das máquinas;

9.8. Registrar as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências e

7 iQfTí

ira
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advertências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;

9.9. Indicar servidor com competência necessária para proceder à fiscalização do contrato e atestar as
Notas Fiscais;

9.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre desacordo, imperfeições ou falhas, para que sejam
adotadas a medidas corretivas ou troca, caso necessário;

9.11. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE por medição, no prazo de até 30 (trinta) dias da

data de apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Ordem de Serviço e planilha de controle por

máquina, devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo servidor designado para este

ílm e encaminhados ao setor competente para a liquidação da despesa.

10.2. O valor total de cada medição será apurado com base na quantidade de horas/diárias trabalhadas
por máquina a serviço da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo desta Prefeitura no

período, aplicado o preço unitário registrado

10.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total, sendo
o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente de horas/diárias de
máquinas trabalhadas.

10.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de deposito

em conta corrente, agência e banco indicados pela mesma.
10.5. O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua regularidade
fiscal e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente
atualizadas.

10.6. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 10.1. por culpa da
Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),

capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à
Contratada.

10.7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula; EM = 1 x N x VP, onde; EM = Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

11. FISCALIZAÇÃO
11.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será fisealizado por

servidor formalmente instituído a quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do art. 117
da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

11.2. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer

irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, inclusive perante terceiros, não implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de
seus agentes diante destes.

12. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I2.I. Durante a vigência da ata. os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os-segtíjnR
1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em ^itu^çõè.sj
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticãdôTpi

na forma prevista no art. 23 da Lei iC 14.133. de 2021; e

111 - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

s;

prováj/el

0.
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12.1.1 A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

12.1.1. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora. o órgão ou a entidade não
participante efetivará a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da
ata.

12.1.2.0 prazo previsto no subitem 12.1.2 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que
respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
12.2. Os limites para as adesões serão observados as seguintes regras de controle para a adesão à ata

de registro de preços de que trata o item 12.1.

I - as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e para o órgão participante; e

11-0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

12.2.1. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal

poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite
de que trata o inciso II deste subitem, desde que:

a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e
b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado,

na forma prevista no art. 23 da Lei if-' 14.133, de 2021.

13. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇO

13.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a

formalização da ata de registro de preços.
13.1.1. Será incluído na ata. na forma de anexo, o registro:

a) das empresas que aceitarem cotar os preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação
na licitação;

b) das empresas que mantiverem sua proposta original.

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

13.3. O registro a que se refere o item 13.1.1, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no Decreto Federal

N" 1! .462, de 31 de março de 2023.

14, VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

14.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que

comprovado que o preço é vantajoso.

15. LICITAÇAO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOST

15.1. O critério de julgamento será do tipo Menor Preço, por item. i

16. DAS INFRAÇÕESE SANÇÕESADMINISTRATIVAS
16.1. Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes infrações,
consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

27



« 'X tj n /V

: /■ " **4'%xs4rt “

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contraio que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade da Ata.

16.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846. de I ° de attosto de 2013.

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste termo as

seguintes sanções:
I - Advertência;

II - Multa;

III - Impedimento de licitar e contratar;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.2.1. Na aplicação das sanções serão consideradas:

1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;
111 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.4, 16.1.5 e 16.1.6, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.

16.4. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.8, 16.1.9, 16.1.10, 16.1.11

e 16.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5 e 16.1.6 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

16.5. As sanções previstas neste edital serão aplicadas, conforme o caso, consoante dispõe os artigos

155 e 156 e seguintes da lei 14.133/2021, garantida a prévia defesa.

17. PRAZO DE VIGÊNCIA

17.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência de 12 (doze) meses, com

possibilidade de prorrogação e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

; míT I
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20.1. Incumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal T^cTonãT^df‘COTiTraTaçCes
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput. da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n.

12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. PUBLICAÇÃO
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19. FORO

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução do Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1°. da Lein° 14.133/21.

Tasso Fragoso - MA, 27 de Janeiro de 2025.

Marcos José Guimarães Lopes
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Prefeitura Tasso Fragoso - MA

.Aprovo 0 presente Termo de Referência.

Em. /2025/

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA

F.VÍTF

áS-\ i
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PREGÃO ELETRÔNICO N” XX/2025-PMTE-MA
ANEXO 11

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N” _/2()25-CPL

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA, com sede na Av. Santos Dumond, S/N,

Centro - Tasso Fragoso, inscrita no CNPJ sob o n° 06.997.563/000 1-82, doravante denominada
. brasileiro, residente

, considerando o resultado
CONTRATANTE, neste ato, representado pelo Sr. Prefeito

neste Município, R.G n.°

do julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo
Administrativo n° 33/2025 -PMTF-MA, através de seu órgão gerenciador, RESOLVE: registrar os preços

, Insc. Estadual n°

eC.P.Fn.°

, inscrita no CNPJ:dos produtos propostos pela empresa
, localizada da na , representada pelo (a)

, nesta

, CEP n'

e inscrito no CPF sob o n°, portador do RG n°
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e

suas alterações. Decreto Federal N° 11.462 de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições

a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa

especializada na locação de máquinas pesadas e caminhões, incluindo operadores/motorista e manutenção

das máquinas, por hora trabalhada, incluindo operadores e manutenção das máquinas por conta da empresa,

para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso através da Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo, a serem fornecidos de acordo com as especificações e quantidades do Termo

de Referência, anexo 1 do Edital do Pregão Eletrônico n“ X3/2025 - PMTF-MA. que passa a fazer parte

desta Ata. juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras,
conforme consta nos autos do Processo n" 33/2025 - PMTF-MA.

Parágrafo Primeiro - Este instrumento não obriga a contratação, nas quantidades indicadas no ANEXO

ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO promover as contratações de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente

á data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o

preço é vantajoso

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERENCIADOR

O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso.

Parágrafo Primeiro - Órgão Participante Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de

Tasso Fragoso/MA

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para contratação do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTlfATIVÔS-^f
Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, fmptlesasj^ittet^fijggi
representante (s) legal(is) das empresas, encontram-se elencados no ANEXO ÚNTCCrdã'''Atâne'’KegI^ro
de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

f

e
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A Contratada fica obrigada disponibilizar o maquinário contidos no Termo de Referência.

Parágrafo Único - O prazo para o início dos serviços será após a assinatura do Contrato, de acordo com o

Termo de Referência - Anexo I do Edital e Proposta da empresa vencedora e Ata de Registro de Preço.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão aderir à
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

1 - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na
forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133. de 2021: e

III - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

Parágrafo Primeiro - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.

Parágrafo Segundo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante
efetivará a contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

Parágrafo Terceiro - O prazo previsto no Parágrafo Segundo poderá ser prorrogado excepcionalmente,

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceito pelo órgão gerenciador, desde que

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

Parágrafo Quarto - Os limites para as adesões serão observadas as seguintes regras de controle para a

adesão á ata de registro de preços de que trata o “capiit" desta Cláusula:

I - as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador e para o órgão participante; e

II - 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número

de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Parágrafo Quinto - A adesão á ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao

limite de que trata o inciso II do Parágrafo Quarto desde que:

a) seja destinada á execução descentralizada de programa ou projeto federal; e

b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, na
forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização da
ata de registro de preços.

Parágrafo Primeiro - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a) das empresas que aceitarem cotar os preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na
licitação;

b) das empresas que mantiverem sua proposta original.

Parágrafo Segundo - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classifteaçtttrrlcTÍ
prestadores de serviços registrados na ata.

7”
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Parágrafo Terceiro - O registro a que se refere o Parágrafo Primeiro, tem por objetivo o cadastro de

reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no

Decreto Federal N° 11.462, de 31 de março de 2023.

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes situações:

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133. de 2021;

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado,

por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o prestador de serviço para negociar a redução

do preço registrado,

a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o prestador de serviço será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas;

b) Na hipótese prevista na alínea “a’\ o gerenciador convocará os prestadores de serviços do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado,

observado o disposto no Parágrafo Terceiro da Clausula Nona;

c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, nos termos do disposto na Clausula Nona, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de

contratação mais vantajosa;

d) Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
35 do Decreto n" 11.462/2023.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o

prestador de serviço não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao prestador de

serviço requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato

superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso,

a) Para fins do disposto no Parágrafo Segundo desta Cláusula, o prestador de serviço encaminhará,

juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
0 pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o prestador de serviço deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto na Cláusula Nona.

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável;

c) Na hipótese de cancelamento do registro do prestador de serviço, nos termos do disposto na alínea “b”,

o gerenciador convocará os prestadores de serviços do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no §^“_do art. 18 do Decreto n"
11.462/2023.

#•
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d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro

de preços, nos termos do disposto na Cláusula Nona. e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa;

e) Na hipótese de comprovação do disposto no caput e na alínea “a” do Parágrafo Segundo, o órgão

gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado;

f) O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes

da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade

de alteração contratual, observado o disposto no art. 35 do Decreto n" 11.462/2023.

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O registro do prestador de serviço será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o prestador de serviço:

1 - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo Justificado;

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

111 - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Segundo alínea “b” da
Clausula Oitava; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese prevista no inciso IV do “caput” desta Cláusula, caso a penalidade

aplicada ao prestador de serviço não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão

gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,

vedadas novas eontratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

Parágrafo Segundo - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no “caput” desta Cláusula será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa;

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de cancelamento do registro do prestador de serviço, o órgão gerenciador
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

Parágrafo Quarto-O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, no total

ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

1 - por razão de interesse público;

II - a pedido do prestador de serviço, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

111 - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3° do art. 26 e no § 4° do art. 27 do

Decreto n° 11.462/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso, Órgão Gerenciador fará divulgação da Ata no PNCP, após sua

assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA ONZE - DAS DISPOSIÇÕES EINAIS
r

sr*:

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédiô'49e"'hivr«tt^
Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Primeiro - Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" XX/2025 - PMTE-MA

e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.
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Parágrafo Segundo - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 14.133, de 01 de abril de
2021.

CLÁUSULA DOZE - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

de 2025.Tasso Fragoso- MA, de

Prefeito Municipal - Tasso Fragoso- MA

Razão Social da Empresa
CNPJ

Nome/assinatura do Representante
do Declarante

RÔBKtC.4.;^3;Q2tOO
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ XX/2025- PMTF-MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

ANEXO UNICO DA ATA

Razão social:

CNPJ/MF:

Endereço:
Contatos:

Representante:

V. Unit

(Hora)
V. TotalMarca/Modelo

Ano fabricação
Quant.Item Especificação Unid.

RS
RS

Valor Global da Ata R$

í-MTf

t; rp.ís)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" XX/2025- PMTE-MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

TASSO FRAGOSO-MA, E A EMPRESA

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA, com sede na Av. Santos Dumond, S/N, Centro - Tasso

Fragoso, inscrita no CNPJ sob o n° 06.997.563/0001-82, doravante denominada CONTRATANTE, neste

, brasileiro, residente neste Município,

. e a empresa

, inscrita no CNPJ sob o n.°

ato, representado pelo Sr. Prefeito
R.G n.° e C.P.F n.°

, situada na

, Inscrição Estadual n°

portador(a) da Cédula de Identidade n.°

denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO decorrente da Ata de Registro de Preços

/2025-PMTF-MA, vinculado ao Pregão Eletrônico n” XX/2025-PMTF-MA , Processo

Administrativo n." 33/2025 - PMTE-MA. submetendo-se as partes às disposições do art. 92 da Lei n.°
14.133/2021, e suas alterações posteriores e as cláusulas e condições seguintes:

, neste ato representado por

, inscrito(a) no CPF sob o n.° . doravante

n”

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada na locação de máquinas pesadas e caminhões, incluindo

operadores/motorista e manutenção das máquinas, por hora trabalhada, incluindo operadores e manutenção

das máquinas por conta da empresa, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, a serem disponibilizadas de acordo com as

especificações e quantidades estabelecidos neste Contrato, em conformidade com os itens registrados na

Ata de Registro de Preços n° /2025-PMTF-MA. e da proposta apresentada pela CONTRATADA.

Transcrever da Ata de Registro de Preço

PARÃGRAFO ÚNICO

O Contrato será executado sob o regime de empreitada por preço unitário.

CLÃUSULA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS MÃQUINAS E OPERADORES

A Contratada deverá apresentar as máquinas com seus operadores, deverão se apresentar no local e horário
pré-estabelecidos na Ordem de Serviços, sendo que a sua dispensa ao fim do turno somente ocorrerá com

a autorização do encarregado da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, na planilha diária

individual de controle das máquinas.

PARÃGRAFO PRIMEIRO

O maquinário deverá estar em excelente estado de conservação, com toda

nome da empresa licitante e deverão ter no máximo 12 anos de uso;

PARÃGRAFO SEGUNDO

e em
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No caso da ocorrência de apreensão ou remoção de alguma máquina, as despesas decorrentes da retirada,

guincho e outras, correrão por conta da contratada, sem prejuízo da sua pronta substituição.

PARÁGRAFO TERCEIRO

No caso dos operadores de máquinas a contratada deverá apresentar ainda certificado de curso para operar

os equipamentos de acordo com normativas do CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito;

PARÁGRAFO QUARTO

A empresa vencedora deverá, no ato da assinatura do contrato, apresentar cópia da CNH dos operadores de
máquinas, compatíveis com o tipo de veículo pelos quais estarão responsáveis ao longo da execução do
objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão executados nos locais indicados na ordem de serviços, devendo ser iniciados em no

máximo 48 (quarenta e oito horas) após o recebimento da ordem de serviços emitida pela Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo;

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes no
Termo de Referência e Contrato;

PARÁGRAFO SEGUNDO

Os serviços serão executados no município de Tasso Fragoso, excepcionalmente, em até outros municípios,

que fazem divisa com Tasso Fragoso;

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os itinerários e quantidade de horas estimadas serão definidos pela Secretaria Municipal de Infraestrutura

e Urbanismo na ordem de serviço, que deverá ser enviada à empresa com prazo mínimo de 48h (quarenta

e oito) horas antes do início dos serviços;

PARÁGRAFO QUARTO

O computo das horas trabalhadas será feito pelo fiscal do contrato e apresentada junto com a ordem de

serviço. O município deverá traçar os itinerários, bem como as horas necessárias para a realização dos

serviços e o valor unitário, por hora e total;

PARÁGRAFO QUINTO

Caso seja necessário, por fatos supervenientes devidamente comprovado, que o serviço ultrapasse as horas

previstas na ordem de serviços deverá apresentar justificativa, que só será aceita depois de aprovados pelo
fiscal do contrato;

PARÁGRAFO SEXTO

Não ocorrendo a situação prevista no Parágrafo anterior será objeto de cobrança apenas as horas constante
dos demonstrativos das ordens de serviços deste município, a ser conferida e aprovada pelo gestor/tlscal do

contrato;

PARÁGRAFO SÉTIMO

Em virtude dos serviços serem em locais diferentes a empresa contratada será responsável pelo transporte

dos maquinários até o local determinado. , í-vsff

CLÁUSULA QUARTO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA .j .»r°r /

Visando ao cumprimento do fornecimento do objeto deste Contrato, a CONTRATT^OÁ-se^ofei^^^^^^l
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a) Indicar pessoa responsável pelo acompanhamento dos serviços com poderes para dirimir eventuais

dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar soluções prático para qualquer problema

envolvendo o objeto deste Contrato;

b) Responsabilizará pela manutenção preventiva e corretiva das máquinas durante a vigência do contrato;

c) Socorrer as máquinas que apresentar defeito ou sofrer acidente, consertando-o no próprio local, quando

possível, ou então substituí-lo de imediato a critério da fiscalização da Secretaria Municipal. Nestes casos

ou mesmo quando da parada para manutenção preventiva da máquina, serão toleradas as suas substituições
por no máximo 12 (doze horas) corridas;

d) Fornecer e efetuar a manutenção das máquinas qualificadas para o trabalho proposto, na Ordem de

Serviço, bem como assumir os riscos e as despesas decorrentes da disponibilidade das mesmas;

e) Responsabilizará pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou

subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao município ou a terceiros;

0 Disponibilizar operador para conduzir a máquina e transporte para os locais que a administração

municipal esteja executando os serviços, conforme será determinado pela Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo;

g) Caso ocorrer qualquer imprevisto com o Operador, a contratada deverá substituí-lo imediatamente;

h) Manter planilha de controle para cada máquina, onde deverão constar os horários de apresentação e de

dispensa de cada máquina, assim como todas as ocorrências e horas paradas, devidamente aprovadas pelo

fiscal da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo;

i) Responsabilizará pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados,

responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros durante a

locomoção e transporte das máquinas aos locais de trabalho, bem como durante a execução dos serviços;

j) Afastar ou substituir, dentro de 12 (doze) horas, qualquer funcionário de seu quadro, que por solicitação

da Prefeitura devidamente justificada por escrito, não deva continuar a participar da prestação dos serviços;

k) Responder por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas a Legislação Tributária, Trabalhista,
Previdenciárias ou Securitárias e decorrentes da execução do serviço.

I) Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições estabelecidas no
contrato;

m) Ressarcir os eventuais prejuízos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por irregularidades

cometidas na execução das obrigações assumidas;

n) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante e atender as reclamações que

porventura surgirem durante a execução do Contrato;

o) Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e Contrato, as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

p) Informar a Contratante de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes decorrentes da Ata
de Registro de Preços, tais como: mudança de endereço, telefone, dissolução da sociedade, falência e outros;

q) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da
Contratante;

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE sê-eompFoãiMítE^^^^^
10.9.1. Emitir Ordem de Serviço com prazo mínimo de 48h (quarenta e oito) horas, antes do início dos
serviços contendo os itinerários/local da execução dos serviços, quantidade de horas estimadas, data para o

início e valor da hora/máquina;

í ■MYE
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10.9.2. Efetuar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida

pelo Setor competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste termo, após o cumprimento das

formalidades legais;

10.9.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo

estabelecidos neste Contrato;

10.9.4. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para

que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas;

10.9.5. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos
e qualitativos, prazos de vigência e entregas, mediante designação de servidor(es) responsável(eis)
formalmente designados;

10.9.6. Manter controle, através da planilha de entrada e saída das máquinas, do horário de início e fim da

prestação dos serviços, incluindo as horas trabalhadas das máquinas;

10.9.7. Registrar as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências e

advertências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;

10.9.8. Indicar servidor com competência necessária para proeeder à fiscalização do contrato e atestar as

Notas Fiscais;

10.9.9. Notificar a Contratada, por escrito, sobre desacordo, imperfeições ou falhas, para que sejam
adotadas a medidas corretivas ou troca, caso necessário;

10.9.10.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor global do presente contrato é de R$
custos incidentes na contratação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O pagamento será feito pela CONTRATANTE por medição, no prazo de até 30 (trinta) dias da data de

apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Ordem de Serviço e planilha de controle por máquina,

devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo servidor designado para este fim e
encaminhados ao setor competente para a liquidação da despesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O valor total de cada medição será apurado com base na quantidade de horas trabalhadas por máquina a
serviço da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo desta Prefeitura no período, aplicado o preço

unitário registrado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total, sendo o
faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente de horas de máquinas
trabalhadas.

PARÁGRAFO QUARTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de deposito em conta

corrente, agência e banco indicados pela mesma.

PARÁGRAFO QUINTO

O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua^réglUSrttfade-fiSèi

trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente atualizadas.

PARÁGRAFO SEXTO

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.

), já inclusos todos os

i
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Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no Parágrafo Primeiro desta Clausula, por

culpa da Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),

capitalizados diariamente em regime de Juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à
Contratada.

PARÁGRAFO SÉTIMO

O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios

devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice
de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência de 12 (doze) meses, com possibilidade
de prorrogação e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

Parágrafo Primeiro - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato;

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

Parágrafo Segundo - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

c) Indenizações e multas.

Parágrafo Terceiro - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput. da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

O valor do presente Contrato não poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência. Ultrapassado o

interregno de 01 (um) ano, o preço dos serviços poderá ser negociado o reajuste de acordo com a variação
geral do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP/DI) da Fundação Getúlio Vargas - FGV,

ou pelo índice que venha a substituí-lo, com base na seguinte formula:

R = V X 1

ÍPAÍTFrt.iS) W":

aÚBHlCAQ^
Onde:

R = Valor do Reajuste Procurado;
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V = Valor Inicial do Contrato;

I = IGP-DI (FGV) acumulado dos últimos 12 meses, a contar da data limite fixada para apresentação da

proposta.

CLÁUSULA ONZE - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA

Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes infrações,

consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste

edital as seguintes sanções:

1 - advertência;

II - multa;

111 - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo - Na aplicação das sanções serão consideradas:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

111 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

Parágrafo - Terceiro - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas “d”, “e” e “f’, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3

(três) anos.

Parágrafo Quarto - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas “h”, “i”,

1 ftÚRRlCA:'

“j”, “k” e “I”, bem
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como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “d”, “e” e ‘T’, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

Parágrafo Quinto - As sanções previstas neste edital serão aplicadas, conforme o caso, consoante dispõe

os artigos 155 e 156 e seguintes da lei 14.133/2021, garantida a prévia defesa.

CLÁUSULA DOZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TREZE - DA BASE LEGAL

Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei 14.133/2021, a doutrina, a

jurisprudência e os princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA QUATOZE - DA HABILITAÇÁO

Manter durante a e.xecução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as

condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

CLÁUSULA QUINZE - DA FISCALIZAÇÁO

O acompanhamento e fiscalização do contrato caberá a Secretaria Municipal de Saúde, por servidor e ou

Comissão formalmente instituída a quem caberá exercer as atribuições previstas no art. 117, da Lei n"
14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - As exigências e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem
a responsabilidade, única, integral e e.xclusiva da contratada, no que concerne a execução do objeto do
contrato.

Parágrafo Segundo - A fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da execução do Contrato, para atuarem como fiscal técnico e gestor do contrato, assim como seus
respectivos substitutos.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DEZESSETE - ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n° 12.846/2013 e seus regulamentos

(em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente.

CLÁUSULA DEZOITO-DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL ! 1
I 0.,{S} l

A CONTRATADA deverá adotar, como prática de sustentabilidade na execução cfo òlíiéfó■a'^i5gwe|ãê33a j
destinação ambiental adequada dos materiais usados ou inservíveis, segundo disposto'na”RêSõTüÇtíTr-
CONAMA n° 257 de 30/07/1999.

CLÁUSULA DEZENOVE - DAS PRERROGATIVAS

r
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O regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no art. 104 da
Lei Federal n° 14.133/21.

CLÁUSULA VINTE - DA PUBLICAÇÃO

Incumbira a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Publicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data
de sua assinatura, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n.
12.527, de 2011.

CLÁUSULA VINTE E UM - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas-MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n°
14.133/21.

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir,
firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza
todos os efeitos legais e resultantes de direito.

de 2025.Tasso Fragoso/MA, de

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF N°

CPF N°
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XX/2025- PMTF-MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

(USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA

Att. Sr. Pregoeiro Oficial.

REF.; Pregão Eletrônico n" XX/2025- PMTF-MA

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe,
objetivando o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação de

máquinas pesadas e caminhões, incluindo operadores/motorista e manutenção das máquinas, por hora

trabalhada, incluindo operadores e manutenção das máquinas por conta da empresa, para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e

Urbanismo, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser

verificados na preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em

que se realizarão a locação e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação
definidos no edital em referência.

1 - PROPONENTE:

1.1. - Razão Social:

1.2. - Endereço:
1.3. -C.N.P.J.-

2 - PROPOSTA DE PREÇOS

V. Unit

(hora)
V. TotalMarca/Modelo

Ano fabricação
Unid. Quant.EspecificaçãoItem

RS
RS

Valor Global da Ata R$

(VALOR POR EXTEPrSDTTMTf

' giOBRTCA: -joozoQ

2.1. Importa a presente proposta o valor global de R$

3 - PRAZOS DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3.1. A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da abertura dos eriveTõp??

44
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

4 - CONDIÇOES DE PAGAMENTOS:

4.1. Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na Minuta de
Contrato.

5-DECLARAÇÃO

5.1. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita

execução do contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e trabalhistas,

as contribuições fiscais, transporte / seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras
necessárias ao fornecimento dos serviços.

6 - QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO

INSTRUMENTO CONTRATUAL.

Nome:

Cargo:
CIC n°

Cl 11°

Atenciosamente,

de 2025.Data, de

RAZAO SOCIAL

CNPJ

(Nome/assinatura do Representante do Declarante)

-‘iSSitasaxa {
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Encaminhe-se à Procuradoria Geral do Município para exame

da minuta do edital de licitação na modalidade Pregão e seus anexos,

conforme o que dispõe o art. 53, § 1-, da Lei n.- 14.133/21.

Tasso Fragoso - MA, 07 de março de 2025.

Igor RíhfiiPíí^antos
Secretário de Administração e Finanças

f
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PARECER JURÍDICO N“ 13/2025

Processo Administrativo N° 33/2025-PMTE/MA

Requerente; Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Assunto: Análise da Minuta de Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos.

Objeto: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na

locação de máquinas pesadas e caminhões, incluindo operadores/motorista e manutenção das

máquinas, por hora trabalhada, incluindo operadores e manutenção das máquinas por conta da

empresa

1. RELATÓRIO

Trata-se de solicitação encaminhada a esta Procuradoria pelo agente de contratação desta

14.133/21, para proceder à análise da

minuta do Edital de Pregão Eletrônico e seus anexos, tipo menor preço, cujo objeto implica no Registro

de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação de máquinas

pesadas e caminhões, incluindo operadores/motorista e manutenção das máquinas, por hora

trabalhada, incluindo operadores e manutenção das máquinas por conta da empresa.

O mesmo foi encaminhado a esta Procuradoria para fins de atendimento do despacho acima

citado que é o exame da minuta do edital e seus anexos, conforme o disposto no

Federal n” 14.133/21.

Prefeitura, em atendimento ao art. 53, §1" da Lei Federal

art. 53, §1" da Lei

O presente processo licitatôrio está devidamente instruído com os seguintes documentos;

a) Ofício expedido pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, obras e urbanismo;

b) Documento da Formalização da Demanda - DFD;

c) Estudo Técnico Preliminar;

d) Termo de Referência aprovado pela autoridade competente;

e) Matriz de Risco;

f) Autorização da licitação;

g) Solicitação de Pesquisa Mercadológica;

h) Mapa de Apuração de Preço;

i) Ato de designação do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio;

j) Minuta do Edital e seus anexos.

E o relatório.
r
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2. ANALISE JURÍDICA

A Constituição Federal de 1988, condicionou a prestação de serviços públicos à realização

de prévio procedimento licitatório, determinando que as obras, serviços, compras e alienações da

Administração Pública serão precedidas de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos

os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação.

Neste sentido, a própria Carta Magna, em capítulo destinado à Administração Pública,

ressalva casos em que a legislação iníraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar

sem a necessidade de tal procedimento, conforme se depreende do inciso XXI do art. 37, abaixo

transcrito;

Art. 37. (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,

com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Repetindo o preceito constitucional, o artigo 6" da Lei 14.1 33/21, estabelece a regra geral

da necessidade da licitação, inclusive para os serviços cuja conceituação contém no inciso XI, englobando

a atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material,

de interesse da Administração. O certame pretende a contratação de empresa especializada na

locação de máquinas pesadas e caminhões, incluindo operadores/motorista e manutenção das

máquinas, por hora trabalhada, incluindo operadores e manutenção das máquinas por conta da

empresa, através da modalidade Pregão Eletrônico com critério de julgamento menor preço. A

contratação pretendida enquadra-se na previsão no Art. 28", inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021,

veja:

Art. 28. São modalidades de licitação:

I - pregão;

II - concorrência;

III - concurso;

IV - leilão;
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V - diálogo competitivo.

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linha gerais no artigo 18 da Lei

14.133/21 e observa-se que os requisitos contidos nos incisos do referido artigo estão

compreendidos na Minuta do Edital. Importa registrar:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de

que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e
com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,

compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo,
conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas
e ofertadas e das condições de recebimento;

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua

formação;

V - a elaboração do edital de licitação;

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de
economia de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e

a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os

fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do

objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de pontuação e

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melbor
técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação

de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso
execução contratual;

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação,

observado o art. 24 desta Lei.

Federal

da licitaçao e a boa
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A nova Lei de Licitação e Contratos da Administração Pública ainda determina em seu

artigo 25, quais os requisitos a serem observados pela mesma quando da elaboração do Edital, in verbis:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à
convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às penalidades da

licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às
condições de pagamento.
§ 1” Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas

padronizadas de edital e de contrato com cláusulas uniformes.

In casu, observa-se que a Minuta de Edital de Pregão e seus anexos estão em consonância

com as disposições acima citadas além da autorização para a licitação, devidamente assinada ordenador de

despesas e no presente caso não há necessidade de indicação da dotação orçamentária, considerando

tratar-se de licitação para Registro de Preço.

Anali.sando-se o instrumento de convocação verifica-se que o mesmo se encontra de acordo

com o disposto nos art. 18", art. 25" e art. 28" da Lei 14.133/21, bem como os demais embasamentos

legais correspondentes ao planejamento da licitação e confecção do edital.

3. CONCLUSÃO

processo administrativo ora analisado, até o presente

momento, sobretudo a minuta do Edital e seus anexos, está em consonância com os dispositivos da Lei

11.462/2023 e da Lei Complementar n° 12 3, de 14 de dezembro

de 2006 e suas alterações, razão pela qual se encontra aprovado por esse departamento jurídico,

ressalvada as especificações técnicas constantes no Termo de Referência, que são de inteira

responsabilidade do setor a quem competiu a sua elaboração.

É o Parecer.

Do exposto, verifica-se que

n" 14.133/2021, Decreto Federal

Lasso Fragoso - MA, 12 de março de 2025.

|2y-Jír-
■Anianda Vitoria Rezende Oliveira

Procuradoria Geral do Município

EMTF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 33/2025 - PMTF.

PREGÃO ELETRÔNICO N” 003/2025 - PMTF.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA

OBJETO: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação
manutenção, através dade máquinas pesadas e caminhões, incluindo operadores, motoristas e

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

VALOR ESTIMADO: RS 5.516.474,60 (cinco milhões, quinhentos e dezesseis mil, quatrocentos

e setenta e quatro reais e sessenta centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 31 de março de 2025 às 09h;00min (nove horas e trinta minutos),

endereço: www.comprastassofragoso.com.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item

no

MODO DE DISPUTA: aberto

PREGOEIRO: MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA

í-MíT

*T.{S) M“:.Í33 {
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PREGÃO ELFTRÔNICO N° 03/2025 - PMTF

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 033/2025 - PMTF

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA, toma público, para conhecimento

dos interessados, que, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará licitação

modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO
POR ITEM nos termos da LEI FEDERAL n° 14.133, de 1“ de abril de 2021 e LEI COMPLEMENTAR

i“ 123/06 e 147/2014, e demais legislação, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e

anexos.

na

n

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para eventual e futura contrataçao de

empresa especializada na locação de máquinas pesadas e caminhões, incluindo operadores, motoristas

e manutenção, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, conforme condiçoes,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as1.2. O critério de julgamento adotado será
exigências contidas neste Edital e seus Anexos.

1.3. No momento do cadastro da proposta, havendo divergência entre a descrição do(s) item(ns)

Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso e as do Termo de
no Termo, Anexo desse Edital.

constantes no

Referência, prevalecerão as descritas

1.4. O valor estimado para o objeto da licitação é de RS 5.516.474,60 (cinco mil, quinhentos e

dezesseis mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos)

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos orçamentários

vigente, quais serão informados do momento da contratação, conforme dispõe o art.l7, do Decreto

Federal n“ 11.462/23.

2.2. As rubricas orçamentarias indicadas poderão ser
administração.

3. no CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DO

MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO que permite a participação dos interessados na modalidade

licitatória PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3,2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras do Município de Tasso Fragoso, no sítio

vrww.comprastassofragoso.com.br;

2.1.

alteradas unilateralmente a critério da

13^
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a

este Pregão.

3 4 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do orgao

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros.

3 5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus ^
DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO e mantê-los atualizados junto aos orgaos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraçao dos

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação

dados cadastrais no PORTAL

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
ramo de atividade relacionado ao4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados pertencentes ao . j

objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as

exigências inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e que estejam com

credenciamento regular no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -

%vww.coinnrastassufragoso.com.br.

presente licitação deve ainda ser observado;4.1. Para participação das ME, EPP e MEI

4.2.1. O fornecedor que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar
Federal n° 123/06 deverá comprovar a condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno

Porte (EPP)ou Microempreendedor Individual (MEI), no momento do cadastramento como mteressado

participar do certame eletrônieo com a apresentação de;

i 4 2 1 1 Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a declaração de enquadramento

certidão simplificada expedida pela Junta Comercial, ou equivalente, da sede da

na

em

arquivada ou a
Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte;

ii 4 2 1 2 Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, a declaração de enquadramento arquivada
Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da

ou a

sede da Microempresa ou da Empresa de Pequeno Porte;

4 3 A obtenção de benefícios a que se refere ao subitem 4.2,1. fica limitada às microempresas e às

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda nao tenham

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo a licitante

declarar a observância desse limite na licitação.

4.2. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou

indiretamente:

4 2 1. Pessoa jurídica cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Edital as
Pessoas jurídicas em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, e empresas

controladas, coligadas, interligadas ou subsidiárias entre si.

3

***** ^ ^ _



o m

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

4.2.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

4.2.3. O impedimento de que trata o subitem 4.3.2. será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de/ burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4 2 4 Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9“ da Lei n.® 14.133,

de 2021.

4 2.5. Pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, te^a sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.

4.2.6. Sociedades empresárias estrangeiras não autorizadas a funcionar no país.

4.2.7. Sociedades empresárias estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.

a Administração Pública,4.2.8. Pessoa jurídica declarada inidônea para licitar e contratar com

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçao.

se enquadrem em qualquer das4.2.9. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que

exclusões previstas no § 4°, do artigo 3“ da Lei Complementar n“ 123/2006.

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.4.2.10.

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO5. DA

5.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

descrição do objeto ofertado e o preço.documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-a

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta de preços e os documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá

pt)r meio de chave de acesso e senha.

As licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistema,

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes.

5 4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual deverão

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regulandade físcal e
termos do art. 43, § 1“ da LC n“ 123, de 2006. (Redação dada pela Lei Complementar

5.3.

trabalhista, nos

n” 155, de 2016).

5.5. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão publica

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da mobservancia de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.6.

í PMTF j
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a liabilitação da licitante melhor classificada somente

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio
de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1.0 LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO

SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS;

6.1.1. Valor unitário e total do item e valor Global da Proposta, em moeda corrente nacional;

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens ou serviços.

6.4. Os percentuais de desconto ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data

de sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo, levado a efeito na
fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

PftíTF
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7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO ITEM.

7.10. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.11. A licitante somente poderá oferecer lance de valor MENOR ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

7.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

as

7.13. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta para cada item estará disponível

para o fornecedor no momento da fase de lance.
7 14 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de seremsegundos e o
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.15. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO..,,

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.16. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de duração da sessão pública.

7.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive

caso de lances intermediários.

7.18. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públiea encerrar-

se-á automatieamente.

7 19 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de

lances, em prol da conseeução do melhor preço.

7 20 Em easo de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao Suporte

Técnico.

7.21. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado primeiro.

7.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real. do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.23. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.24. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa^

em

no

?
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Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas do Município de

Tasso Fragoso, www.comprastassofragoso.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua

reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.26. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disjxisto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n 8.538, de
2015.

7.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.

A mais bem classificada nos tennos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última7.28.

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual melhor

classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento),
na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno
nos intervalos estabelecidos nos subitens

7.30.

porte e microempreendedor individual que se encontrem
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

7.31. Flavendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no art. 60, § 1°, da Lei n" 14.133/2021, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos serviços

prestados por:

estabelecidas no território do Estado, no caso de licitação realizada por órgão7.31.1. empresas

Municipal no território do Estado em que este se localize;

7.31.2. por empresas brasileiras;

7.31.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.31.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de

dezembro de 2009

7.31.5. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas ou os lances empatados.

7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao primeiro colocado, para que seja obtida melhor proposta, vedada
a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

'•“'s
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7.34. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7 35. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02 (duas horas),

; proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompaiúiada, se for
, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste

envie a

o caso

Edital e já apresentados.

7.36. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8 1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximoestipulado
para contratação neste Edital e em seus

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço
máximo estabelecido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos.

8.2.2. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela Administração,

8.2.3. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital, desde que insanável.

anexos.

8.3. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta, ou exigir

dos licitantes que seja demonstrada, conforme disposto no item 8.2.2 do Edital.

8 4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada

, com

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
em ata:

8.5. O Pregoeiro pioderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, por^
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da

proposta.

8.5.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada

feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo,

lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

meio

8.6. Se a proposta ou

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
•chat” a nova data eHavendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no

horário para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta a licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a

poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

8.7.

proposta e passar à subsequente.
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8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação da

licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçao no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Portal de Compras da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça - CNJ (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -

CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9 11 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCUalíneas “b”, “c” e “T

(https;//certidoesapf apps.tcu.gov.br/);

9 12 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções imposto ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por falta de

acima

condição de participação.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação da licitante será verificada por meio

do sistema, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal,

social e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica.

9.2.

9 2 1. É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes no sistema para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

9 3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encammha-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

com a

aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
9.5. Não serão

aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da m^triTr-e/íq âiftciií
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles doj^uífl^HWãii^^

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

i
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.1, as licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaIdoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de

autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à

sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

9.9.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da;

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União

e Previdenciário.

9.9.4. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante

a:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais.

• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

9.9.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, relativa

ao ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF - Taxa de Localização e

Funcionamento, através de:

• Certidão Negativa de Débitos Fiscais.

• Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

PMTF
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9.9.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através de

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS.

9.9.7. Prova de Inexistência de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

9.9.8. Caso a licitante detentora do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

Qualificação Econômico-Financeira, que será comprovada mediante a apresentação dos seguintes9.10.

documentos:

9.10.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante, dentro
do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida há no máximo 60

(sessenta) dias anteriores a solicitação dos documentos de habilitação pelo Pregoeiro;

9.10.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar

a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art.

58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar
todos os demais requisitos de habilitação.

9.10.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,

apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.3. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

(Lei n” 14.133, de 2021, art. 69, §6°);

9.10.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de índices
financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os valores ali

estabelecidos:

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultante do

cálculo com a aplicação da seguinte fonnula, maior ou iguais a 1 (um):
a)

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG =

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante

LC =

Passivo Circulante

Ativo Total

SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

b) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, deverão comprovar, considerados os

riscos para a administração, capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por

cento) do valor estimado da contratação, de acordo o artigo 69 àlei 14.133/21.

b. 1) Quando houver cotação para mais de um item. o Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo exigido
será o somatório dos valores mínimos indicados no Edital, para os respectivos itens.

11
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9.10.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

9.11. Qualificação Técnica

9.11.1. Atestado ou Deelaração de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público

ou privado comprovando que a licitante prestou ou estar prestando serviços compatíveis com o objeto da

licitação. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço

completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou

servidor responsável.

9.11.2. Declaração da licitante de dispor ao tempo da assinatura do contrato das máquinas e

caminhões e que as suas características obedecem ao disposto no Termo de Referência (Anexo I) desta
licitação.

momento imediatamente posterior à fase de9.12. A declaração do vencedor acontecerá
habilitação.

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período,
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de

no

justificativa.

9.14. A não-regularízação fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo faculmda a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra

microempreendedor individual com alguma restrição namicroempresa, empresa de pequeno porte
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no “chaf a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

ou

9.17. Havendo inabilitação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor
Individual, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

artigos 44 e 45 da LC n” 123, de 2006. seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do 1 icitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo

rasuras,

licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Apresentar a proposta de preços, devidamente ajustada ao último lance vencedor.

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.
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10.2. A proposta fmal deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

proposta, tais como marca/modelo, fabricante e10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas
de fabricação vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e

0 valor global em algarismos e por extenso.

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão

na

ano

no caso

estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro
que

licitante.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual, se for o caso, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, será concedido o prazo

de 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada,

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo própno
do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização ^
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.

l-MYF
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando a licitote

declarada vencedora não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1“ da

LC n” 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chaf’), e-mail, de acordo com a fase

do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Sistema, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA EISCALIZAÇÃO

13.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência e Contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e

Contrato.

13.

14.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Após a Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, serão convocados para

assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, e condições estabelecidos no

instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado

pelo fornecedor e desde que ocorra motivo Justificado aceito pela administração.

15.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a PMTF a firmar as contratações que delas poderão advir,

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

15.3. O preço ergistrado e a indicação das respectivas empresas beneficiarias da Ata de Registro de Preços
serão divulgados PNCP- Portal Nacional de Contratação Pública, e divulgada em meio eletrônico, no Portal
da PMTF.

15.4. A PMTF fará monitoramento dos preços registrados, podendo estes ser revistos em decorrência de
eventual redução ou elevação, de forma a manter atualizados os valores praticados no mercado; conforme

artigo 25 do Decreto Federal n° 11.462/23.

15.5. A vigência da Ata de Registro de Preços é de Ol(um) ano. contados do primeiro dia útil

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que

comprovado que o preço é vantajoso, com fulcro no art. 84 da Lei Federal n° 14.133/21.

15.6. A partir da vigência da ARP o fornecedor fica obrigado a cumprir na íntegra, todas as condições
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas.

15.7. A assinatura da ARP está condicionada à verificação de todos os requisitos de habilitação da licitante
vencedora.

15.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, confonne art.
23 do Decreto Federal n“ 11.462/23.

15.9. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

15.10.A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

após cumpridos os requisitos de publicidade. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar

15.

14
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a ata, dentro do prazo estabelecido neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente

estabelecidas.

15.11.A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autonzaçao de compra
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei Federal n 14.133/21.

OU

outro

DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Durante a vigência da ata. os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos,

situações de provável

16.

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;
valores praticados pelo mercado,II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados

na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

III - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

16.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesao pelo

fornecedor.

16 3 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante efetivará a

a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.4. O prazo previsto no subitem 16.3 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação

da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que

com os

aquisição ou

do órgão ou

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

16.5. Os limites para as adesões serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata
de registro de preços de que trata o subitem 16.1;

I - as aquisições ou as contrataçõesadicionaisnão poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
do instrumento convocatório registrados na ata de registro ae

órgãos ou as entidades participantes; e
por cento dos quantitativos dos itens
preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para
II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

16 6 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal

poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficara sujeita ao limite

de que trata o inciso II do subitem 16.5, desde que;

16.6.1. seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto tederal,

16.6.2. seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133. de 202j^

os

DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS17.

O registro de preço será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor.

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

17.1.

II - não retirar a

Administração sem justificativa razoável;
§ 2° do art. 27 do Decreto Federal

«6,(Sj M*; .
ÃÚBRtCâ:'

III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista

n° 11.462/2023; ou

no

í
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rv - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14,133. de 2021.

17.2. Na hipótese prevista no inciso IV do subitem 17.1., caso a penalidade aplicada ao fornecedor

não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

17.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 17.1. será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

17.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciadora poderá convocar
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

17.4.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas;

17.4.2. por razão de interesse público;

17.4.3. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

17.4.4. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3° do art. 26 e no § 4° do art.
27 do Decreto n” 11.462/2023.

18. DA CONTRATAÇÃO

18.1. Quando da necessidade de contratação, os órgãos públicos deverão consultar o Órgão
Gerenciador para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativos a que esta ainda se encontra
obrigada e dos preços registrados.

18.2. A prestadora de serviço benefieiária da Ata de Registro de Preços estará obrigada a retirar as
respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos (ANEXO III) ou instrumentos equivalentes

que poderão advir, nas condições estabelecidas neste Edital e na própria Ata, observado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação.

18.2.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solieitado
pela lieitante vencedora durante o seu transcurso, desde que oeorra motivo justificado e aceito pela
Administração.

18.3. A recusa injustificada da empresa beneficiária da Ata em retirar a Nota de Empenho e assinar
o Contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabeleeido, caraeteriza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas no item 19 deste
Edital.

A contratação com as empresas locadora dos veículos será formalizada pelo órgão interessado.18.4.

por intermédio de Contrato Administrativo (ANEXO III) que deverá ser celebrado no prazo de

validade da Ata de Registro de Preços.

18.5. O Contrato Administrativo poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como
carta-contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de eompra, eonforme dispõe o art. 95,
inciso II, da Lei federal n° 14.133/2021.

18.6. A proponente que vier a ser contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte efjpfp por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, bem eomo a manter atualizada, durante a ex( ^ ^ ^ ^

toda documentação de habilitação exigida na licitação.

18.7. A empresa deverá prestar os serviços, rigorosamente dentro dos pra;
instrumento do contrato celebrado com as unidades que venham a se utilizar da Ata de Registro de

rt.ísj M°- J M y
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de acordo com as especificações técnicas exigidas neste Edital, bem como com as condições
Preços, e

que constam de sua proposta.

18 8 O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias da data de apresentação da Nota

Fiscal/Fatura referente ao serviço prestado do mês anterior, devidamente atestada pelo Setor

competente da Prefeitura pelo servidor designado para este fim, para crédito na conta corrente por ela
indicada uma vez satisfeitas às condições fixadas neste Edital e seus Anexos.

19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Será responsabilizado administrativamente o licitante
ou o

infrações, consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:
19.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

19.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

contratado pelas seguintes

dano à Administração, ao

19.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

19.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

decorrência de fato superveniente devidamente justificado;19.1.5. não manter a proposta, salvo em

19.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

19.1.8. apresentar declaração ou
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

19.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

19.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

vistas a frustrar os objetivos da licitação;19.1.11. praticar atos ilícitos com

19.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1 de agosto de .-013^

19.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste edital as

seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão consideradas:19.2.1.

I - a natureza e a gravidade da infração cometida.

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

1

I ¥i..m J U
1 aôaRíCArTõõr

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

infrações administrativas

17



PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de lieitar e conmm “ J}»
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o orgao ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

19.4. Poderá ser aplicada ao
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos

p 19 1 12 bem como pelas infrações administrativas previstas nos

»mlTmposiça^ de penaUdade mais grave que a s^çâo de im,.dime„to de l.cttar e contratar,

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5 , da Lei n. 14.133/2021.

19 5 As sanções previstas neste edital serão aplicadas, conforme o caso, consoante dispõe os artigos

155 e 156 e seguintes da lei 14.133/2021, garantida a prévia defesa.

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licito ou
itens 19.1.8, 19.1.9, 19.1.10, 19.1.11

itens 19.1.4, 19.1.5 e 19.1.6 que

20. DA

20 1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital e/ou apresento pedido de
esclarecimento.

realizada EXCLUSIVAMENTE por
20 2 A impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverá ser , n, • ■ ■
FORMA ELETRÔNICA via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras do Município

de Tasso Fragoso no endereço eletrônico no sistema ww.comprastassofragoso.com.br.

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada

Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao ultimo dia util anterior a data da abertura do

certame.

. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
20.4

20.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendemos prazos previstosno certame,

salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1“, da Lei n“ 14.133/2021.

20.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
larecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem

.br , sendo de responsabilidade dos20.6. As respostas às impugnações e aos esc
geral, serão cadastradas no sítio w\>w.comDra.stassofrago^
licitantes, seu acompanhamento.

com

20 7 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por socio, pessoa d^.^ada
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de

de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para

para a
estatuto ou

administrador, ou

impugnar o Edital).

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS21,

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletronico.

21 2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
nirLe na Xa marLa. a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia ut.l

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nao haja comunicação em

contrário pelo Pregoeiro.

3 R-áBRíCa.: 7?
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21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.

XI 4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá san^ erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jundica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins

habilitação e classificação.

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação,

disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
interesse da Administração, o prmcipio

21.6. As normas

disputa entre os interessados, desde que não comprometam
o

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

21 7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, mdependentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
21.8. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

21 9 A falsidade de qualquer documento apresentadoou a inverdade das informações nele contidas

imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou caso tenha sido o
do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções

e a

implicará a
vencedor, a rescisão do contrato ou
cabíveis.

2110 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da

, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
21.11.

licitante

interesse público.

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
21.12.

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA, poderá revogar este Pregão

razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua obice

incontomável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo qu^do for
viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desdeque observadosos princípiosda amp
defesa e contraditório.

21.13.1. A anulação do pregão induz à anulação da ata e do contrato.

21.13.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

21 14 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada

a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão postenor de informaçao ou de

documentos que deveríam ter sido apresentados para fins de classificaçao e habilitação.

21.13.

por

21.15. O Edital e seus anexos estará disponível na integra nos seguintes endereços eletrônicos: no

Portal de Compras

ww-w.comDrastassofragoso.com.br. no

- contrata em wMw.tce.ma.gov.br e

https://^vvw tassofragoso,.ma,ggy:br.

Municipal de Tasso Fragoso,
Portal Nacional de Contratações Públicas- PNCP, no SINC

da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA

em
da Prefeitura de

site

: rt..(S) S": 1^ J . -
19



PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preço.
ANEXO III - Minuta do Termo de Contrato.
Anexo TV - Modelo de Proposta de Preço

21.16.

Tasso Fragoso - MA. 12 de março de 2025.

Documento assinado digitalmente

MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA

Data: 17/03/202512:02:32-0300

Verifique em https://vaÍidar.ití.ftOv.br
goubi

Manoel Messias Borges Oliveira

Pregoeiro Oficial -PMTF/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 03/2025 - PMTF
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 OBJETO

11. Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação

de máquinas pesadas e caminhões, incluindo operadores, motoristas e manutenção através da

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, a serem fornecidas de acordo com as

especificações e quantidades deste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2 1 A Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo de Tasso Fragoso, MA, tem como missao garantir

infraestrutura adequada para o desenvolvimento das atividades econômicas, sociais e urbanísticas do

município Para atender a essa demanda, faz-se necessária a contratação de empresa especializada em

locação de máquinas e caminhões pesados, visando suprir a necessidade da execução de serviços

públicos essenciais. . , • , ~ a
2.2. A infraestrutura viária do município exige constante manutenção, incluindo recuperação de

estradas vicinais, terraplenagem, abertura de acessos e melhorias em áreas rurais, que sao fundamentais

para o escoamento da produção agrícola, principal atividade econômica local. Ademais, o emprego

dessas máquinas é essencial em ações de emergência, como desobstrução de vias apos chuvas intensas

e apoio a obras públicas de infraestrutura urbana. ^

2 3 A locação de maquinários pesados é uma estratégia eficaz para a Admmistraçao Publica, pois

possibilita a disponibilidade de equipamentos modernos e eficientes sem a necessidade de arcar com

altos custos de aquisição, manutenção e renovação da frota. Além disso, evita-se a obsolescência dos

equipamentos, garantindo maior eficiência operacional e economia de recursos pubhcos.

2 4 A contratação por meio de locação também reduz a necessidade de equipe técnica especializada

para manutenção e reparos, uma vez que tais serviços são, em sua maioria, responsabilidade da empresa

locadora. Dessa forma, a gestão municipal pode concentrar seus esforços na execução das atividades

de infraestrutura. garantindo maior agilidade e qualidade nos serviços prestados a populaçao.

2 5 Portanto, a contratação de empresa especializada em locação de máquinas pesadas e Çarninhoes
se justifica pela necessidade de atender de forma eficiente as demandas da Administração Publica

Municipal, promovendo a melhoria da infraestrutura local e garantindo a contmuidade dos serviços

essenciais à população, com economicidade e eficiência na aplicação dos recursos pubhcos.

3. FUNDAMENTO LEGAL

3.1. A pretensa contratação reger-se-á pelas disposições da Lei n“ 14.133/2021, demais normativos

aplicáveis ao presente caso e pelos preceitos de direito público.

4. DESCRIÇÃO E QUANTIDADE ESTIMADA DO OBJETO.
4.1. Os itens, objeto deste Termo de Referência, deverão ser prestados conforme especificações e

quantitativos descritos abaixo:

VALOR ESTIMADO

V. UNITÁRIO V. TOTALQTDUNDDESCRIÇÃOITEM

5 riMTF
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PÁ CAEIREGADEIRA DE PNEU - CI^SSIS
ARTICULADO, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA
LIQUIDA MÍNIMA DE 125 HP OU SIMILAR. 2300
SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE
MANUTENÇÃO E OPERADOR POR CONTA
DA CONTRATADA. J
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE
ESTEIRA - MOTOR DIESEL TURBO
ALIMENTAÇÃO COM POTÊNCIA MÍNIMA j

“ DE 110 HP. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO
MANUTENÇÃO E OPERADOR POR CONTA
DA CONTRATADA.

RETROESCAVADEIRA - MOTOR DIESEL,
06 CILINDROS, POTÊNCIA LIÇUIDA

3 MÍNIMA DE 100 HP. SEM COMBUSTÍVEL -
CUSTO DE OPERADOR E MANUTENÇÃO
POR CONTA DA CONTRATADA
TRATOR DE ESTEIRA - POTÊNCIA DO
MOTOR 93 KW (125 HP) A

4 1.800 RPM. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO HORA
DE OPERADOR E MANUTENÇÃO POR
CONTA DA CONTRATADA __1
MOTONIVELADORA

LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP
PESO BRUTO 13032 KG. SEM

5 COMBUSTÍVEL CUSTO DE OPERADOR E
MANUTENÇÃO
CONTRATADA

TRATOR DE PNEUS - COM POTÊNQA |
MÍNIMA DE 110 CV, COM GRADE E

, LÂMINA HIDRÁULICA COM NO MÍNIMO
^ 10 DISCOS. SEM COMBUSTÍVEL- CUSTO

DE OPERADOR E MANUTENÇÃO POR
CONTA DA CONTRATADA
CAMINHÃO TOCO/CARGA SECA COM
MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE
100 C.V E CAPACIDADE DE CARGA DE
acima DE 3.000 KG. SEM COMBUSTÍVEL-
CUSTO DE MOTORISTA E MANUTENÇÃO
POR CONTA DA CONTRATADA.
CAMINHÃO BASCULANTE 6M’, TOCO
CABINE SIMPLES, POTÊNCIA 125 CV,
CAÇAMBA METÁLICA, O VEICULO
DEVERÁ SE ENCONTRAR EM PERFEITAS 1 | 920
CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E TRABALHO.

CUSTO DE

R$ 879.359,00R$ 382,33
1

R$ 328.462,20RS 497,67HORA 660

RS 260.901,00RS 289,89HORA 900

RS 261.110.20RS 450,19580

BASICA

RS 398.700,00RS 443,00900HORA

POR CONTA DA

RS 507.000,00RS 260,00HORA 1950

RS 263.558,40RS 549,08DIARIA 480

R$ 542.698.80RS 589,89
8

SEM combustível
MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR
CONTA DA CONTRATADA
CAMINHÃO BÃ^ULANTE ,12M%
TRUCADO CABINE SIMPLES, POTENCTA
230 CV, CAÇAMBA METÁLICA, O
VEÍCULO DEVERÁ SE ENCONTRAR EM , j^qq
PERFEITAS CONDIÇÕES DE OPERAÇAO E
TRABALHO. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO
DE MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR
CONTA DA CONTRATADA ]

RS 938.663,00RS 853,33
9

4
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CAMINHÃO BASCULANTE ÍÕ 1V13,
TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÜTIL MÁXIMA
15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80
M, POTÊNCIA 2 30 CV INCLUSIVE
CAÇAMBA
COMBUSTÍVEL - CUSTO DE MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA

R$ 497.250,00R$ 765,00DIARIA 65010

SEMMETALICA.

CAMINHAO PIPA TOCO: COM

CAPACIDADE MÍNIMA DE 8.000,00 (OITO

MIL) LITROS, MOTOR A DIESEL, EM
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,

DOTADO DE TODOS OS EÇUlPAMENTOS
DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIOS POR LEI,
QUILOMETRAGEM
COMBUSTÍVEL - CUSTO DE MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA

CAMINHÃO PRANCHA TOCO. MÍNIMO

DE 10 TONELADAS, PARA TRANSPORTE
DE VEÍCULOS DE MÉDIO PORTE E
OUTROS EQUIPAMENTOS COMPATÍVEL.
COM CUSTO DE COMBUSTÍVEL,
MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR
ÇONTA DA CONTRATADA^

R$ 463.162,00R$ 661,66700DIARIA11

SEMLIVRE.

R$ 84.260,00R$7,6611.000KM12

ROLO COMPACTADOR, EM PERFEITO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM OPÇÃO
DE TROCA TIPO LISO OU PÉ DE
CARNEIRO, COM KIT CAPA, COM NO
MÍNIMO DE 140HP. SEM COMBUSTÍVEL -
CUSTO DE OPERADOR E MANUTENÇÃO
POR CONTA DA CONTRATADA

R$ 91.350,00RS 304,50300DIARIA13

RS 5.516.474,60
VALOR TOTAL

5. VALOR ESTIMADO

5.1. O preço estimado da contratação foi obtido através de Mapa Comparativo de Preços, levando-se

em consideração as pesquisas de mercado e Banco de preços nacional, tendo-se como valor total

estimado, após cálculo da média a importância de RS 5.516.474,60 (cinco milhões, quinhentos e

dezesseis mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e sessenta centavos).

6. APRESENTAÇÃO DAS MÁQUINAS/CAMINHÓES E OPERADORES
6.1. A Contratada deverá apresentar as máquinas e caminhões em perfeito estado de operação e com

operadores e motoristas devidamente capacitados para execução das atividades, os mesmos deverão se

apresentar no local e horário pré-estabelecidos na Ordem de Serviços, sendo que a sua dispensa ao fim
do turno somente ocorrerá com a autorização do encarregado da Secretaria Municipal de Inffaestrutura

e Urbanismo, na planilha diária individual de controle das máquinas.

6.2. Os maquinários deverão estar em excelente estado de con.servação, com toda a documentação

regular e deverão ter no máximo 12 anos de uso.
6.3. No caso da ocorrência de apreensão ou remoção de alguma máquina,

retirada, guincho e outras, correrão por conta da contratada, sem prejuízo da sua pronta substituição.
despesas decorrentes daas

Ir

I rf..(S) í23



•TV».

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

6.4. No caso dos operadores de máquinas a contratada deverá apresentar ainda certificado de curso

para operar os equipamentos de acordo com normativas do CONTRAN - Conselho Nacional de

Trânsito.

6.5. As empresas vencedoras deverão, no ato da assinatura do contrato, apresentar cópia da CNH dos

operadores de máquinas e motoristas, compatíveis com o tipo de veículo pelos quais estarão

responsáveis ao longo da execução dos serviços.

7. CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. Os serviços serão executados nos locais indicados na Ordem de Serviços, devendo ser iniciados

em no máximo 48 (quarenta e oito horas) após o recebimento da ordem de serviços emitida pela

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.
7.2. Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações
constantes no Termo de Referência e Contrato.

7.3. Os serviços serão executados no município de Tasso Fragoso - MA. excepcionalmente, em outros

municípios, que fazem divisa com Tasso Fragoso - MA.
7.4. Os itinerários e quantidade de horas, diárias estimadas serão definidos pela Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Urbanismo na ordem de serviço, que deverá ser enviada à empresa com prazo
mínimo de 48h (quarenta e oito) horas antes do início dos serviços.

7.5. O computo das horas/diárias e km trabalhados será feito pelo fiscal do contrato e apresentado junto
com a ordem de serviço. O município deverá traçar os itinerários, bem como as horas/diárias

necessárias para a realização dos serviços.
7.6. Caso seja necessário, por fatos supervenientes devidamente comprovado, que o serviço ultrapasse

as horas/diárias previstas na ordem de serviços deverá apresentar justificativa, que só será aceita depois
de aprovados pelo fiscal do contrato.
7.7. Não ocorrendo a situação prevista no item anterior será objeto de cobrança apenas as horas/diárias
constante dos demonstrativos das ordens de serviços deste município, a ser conferida e aprovada pelo

gestor/fiscal do contrato.
7.8. Em virtude dos serviços serem em locais diferentes a empresa vencedora será responsável pelo

transporte dos maquinários até o local determinado.

8. OBRIGAÇÕES DA ÇONTRATADA
8.1. Visando o cumprimento do objeto deste Termo de Referência, a licitante se obriga a:
8.2. Indicar preposto responsável pelo Acompanhamento dos serviços com poderes para dirimir

eventuais dúvidas, solucionar questões que surgirem na execução do contrato e apresentar soluções

práticas para qualquer problema envolvendo o objeto deste Termo de Referência e Contrato;

8.3. Se responsabilizará pela manutenção preventiva e corretiva das máquinas e veículos durante a

vigência do contrato;
8.4. Socorrer as máquinas e caminhões que apresentarem defeitos ou sofrerem acidentes, consertando-

os no próprio local, quando possível, ou então substituí-los de imediato a critério da fiscalização da

Secretaria Munieipal. Nestes casos ou mesmo quando da parada para manutenção preventiva das
máquinas e caminhões, serão toleradas as suas substituições por no máximo 12 (doze horas) corridas;

8.5. Fornecer e efetuar a manutenção das máquinas e caminhões qualificados para o trabalho proposto,
na Ordem de Serviço, bem como assumir os riscos e as despesas decorrentes da disponibilidade das
mesmas;

8.6. Responsabilizará pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou
subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao município ou a terceiros;
8.7. Disponibilizar operador/motorista para conduzir as máquinas e caminhões para os locais que a
administração municipal esteja executando os serviços, conforme será determinado pela Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo;
¥M‘í'F
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8.8. Caso ocorrer qualquer imprevisto com o Operador, motorista, a contratada deverá substituí-lo

imediatamente;

8.9. Manter planilha de controle para cada máquina e caminhão, onde deverão constar os horários de

apresentação e de dispensa de cada máquina/veículo, assim como todas as ocorrências e horas paradas,

devidamente aprovadas pelo fiscal da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo;

8.10. Responsabilizará pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles

praticados, responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros
durante a locomoção e transporte das máquinas e caminhões aos locais de trabalho, bem como durante

a execução dos serviços;
8.11. Afastar ou substituir, dentro de 12 (doze) horas, qualquer funcionário de seu quadro, que por
solicitação da Prefeitura devidamente justificada por escrito, não deva continuar a participar da

prestação dos serviços;
8.12. Responder por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas a Legislação Tributária,
Trabalhista, Previdenciárias ou Securitárias e decorrentes da execução do serviço;

8.13. Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições estabelecidas
no contrato;

8.14. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por

irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

8.15. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante e atender as reclamações

que porventura surgirem durante a execução do objeto;
8.16. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e Contrato, as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8.17. Informar a Contratante de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes decorrentes

da Ata de Registro de Preços, tais como: mudança de endereço, telefone, dissolução da sociedade,

falência e outros;

8.18. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências
da Contratante.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Termo de Referência, a CONTRATANTE se

compromete a:

a) Emitir Ordem de Serviço com prazo mínimo de 48h (quarenta e oito) horas, antes do início dos
serviços contendo os itinerários/local da execução dos serviços, quantidade de horas/diárias e, ou Km

estimados, data para o início e valor;
b) Efetuar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida

pelo Setor competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste termo, após o cumprimento das

formalidades legais;

c) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo

estabelecidos no Termo de Referência e Contrato;

d) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para

que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das nonnas e condições estabelecidas;

e) Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e

qualitativos, prazos de vigência e entregas, mediante designação de servidor(es) responsável(eis)
formalmente designados;

f) Manter controle, através da planilha de entrada e saída das máquinas e caminhões, do horário de

início e fim da prestação dos serviços, incluindo as horas/diárias trabalhadas das máquinas/veículos

bem como Km rodado;

g) Registrar as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências e

advertências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;

h) Indicar servidor com competência necessária para proceder à fiscalização do contrato e atestar as

25
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Notas Fiscais;

i) Notificar a Contratada, por escrito, sobre desacordo, imperfeições ou falhas, para que sejam
adotadas a medidas corretivas ou troca, caso necessário;

j) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.

10, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE por medição, no prazo de até 30 (trinta) dias da

data de apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Ordem de Serviço e planilha de controle por

veículo, devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo servidor designado para este

fim e encaminhados ao setor competente para a liquidação da despesa.

10.2. O valor total de cada medição será apurado com base na quantidade de horas, diárias trabalhados

Km por veículo a serviço da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo desta Prefeitura

no período, aplicado o preço unitário registrado
10.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total, sendo
o faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente de horas/diárias de

máquinas trabalhadas e Km de veíeulo rodados.
10.4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de deposito

em conta corrente, agência e banco indicados pela mesma.
10.5. O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua regularidade
fiscal e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente
atualizadas.

10.6. Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no subitem 10.1, por culpa da

Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),

capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à
Contratada.

10.7. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

11. FISCALIZAÇÃO
11.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será fiscalizado por

servidor formalmente instituído a quem caberá exercer as atribuições previstas, nos termos do art. 117
da Lei Federal n. 14.133, de 01 de abril de 2021.

11.2. A físealizaçâo não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer

irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior, inclusive perante terceiros, não implicando corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de

seus agentes diante destes.

e ou

12. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado,

forma prevista no art. 23 da Lei n" 14.133. de 2021; e

III - consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

12.1.1 A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

na
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12.1.1. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não

participante efetivará a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da

12.1.2.0 prazo previsto no subitem 12.1.1 poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que

respeitado 0 limite temporal de vigência da ata de registro de preços. _
12.2. Os limites para as adesões serão observados as seguintes regras de controle para a adesao a ata
de registro de preços de que trata o item 12.1. . .
I - as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitaüvos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador

e para o órgão participante; e . . j
II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

12.2.1. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Publica Municipal

poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao lunite

de que trata o inciso II deste subitem, desde que;
a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e

b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado,

na forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133. de 2021,

13. DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇO

13.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a

formalização da ata de registro de preços.
13.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: , . _ .
a) das empresas que aceitarem cotar os preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificaçao

na licitação;
b) das empresas que mantiverem sua proposta original. ^ .

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata. . . , .
13 3 O registro a que se refere o item 13.1.1, tem por objetivo o cadastro de reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no Decreto Federd
N” 11.462. de 31 de marco de 2023.

14. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
14 1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro d^ia util
subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que

comprovado que o preço é vantajoso.

15. LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
15.1. O critério de julgamento será do tipo Menor Preço, por item.

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes infrações,

consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:
16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,

16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

grave dano à Administração, aocause
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16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade da Ata.

16.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013.

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste termo as

seguintes sanções:
I - Advertência;

11 - Multa;

III - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
16.2.1. Na aplicação das sanções serão consideradas:
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

rV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.4, 16.1.5 e 16.1.6, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.
16.4. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.8, 16.1.9, 16.1.10, 16.1.11
e 16.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1.4, 16.1.5 e 16.1.6 que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

16.5. As sanções previstas neste edital serão aplicadas, conforme o caso, consoante dispõe os artigos

155 e 156 e seguintes da lei 14.133/2021, garantida a prévia defesa.

17. PRAZO DE VIGÊNCIA

17.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo

ser prorrogado sucessivamente, e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção
contratual sem ônus para qualquer das partes. Art. 107, Lei 14.133/2021.

18. PUBLICAÇÃO
20.1. Incumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio

oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021.

19. FORO

21.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da
execução do Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,

§T',daLein“ 14.133/21.

!j PMYP —
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Tasso Fragoso - MA, 27 de janeiro de 2025.

1
/ Marcos Jotó Guii

Secretáno Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Prefeitura Tasso Fragoso - MA

ies Lopes

Aprovo o presente Termo de Referência.

/2025Em, /

KEISON RICHABD

CARVALHO

HOLANDA

V1EJRA:74<A49I3304

0^ ssai M3*sa

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal
PrefeitLira Municipal de Tasso Fragoso - MA

H°: Jé I
aOBRtCA:

!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PREGÃO ELETRÔNICO N” 03/2025-PMTF-MA
ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" _/2025-PMTF-MA

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA, com sede na Av. Santos Dumond. S/N,

Centro - Tasso Fragoso, inscrita no CNPJ sob o n° 06.997.563/000 1-82, doravante denominada

, brasileiro, residente
, eonsiderando o resultado

CONTRATANTE, neste ato, representado pelo Sr. Prefeito
neste Município, R.G n.“

do julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo
Administrativo n° 33/2025 -PMTF-MA, através de seu órgão gerenciador, RESOLVE: registrar os preços

dos produtos propostos peta empresa
, localizada da na _

eC.P.F n.”

, Insc. Estadual n°, inscrita no CNPJ:

, representada pelo (a)
, nesta

ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021 e

suas alterações. Decreto Federal N° 11.462 de 31 de março de 2023, e em eonformidade com as disposições

., CEP tf
e inscrito no CPF sob o n°, portador do RG n“

a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa

especializada na locação de máquinas pesadas e caminhões, incluindo operadores, motoristas e

manutenção, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, a serem fornecidos de acordo

com as especificações e quantidades do Termo de Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n“

/2025 - PMTF-MA, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo n“ 33/2025 -

PMTF-MA.

Parágrafo Primeiro - Este instrumento não obriga a contratação, nas quantidades indicadas no ANEXO

ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO promover as contratações de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente

à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o

preço é vantajoso

CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERÊNCIADOR

O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA, através da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Parágrafo Primeiro - Órgão Participante Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo de
Tasso Fragoso/MA

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para contratação do

respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Municipal, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Os preços registrados, as especificações do objeto, os quantitativos, empresas beneficiarias e representante
(s) legal(is) das empresas, encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO , ,, _ ^

A Contratada fica obrigada disponibilizar o maquinário contidos no Termo de Referênci^. Fh.íS) N*- »
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Parágrafo Único - O prazo para o início dos serviços será após a assinatura do Contrato, de acordo com o
Termo de Referência - Anexo I do Edital e Proposta da empresa vencedora e Ata de Registro de Preço.

CLÁUSULA SEXTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal poderão aderir à

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na

forma prevista no ait. 23 da Lei n° 14.133. de 2021: e

III - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor.

Parágrafo Primeiro - A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.

Parágrafo Segundo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante

efetivará a contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da ata.

Parágrafo Terceiro - O prazo previsto no Parágrafo Segundo poderá ser prorrogado excepcionalmente,

mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceito pelo órgão gerenciador, desde que

respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

Parágrafo Quarto - Os limites para as adesões serão observadas as seguintes regras de controle para a

adesão à ata de registro de preços de que trata o desta Cláusula:

I - as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para o órgão participante; e

II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Parágrafo Quinto - A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, hipótese em que não fieará sujeita ao
limite de que trata o inciso II do Parágrafo Quarto desde que:

a) seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e

b) seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado, na

forma prevista no art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a formalização da
ata de registro de preços.

Parágrafo Primeiro - será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a) das empresas que aceitarem cotar os preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na

licitação;

b) das empresas que mantiverem sua proposta original.

Parágrafo Segundo - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

prestadores de serviços registrados na ata.

I rt-ISlM-: j
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Parágrafo Terceiro - O registro a que se refere o Parágrafo Primeiro, tem por objetivo o cadastro de

reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, na hipótese prevista no
Decreto Federal N“ 11.462, de 31 de março de 2023.

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes situações;

1 - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

termos do disposto na alínea “d” do inciso 11 do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado,

por motivo superveniente, o Óigão Gerenciador convocará o prestador de serviço para negociar a redução

do preço registrado,

a) Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o prestador de serviço será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas;

b) Na hipótese prevista na alínea “a”, o gerenciador convocará os prestadores de serviços do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado,

observado o disposto no Parágrafo Terceiro da Clausula Nona;

c) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro
de preços, nos termos do disposto na Clausula Nona, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de

contratação mais vantajosa;

d) Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
35 do Decreto n“ 11.462/2023.

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o

prestador de serviço não pxjder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao prestador de

serviço requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato

superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso,

a) Para fins do disposto no Parágrafo Segundo desta Cláusula, o prestador de serviço encaminhará,
juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,
o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o prestador de serviço deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto na Cláusula Nona,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n° 14.133. de 2021. e na legislação aplicável;

c) Na hipótese de cancelamento do registro do prestador de serviço, nos termos do disposto na alínea “b”,

o gerenciador convocará os prestadores de serviços do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no § 3“ do art. 18 do Decreto n“

11.462/2023.

1!
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d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de registro

de preços, nos termos do disposto na Cláusula Nona. e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa;

e) Na hipótese de comprovação do disposto no caput e na alínea “a” do Parágrafo Segundo, o órgão

gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado;

f) O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade
de alteração contratual, observado o disposto no art. 35 do Decreto n“ 11.462/2023.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O registro do prestador de serviço será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o prestador de serviço:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

11 - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Segundo alínea “b” da
Clausula Oitava; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14,133. de 2021.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese prevista no inciso IV do “caput” desta Cláusula, caso a penalidade
aplicada ao prestador de serviço não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão

gerenciador poderá, mediante decisão flmdamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

Parágrafo Segundo - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no "caput” desta Cláusula será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa;

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de cancelamento do registro do prestador de serviço, o órgão gerenciador
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

Parágrafo Quarto - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, no total
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas;

1 - por razão de interesse público;

II - a pedido do prestador de serviço, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3° do art. 26 e no § 4° do art. 27 do

Decreto n” 11.462/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso, fará divulgação da Ata no PNCP, após sua assinatura, nos termos

da Legislação vigente.

CLÁUSULA ONZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo
Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Primeiro - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 03/2025 - PMTF-MA

e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

133
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Parágrafo Segundo - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 14.133, de 01 de abril de
2021.

CLÁUSULA DOZE - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e eontratadas, as partes assinam o presente.

de 2025.Tasso Fragoso- MA, de

Assinadode formadigital por
KELSON RICHARD CARVALHO

CARVALHO HOLANDA holandavibra:74444913304
Dados: 2025.01.27 1435:27

KELSON RICHARD

VIEIRA:74444913304

Prefeito Municipal - Tasso Fragoso- MA

Razão Social da Eimpresa
CNPJ

Nome/assinatura do Representante
do Declarante

I aÚHatCA:
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 03/2025- PMTF-MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

ANEXO UNICO DA ATA

Razão social:

CNPJ/MF:

Endereço:
Contatos:

Representante:

V. Unit V. TotalMarca/Modelo

Ano fabricação
Unid. Quant.EspecifícaçàoItem

RS RS

Valor Global da Ata R$

í rf..(S) W:

I aÚBRICA:
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ 03/2025- PMTF-MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

ANEXO m

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E CAMINHÕES QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO-MA, E A
EMPRESA

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA, com sede na Av. Santos Dumond, S/N, Centro - Tasso

Fragoso, inscrita no CNPJ sob o n” 06.997.563/0001-82, doravante denominada CONTRATANTE, neste

ato, representado pelo Sr. Prefeito
R.G n.”

, brasileiro, residente neste Município,
e C.P.F n." , e a empresa

, inscrita no CNPJ sob o n."
, neste ato representado pelos. Prefeito

, inscrito(a) no CPF sob o n.°

, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO decorrente da

/2025-PMTF-MA, vinculado ao Pregão Eletrônico n" 03/2025-

, situada na

, Inscrição Estadual n“

_, portador(a) da Cédula de Identidade n.°

Ata de Registro de Preços n“
PMTF-MA, Processo Administrativo n." 33/2025 - PMTF-MA, submetendo-se as partes às disposições
do art. 92 da Lei n.° 14.133/2021, e suas alterações posteriores e as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na locação de máquinas e

caminhões pesados, com operadores/motoristas e manutenção, para atender às necessidades da Prefeitura
Municipal de Tasso Fragoso, através da Secretaria Municipal de Inffaestrutura e Urbanismo, a serem

disponibilizadas de acordo com as especificações e quantidades estabelecidos neste Contrato, em
conformidade com os itens registrados na Ata de Registro de Preços n°

proposta apresentada pela CONTRATADA.
./2025-PMTF-MA, e da

Transcrever da Ata de Registro de Preço

PARÁGRAFO ÚNICO

O Contrato será executado sob o regime de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS MÁQUINAS E OPERADORES

A Contratada deverá apresentar as máquinas e caminhões com seus operadores/motoristas, deverão se

apresentar no local e horário pré-estabelecidos na Ordem de Serviços, sendo que a sua dispensa ao fim do

turno somente ocorrerá com a autorização do encarregado da Secretaria Municipal de Infraestrutura e

Urbanismo, na planilha diária individual de controle.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os maquinários deverão estar em excelente estado de conservação, com toda a documentação regular e
deverão ter no máximo 12 anos de uso;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PARÁGRAFO SEGUNDO

No caso da ocorrência de apreeasão ou remoção de alguma máquina/caminhão, as despesas decorrentes da
retirada, guincho e outras, correrão por conta da contratada, sem prejuízo da sua pronta substituição.

PARÁGRAFO TERCEIRO

No caso dos operadores de máquinas a contratada deverá apresentar ainda certificado de curso para

operar os equipamentos de acordo com normativas do CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito;

PARÁGRAFO QUARTO

As empresas vencedoras deverão, no ato da assinatura do contrato, apresentar cópia da CNH dos

operadores de máquinas e motoristas, compatíveis com o tipo de veículo pelos quais estarão

responsáveis ao longo da execução dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão executados nos locais indicados na Ordem de Serviços, devendo ser iniciados em no

máximo 48 (quarenta e oito horas) após o recebimento da ordem de serviços emitida pela Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo;

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Na execução dos serviços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes no
Termo de Referência e Contrato;

PARÁGRAFO SEGUNDO

Os serviços serão executados no município de Tasso Fragoso, excepcionalmente, em até outros municípios,
que fazem divisa com Tasso Fragoso;

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os itinerários e quantidade de horas, diárias estimadas serão definidas pela Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Urbanismo na ordem de serviço, que deverá ser enviada à empresa com prazo mínimo de
48h (quarenta e oito) horas antes do início dos serviços;

PARÁGRAFO QUARTO

O cômputo das horas/diárias e km trabalhados será feito pelo fiscal do contrato e apresentado junto
com a ordem de serviço. O município deverá traçar os itinerários, bem como as horas/diárias

necessárias para a realização dos serviços;

PARÁGRAFO QUINTO

Caso seja necessário, por fatos supervenientes devidamente comprovado, que o serviço ultrapasse as horas

previstas na ordem de serviços deverá apresentar justificativa, que só será aceita depois de aprovados pelo
fiscal do contrato;

PARÁGRAFO SEXTO

Não ocorrendo a situação prevista no Parágratb anterior será objeto de cobrança apenas as horas constante
dos demonstrativos das ordens de serviços deste município, a ser conferida e aprovada pelo gestor/fiscal do
contrato;

PARÁGRAFO SÉTIMO

Em virtude dos serviços serem em locais diferentes a empresa contratada será responsável pelo transporte

dos maquinários até o local determinado.

CLÁUSULA QUARTO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Visando ao cumprimento do fornecimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

a) Indicar preposto responsável pelo Acompanhamento dos serviços com poderes para dirimir

eventuais dúvidas, solucionar questões que surgirem na execução do contrato e apresentar soluções

práticas para qualquer problema envolvendo o objeto deste Termo de Referência e Contrato;

b) Se responsabilizará pela manutenção preventiva e corretiva das máquinas e veículos durante a

vigência do contrato;

c) Socorrer as máquinas e caminhões que apresentarem defeitos ou sofrerem acidentes, consertando-

os no próprio local, quando possível, ou então substitui-los de imediato a critério da fiscalização da

Secretaria Municipal. Nestes casos ou mesmo quando da parada para manutenção preventiva das
máquinas e caminhões, serão toleradas as suas substituições por no máximo 12 (doze horas) corridas;

d) Fornecer e efetuar a manutenção das máquinas e caminhões qualificados para o trabalho proposto,
na Ordem de Serviço, bem como assumir os riscos e as despesas decorrentes da disponibilidade das
mesmas;

e) Responsabilizará pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou
subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao município ou a terceiros;

f) Disponibilizar operador/motorista para conduzir as máquinas e caminhões para os locais que a

administração municipal esteja executando os serviços, conforme será determinado pela Secretaria

Municipal de Infraestrutura e Urbanismo;

g) Caso ocorrer qualquer imprevisto com o Operador, motorista, a contratada deverá substituí-lo

imediatamente;

h) Manter planilha de controle para cada máquina e caminhão, onde deverão constar os horários de

apresentação e de dispensa de cada máquina/veículo, assim como todas as ocorrências e horas paradas,

devidamente aprovadas pelo fiscal da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo;

i) Responsabilizará pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados,

responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros durante a

locomoção e transporte das máquinas e caminhões aos locais de trabalho, bem como durante a

execução dos serviços;

j) Afastar ou substituir, dentro de 12 (doze) horas, qualquer funcionário de seu quadro, que por
solicitação da Prefeitura devidamente justificada por escrito, não deva continuar a participar da

prestação dos serviços;

k) Responder por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas a Legislação Tributária,
Trabalhista. Previdenciárias ou Securitárias e decorrentes da execução do serviço;

1) Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições estabelecidas
no contrato;

m) Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por irregularidades
cometidas na execução das obrigações assumidas;

n) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante e atender as reclamações

que porventura surgirem durante a execução do objeto;

o) Manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação;

p) Informar a Contratante de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes decorrentes da

Ata de Registro de Preços, tais como: mudança de endereço, telefone, dissolução da sociedade, falência
e outros;

q) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da
Contratante. —

1
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

a) Emitir Ordem de Serviço com prazo mínimo de 48h (quarenta e oito) horas, antes do início dos
serviços contendo os itinerários/local da execução dos serviços, quantidade de horas/diárias e, ou Km
estimados, data para o início e valor;

b) Efetuar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida

pelo Setor competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste Contrato, após o cumprimento

das formalidades legais;

c) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo

estabelecidos no Termo de Referência e neste Contrato;

d) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para

que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas;

e) Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos e

qualitativos, prazos de vigência e entregas, mediante designação de servidoifes) responsável(eis)
formalmente designados;

f) Manter controle, através da planilha de entrada e saída das máquinas e caminhões, do horário de

início e fim da prestação dos serviços, incluindo as horas/diárias trabalhadas das máquinas/veículos
bem como Km rodado;

g) egistrar as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências e
advertências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;

h) Indicar servidor com competência necessária para proceder à fiscalização do contrato e atestar as

Notas Fiscais;

i) Notificar a Contratada, por escrito, sobre desacordo, imperfeições ou falhas, para que sejam
adotadas a medidas corretivas ou troca, caso necessário;

j) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor global do presente contrato é de R$
custos incidentes na contratação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O pagamento será feito pela CONTRATANTE por medição, no prazo de até 30 (trinta) dias da data

de apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Ordem de Serviço e planilha de controle por veículo,
devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo servidor designado para este fim e
encaminhados ao setor competente para a liquidação da despesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O valor total de cada medição será apurado com base na quantidade de horas, diárias. Km trabalhados por
máquina e, ou veículo a serviço da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo desta Prefeitura no

período, aplicado o preço unitário registrado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total, sendo o
faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente de horas/diárias de

máquinas trabalhadas e Km de veículo rodados.

j), já inclusos todos os
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PARÁGRAFO QUARTO

O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de deposito em conta

corrente, agência e banco indicados pela mesma.

PARÁGRAFO QUINTO

O pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua regularidade fiscal, social

e trabalhista por meio das certidões expedidas pelos ói^âos competentes, devidamente atualizadas.

PARÁGRAFO SEXTO

Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no Parágrafo Primeiro desta Clausula, por

culpa da Contratante, serão devidos encargos moralórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),

capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à
Contratada.

PARÁGRAFO SÉTIMO

O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios

devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = índice
de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O contrato terá sua vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado sucessivamente, e que a

autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para

qualquer das partes. Art. 107, Lei 14.133/202.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

Parágrafo Primeiro - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato;

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

Parágrafo Segundo - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

c) Indenizações e multas.

Parágrafo Terceiro - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

)!
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PREFEITXJRA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

O valor do presente Contrato não poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência. Ultrapassado o

interregno de 01 (um) ano, o preço dos serviços poderá ser negociado o reajuste de acordo com a variação

geral do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP/DI) da Fundação Getúlio Vargas - FGV,

ou pelo índice que venha a substituí-lo. com base na seguinte formula:

R = Vxl

Onde:

R = Valor do Reajuste Procurado;

V = Valor Inicial do Contrato;

1 = IGP-DI (FGV) acumulado dos últimos 12 meses, a contar da data limite fixada para apresentação da

proposta.

CLÁUSULA ONZE - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA

Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado petas seguintes infrações, consoante

dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Dar causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação íàlsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) Comporta-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetos da licitação;

1) Praticar ato lesivo previsto no artigo n° 5 da Lei 12.846, de 1" de agosto de 2013

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nete

edital as seguintes sanções:

I-advertência

Il-multa

IlI-impedimento de licitar a contratar.

í'í«ÍTF!IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
1
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Na aplicação das sanções serão consideradas:

I-a natureza e a gravidae da infração eometida;

Il-as peculiaridade do caso concreto;

IlI-as circuntâncias agravantes ou atenuantes;

I V-os danos que dela provierem para a Administração Pública

V-A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos decontrole.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor

do contrato licitado, recolhida no prazo máximode 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial,

a) Para as infrações previstas nas alíneas “a” à “■f” multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado,

b) Para as infrações previstas nas alíneas “h” à “I”, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato

licitado.

PARÁGRAFO QUARTO - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneldade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de
multa.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SEXTO - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas “a” à “f” quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do Estado do Maranhão, pelo prazo máximode 3 (três) anos.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas “h” à “I”, bem

como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “a” à “f” que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156. §5°. daLein.° 14.133/2021.

PARÁGRAFO OITAVO - A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar

as provas que pretenda produzir.

PARÁGRAFO NONO - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não areconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sus decisão no

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção

de declaração de inidoneidade para licitar oucontratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O recurso e o pedido de reconsideração terâaefeitaauspçnsmi

do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisãofinal da autoridade competente. EíííVF
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DOZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TREZE - DA BASE LEGAL

Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei 14.133/2021, a doutrina, a

jurisprudência e os princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA QUATOZE - DA HABILITAÇÃO

Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as

condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

CLÁUSULA QUINZE - DA FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento e fiscalização do contrato caberá a Secretaria Municipal de Saúde, por servidor e ou

Comissão fonnalmente instituída a quem caberá exercer as atribuições previstas no art. 117, da Lei n“
14,133/2021.

Parágrafo Primeiro - As exigências e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem

a respoasabilidade, única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne a execução do objeto do
contrato.

Parágrafo Segundo - A fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no
curso da execução do Contrato, para atuarem como fiscal técnico e gestor do contrato, assim como seus

respectivos substitutos.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n®

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DEZESSETE - ANTICORRUPÇÂO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n“ 12.846/2013 e seus regulamentos

(em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente.

CLÁUSULA DEZOITO - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

A CONTRATADA deverá adotar, como prática de sustentabilidade na execução do objeto a previsão da

destinaçâo ambiental adequada dos materiais usados ou inservíveis, segundo disposto na Resolução
CONAMA n° 257 de 30/07/1999.

CLÁUSULA DEZENOVE - DAS PRERROGATIVAS

O regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no art. 104 da
Lei Federal n.“ 14.133/21.

i
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CLAUSULA VINTE - DA PUBLICAÇÃO

Incumbira a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Publicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data
de sua assinatura, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n.

12.527, de 2011.

CLÁUSULA VINTE E UM - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas-MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n°
14.133/21.

E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir,
firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza

todos os efeitos legais e resultantes de direito.

Tasso Fragoso/MA, de de 2025.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPFN“

CPF N°

í
PârlTP

Vu.m I
5 SLOERfCA:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 03/2025- PMTF-MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

(USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

ANEXO IV

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A

Prefeitura Munieipai de Tasso Fragoso- MA

Att. Sr. Pregoeiro Oficial.
REF.: Pregão Eletrônico n" 03/2025-PMTF-MA

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe,
objetivando o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na

locação de máquinas pesadas e caminhões, incluindo operadores, motoristas e manutenção, através

da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, assumindo inteira responsabilidade por
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda,

que temos pleno conhecimento das condições em que se realizarão a locação e concordamos com a

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital em referência.

1 - PROPONENTE:

1.1. - Razão Social:

1.2.-Endereço:
1.3.-C.N.P.J.-

2 - PROPOSTA DE PREÇOS

Marca/Modelo

Ano fabricação

V. Unit V. Total
Unid. Quant.Item Especificação

RS RS

Valor Global da Ata R$

2.1. Importa a presente proposta o valor global de R$.

3 - PRAZOS DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3.1. A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da abertura dos envelopes de preços.

4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

(VALOR POR EXTENSO)

4.1. Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na Minuta de
Contrato.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

S- DECLARAÇÃO

5.1. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita
execução do contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra, encai^os sociais e trabalhistas,
as contribuições fiscais, transporte / seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras
necessárias ao fornecimento dos serviços.

6 - QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO

INSTRUMENTO CONTRATUAL.

Nome:_
Cargo:
CIC n“

CIn°

Atenciosamente,

Data, de de 2025.

RAZAO SOCIAL

CNPJ

(Nome/assinatura do Representante do Declarante)

j n..(S;»
í SíÚ^mCÁ,-.
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nor Preço Global, que será regida pela Lei Federal n° 14.133/21

e Decreto Municipal n° 09/2024. Objeto: Contratação de empre

sa para prestação de serviços de assessoria e consultoria em co

municação social, assessoria de imprensa e relações públicas para

atender as necessidades do município de Turilândia - MA. Data e

horário do início da disputa: 01 de abril de 2025. às OOIiOOmin

(nove horas). Site para realização do Pregão: www.licitanet.eom.

br. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no

ramo pertinente ao objeto desta licitação e as empresas definidas

como Microempresas (ME). Empresas de Pequeno Porte (EPP) e

equiparadas, especializadas no ramo. que comprovem possuir os

requisitos mínimos de qualiíieaçào exigidos no edital, para a execu

ção de seus objetivos. Meios dc disponibilização do edital: no site

do l.inTANET tvvvvxv.lieitanet.com.br). PORTAL DA TRANS-

P.ARÊ.NCI.V (https://transparencia.Turilândia.ma.gov.br). PNCP:

https:'vvvvvv.gov.br/piicp/Dt-br Maiores informações poderão ser ob

tidas nos dias de expediente das 08:00 às 12:00 horas, no Setor da

comissão de contratação do Município de Turilândia- MA. ou ainda

através do e-mail: cplturilândia@gmail.com. Turilândia - MA. 14

de março de 2025. Isaque Ribeiro Aniba - Secretário Municipal de

Administração e Finanças.

alterações posteriores, fará realizarás 14h00min (horário de Brasília)

do dia 02 de Abril de 2025. Licitação na modalidade Pregão Eletrô

nico N° 001/2025. do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por

objeto a Contratação de empresa especializada para o licenciamento

dc softvvares para gestão pública, compreendidos em sistema integra

do de Contabilidade Pública. Portal da Transparência e Patrimônio,

incluindo migração, treinamento de servidor, customização do banco de

dados e manutenção, para atender as necessidades da Prefeitura Muni

cipal de Presidente Samev/MA. A sessão pública acontecerá pelo site:
\vuvv.licitaDresidentesarnev.com.br. O Edital está disponibilizado, na
íntegra, no endereço eletrônico: vvvvw.licitaDresidentesarnev.eo ni.br.

https://presidentesarnev.ma.gov.br/. através do e-mail oresidentesar-

nevcDl Vt gmail.com. através do Sistema de Informações para Con
trole de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CON-

TRATA/MA). no Portal Nacional de Compras Públicas - https://

Dncp.guv.br/anp/editais e também poderão ser lidos e/ou obtidos no

Setor de Contratações Públicas-Licitações da Prefeitura de Presidente

Sarney. localizado na Av. Albino Moreira. N° 03, Centro. Presidente

Samev - MA. CEP: 65204-000. no horário de 08:00hs (oito horas) ás

I2:00hs (doze horas) em dias úteis. Presidente Sarney /MA. 13 de

Março de 2025. Victor Rabelo Corrêa Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO

FRANCO - MA

AV ISO DE LIC ITAÇÃO PRECLÃO ELE I RÔMCO N“ 004/
2025 - SRP. O Município de Turilândia (MA), por meio da Secreta

ria de Assistência Social, avisa aos interessados que fará realizar Li

citação na seguinte modalidade e condições. Modalidade: Pregão

Eletrônico. Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor

preço por item. que será regida pela Lei n° 14.133/21 e Decreto

Municipal n° 09/2024. Objeto: Registro de Preços para eventual e

futura contratação de empresa para Fornecimento de Pei.xe in natu-

ra. destinados a distribuição gratuita a pessoas carentes do municí

pio de I urilândia/MA. Data e horário do início da disputa: 28 de

março de 2025 às 09h00min (nove horas). Site para realização do

Pregão: vvvv vv.licitanet.com.br Poderão participar deste Pregão os

interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta licita

ção e as empresas definidas como Microempresas (MFi). Empresas

de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, especializadas no ramo. que

comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos

no edital, para a execução de seus objetivos. Meios de disponibili

zação do edital: no site do LIC rf.ANET (vvvvw.licitanet.com.br) .

POREVL D.V TR.VNSP.ARÊ.NCI.V (https://transparencia.Turilân-
dia.ma.gov.br). PNCP: litips: vvvvvv.gov.br piicp/pt-br Maiores in

formações poderão ser obtidas nos dias de expediente das 08:00 às

12:00 horas, no Setor da comissão de contratação do Município de

furilândia- MA. ou ainda através do e-mail: cplturilândiatfllgma il.

com. furilândia - M.N. 14 de março de 2025. Celielma Melo Miranda

- Secretária Municipal de Assistência Social.

AV ISO DE LICI FAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2025-
PVIPE. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 007/2024-SMA. OB

JETO: Aquisição de gás de cozinha - GI.P (botijão 13 kg e 45 kg)

e vasilhame, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de

Porto Franco/MA. D.VTA DE ABERTURA: 28 de março de 2025.

às 9:00h (nove horas). OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus

anexos estão à disposição dos interessados no sítio: https://licitanet.
com.br-. httPs: /vvvvvv.gov.hr/pnen/pt-br e httDs://transnarcnci a.Durlo-

franco.ma.gov.br/. onde poderão ser consultados ou obtidos gratuita
mente. Esclarecimentos adicionais poderão ser solicitados através do

e-mail: cpl.PortofrancoT/gmail.com. Porto Franco/MA. 13 de março

de 2025. JONAS FIGUEIREDO BARROS Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO

FRAGOSO - MA

AV ISO DE LIC ITAÇÃO. PROC ESSO ADVIINTSTR VTIV C) N°

033/2025 - PVn F-MA. PREGÃO ELETRÔNICO N“. 03/2025-

PVITF-VI.V. ,V Prefeitura Municipal de lasso Fragoso- VI.V. torna

público para conhecimento dos interessados que realizará licitação

na modalidade Pregão Eletrônico n° 03/2025 - PMTF-M.V, do tipo

VIENOR PREÇO POR ITEVI. objetivando a Registro de Preço
para eventual e futura contratação de empresa especializada na

locação de máquinas pesadas e caminhões, incluindo operadores/

motorista e a manutenção, para atender as necessidades da Prefei

tura Municipal de fas.so Fragoso/MA. em sessão pública eletrônica a

partir das - 09:00 horas (horário de Brasília-DF) do dia 31/03/2025

que será conduzido pelo seu Pregoeiro. através do Portal de Compras

da Prefeitura de Tasso Fragoso, disponível em vvvvvv.comnrastass ofra-

goso.com.br nos termos da Lei n° 14.133/2021. aplicando-se os procedi

mentos detemiinados pela Lei Complementar n.° 123/2006 alterada pela

Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014. O edital e seus ane

xos estão à disposição dos interessados no Portal de Compras da Pre

feitura de Tasso Fragoso, em www comnrastassofragoso.com.br.
Portal Nacional de Contratações Pública - PNCP e site da Prefeitura

Municipal htlDs://vvvvvv.tassofragoso.ma.gov.br/. Tasso Fragoso -MA.

12 de março de 2025. Manoel Messias Borges Oliveira. Pregoeiro.

AV ISO DE LK ITAÇÃO PREGÃO ELE FRÔNTÇO N” 005/2025
- SRP. O Município de Turilândia (MA), por meio da Secretaria de

Assistência Social, avisa aos interessados que fará realizar l.icitaçâo

na seguinte modalidade e condições. Modalidade: Pregão Eletrôni

co. VIodo dc disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor preço por

item. que será regida pela Lei n° 14.133/21 e Decreto Municipal

n° 09/2024. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contrata

ção de empresa para Fornecimento dc Cesta Básica, destinados a distri

buição gratuita a pessoas carentes do município de Turilândia/MA. Data

c horário do início da disputa: 28 de março de 2025 às I4h30min

(quatorze horas). Site para realização do Pregão: vvwvv.licitane t.com.

br_Poderào participar deste Pregão os interessados que militem no ramo

pertinente ao objctii desta licitação e as empresas definidas como Micro

empresas (ME). Empresas de Pequeno Porte (EPP) e equiparadas, es

pecializadas no ramo. que comprovem possuir os requisitos mínimos

de qualificação exigidos no edita li» ■pnTtfa'''Pí2p^^^jíê~setiS'Objej|ivos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIL.ÂNDIA - MA

AV LSO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N” 003/
2025. ü Município de Turilândia (MA), por meio da Secretaria de

.Administração e Finanças, avisa aos interessados que fará realizar

Licitação na seguinte modalidade e condições. VIodalidade: Pre

gão Eletrônico. VIodo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Me-

í

') &Ó»R!CA:^
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EIRELI - ME, CNPJ: 26.262.414/0001-82, itens: (002, 010, 012, 013, 019,

020, 021 e 022), pelo Valor Total de: R$ 76.004,10 (setenta e seis

mil e quatro reais e dez centavos). Vencedor: VENTO NORTE EIRELI

- EPP, CNPJ: 02.962.910/0001-80, itens: (001, 004, 005, 006, 011, 014,

015, 017, 018 e 023), pelo Valor Total de: R$ 50.565,60 (cinquenta

mil e quinhentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos).

AVISO DE LICITAÇÃO. DISPENSA ELETRÔNICA; N8 005/2025.

AVISO DE LICITAÇÃO. DISPENSA ELETRÔNICA: N® 005/2025. A

Prefeitura Municipal de São João dos Patos - MA, através de sua Agente

de Contratação, torna público para conhecimento dos interessados que

está realizando licitação na modalidade DISPENSA, na forma

ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Global, objetivando a Contratação

de empresa para a Prestação de serviços de divulgação de matérias,

avisos de licitações, em Jornal de grande circulação no Estado, para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, em

conformidade com o Termo de Referência disposto no edital, o qual

será processado e julgado em conformidade com a Lei n® 14.133/2021,

de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n® 001/2024 e demais

legislações aplicáveis e as condições do Edital. DISPUTA ELETRÔNICA:

DIA 20/03/2025, das 08:00 às 14:00 horas (horário de Brasília/DF).

ENDEREÇO

http://www.comprassaoJoaodospatosma.com.br. OBTENÇÃO DO

EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra no Portal de

Transparência do Município no endereço:
https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transparencia/ no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP através do endereço:

https;//www.gov.br/pncp/pt-br no portal de compras do Município no

endereço: http://www.comprassaojoaodospatosma.com.br. São João dos

Patos (MA), 14 de março de 2025. Gilvana Noiêto Araújo Corrêa -

Presidente da Comissão Permanente de Contratação.

São Pedro dos Crentes - MA, 14 de março de 2025.

Semaias da Silva Morais

Pregoeiro Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: ca2fc56beff8d6d0d0b090480734b3ce

ELETRÔNICO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE- AUTORIZAÇÃO
DA AUTORIDADE COMPETENTE

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE ÇOMPETENTE
PROÇESSO ADMINISTRATIVO N® 84/2024

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Ref.: Processo de Dispensa de Inexigibilidade Licitação de n® 252024.

Objeto: locação do imóvel destinado ao aluguel social de casa popular,

localizado na RUA 03, S/N, VILA CIDADÃO, CEP 65840-000 na cidade de

São Raimundo das Mangabeiras - MA.
CONTRATADO: DOMINGAS CIRQUEIRA DA SILVA, CPF SOb 0 n^

038.117.103-54;

Valor; R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

Período: 12(doze) meses.

Afigurando-me que o procedimento de contratação em epígrafe

encontra-se regularmente desenvolvido e, estando ainda presente o

interesse da Administração na contratação direta que deu ensejo à

instauração do presente processo.

De acordo com o parecer Jurídico e fundamentos constantes do

presente nos autos, AUTORIZO com fulcro no art. 74, V da Lei

14.133/2021, 0 presente processo de Inexigibilidade de Licitação.

Formalize-se o termo de contrato, empenhe-se e publique-se.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: dff8e32c6bce63c9f0662dl792c5ec7e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2025

RESULTADO DE JULGAMENTO

A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes - MA,

torna público o resultado de Julgamento do Pregão Eletrônico N°

012/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa para prestação

de serviços da frota de veículos leves e pesados para atender

as secretarias municipais da Prefeitura de São Pedro dos

Crentes - MA. Resultado: LICITAÇÃO FRACASSADA.
São Pedro dos Crentes - MA, 14 de março de 2025. São Raimundo das Mangabeiras - MA, 10 de Junho de 2024.

EDNAYRA CARDOSO COELHO

Secretária municipal de Assistência SocialSemaias da Silva Morais

Pregoeiro Municipal

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA

Código identificador: 76e969775995dlleba27e21050cde817
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 5d8e07a2f45el51efbf46f410b38d0e3

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO
PREGÃO ELETRÔNICO N” 013/2025

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 033/2025
- PMTF-MA. PREGÃO ELETRÔNICO N9. 03/2025-PMTF-MA.

RESULTADO DE JULGAMENTO

A Comissão Permanente de Licitação de São Pedro dos Crentes - MA,

torna público o resultado de Julgamento do Pregão Eletrônico N°

013/2025, cujo objeto é Contratação de empresa para confecção

de camisetas e uniformes, para atender as necessidades das

Secretarias Municipais de São Pedro dos Crentes/MA, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital

e seus anexos. Vencedor; DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME. CNPJ:

55.800.178/0001-09, item: (016), pelo Valor Total de: R$ 14.920,00

(quatorze mil e novecentos e vinte reais). Vencedor: RIOLLI&LIMA

UNIFORMES LTDA - ME, CNPJ: 50.583.738/0001-05, item: (003), pelo

Valor Total de: R$ 7.920,00 (sete mil e novecentos e vinte reais).

Vencedor: SCLAN MALHAS LTDA ME - EPP, CNPJ: 32,468.738/0001-74,

itens: (007, 008 e 009), pelo Valor Total de: R$ 12.416,00 (doze mil e

quatrocentos e dezesseis reais). Vencedor: T P DA FONSECA ALVES

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 033/2025
- PMTF-MA. PREGÃO ELETRÔNICO N9. 03/2025-PMTF-MA. A

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA, torna público para

conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade

Pregão Eletrônico ns 03/2025 - PMTF-MA, do tipo MENOR PREÇO

POR ITEM, objetivando a Registro de Preço para eventual e futura

contratação de empresa especializada na locação de máquinas

pesadas e caminhões, incluindo operadores/motorista e a

manutenção, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

Tasso Fragoso/MA, em sessão pública eletrônica a partir das - 09:00

horas (horário de Brasília-DF) do dia 31/03/2025 que será conduzido

pelo seu Pregoeiro, através do Port»kde,£amBJ'as da Prefeitura de

Tasso Fragoso, disponível em ww^.compraftjtfi^pSrSSUstncom.br
.1 ‘ '' ■
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0012/Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-056/12.361.0012.2-056
-

Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental Natureza da

Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo/Fonte de Recursos 500

Recursos não Vinculados de Impostos 569/Outras Transferências de

Recursos do FNDE/ Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO
FRAGOSO/Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
MDE/Ação/Função:

0012/Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-052/12.361.0012.2-052 -

Gestão, da Educação e Desenvolvimento do Ensino/Natureza da

Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo/Fonte de Recursos 500

Recursos não Vinculados de Impostos/Órgão: PREFEITURA
MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/Unidade: SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MDE/Ação/Funçâo: 12/Subfunção:
361/Programa:

2-058/12.361.0012.2-058 - Manutenção do Programa de Transporte

Escolar/Natureza da Despesa/3.3.90.30.00.00
Consumo/Fonte de Recursos/500 Recursos não Vinculados de Impostos/

553 Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa

Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE)/Órgào: PREFEITURA

MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/Unidade: SECRETARIA DE MEIO

AMBIENTE E TURISMO/Ação/Função: 18/Subfunção: 542/Programa:

0005/Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-020 18.542.0005.2-020
-

Gestão de Atividades Administrativas de Meio Ambiente e

Turismo/Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo.

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira. Prefeito Municipal.

Tasso Fragoso - MA, 10 de março de 2025.

nos termos da Lei n“ 14.133/2021, aplicando-se os procedimentos

determinados pela Lei Complementar n.® 123/2006 alterada pela Lei

Complementar n® 147 de 07 de agosto de 2014. O edital e seus anexos

estão à disposição dos interessados no Portal de Compras da Prefeitura

de Tasso Fragoso, em www.comprastassofragoso.com.br, Portal

Nacional de Contratações Pública - PNCP e site da Prefeitura Municipal

https://www.tassofragoso.ma.gov.br/. Tasso Fragoso -MA, 12 de março

de 2025. Manoel Messias Borges Oliveira. Pregoeiro.

12/ Subfunção: 361/Programa:

Publicado por: ICOR RIBEIRO SANTOS

Código identificador: 056cal68151f3c2cd8ff83ec902f2ce7

Especial:0012/Projeto/Atividade/Oper.RESENHA DE CONTRATO N2 16/2025/PMTF.

Material de
RESENHA DE CONTRATO N® 16/2025/PMTF. PROCESSO N® 26/2025

- PMTF. Contratação por adesão a Ata de Registro de Preços n®

01/2025 - SRP. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO -

MA. inscrita no CNPj n« 06.997.563/0001-82, e a empresa POSTO SÃO

FRANCISCO E CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
22,091.518/0001-10. BASE LEGAL Lei n® 14.133/2021, e suas

alterações posteriores. OBJETO: Contratação de empresa especializada
no fornecimento de combustíveis automotivos com finalidade de

atender o abastecimento da frota de veículos dos órgãos

vinculados ou à disposição da atividade pública do Município de

Tasso Fragoso - MA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
VALOR GLOBAL: R$ 540.213,15 (quinhentos e quarenta mil,

duzentos e treze reais e quinze centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÃRIA: Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO
FRAGOSO/ Unidade: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS - Ação Função: 04 Subfunção: 122 Programa:

0003/Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-009/04.122.0003.2-009 -

Gestão da Secretaria de Administração e Finanças/Natureza da

Despesa/ 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo/Órgão: PREFEITURA

MUNIÇIPAL DE TASSO FRAGOSO/Unidade: SEÇRETARIA DE

AGRICULTURA, PECUÃRIA E PESCA - Ação Função: 20 Subfunção:
605 Programa: 0005/Projeto/Atividade/Oper. Especial:

2-016/20.605.0005.2-016 - Ações de Fortalecimento da Agricultura

Familiar/Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo/

Fonte de Recursos/500 Recursos não Vinculados de lmpostos/701
Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos

Estados/ Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO
FRAGÓSÓ/Unidade: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÃRIA E

PESCA-Açào/Função: 20/Subfunção: 605/Programa:

0005/Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-015/20.605.0005.2-015 -

Manutenção da Secretaria de Agricultura e Pecuária/Natureza da

Despesa/3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo/Órgão: PREFEITURA

MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/Unidade: SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA, OBRAS E URBANISMO/Ação/Função:

15/Subfunção: 452/Programa: 0018/Projeto/Atividade/Oper. Especial:

2-023/15.452.0018.2-023 - Manutenção do Departamento de Obras e

Urbanismo/ Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de

Consumo/Fonte de Recursos/500 Recursos não Vinculados de

Impostos/Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO
FRAGOSO/Unidade: SECRETARIA DE TRANSPORTES, TRÂNSITO E

MOBILIDADE URBANA/Ação/Função: 26/Subfunção: 782 Programa:

0018/Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-028/6.782.0018.2-028 -

Manutenção do Departamento de Transportes e Estradas

Vicinais/Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de

Consumo/Fonte de Recursos 500 Recursos não Vinculados de Impostos

501 Outros Recursos não Vinculados/Órgão: PREFEITURA
MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/Unidade: SECRETARIA DE

JUVENTUDE, DESPORTO E LAZER/Ação/Função: 27/Subfunção:

812/Programa: 0007/Projeto/Atividade/Oper. Especial:
2-032/27.812.0007.2-032 - Desenvolvimentos de Eventos e Atividades

Recreativas e Desportivas Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 -

Material de Consumo/ Fonte de Recursos 500 Recursos não Vinculados

Publicado por: IGOR RIBEIRO SANTOS

Código identificador: b33bca71d36b09e80cb31dee7cdadbce

RESENHA DE CONTRATO N® 17/2025/PMTF.

RESENHA DE CONTRATO N® 17/2025/PMTF. PROCESSO N® 26/2025

- PMTF. Contratação por adesão a Ata de Registro de Preços n®

01/2025 - SRP. O MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO - MA, por intermédio

do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita no CNPJ n»

18.212.908/0001-24, e a empresa POSTO SÃO FRANCISCO E CIA

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 22.091.518/0001-10. BASE LEGAL

Lei n® 14.133/2021, e suas alterações posteriores. OBJETO:

Contratação de empresa especializada no fornecimento de

combustíveis automotivos com finalidade de atender o

abastecimento da frota de veículos dos órgãos vinculados ou à

disposição da atividade pública do Município de Tasso Fragoso -

MA. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: R$

216.085,28 (duzentos e dezesseis mil, oitenta e cinco reais, e

vinte e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: Órgão:
FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - TASSO FRAGOSO/Unidade:

SECRETARIA DE DESEN. SOCIAL, TRAB, CIDAD. E

08/Sbfunção: 243/Programa:HABITAÇÃO/FMAS/Ação/Função:
0009/Projeto/Atividade/Oper. Especial:2-042/08.243.0009.2-042

Manutenção do Conselho dos Direitos da Criança e do
Adolescente/Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de

Consumo/Fonte de Recursos/500 Recursos não Vinculados de

Impostos/Órgão: FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - TASSO
FRAGOSO/Unidade: SECRETARIA DE DESEN. SOCIAL, TRAB,

FMAS/Ação/Função:CIDAD. HABITAÇAO/

08/Sbfunção:244/Programa:

0009/Projeto/Atividade/Oper. Especial: 2-048/08.244.0009.2-048

Manutenção de CRAS e Programas do Bloco de Proteção Social

Básica/Natureza da Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de

Consumo/Fonte de Recursos/500 Recursos não Vinculados de

E

lmpostos/660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de

Assistência Social - FNAS/ Órgão: FUNDO MUNIC. DE ASSIST.
SOCIAL - TASSO FRAGOSO/Unidade: SECRETARIA DE DESEN.

SOCIAL.TRAB,CIDAD.EHABITAÇÃO/FMAS/Ação/Função:08/Sbfunção:

244/Programa:0009/Projeto/Atividade/Oper.Especial:2-045/08.244.0 009.

2-045 - Gestão da Sec. De Assistência Social/FMAS/Natureza da

Despesa 3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo/Fonte de Recursos/500

Recursos não Vinculados de lmpostos/660 Transferência de_Recursos do

l-ftíT

de Impostos/ Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

- Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
MDE/Ação/Função: 12/Subfunção: 361/Programa:

!kl
I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

GOVERNADOR NUNES FREIRE/MA.
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N«
003/2025- PROCESSOADMINISTRATIVON« 042/2025

A Prefeitura Municipal de Governador Nunes Freire torna público

para o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a

égide da Lei n.» 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei

Complementar n.» 123/2006 e de outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA,do tipo Menor Preço Global, objetivandoo

REGISTRO DE PREÇOS PARA MANUTENÇÃO DO SIISTEMA
DE ABASTECIIMENTO DE ÁGUA DA SEDE E ZONA RURAL DO
MUNIICÍÍPIIO DE GOVERNADOR NUNES FREIIRE-MA. A sessão

será realizada através do Portal, data de abertura agendada para

31 de março de 2025 às 09:00.0 edital e seus anexos encontram-

se disponíveis no Portal da Transparência do Município pelo

endereço,

ma.gov.br/licltacoes, https://licitagovnunesfreire.com.br/ e

ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Governador Nunes Freire, 13 de março de 2025 Maurilio de

Almeida Bueno - Secretário Municipal de Administração.

MURAL DA ACADEMIA LUDOVICENSE DE LETRAS
Casa da Maria Firmína dos Reis

A luta das mulheres... só delas?

Na história da luta empreendida pelas
mulheres contra a polarização dos papéis
sexuais, registram-se momentos de avanços
concretos. Nesses avanços, está incluída a
clareza da necessidade de politizar o privado,
e a cautela de nào esterilizar as propostas
com um discurso falocêntrico, revanchista e

autoritário, que não politize o privado segundo
as regras dominantes. A luta, ponanto, deve
ser conduzida feminilizando o político para
nào incorrer nos vícios da corrupção e do
poder, tomando insustentáveis as relações
baseadas nesses pilares.
Essa luta terá ganhos ainda mais consideráveis
com o auxílio dos homens, especialmente
aqueles que entenderam que seus "privilégios”
sào a fonte de suas debílidades, angústias e
fobias.

Assim, homens e mulheres, juntos, podem
provocar mudanças cada vez mais profundas,
como já vem acontecendo, no sentido
de exterminar o modelo assimétrico das

relações entre as diferentes categorias de
sexo. que caraaerizam relações de poder
e dominação, eliminando a possibilidade
do companheirismo,da cumplicidade e da
afetividade, tão necessárias para o equilíbrio
do ser humano.

•Presidente do IHGM, presidente (2016 -2017) e

ocupante da Cadeira n° 06. patroneada por Maria

Firmina dos Reis, na ALL. Psicóloga e doutora em

Ciências Pedagógicas, com especialização em

Sociologia

DILERCY ARAGÃO ADLER* essa condição ao transmiti-la aos filhos e
filhas. Ela veicula, inconscientemente, uma

“É menino ou menina?" Esta é a pergunta
que geralmente é feita durante uma
utirassonografia. As demais verificações sobre
0 esperado bebê vêm em seguida.
Embora nào se possa deixar de admitir que
as últimas gerações têm vivenciado uma
e\'olução relaiivameme rápida no sentido do
estabelalmento de maior igualdade entre os
gêneros, é inegável que, ainda hoje, no Brasil,
os papéis sexuais continuam polarizados.
Encontramos algumas exceções à regra -
mulhei-es cuidando dos negócios e homens
trabalhando e/ou tomando coma dos filhos -

mas tais casos sào proporcionalmente raros.
Hisioricameiue, durante séculos, o destino

da mulher permaneceu ligado à propriedade
privada. Consequentemente, sua história se
confunde com a da herança. Assim, como
propriedade do homem, todos os seus direitos
estavam alienados ao pai ou ao marido.
Em geral, as normas sociais prescrevem uma
postura dominadora, agressiva e ativa para os
homens, contraposta a uma certa passividade
e submissão para as mulheres. Isso não
diz respeito apenas ao comportamento
observável, mas também às atividades e aos

valores introjetados, nem sempre explícitos,
que subjazem como determinantes do
comportamento.

À medida que a mulher se sente inferior, passa
a acreditar na própria inferioridade e perpetua

ideologia que não tem raízes em seu propno
ser de mulher, mas que provém de uma
estrutura econômico-social que a alimenta
e revigora constantemente, por meio das
mais variadas formas engendradas com essa
finalidade.

Não há dúvida de que, nesse contexto, a
mulher sofre mutilações profundas em sua
essência. Porém, essas mulheres mutiladas
correspondem, necessariamente, a homens
mutilados também. Assim, as exigências
sociais não sào nefastas apenas para a mulher,
mas também para o homem. No entanto, é
a mulher que tem empreendido lutas para
ampliar seu espaço na sociedade e pelo
estabelecimento de equidade nas relações
entre os gêneros.
A panir dos meados da década de 6ü,
iniciou-se nos países industrializados a
conscientização de algumas mulheres, dando
origem às primeiras oi^nizações feministas.
No “Movimento de Maio de 68”, o

aniiautorítaríssimo, enquanto bandeira,
implicava questionar o poder doméstico
familiar. Em síntese, politizava-se também
0 privado. "0 privado é político”, pois toda
reflexão sobre o cotidiano desembocava na

oposição de papéis dentro da família; poder
masculino versus opressão feminina. Isso leva
a concluir que as relações de poder senhor-
escravo estão impregnadas em toda e qualquer
relação de dominação.

https://transparencia.governadornunesfreíre.

PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE SARNEY-MA

AVISO OE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO N> OO1/202S
PREGÃO ELETRÔNICO N» 001/202S • O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY-

MA. inscrito no CNPJ N» 01.613.745-0001-99, torna público

que, com base nos termos da Lei Federal N» 14.133, de 1« de abril de 2021

e suas alterações posteriores, fará realizar às 14h00min (horário de Brasília)

do dia 02 de Abril de 2025, Licitação na modalidade Pregão Eletrônico N<

001/2025, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, tendo por objeto a Contratação

de empresa especializada para o licenciamento de softwares para gestão

pública, compreendidos em sistema integrado de Contabilidade Pública, Portal

da Transparência e Patrimônio, incluindo migração, treinamento de servidor,

customização do banco de dados e manutenção, para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Presidente Samey/MA. A sessão pública acontecerá pelo

site: http://www.licttapresidentesarneY.com.br. 0 Edital está disponibilizado,

endereço eletrônico: http;//www-licitaprestdentesarnev com.br.

interessados

na integra,

https://presidentesarneY-ma.gov br/, através do e-mail presidentesarneycpl#

gmail.com, através do Sistema de Informações para Controle de Contratações

Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA), no Portal Nacional

de Compras Públicas - https://pncp.gov.br/app/editais e também poderão ser

lidos e/ou obtidos no Setor de Contratações Públkas-licitaçÕes da Prefeitura de

Presidente Sarriey, localizado na Av. Albino Moreira. N* 03, Centro, Presidente

SameY - MA, CEP: 65204 000, no horário de 08:00hs (oito horas) às 12:00hs

(doze horas) em dias úteis. Presidente SameY /MA, 13 de Março de 2025. Vktor

Rabelo Corrêa Agente de Contratação Portaria Ns 030/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DO MARANHÃO-MA

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N» 002/2025. O Município
de Santo Amaro do Maranhão, Estado do Maranhão, através da

Secretaria Municipal de Educação, torna público que fará licitação

na modalidade Concorrência. BASE LEGAL: Lei n« 14.133, de 2021,

Decreto Municipal n» 075/2024, de 11/01/2024, à Lei Compiementar

n* 123, de 14.12.2006. OBJETO: Contratação de empresa especializada

em serviços de obras e engenharia para construção de escola de 04

salas padrão FNDE no Município de Santo Amaro do Maranhão/MA, de

interesse da Secretaria Municipal de Educação. ABERTURA: 02 de maio

de 2025, as 10:00 (dez) horas. iNFORMAÇÕES: 0 Edital e seus anexos

encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão

Permanente de Licitação, na Praça Nossa Senhora da Conceição, S/N,

Centro, Santo Amaro do Maranhão - MA, horário de 08:00 às 12:00

horas, no endereço eletrônico www.licitasantoamaroma.com.br.
Esclarecimento adicional no mesmo endereço ou através do E-mail:

cpl$antoamaro.ma(S)gmail.com. ou na página portal.santoamaro.

ma.gov.br. Santo Amaro do Maranhão/MA, 13 de março de 2025.

Glacimar Abraão Facundes Secretária Municipal de Educação Portaria

n» 07/2025.

República de Pastos Bons

ao congresso estadual, mas nunca chegou ao
plenário.
A partir da década de 1880, ressurgem em
Grajaú e Carolina lutas entre grupos oligarcas
pelo domínio da região. Os grupos liberais,
que apoiavam a causa republicana, liderados
pelas famílias Leitão e Leda travaram intensas
batalhas com os grupos conservadores
maranhenses, lig^s ao império. Os liberais
tentaram por diversas vezes a Proclamação
da República de Pastos Bons, mas os
conservadores, com o apoio da igreja Católica,
conseguiram os expulsar da região, expropriando
suas propriedades e excomungando-os, sendo
obrigados a estabelecerem-se em Boa Vista do
Tocantins, no norte de Goiás (hoje, Tocantins).
Os primeiros liberais maranhenses que mudaram
para o norte de Cioiás foi o grupo liderado
por Carlos Leitão. Trazendo os ideais consigo,
dissemina-o em Boa Vista. Rapidamente Leitão
conseguiu mobilizar a parte da população em
tortx) da proposta republicana (República de
Pastos Bons), Entretanto, com a Proclamação
da República brasileira em 1889. é obrigado
a reformular sua proposta, apelando somente
para a criação de um ente federativo, o estado
de Boa Vista, que seria formado a partir do
desmembramento de territórios paraense e

desenvolvido na primeira. Entretanto esta atimde
fez fortalecer ainda mais o movimento, pois
concentrou a massa critica da região em Grajaú.
Em 1835. Militàü Bandeira de Barros, Juiz

de Paz da ('hapada do Bonfim (atual Grajaú),
admirador dos conceitos de liberdades

constinicionais republicanas, propagou entre a
população e os políticos da região, estes ideais.
Conseguindo o apoio que desejava junto aos
sertanejos do sul do Maranhão, proclamou
a República dos Pastos Bons. A declaração
de 1835 formulou uma república nacional e
democrática, mas nào passou de idealização
abstrata.

O clima de insatisfação popular se agravou e
em 1840, ainda durante os acontecimentos da
Balaiada, explode no alto senão - nas cidades
de Grajaú, Barra do (Zorda, Carolina e Pastos
Bons-a revolta de 1840. Os sertanejos se
levantaram contra a Guarda Nacional e atacaram

os presídios, libenando os prisioneiros. Em

se^ida, saques e depredações aos diversos
edifícios públicos aconteceram.
Grupos oligarcas de ideologia liberal-
republicana, se beneficiando do caos popular,
espalharam a proposta separatista republicana.
Em junho de 1840 a região sul do Maranhão
e sul do Piauí, se declarou independente do
império do Brasil, estabelecendo a capital
da república de Pastos Bons em Grajaú. Os
re\T>ltosos receberam apoio de uma das facções
da balaiada, os “vaqueiros”, com cerca de 4.000
sertanejos comandados por Raimundo (íiomes, o
Cara Preta.

O império, como resposta, enviou tropas
da Guarda Nacional viix^ do Grão-Pará, da
Bahiae de Goiásparasufocara rebeliãode
Grajaú.Grandesembatesforamregistrados
em Grajaúe PastosBons.Mal preparadose
praticamente desarmados, os re\-oltosos foram
totalmente derrotados e seus líderes presos e
tonurados.

Com as cadeias destruídas, e nào havendo local

^equado para acomodar a grande quantidade
de rebeldes capturados, coronel Luís Alves de
Lima e Silva (Duque de Caxias) ordenou que se
ateasse fogo nos locais de prisão para eliminar
de uma só vez todos os prisioneiros. Este ato
infame foi feito nas prisões de Pastos Bons e
Grajaú. e ficou con)^do como “o suplicio dos
prisioneiros”.
Após os conflitos de 1840, o projeto de criação
de uma república no alto sertão maranhense
findou. .A forte repressão feita pelo império,
desmobilizou as correntes político-ideológicas
que davam suporte ao projeto.
Entretanto, na década de 1870 Visconde de

Taunay, deputado da província de Goiás,
propôs a criação de uma província com
territórios desmembrados do norte de Goiás

(hoje, Tocantins) e do sul do Maranhão, com
capital em Boa Vista do Tocantins ou Carolina.
O projeto foi protocolado por duas vezes junto

LEOPOLDO GIL OULCIO VAZ

Instituto Histórico e Geográfico 6o Maranhão
Academia Ludovicense de Letras

Academia Poética Brasileira

Centro Esportivo Virtual

A “República de Pastos Bons” teve origem
na Confederação do Equador, movimento
separatista ocorrido em 1824. durante o
período do Primeiro Reinado de Dom Pedro I.
Esse movimento tev^ origem na insatisfação
das províncias do Nordeste, especialmente
Pernambuco, com o governo centralizado
e autoritário do imperador. Os líderes da
Confederação do Equador buscavam maior
autonomia para as províncias e defendiam
ideais republicanos e liberais. No entanto, o
movimento foi rapidamente reprimido pelas
forças imperiais, resultando na prisão e execução
de vários líderes, como Frei Caneca.

A Confederação do Equador foi proclamada
em 2 de julho de 1824. Contou com a adesão
da Paraíba, do Rio Grande do Norte e do Ceará.

A nova nação, contudo, teve vida curta. Nào
chegou a completar cinco meses de existência.
Pela força das armas, D. Pedro 1 sufocou os
últimos rebeldes em novembro. Fonte. Os

lideres, após a derrota, fugiram para o interior
nordestino, em busca de um nov o local para se
esconderem e restabelecerem-se. Foram estes

mesmos, os lideres rebeldes que haviam fugido
após 0 debelar da (Djnfedera^ do Equador, que
passaram a residir no vilarejo de Pastos Bons,
que idealizaram a pretensa República de Pastos
Bons,

Seguindo a mesma linha de pensamento da
Confederação do Equador, pretendiam a formar
no Alto Sertão uma república baseada na
constituição da Colômbia. Pelo plano original,
a república de 1828 se estendería desde iro
Gurgueia, até a foz do Araguaia, com o iro
Tocantins sendo o limite sul. Planejavam
fazCT uma revolução em Pastos Bons. e para
isto. semearam entre a população os ideais
republicanos.
Ao longo do ano de 1828, o movimento pela
República de Pastos Bons ganhou força e
apoio. Enneianto acontecia paralelamente no
sertão pernambucano, diversas ações de cunho
republicano, principalmenie nas cidades de
Afogados e Santo Antào, Em fevereiro de 1828
foi proclamada a República Pernambucana.
Este fato obrigou o Império a tomar medidas
enérgicas: foi decretado o estado de sítio da
região em setembro de 1628; prisão de tockjs os
lideres republicanos; e imposição de censura na
região. Dado este acontecimento, e temendo a
mesma represália em Pastos Bons, a sediçào que
se formava cessou.

Após a declaração de 1828, o governo provincial
maranhense transfere a conwQ de Pastos

Bons para Grajaú, para assim enfraquecer
politicamente o movimento emancipaiório

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DO MARANHÃO-MA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N«. PÊ.007/202S. O

Município de Santo Amaro do Maranhâo/MA, Poder Executivo, por

intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e

Planejamento, torna público para conhecimento dos interessados que

na data, horário e locai indicado fará realizar licitação na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, tendo

por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de

confecção e fornecimento de materiais gráficos, desta Administração

Pública, em conformidade com o Termo de Referência disposto no

Anexo I do edital, o qual será processado e julgado nos termos da Lei

n« 14.133, de 1» de abril de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda,

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital a realizar-se às

14:00 (catorze horas) horas do dia 02 de maio de 2025.0 Edital e seus

anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão

Permanente de Licitação, na Praça Nossa Senhora da Conceição, S/N,
Centro, Santo Amaro do Maranhão - MA, horário de 08:00 às 12:00

horas, no endereço eletrônico www.licitasantoamaroma.com.br.
Esclarecimento adicional no mesmo endereço ou através do E-mail:

cplsantoamaro.ma@gm3il.com. ou na página portal.santoamaro.
ma.gov.br. Santo Amaro do Maranhão/MA, 13 de março de 2025. Maria

Aparecida Silva da Conceição Secretária Municipal de Administração,

Finanças e Planejamento Portaria N» 53/2025.

goiano.
Sob fone oposição Leitão ainda declara a criação
do estado autônomo. Os grupos conservadores
de Goiás, sob a liderança de frei Gil de Villa
Nova e Marciel Perna, fazem uma fone

campanha contrária, derrotando Leitão, e
desmobilizando o processo CTnancipatório.
Leitão é obrigado a mudar-se para o Grão-Pará.
Da mesma forma que Leitão, o gojpo liderado
por Leão Leda é expulso do Maranhão
por incitar insurreições contra o governo
maranhense, e disseminar idéias separatistas.
Leão Leda fixa-se em Boa Vista e retoma a

proposta de Leitão - de formar um estado
com territórios do então (3oiás e do Grão-
Pará - acrescentando também os territórios
maranhenses.

Leão Leda consegue o apoio que desejava para
declarar o estado autônomo de Pastos Bons. mas

os grupos opositores mobilizam-se, e inicia-se
uma das mais sangrentas guerrilhas do meio-

do Brasil. As lutas sào travadas nos uês

PREFEITURA MUNICIPAL OE TASSO FRAGOSO- MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 033/2025 -

PMTF-MA. PREGÃO ELETRÔNICO N«. 03/2025-PMTF-MA. A Preftitura

Municipal de Tasso Fragoso- MA, torna público para conhecimento

dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n« 03/2025 - PMTF-MA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM,

objetivando a Registro de Preço para eventual e futura contratação de

empresa especializada na locação de máquinas pesadas e caminhões,

incluindo operadores/motorista e a manutenção, para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso/MA. em sessão

pública eletrônica a partir das - 09:00 horas (horário de Brasília-DF)

do dia 31/03/2025 que será conduzido pelo seu Pregoeiro, através

do Portal de Compras da Prefeitura de Tasso Fragoso, disponível em

www.comprastassofragoso.com.br nos terrngj^fJ^ifUkÃ 14.133/2021,

aplicando-sç os pt^ertinwnaos-tfetèrfâf^os pela Lei r •

n.» 123/2006 ãíterada pela |Éij(Í^ri1bvnentar n« 147 di

de 2014. d edital e seus anexos estão à disposição do^interessados

norte

estados que perderíam territórios.
Após ser derrotado no Maranhão e no Goiás
(hoje, Tocantins), foge para o Grão-Pará. onde
chega a pnoclamar a criação do estado de Pastos
Bons. Com fone oposição das dioceses do
Goiás e do Maranhão, Leda é derroiado, sendo
morto em 19Ü9 após uma emboscada planejada
por Domingos CÍarreroL
Após a morte de Leda, o movimento
pela criação do estado de Pastos Bons é
desmobilizado.Alguns líderes do movimento
sào presos e outros obrigados a fugir para
estados vizinhos.

(fcmpiementar
907 de agosto

no Portal Jle (^pránda 'ft^feiturade Jjascu£iagos|. em www.

comprastaiiofrl^ôlô.tont.br, PorlálTTacional de ContraaçÕes Pública

- PNCP e^site:
ma.gov.br/.‘Jgssò
BotõesOtiveirârp

ISSOTfagoso

oel Messias
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17/03/25, 14:47 Ponaí Nacional de Contratações Públicas

> ..Edteã

Edital n° 03/2025

Q. St EntrarPúblicas

Ultima atualização 17/03 72025

Local: Tasso Fragoso/MA Órgão: MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO

Unidade compradora: 1 - Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

Modalidade da contratação; Pregão - Eletrônico Amparo legal; Lei 14.133/2021, Art. 28.1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 17/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 17/03/2025 14:35 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 31/03/2025 08:29 (horário de Brasília)

id contratação PNCP: 06997563000182-1-000006/2025 Fonte; BR Conectado

Objeto:

Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação de máquinas pesadas e

caminhões, incluindo operadores, motoristas e manutenção, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R.$ 5.516,474,60

Arquivos HistóricoItens

Valor total estimadoValor unitário estimado -Número ; Descrição Quantidade ;

1

1/3https//pncp,gov.br/app/editais/06997563000182/2025/6?windowld=d1 9



Portal Nacional de Contratações Públicas17/03/25. 14:47

R$ 879,359.00PA CARREGADEIRA DE PNEU

-CHASSIS ARTICULADO.

MOTOR DIESEL, POTÊNCIA

LIQUIDA mínima DE 125 HP

OU SIMILAR. SEM

COMBUSTÍVEL - CUSTO DE

MANUTENÇÃO E OPERADOR

POR CONTA DA

CONTRATADA.

2300 R$ 382.331

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

SOBRE ESTEIRA - MOTOR

DIESEL TURBO

ALIMENTAÇÃO COM

POTÊNCIA MÍNIMA DE 110

HP. SEM COMBUSTÍVEL -

CUSTO MANUTENÇÃO E

OPERADOR POR CONTA DA

CONTRATADA,

R$ 328.462,20RS 497.676602

RS 289,89 RS 260.901.003 RETROESCAVADEIRA -

MOTOR DIESEL. 06

CILINDROS. POTÊNCIA

LIQUIDA MÍNIMA DE 100 HP.

SEM COMBUSTÍVEL -

CUSTO DE OPERADOR E

MANUTENÇÃO POR CONTA

900

DA CONTRATADA

R$ 261.110,20RS 450,19TRATOR DE ESTEIRA -

POT ÊNCIA DO MOTOR 93

KW (125 HP) A 1.800 RPM,

SEM COMBUSTÍVEL -

CUSTO DE OPERADOR E

MANUTENÇÃO POR CONTA

DA CONTRATADA

5804

R$ 398.700.00R$ 443.00900MOTONIVELADORA - BASICA

LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA)

125 HP PESO BRUTO 13032

KG. SEM COMBUSTÍVEL

CUSTO DE OPERADOR E

MANUTENÇÃO POR CONTA

DA CONTRATADA

6

< >Página 1Exibir 6 1-5 de 13 Itens

( )< Voltar

Criado pela Lei ir' 14,133/21. o Portal Nacion-al de Contiatacòes Publicas ÍPNCP) é

o sitio ciotrònico oficial destjnaído a divulgação coiitializuda Obrigatória dos atos

exÍQidos etn sede de ticil tcòs-s e contratos .jcIminisliutiN.-o s siijarcadds peio ntivel

dipiornci.

É gerido pe^o Cornitè Gestor cJa Rede Nacional de Conlrataçóes Publicas, urn

coleqiacio deíibfcralívo corn suas atribuições esfabeldcidas no Decreto n'-10.764

de â de agosto de 2021 ^

sa versão do Poitalc urn esfoiço co

tü iegat. riomoLogado pelos indicadi

O deseuvoiviniento de:

de uma concepç-ãC' diir

oorrvté

2/3
https;//pncp.gov.br/app/editais/06997563000182/2025/6?windowld=d 19



Portal Nacional de Contratações Públicas

A acioquação, fid&digríidíjdo o cotretudo das informações e dos arquivos rolaíivos

as contratações disporiibiiizadas no PNCP por força da Lei n'-’ 14.133/2021 sáo de

estrita respcr.satailídaüe cios ofgaos e entidades contiataníes.

17/03/25, 14:47

t

as hUfes: Apor;wiíi>;SCtvicos,gsa!ay gcvpr

AGRADECÍMENTO AOS PARCEIROS

^v , -a

Tn^íto cjo-itint.do ;i de infriririuooci rria<.:.>oóonf5 n licança de ííi>cí.

}
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Rod Br 316, 3717, Bloco 2 Sala 04 anexo ao

Posto São Lazaro, São Cristóvão

Santa Inês - MA / CEP: 65304-770

PREGÃO ELETRÔNICO N” 03/2025- PIVITE-MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

ANEXO IV

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS

A

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA

Att. Sr. Pregoeiro Oficial.

REE: Pregão Eletrônico n" 03/2025- PMTF-MA

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, objetivando o

Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação de máquinas

pesadas e caminhões, incluindo operadores, motoristas e manutenção, através da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Urbanismo, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a

ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em

que se realizarão a locação e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no

edital em referência.

I - PROPONENTE:

I.I. - Razão Social: C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

1.2. - Endereço: Rod BR-316 n° 3717, Bloco 2, Sala 04, anexo ao Posto São Lazaro, São Cristóvão, Santa Inês/MA

1.3. - C.N.P.J. - 20.314.565/0001-50

2 - PROPOSTA DE PREÇOS
VALOR ESTIMADOMarca/

Modelo

.Ano

fabricação

V. UNITÁRIO V. TOTAL
ESPECIFICAÇÃO UND QTDITEM

PÁ CARREGADEIRA DE PNEU - CHASSIS

ARTICULADO, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA
LIQUIDA MÍNIMA DE 125 HP OU SIMILAR.

' SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE

MANUTENÇÃO E OPERADOR POR CONTA DA
CONTRATADA.

Case721E R$ 365.700,00R$ 159,0023001

DIÁRIA2017

ESCAVADEIRA HlDRAULICA SOBRE

ESTEIRA - MOTOR DIESEL TURBO

ALIMENTAÇÃO COM POTÊNCIA MÍNIMA
^ DE 110 HP. SEM COMBUSTÍVEL-CUSTO

MANUTENÇÃO E OPERADOR POR CONTA DA
CONTRATADA.

Caterpillar

316 GC 2017
R$ 131.340,00R$ 199,00660

HORA

Página 1 de 4
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Rod Br 316, n9 3717, Bloco 2 Sala 04 anexo ao

Posto São Lazaro, São Cristóvão

Santa Inês - MA / CEP: 65304-770

RETROESCAVADEIRA - MOTOR DIESEL,

06 CILINDROS, POTÊNCIA LIQUIDA MÍNIMA
DE 100 HP. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE

OPERADOR E MANUTENÇÃO
POR CONTA DA CONTRATADA

Caterpillar

420 2024
R$ 89.100,00R$ 99,00HORA 9003

ITtATOR DE ESTEIRA - POTÊNCIA DO

MOTOR 93 KW (125 HP) A

4 ' 1.800 RPM. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE

OPERADOR E MANUTENÇÃO POR
CONTA DA CONTRATADA

John Deere

700J-IÍ 2014
R$ 102.080,00R$ 176,00580

HORA

MOTONIVEEADORA

EIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP

PESO BRUTO 13032 KG. SEM

^ COMBUSTÍVEL CUSTO DE OPERADOR E
MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA

BASlCA

Caterpillar
I20K 2017

R$ 272,00 R$ 244.800,00900

HORA

TRATOR DE PNEUS - COM POTÊNCIA

MÍNIMA DE 110 CV, COM GRADE E
LÂMINA HIDRÁULICA COM NO MÍNIMO

10 DISCOS. SEM COMBUSTÍVEL- CUSTO DE

OPERADOR E MANUTENÇÃO POR
ÇONTA DA ÇONTRATADA

Valtra

BMllO R$ 273.000,00RS 140,00HORA 19506

2018

CAMINHAO TOCO/CARGA SECA, COM

MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE
100 C.V E CAPACIDADE DE CARGA DE ACIMA

DE 3.000 KG. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO

DE MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR
CONTA DA CONTRATADA.

Mercedes-

Benz Accelo

1016

2019

DIÁRIA RS 289,00 RS 138.720,004807

CAMINHÃO BASCUEANTE 6METOCO

CABINE SIMPLES, POTÊNCIA 125 CV,

CAÇAMBA METÁLICA, O VEÍCULO DEVERÁ
SE ENCONTRAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES
DE OPERAÇÃO E TRABALHO. SEM
ÇOMBUSTÍVEL - CUSTO DE MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR
ÇONTA DA CONTRATADA

Ford Cargo

1119

2018

RS 192,00 RS 176.640,00DIARIA 9208

CAMINHAO BASCUEANTE 12ME

TRUCADO CABINE SIMPLES, POTÊNCIA

230 CV, CAÇAMBA METÁLIÇA, O

g VEÍCULO DEVERÁ SE ENCONTRAR EM
PERFEITAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E
TRABALHO. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE

MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR
ÇONTA DA CONTRATADA

Volkswagen

Constellation

13.190

2020

DIÁRIA RS 457.600,00RS 416,001100

CAMINHÃO BASCUEANTE 10 M3,

TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA
Mercedes-

Benz Atego

2430

2018

15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80
POTÊNCIA 2 30 CV INCLUSIVE

METÁLICA.

RS 189.800,00RS 292,0065010 DIARIAM,

SEMCAÇAMBA

COMBUSTÍVEL - CUSTO DE MOTORISTA E

MANUTENÇÃO
CONTRATADA

POR CONTA DA

Página 2 de 4
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Rod Br 316, 3717, Bloco 2 Sala 04 anexo ao

Posto São Lazaro, São Cristóvão

Santa Inês - MA / CEP: 65304-770

RS 2.168.780,00VALOR TOTAL

2.1. Importa a presente proposta o valor global de R$ 2.168.780,00 (Dois milhões, cento e sessenta e oito mil,

setecentos e oitenta reais).

3 - PRAZOS DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3.1. A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da abertura dos envelopes de preços.

4 - CONDlÇOES DE PAGAMENTOS:

4.1. Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na Minuta de Contrato.

5-DECLARAÇÃO

5.1. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução

do contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições

fiscais, transporte / seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias ao

fornecimento dos serviços.

6 - DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA

Banco: Bradesco (237)

Agência: 1751-5

Conta Corrente: 10694-1

CNPJ: 20.314.565/0001-50

Nome: CFM DE MENEZES CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI - ME

7 - QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO

INSTRUMENTO CONTRATUAL.

Nome: CAIO FELIPE MORAIS DE MENEZES

Cargo: DIRETOR

CICn5 046.315.803-21

Cl n5 034175712007-0

í-;rtTf

I M”: \
fSanta Inês - MA, 31 de março de 2025.
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Rod Br 316, 3717, Bloco 2 Sala 04 anexo ao

Posto São Lazaro, São Cristóvão

Santa Inês - MA / CEP: 65304-770

Atenciosamente,

Documento assinado digitatmente

CAíO FELIPE MORAIS DE MENEZES

Data: 31/03/2025 12:00:40-0300

Verifique em https;//va(idar,iti.gov.bf
goyibr

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

20.314.565/0001-50

í

l0=5
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3 M EDIfiCAÇOES LTOA - ME

09.033.270/0001- 73

END.; RUA BENEDITO LEITE N9 827 - BAIRRO ALCANTARA - PINHEIRO - MA.

INSC. MUNICIPAL: 3.1188

PROPOSTA ADEQUADA

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA

Att. Sr. Pregoeiro Oficial.

REF.: Pregão Eletrônico n^ 03/2025- PMTF-MA

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe,

objetivando o Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação de máquinas

pesadas e caminhões, incluindo operadores, motoristas e manutenção, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura

e Urbanismo, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se realizarão a locação

e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital em referência.

1 - PROPONENTE:

1.1. - Razão Social: 3 M EDIFICACOES LTDA

1.2. - Endereço: Rua Benedito Leite, n? 827, Bairro Alcântara, Pinheiro/MA.

1.3. - C.N.P.J. n9 09.033.270/0001-73

2 - PROPOSTA DE PREÇOS

DESCRIÇÃO V. UNT V.TOTALITEM UND QUANT MARCA

PA CARREGADEIRA DE PNEU - CHASSIS ARTICULADO,

MOTOR DIESEL, POTÊNCIA LIQUIDA MÍNIMA DE 125 HP
OU SIMILAR. SEM COMBUSTÍVEL

MANUTENÇÃO E OPERADOR POR CONTA DA
CONTRATADA.

R$ 160,00 R$ 368.000,002300 Case w201 CUSTO DE HORA

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA - MOTOR

DIESEL TURBO ALIMENTAÇÃO COM POTÊNCIA MÍNIMA
DE 110 HP. SEM COMBUSTÍVEL-CUSTO MANUTENÇÃO
E OPERADOR POR CONTA DA CONTRATADA.

Case

Cx220
R$ 200,00 R$ 132.000,00HORA 6602

RETROESCAVADEIRA - MOTOR DIESEL, 06 CILINDROS,

POTÊNCIA LIQUIDA MÍNIMA DE 100 HP. SEM

CUSTO DE OPERADOR E
R$ 90.000,00R$ 100,00Volvo BL60HORA 9003

combustível

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA
TRATOR DE ESTEIRA - POTÊNCIA DO MOTOR 93 KW

(125 HP) A 1.800 RPM. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE
OPERADOR E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA

Caterpillar
R$ 177,00 R$ 102.660,004 HORA 580

d5

CAMINHÃO BASCULANTE 6M^ TOCO CABINE SIMPLES,

POTÊNCIA 125 CV, CAÇAMBA METÁLICA, O VEÍCULO
DEVERÁ SE ENCONTRAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE

OPERAÇÃO E TRABALHO. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO
DE MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA

R$ 177.560,00R$ 193,00VW 15180DIARIA 9208

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M,
POTÊNCIA 2 30 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA.
SEM COMBUSTÍVEL

MANUTENÇÃO POR CONTA DA CONTRATADA

DIÁRIA R$ 190.450,00R$ 293,00650 VW 1626010

CUSTO DE MOTORISTA E

faj O



3 M EDIFICAÇÕES LTPA ■ ME

09.033.270/0001- 73

END. ; RUA BENEDITO LEITE N9 827 - BAIRRO ALCANTARA - PINHEIRO - MA.

INSC. MUNICIPAL: 3.1188

Edificações
»

2.1. Importa a presente proposta o valor global de R$ 1.060.670,00 (Um milhão, sessenta mil, seiscentos e setenta reais)

3 - PRAZOS DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3.1. A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da abertura dos envelopes de preços.

4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

4.1. Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na Minuta de Contrato.

5 - DECLARAÇÃO

5.1. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do

contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais,

transporte / seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias ao fornecimento dos

serviços.

6 - QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL.

Nome: Manoel Maria Mendonça Silva

Cargo: Sócio Administrador
CIC n9 329.384.973-34

Cl n9 031570832006-5 SSP/MA

Atenciosamente,

Pinheiro/MA, 31 de março de 2025.

MANOEL MARIA de forma
digital por MANOEL
MARIA MENDONÇA

SILVA:32938497 StLVA:32938497334
Dados: 2025.03.31

15:46:06 •03'00'

MENDONÇA

334

3M EDIFICAÇÕES LTDA
CNPJ: 09.033.270/0001-73

Manoel Maria Mendonça Silva

Empresário

I .1^°: I



Rod Br 316, n? 3717, Bloco 2 Sala 04 anexo ao

Posto São Lazaro, São Cristóvão

Santa Inês - MA / CEP: 65304-770

„rT!,

« «. »■

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 03/2025- PMTF-MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO IV

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS

A

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso- MA

Att. Sr. Pregoeiro Oficial.

REF.: Pregão Eletrônico n“ 03/2025- PMTF-MA

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, objetivando o

Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação de máquinas

pesadas e caminhões, incluindo operadores, motoristas e manutenção, através da Secretaria Municipal de

Infraestrutura e Urbanismo, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a

ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em

que se realizarão a locação e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no

edital em referência.

1 - PROPONENTE:

1.1.- Razão Social: C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

1.2. - Endereço: Rod BR-316 n° 3717, Bloco 2, Sala 04, anexo ao Posto São Lazaro, São Cristóvão, Santa Inês/MA

1.3. - C.N.P.J. - 20.314.565/0001-50

2 - PROPOSTA DE PREÇOS
VALOR ESTIMADOMarca/

Modelo

Ano

fabricação

V. UNITÁRIO V. TOTALESPECIFICAÇÃO QTDUNDITEM

PA CARREGADEIRA DE PNEU - CHASSIS

ARTICULADO, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA
LIQUIDA MÍNIMA DE 125 HP OU SIMILAR.
SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE

MANUTENÇÃO E OPERADOR POR CONTA DA
CONTRATADA.

Case 721E R$ 365.700,00R$ 159,0023001

2017 DIARIA

ESCAVADEIRA HlDRAULlCA SOBRE

ESTEIRA - MOTOR DIESEL TURBO

ALIMENTAÇÃO COM POTÊNCIA MÍNIMA
^ ! DE 110 HP. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO

MANUTENÇÃO E OPERADOR POR CONTA DA
CONTRATADA.

Caterpillar

316 GC 2017
R$ 131.340,00R$ 199,00660

HORA

Página 1 de 4

ró.{S) M-
SiOBRlCA; JoSíiSO

!



Rod Br 316, 3717, Bloco 2 Sala 04 anexo ao

Posto São Lazaro, São Cristóvão

Santa Inês - MA / CEP: 65304-770

; RETROESCAVADEIRA - MOTOR DIESEL,
06 CILINDROS, POTÊNCIA LIQUIDA MÍNIMA
DE 100 HP. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE

OPERADOR E MANUTENÇÃO
POR CONTA DA CONTRATADA

Caterpillar

420 2024
R$ 89.100,00R$ 99,00HORA 9003

TRATOR DE ESTEIRA - POTÊNCIA DO

MOTOR 93 KW (125 HP) A

4 1.800 RPM. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE

OPERADOR E MANUTENÇÃO POR
CONTA DA CONTRATADA

John Deere

700J-II 2014
R$ 102.080,00R$ 176,00580

HORA

BASICAMOTONIVELADORA

LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP

PESO BRUTO 13032 KG. SEM

^ COMBUSTÍVEL CUSTO DE OPERADOR E
MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA

Caterpillar
I20K 2017

R$ 244.800,00R$ 272,00900

HORA

TRATOR DE PNEUS - COM POTÊNCIA

MÍNIMA DE 110 CV, COM GRADE E

; LÂMINA HIDRÁULICA COM NO MÍNIMO
10 DISCOS. SEM COMBUSTÍVEL- CUSTO DE

OPERADOR E MANUTENÇÃO POR
CONTA DA CONTRATADA

Valtra

BMllO

2018

R$ 273.000,00R$ 140,00HORA 19506

CAMINHÃO TOCO/CARGA SECA, COM

MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE
100 C.V E CAPACIDADE DE CARGA DE ACIMA

DE 3.000 KG. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO

DE MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR
CONTA DA CONTRATADA.

Mercedes-

Benz Accelo

1016

2019

R$ 138.720,00R$ 289,00480DIARIA7

CAMINHÃO BASCUL.ANTE 6MU TOCO

CABINE SIMPLES, POTÊNCIA 125 CV,

CAÇAMBA METÁLICA, O VEÍCULO DEVERÁ
SE ENCONTRAR EM PERFEITAS CONDIÇÕES
DE OPERAÇÃO E TRABALHO. SEM
COMBUSTÍVEL - CUSTO DE MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR
CONTA DA CONTRATADA

Ford Cargo

R$ 176.640,00R$ 192,009201119 DIARIA8

2018

CAMINHÃO BASCULANTE 12MC

TRUCADO CABINE SIMPLES, POTÊNCIA

230 CV, CAÇAMBA METÁLICA, O

g VEÍCULO DEVERÁ SE ENCONTRAR EM
PERFEITAS CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E
TRABALHO. SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE

MOTORISTA E MANUTENÇÃO POR
CONTA DA CONTRATADA

Volkswagen

Constellation

13.190

2020

R$ 457.600,00R$ 416,001100DIARIA

CAMINHÃO BASCULANTE lü M3,

TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA

15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80

10 M, POTÊNCIA 2 30 CV INCLUSIVE
METÁLICA.

COMBUSTÍVEL - CUSTO DE MOTORISTA E

POR CONTA DA

Mercedes-

Benz Atego

2430

2018

R$ 189.800,00R$ 292,00650DIARIA

SEMCAÇAMBA

MANUTENÇÃO

CONTRATADA

Página 2 de 4
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Rod Br 316, 3717, Bloco 2 Sala 04 anexo ao

Posto São Lazaro, São Cristóvão

Santa Inês - MA / CEP: 65304-770

í. » II \ N I

R$2.168.780,00VALOR TOTAL

2.1. Importa a presente proposta o valor global de R$ 2.168.780,00 (Dois milhões, cento e sessenta e oito mil,

setecentos e oitenta reais).

3 - PRAZOS DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3.1. A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias, contados da abertura dos envelopes de preços.

4 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

4.1. Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na Minuta de Contrato.

5 - DECLARAÇÃO

5.1. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução

do contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições

fiscais, transporte / seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias ao

fornecimento dos serviços.

6 - DADOS BANCARIOS DA EMPRESA

Banco: Bradesco(237)

Agência: 1751-5

Conta Corrente: 10694-1

CNPJ: 20.314.565/0001-50

Nome: CFM DE MENEZES CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO EIRELI - ME

7-QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL RESPONSÃVEL PELA ASSINATURA DO

INSTRUMENTO CONTRATUAL. -

Nome: CAIO FELIPE MORAIS DE MENEZES

Cargo: DIRETOR

CICn5 046.315.803-21

Cl n5 034175712007-0

1Santa Inês - MA, 31 de março de 2025.

rt,.m 5í°-.
5ÍÚBH7C!*.;
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Rod Br 316, n? 3717, Bloco 2 Sala 04 anexo ao

Posto São Lazaro, São Cristóvão

Santa Inês - MA / CEP: 65304-770

Atenciosamente,

Documento assinado digitalmente

CAK3 FELIPE MORAIS DE MENEZES

Data: 31/03/2025 12:08:40-0300

Verifique em https://vaüdâr.itj.gov.Or

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

20.314.565/0001-50

rt,.m ^
«lÔSKtCii.: 3S*-!íf
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C ONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ROD BR-230. N* lO.ÔOO, QD-275, LT-M

BAIRRO SA2ÍTO AMARO.CEP 65W-QCK),

FONE (m 3541-0202, BALSAS MA

IlIiCI CNPJ 19,S50.235.W02-81 INSC. ESI. 12.560.037-2
tM»«fINOIMtMTQS ktOA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 33/2025 - PMTF.

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 003/2025 - PMTF.

COMPOSIÇÃO

A PREFEITURA MUNICPAL DE TASSO FRAGOSO/MA

A COMISSÃO DE LICITAÇÕES - CPL

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA (FILIAL), inscrita no CNPJ sob o n° 19.850.235/0002-81, sediada na

ROD BR 230, Santo Amaro, 10000, Balsas - MA, representada pelo seu representante legal o Sr. João

Antônio do Nascimento Neto, CPF sob n° 001.557.653-10:

QUANT
V. UNIT. V. TOTALUNID.MARCAITEM DESCRIÇÃO

PÁ CARREGADEIRA DE PNEU -

CHASSIS

ARTICULADO, MOTOR DIESEL,

POTÊNCIA

LIQUIDA MÍNIMA DE 125 HP OU
SIMILAR.

SEM COMBUSTÍVEL - CUSTO DE

MANUTENÇÃO E OPERADOR
CONTA

R$CASE/ W20E

OU SIMILAR
R$ 448.523,00HORA 23001

195,01

POR

DA CONTRATADA.

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA

SOBRE

ESTEIRA - MOTOR DIESEL

TURBO

ALIMENTAÇÃO COM POTÊNCIA
MÍNIMA

KOMATSU/

PC350LC OU

SIMILAR

R$
R$ 172.926,60HORA 6602

262,01
DE 110 HP. SEM COMBUSTÍVEL

CUSTO

MANUTENÇÃO E OPERADOR
CONTAPOR

DA CONTRATADA.

RETROESCAVADEIRA - MOTOR

DIESEL,

06 CILINDROS, POTÊNCIA
LIQUIDA

MÍNIMA DE 100 HP. SEM

CQMBUSTÍVEL

CUSTQ DE QPERADOR E

MANUTENÇÃO
POR CONTA DA CONTRATADA.

R$CASE/ 580N

OU SIMILAR
R$ 135.009,00HORA 9003

150,01



CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA - ME

ROD BR-230, N* 10 000, QD-275, LT-04

BAIRRO SANTO AMARO.CEP 65SOO-OOÔ.

FONE 09) 3541-0202. BALSAS

joicoasigoifgmaii.coa

MA

f—QCMISlOO I9,S50,235.-0002-gl INSC. EST. 12,560,037-2
f M»«iti«0(Me*iTos tto*

TRATOR DE ESTEIRA

POTÊNCIA

MOTOR 93 KW (125 HP) A

1.800 RPM. SEM COMBUSTÍVEL

CUSTO

DO

CATEPILAR/

D6TOU

SIMILAR

R$
R$ 131.665,80HORA 5804

227,01

DE OPERADOR E

PORMANUTENÇÃO

CONTA DA CONTRATADA.

LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA)
HP125

NEW

HOLLAND/

2011 170 B

OU SIMILAR

PESO BRUTO 13032 KG. SEM

COMBUSTÍVEL CUSTO DE

OPERADOR

MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA.

R$
R$ 245.700,00900HORA5

273,00
E

TRATOR DE PNEUS

POTÊNCIA

MÍNIMA DE 110 CV, COM
GRADE

LÂMINA HIDRÁULICA COM NO

MÍNIMO

10 DISCOS. SEM COMBUSTÍVEL-

CUSTO

COM

E

VALTRA/

BH210ÍOU

SIMILAR

R$
R$ 274.950,00HORA 19506

141,00

EDE OPERADOR

MANUTENÇÃO
CONTA DA CONTRATADA.

POR

CAMINHÃO

SECA,

MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA
MÍNIMA

100 C.V E CAPACIDADE DE

CARGA

ACIMA DE 3.000 KG. SEM

COMBUSTÍVEL

CUSTO DE MOTORISTA E

MANUTENÇÃO
POR CONTA DA CONTRATADA.

TOCO/CARGA

COM

DE
VOLKSWAGEN

/DELIVERY

5150 OU

SIMILAR

R$
DIÁRIA R$ 139.200,00480DE7

290,00

CAMINHÃO BASCULANTE 6M^
TOCO

CABINE SIMPLES, POTÊNCIA
CV,125

M. BENZ/

1620 OU

SIMILAR

R$CAÇAMBA METALICA, O
VEÍCULO

DEVERÁ SE ENCONTRAR EM

PERFEITAS

CONDIÇÕES DE OPERAÇÃO E
TRABALHO.

DIÁRIA R$ 289.809,209208
315,01

I’«Lu(SIM”:



C ONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA - *ME

ROD BR-230. lO.ÔOO, QD-275, LT454

BAIRRO SANTO AJvíÂRO.CIP $5»0-000,

FONE ^9) 3541-0202. BALSM RÍA

ii05c<msigo<â.gaaad,com

C!OCM-€ÍlCO i9.S50.235/0002.gl INSC. EST, 12.560,037-2
Hít>i||*ÍHIÍtU*»íT{J# I.T8A

SEM COMBUSTIVEL-CUSTO DE

MOTORISTA E MANUTENÇÃO
POR

CONTA DA CONTRATADA.

CAMINHÃO BASCULANTE

12M^

TRUCADO CABINE SIMPLES,

POTÊNCIA

230 CV, CAÇAMBA METÁLICA,
O

M. BENZ/

1620 OU

SIMILAR

VEICULO DEVERA SE

ENCONTRAR

PERFEITAS CONDIÇÕES DE

OPERAÇÃO
TRABALHO. SEM COMBUSTÍVEL

CUSTO

R$
R$ 458.700,00EM DIARIA 11009

417,00

E

MOTORISTA EDE

MANUTENÇÃO
CONTA DA CONTRATADA.

POR

CAMINHÃO BASCULANTE 10

M3,

TRUCADO CABINE SIMPLES,

PESO

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL
MÁXIMA

15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE
EIXOS

M, POTÊNCIA 2 30 CV
INCLUSIVE

CAÇAMBA METÁLICA. SEM
COMBUSTÍVEL - CUSTO DE

MOTORISTA

MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA.

BRUTO

VOLKSWAGEN

/26280 OU

SIMILAR

R$
R$ 268.450,006504,80 DIARIA10

413,00

E

í
^3-^ í

1



C ONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA - :VIE

ROD BR-230. íí* iO OOG, QD-275, LT-04

BAIRRO SAKTO AS^iÂROCEP S5S00-000.

FO>JE (99) 3541-0202. BALSAS RIA

EZOMSICa CNPJ l9.S50,235t>002-gl INSC, ESI. 12 560,037-2

f «fiP)IE|MO«MrhTO| t,TOA

CAMINHÃO PIPA TOCO; COM

CAPACIDADE MÍNIMA DE

(OITO

MIL) LITROS, MOTOR A DIESEL,

8.000,00

EM

PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO,
DOTADO DE TODOS OS

EQUIPAMENTOS

DE SEGURANÇA OBRIGATÓRIOS

VOLKSWAGEN

/17250 OU

SIMILAR

R$
DIÁRIA RS 279.300,0070011

399,00

POR LEI,

QUILOMETRAGEM LIVRE. SEM

COMBUSTÍVEL - CUSTO DE

MOTORISTA

MANUTENÇÃO POR CONTA DA
CONTRATADA.

E

CAMINHÃO PRANCHA TOCO,
MÍNIMO

DE 10 TONELADAS, PARA

TRANSPORTE

DE VEÍCULOS DE MÉDIO PORTE
FORD/CARGO

2842 OU

SIMILAR

E
R$ 52.250,00R$ 4,7511.000KM12

EQUIPAMENTOSOUTROS

COMPATÍVEL.

COM CUSTO DE COMBUSTÍVEL,

MOTORISTA E MANUTENÇÃO
\

POR

CONTA DA CONTRATADA.

ROLO COMPACTADOR, EM

PERFEITO

ESTADO DE CONSERVAÇÃO,

OPÇÃO
DE TROCA TIPO LISO OU PÉ DE

CARNEIRO, COM KIT CAPA,

COM

MÍNIMO DE 140HP. SEM

combustível

CUSTO DE OPERADOR E

MANUTENÇÃO
POR CONTA DA CONTRATADA.

COM

MULLER/

VAP70 OU

SIMILAR

R$
DIÁRIA R$ 67.500,0030013

225,00NO

R$
VALOR TOTAL:

2.963.983,60

dois milhões, novecentos e sessenta e três mil, novecentos e oitenta e três reais e sessenta centavos

O prazo de validade da proposta é de 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua apresentação.

i-M-iT

aÜBRtC.*;



C ONSIGO E.MPREE.NDl.MEMOS LTDA - ME

ROD BR-230, N* lO.ÔOO, QD-275, LI-04

BAIRRO SANTO A.\iARO.CEP «5800-000,

FONE (99) 3541-0202, BALSAS

soscôasigoía^aaaü.com

MA

fHoCJSICCl Í9,S50,235«002.S1 INSC, EST. 12.560.037-2

Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita

execução do contrato, bem como todos os custos relativos à mão de obra, encargos sociais e trabalhistas,

as contribuições fiscais, transporte / seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras

necessárias ao fornecimento dos serviços.

Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na Minuta de

Contrato.

Responsável pela assinatura do contrato: João Antônio do Nascimento Neto, CPF sob n°

001.557.653-10.

02 de abril de 2025, BALSAS/MA.

JOAO ANTONIO DO Assinado de forma digitai por
jwr-vw /-rrrr rv-rrrrrvy JOAO ANTONIO DO NASCIMENTO

NETO:00155765310

Dados: 2025.04.02 15:36:34

NASCIMENTO

NETO:001557653TG
João Antônio do Nascimento Neto

CPF sob n° 001.557.653-10

ÜTDÜ



Portal de

Tõui» 3T>a^04i> I Compras
PRiFllTURA HUNICiPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 03

PREFEITURA MUNICIPALUnidade Gestora;

Tipo de Disputa:

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Data Impug./Escl.:

Intervalo Lances:

Objeto:

Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação de máquinas pesadas e

caminhões, incluindo operadores, motoristas e manutenção, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo.

Ãs 09:00 horas do dia 31/03/2025, reuniram-se o encarregado Oficial e membros da Equipe de Apoio

para este processo, designados pela portaria N° 004 DE 05 DE JANEIRO DE 2023/GAB/PMT. em

atendimento às disposições contidas na Lei n° 14.133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo n°

33/2025, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° 03. O encarregado abriu a Sessão
Pública em atendimento ás disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se
em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital

e seus anexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6.
que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIll,
da Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: HOMOLOGADO

Número do Processo 33/2025Aberto

Critério de Disputa: MENORVALOR

Tipo da disputa: Por Item

Data Fim Propostas: 31/03/2025 08:29:00

Valor Unitário

31/03/2025 09:00:00

26/03/2025 23:59:00

30 minutosPrazo Int. Recurso:1,0000

r ^

M*: I

EMPRESAS QUE SE DECLARARAM ME/EPP

CNPJNome FantasiaRazão Social

09.033.270/0001-733 M EDIFICACOES EIRELI3 M EDIFICACOES LTDA

20.314.565/0001-50C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDACFM ENGENHARIA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS II 19.850.235/0002-81

09.489.502/0001-00

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

CONSMANGCONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

10.540.733/0001-72GRA-SERVIÇOS LTDAGRA-SERVIÇOS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 03

CNPJNome FantasiaRazão Social

35.079.792/0001-16MIL EMPREENDIMENTOSM L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

14.796.097/0001-03PLANECONPLANECON SERVIÇOS LTDA

RIO NEVES LOCACAO, SERVIÇOS E CONSTRUCOES CONSTRUTORA RIO NEVES

S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS

SILVA PROVIDENCIA COMER. E SERV. LTDA

13.500.739/0001-04

13.136.076/0001-90IDEAL EMPREENDIMENTOS &

22.668.704/0001-70SILVA CONSTRUCOES LTDA

i fÃÍTF
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 03

LOTES / ITENS

VENCEDORSituação:

PÁ CARREGADEIRA DE PNEU - CHASSIS ARTICULADO, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA

N“ 01

Descrição:

Quantidade: 2300

879.359,00

Vencedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA 19.850.235/0002-81

Valor:

195,010Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Total SituaçãoValor Unitário Data/Hora RegistroEmpresa

30/03/2025 21:17:08 CLASSIFICADA879.359,000CONSMANG EMPREENDIMENTOS 382,330

Fabricante/Marca: CAASE W20E

30/03/2025 10:46:20 CLASSIFICADA879.359,000C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E 382,330

Fabricante/Marca: case

27/03/2025 18:33:17 CLASSIFICADA879.359,000SILVA PROVIDENCIA COMER. E

Fabricante/Marca: N/C

382,330

31/03/2025 08:17:47 CLASSIFICADA879.359,000L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS 382,330

Fabricante/Marca: jHON DEERE

30/03/2025 15:31:53 CLASSIFICADA874.000,000380,0003 M EDIFICACOES LTDA

Fabricante/Marca: Case w20

30/03/2025 18:48:48 CLASSIFICADA878.600,000382,000PLANECON SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: CASE/W20E/2013

30/03/2025 18:53:34 CLASSIFICADAS. W. M. CONSTRUÇÕES E

Fabricante/Marca: LIU LONG 835H

874.920,000380,400

31/03/2025 08:24:10 CLASSIFICADA879.359,000M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS 382,330

Fabricante/Marca: case

28/03/2025 17:17:42 CLASSIFICADA

„ IH b

AOllR!!CA:LÍg;g<g? |
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 03

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

GRA-SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: VOLVO

28/03/2025 17:30:46 CLASSIFICADA370,860 852.978,000

CLASSIFICAÇAO

Situação ValorEmpresa

1 C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

159,000

160,000

195,010

278,000

286,740

286,750

290,000

324,980

380,400

382,330

2 3 M EDIFICACOES LTDA

3 CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA VENCEDOR

4 M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS CLASSIFICADO

5 PLANECON SERVIÇOS LTDA CLASSIFICADO

6 GRA-SERVIÇOS LTDA

7 CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

8 L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA CLASSIFICADO

S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS

10 SILVA PROVIDENCIA COMER. E SERV. LTDA

9 CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Flora Lance Valor Empresa

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA31/03/2025 09:50:41 159,000

160,000

164,000

165,000

169,000

170,000

174,000

175,000

177,000

178,000

179,000

180,000

181,000

182,000

183,000

184,000

185,000

186,000

187,000

188,000

31/03/2025 09:50:33

31/03/2025 09:49:48

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

31/03/2025 09:49:39

31/03/2025 09:49:03

31/03/2025 09:48:53

31/03/2025 09:48:27

31/03/2025 09:48:16

31/03/2025 09:47:24

31/03/2025 09:47:14 3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

31/03/2025 09:46:33

31/03/2025 09:46:22

31/03/2025 09:46:05

31/03/2025 09:45:58

31/03/2025 09:45:24

31/03/2025 09:45:05

31/03/2025 09:44:57

31/03/2025 09:44:30

31/03/2025 09:43:41

31/03/2025 09:43:31

I *MSj
í
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 03

Empresa

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

Data/Flora Lance Valor

189,000

190,000

192,000

193,000

194,000

195,000

195,010

197,000

197,010

198,000

199,000

200,000

201,000

204,000

205,000

206,000

207,000

208,000

209,000

210,000

211,000

212,000

213,000

214,000

215,000

216,000

217,000

218,000

219,000

220,000

229,000

230,000

234,000

235,000

238,000

239,000

240,000

241,000

31/03/2025 09:43:10

31/03/2025 09:42:46

31/03/2025 09:42:35

31/03/2025 09:42:06

31/03/2025 09:41:30

31/03/2025 09:41:22

31/03/2025 09:41:27

31/03/2025 09:40:02

31/03/2025 09:40:20

31/03/2025 09:39:55

31/03/2025 09:39:28

31/03/2025 09:39:06

31/03/2025 09:39:41

31/03/2025 09:38:16

31/03/2025 09:37:49

31/03/2025 09:37:34

31/03/2025 09:37:22

31/03/2025 09:37:05

31/03/2025 09:36:53

31/03/2025 09:36:44

31/03/2025 09:36:29

31/03/2025 09:36:21

31/03/2025 09:36:03

31/03/2025 09:35:53

31/03/2025 09:35:43

31/03/2025 09:35:30

31/03/2025 09:35:19

31/03/2025 09:35:12

31/03/2025 09:32:35

31/03/2025 09:32:27

31/03/2025 09:32:00

31/03/2025 09:31:46

31/03/2025 09:30:58

31/03/2025 09:30:49

31/03/2025 09:30:21

31/03/2025 09:29:53

31/03/2025 09:29:37

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA , n
*

31/03/2025 09:29:02

\ &03mc^:
Pégine-5-iaè4a



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N°03

Empresa

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA ^

PLANECON SERVIÇOS LTDA

GRA-SERVIÇOS LTDA

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

Data/Flora Lance Valor

31/03/2025 09:28:49

31/03/2025 09:28:11

242,000

243,000

245,000

246,000

247,000

248,000

249,000

250,000

253,000

254,000

256,000

257,000

258,000

259,000

260,000

261,000

262,000

263,000

264,000

265,000

266,000

267,000

269,000

270,000

272,000

273,000

274,000

275,000

277,000

278,000

279,000

280,000

284,000

285,000

286,740

286,750

290,000

300,000

31/03/2025 09:28:02

31/03/2025 09:27:20

31/03/2025 09:27:15

31/03/2025 09:26:31

31/03/2025 09:26:15

31/03/2025 09:25:39

31/03/2025 09:25:20

31/03/2025 09:24:58

31/03/2025 09:23:52

31/03/2025 09:23:43

31/03/2025 09:23:03

31/03/2025 09:22:14

31/03/2025 09:22:06

31/03/2025 09:21:19

31/03/2025 09:21:12

31/03/2025 09:20:26

31/03/2025 09:20:19

31/03/2025 09:19:36

31/03/2025 09:19:23

31/03/2025 09:19:03

31/03/2025 09:18:26

31/03/2025 09:17:41

31/03/2025 09:16:54

31/03/2025 09:16:38

31/03/2025 09:15:59

31/03/2025 09:12:08

31/03/2025 09:12:05

31/03/2025 09:11:23

31/03/2025 09:09:05

31/03/2025 09:07:47

31/03/2025 09:07:25

31/03/2025 09:07:00 tSíílT -
!

31/03/2025 09:07:49

31/03/2025 09:06:25

31/03/2025 09:07:19

31/03/2025 09:06:19
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 03

Data/Hora Lance Valor Empresa

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

GRA-SERVIÇOS LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

S. W, M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

PLANECON SERVIÇOS LTDA

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

SILVA PROVIDENCIA COMER. E SERV. LTDA

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

31/03/2025 09:05:25 305,860

324,980

370,860

380,000

380,400

382,000

382,330

382,330

382,330

382,330

382,330

31/03/2025 09:06:16

31/03/2025 09:05:25

31/03/2025 09:05:25

31/03/2025 09:05:25

31/03/2025 09:05:25

31/03/2025 09:05:25

31/03/2025 09:05:25

31/03/2025 09:05:25

31/03/2025 09:05:25

31/03/2025 09:05:25

LOTES / ITENS

VENCEDORSituação:

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA - MOTOR DIESEL TURBO

N° 02

Descrição:

Quantidade: 660

Valor: 328.462,20

Vencedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA 19.850.235/0002-81 262,010Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Total SituaçãoValor Unitário Data/Hora RegistroEmpresa

30/03/2025 21:17:37 CLASSIFICADA328.462,200CONSMANG EMPREENDIMENTOS 497,670

Fabricante/Marca: CAT 320

30/03/2025 10:46:35 CLASSIFICADA328.462,200C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E 497,670

Fabricante/Marca: Caterpillar

27/03/2025 18:33:33 CLASSIFICADA328.462,200497,670SILVA PROVIDENCIA COMER. E

Fabricante/Marca: N/C

31/03/2025 08:18:17 CLASSIFICADA328.462,200L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS 497,670

Fabricante/Marca: new holand

30/03/2025 15:32:58 CLASSIFICADA323.400,000490,0003 M EDIFICACOES LTDA

1Fabricante/Marca: Case Cx220
5 -n
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 03

Valor Unitário Valor Total SituaçãoEmpresa Data/Hora Registro

30/03/2025 18:49:48 CLASSIFICADA328.020,000PLANECON SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: VOLVO/EC 210/2014

497,000

30/03/2025 18:53:53 CLASSIFICADA246.351,600S. W. M. CONSTRUÇÕES E

Fabricante/Marca: JOHN DEERE 21OG

373,260

31/03/2025 08:24:28 CLASSIFICADA328.462,200M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS 497,670

Fabricante/Marca: hyunday

28/03/2025 17:17:54 CLASSIFICADA262.772,400CONSIGO EMPREENDIMENTOS

Fabricante/Marca: KOMATSU/ PC350LC

398,140

28/03/2025 17:31:17 CLASSIFICADA318.601,800GRA-SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: HYUNDAI

482,730

CLASSIFICAÇAO

Empresa

1 C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO

ValorSituação

199,000

200,000

262,010

368,000

373,240

373,250

373,260

400,000

423,000

497,670

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO2 3 M EDIFICACOES LTDA

VENCEDOR3 CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

4 M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

5 PLANECON SERVIÇOS LTDA

6 GRA-SERVIÇOS LTDA

7 S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS

8 CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

9 L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

10 SILVA PROVIDENCIA COMER. E SERV. LTDA

DISPUTA

Empresa

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

ValorData/Hora Lance

31/03/2025 09:53:00 199,000

200,000

212,000

213,000

214,000

215,000

31/03/2025 09:52:48

31/03/2025 09:51:37

31/03/2025 09:51:29

31/03/2025 09:50:36

31/03/2025 09:50:26

t

th.iSi M*:
f rs.Õ8R?Cii;
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 03

Data/Hora Lance Valor Empresa

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA31/03/2025 09:49:52 219,000

220,000

229,000

230,000

239,000

240,000

244,000

245,000

247,000

248,000

249,000

250,000

251,000

252,000

253,000

254,000

255,000

256,000

257,000

258,000

259,000

260,000

261,000

262,000

262,010

263,000

264,000

265,000

266,000

267,000

268,000

269,000

270,000

271,000

272,000

273,000

279,000

280,000

31/03/2025 09:49:44 3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA31/03/2025 09:49:08

31/03/2025 09:48:58 3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

31/03/2025 09:48:21

31/03/2025 09:48:10

31/03/2025 09:47:29

31/03/2025 09:47:10

31/03/2025 09:46:28

31/03/2025 09:46:16

31/03/2025 09:45:59

31/03/2025 09:45:48

31/03/2025 09:45:31

31/03/2025 09:45:10

31/03/2025 09:45:01

31/03/2025 09:44:23

31/03/2025 09:43:45

31/03/2025 09:43:26

31/03/2025 09:43:15

31/03/2025 09:42:58

31/03/2025 09:42:39

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

è'ftíTF

31/03/2025 09:42:01

31/03/2025 09:41:34

31/03/2025 09:41:29

31/03/2025 09:41:38

31/03/2025 09:41:22

31/03/2025 09:41:15

31/03/2025 09:39:58

31/03/2025 09:39:30

31/03/2025 09:39:12

31/03/2025 09:38:20

31/03/2025 09:37:56

31/03/2025 09:37:42

31/03/2025 09:37:28

31/03/2025 09:37:21

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCAC

3 M EDIFICACOES LTDA

31/03/2025 09:37:13 ?

31/03/2025 09:37:00

31/03/2025 09:36:52
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N°03

Empresa

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

Data/Hora Lance Valor

31/03/2025 09:36:24

31/03/2025 09:36:14

31/03/2025 09:35:59

281,000

282,000

283,000

284,000

285,000

288,000

289,000

290,000

298,000

299,000

317,000

318,000

319,000

320,000

324,000

325,000

327,000

328,000

329,000

330,000

332,000

333,000

334,000

335,000

339,000

340,000

341,000

342,000

343,000

344,000

345,000

346,000

347,000

348,000

349,000

350,000

352,000

353,000

31/03/2025 09:35:47

31/03/2025 09:35:34

31/03/2025 09:35:27

31/03/2025 09:35:19

31/03/2025 09:34:13

31/03/2025 09:32:42

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO^LTRâr

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA |
C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

31/03/2025 09:32:35

31/03/2025 09:32:04

31/03/2025 09:31:42

31/03/2025 09:31:02

31/03/2025 09:30:53

31/03/2025 09:30:25

31/03/2025 09:29:56

31/03/2025 09:29:41

31/03/2025 09:29:08

31/03/2025 09:28:55

31/03/2025 09:28:15

31/03/2025 09:28:07

31/03/2025 09:27:24

31/03/2025 09:27:20

31/03/2025 09:26:43

31/03/2025 09:26:19

31/03/2025 09:25:47

31/03/2025 09:25:26

31/03/2025 09:25:01

31/03/2025 09:24:02

31/03/2025 09:23:48

31/03/2025 09:23:09

31/03/2025 09:22:18

31/03/2025 09:22:13

31/03/2025 09:21:25

131/03/2025 09:21:16

31/03/2025 09:20:30

31/03/2025 09:20:23

31/03/2025 09:19:39
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 03

Empresa

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

PLANECON SERVIÇOS LTDA

GRA-SERVIÇOS LTDA

S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

GRA-SERVIÇOS LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

PLANECON SERVIÇOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

SILVA PROVIDENCIA COMER. E SERV. LTDA

ValorData/Hora Lance

354,000

355,000

360,000

361,000

362,000

363,000

364,000

365,000

367,000

368,000

369,000

370,000

373,240

373,250

373,260

398,140

400,000

423,000

482,730

490,000

497,000

497,670

497,670

497,670

497,670

497,670

31/03/2025 09:19:27

31/03/2025 09:19:07

31/03/2025 09:18:30

31/03/2025 09:17:44

31/03/2025 09:16:59

31/03/2025 09:16:45

31/03/2025 09:16:03

31/03/2025 09:12:19

31/03/2025 09:12:11

31/03/2025 09:11:31

31/03/2025 09:08:29

31/03/2025 09:06:24

31/03/2025 09:07:19

31/03/2025 09:07:07

31/03/2025 09:05:29

31/03/2025 09:05:29

31/03/2025 09:06:33

31/03/2025 09:06:37

31/03/2025 09:05:29

31/03/2025 09:05:29

31/03/2025 09:05:29

31/03/2025 09:05:29

31/03/2025 09:05:29

31/03/2025 09:05:29

31/03/2025 09:05:29

31/03/2025 09:05:29

1
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 03

LOTES / ITENS

Situação:

RETROESCAVADEIRA - MOTOR DIESEL, 06 CILINDROS, POTÊNCIA LIQUIDA

VENCEDORN° 03

Descrição:

Quantidade: 900

Valor: 260.901,00

Vencedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA 19.850.235/0002-81 150,010Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Unitário Valor Total SituaçãoEmpresa Data/Hora Registro

30/03/2025 21:18:01 CLASSIFICADA260.901,000CONSMANG EMPREENDIMENTOS 289,890

Fabricante/Marca; CASE 580

30/03/2025 10:46:54 CLASSIFICADA260.901,000C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E289,890

Fabricante/Marca: Caterpillar

27/03/2025 18:33:40 CLASSIFICADA260.901,000SILVA PROVIDENCIA COMER. E

Fabricante/Marca: N/C

289,890

31/03/2025 08:18:44 CLASSIFICADA260.901,000L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS 289,890

Fabricante/Marca: caterpilia

30/03/2025 15:33:13 CLASSIFICADA252.000,000280,0003 M EDIFICACOES LTDA

Fabricante/Marca: Volvo BL60

30/03/2025 18:50:33 CLASSIFICADA260.100,000PLANECON SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: CASE/580 N/ 2017

289,000

30/03/2025 18:54:10 CLASSIFICADAS. W. M. CONSTRUÇÕES E

Fabricante/Marca: CATERPILLAR 416

203.364,000225,960

31/03/2025 08:24:44 CLASSIFICADA260.901,000M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS 289,890

Fabricante/Marca: caterpilia

28/03/2025 17:18:02 CLASSIFICADA208.719,000231,910CONSIGO EMPREENDIMENTOS

Fabricante/Marca: CASE/ 580N
í
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 03

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

28/03/2025 17:31:58 CLASSIFICADAGRA-SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: CASE

281,190 253.071,000

CLASSIFICAÇAO

Empresa

1 C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO

ValorSituação

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

99,000

100,000

150,010

213,000

217,360

217,410

217,420

230,000

246,000

289,890

2 3 M EDIFICACOES LTDA

3 CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

4 M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

5 S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS

6 PLANECON SERVIÇOS LTDA CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

7 GRA-SERVIÇOS LTDA

8 CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

9 L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

10 SILVA PROVIDENCIA COMER. E SERV. LTDA

DISPUTA

Empresa

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

Data/Flora Lance Valor

31/03/2025 09:50:00 99,000

100,000

119,000

120,000

124,000

125,000

129,000

130,000

135,000

136,000

137,000

138,000

139,000

140,000

142,000

143,000

144,000

145,000

147,000

148,000

31/03/2025 09:49:52

31/03/2025 09:49:41

31/03/2025 09:49:33

31/03/2025 09:48:31

31/03/2025 09:48:21

31/03/2025 09:47:33

31/03/2025 09:47:19

31/03/2025 09:46:38

31/03/2025 09:46:27

31/03/2025 09:46:10

31/03/2025 09:46:04

31/03/2025 09:45:35

31/03/2025 09:45:22

31/03/2025 09:45:06

31/03/2025 09:44:36

31/03/2025 09:43:49

31/03/2025 09:43:37

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA^ :

3 M EDIFICACOES LTDA ■

31/03/2025 09:43:19

31/03/2025 09:42:51
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 03

EmpresaData/Hora Lance Valor

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA31/03/2025 09:42:44 149,000

150,000

150,010

151,000

151,010

152,000

152,010

153,000

153,100

154,000

155,000

156,000

157,000

158,000

159,000

161,000

162,000

163,000

164,000

165,000

168,000

169,000

171,000

172,000

173,000

174,000

175,000

176,000

177,000

178,000

179,000

180,000

181,000

182,000

183,000

184,000

185,000

186,000

3 M EDIFICACOES LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

31/03/2025 09:41:49

31/03/2025 09:41:59

31/03/2025 09:40:51

31/03/2025 09:41:20

31/03/2025 09:40:27

31/03/2025 09:40:44

31/03/2025 09:39:37

31/03/2025 09:39:58

31/03/2025 09:38:59

31/03/2025 09:38:25

31/03/2025 09:38:11

31/03/2025 09:37:48

31/03/2025 09:37:37

31/03/2025 09:37:25

31/03/2025 09:37:16

31/03/2025 09:37:08 3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACACÇijlÇÍÍ'
CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

31/03/2025 09:36:38

31/03/2025 09:36:30

31/03/2025 09:34:23

31/03/2025 09:32:47

31/03/2025 09:32:41

31/03/2025 09:31:43

31/03/2025 09:31:34

31/03/2025 09:31:07

31/03/2025 09:30:59

31/03/2025 09:30:29

31/03/2025 09:30:14

31/03/2025 09:29:46

31/03/2025 09:29:11

31/03/2025 09:29:00

31/03/2025 09:28:20

31/03/2025 09:28:11

31/03/2025 09:27:30

31/03/2025 09:27:25

31/03/2025 09:26:34

31/03/2025 09:26:27

d
31/03/2025 09:25:57 Qsv-O^
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 03

Data/Hora Lance Valor Empresa

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

PLANECON SERVIÇOS LTDA

GRA-SERVIÇOS LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELL..^.»,,-.^- -

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA :

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTÍ^
3 M EDIFICACOES LTDA

31/03/2025 09:25:42 187,000

188,000

189,000

190,000

191,000

192,000

193,000

194,000

195,000

196,000

197,000

198,000

199,000

200,000

201,000

202,000

203,000

204,000

205,000

206,000

207,000

208,000

209,000

210,000

212,000

213,000

214,000

215,000

216,420

217,360

217,410

217,420

220,000

225,960

230,000

231,910

246,000

280,000

31/03/2025 09:25:35

31/03/2025 09:25:30

31/03/2025 09:25:08

31/03/2025 09:24:06

31/03/2025 09:23:52

31/03/2025 09:23:13

31/03/2025 09:22:27

31/03/2025 09:22:19

31/03/2025 09:21:29

31/03/2025 09:21:22

31/03/2025 09:20:35

31/03/2025 09:20:28

31/03/2025 09:19:43

31/03/2025 09:19:31

31/03/2025 09:19:11

31/03/2025 09:18:34

31/03/2025 09:18:15

31/03/2025 09:17:57

31/03/2025 09:17:37

31/03/2025 09:17:04

31/03/2025 09:16:49

31/03/2025 09:16:08

31/03/2025 09:12:26

31/03/2025 09:12:17

31/03/2025 09:11:37

31/03/2025 09:09:10

31/03/2025 09:07:59

31/03/2025 09:07:54

31/03/2025 09:26:01

31/03/2025 09:08:30

31/03/2025 09:07:39

31/03/2025 09:07:08

31/03/2025 09:05:33

31/03/2025 09:06:45

31/03/2025 09:05:33

31/03/2025 09:06:57

31/03/2025 09:05:33

S í-.vtíT

I rp..;s)
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 03

EmpresaData/Hora Lance Valor

GRA-SERVIÇOS LTDA

PLANECON SERVIÇOS LTDA

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

SILVA PROVIDENCIA COMER. E SERV. LTDA

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

31/03/2025 09:05:33

31/03/2025 09:05:33

31/03/2025 09:05:33

31/03/2025 09:05:33

281,190

289,000

289,890

289,890

289,890

289,890

289,890

31/03/2025 09:05:33

31/03/2025 09:05:33

31/03/2025 09:05:33

LOTES / ITENS

VENCEDORSituação:

TRATOR DE ESTEIRA - POTÊNCIA DO MOTOR 93 KW (125 HP) A 1.800 RPM. SEM

N° 04

Descrição;

Quantidade; 580

261.110,20

Vencedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA 19,850.235/0002-81

Valor;

227,010Valor;

PROPOSTAS INICIAIS

SituaçãoValor Total Data/Hora RegistroValor UnitárioEmpresa

30/03/2025 21:18:27 CLASSIFICADA261.110,200CONSMANG EMPREENDIMENTOS 450,190

Fabricante/Marca: CAT D6

30/03/2025 10:47:12 CLASSIFICADA261.110,200C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E450,190

Fabricante/Marca: john deere

27/03/2025 18:33:48 CLASSIFICADA261.110,200450,190SILVA PROVIDENCIA COMER. E

Fabricante/Marca: N/C

31/03/2025 08:19:27 CLASSIFICADA261.110,200L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS 450,190

Fabricante/Marca: case

30/03/2025 15:33:27 CLASSIFICADA258.100,000445,0003 M EDIFICACOES LTDA

Fabricante/Marca: Caterpillar d5

30/03/2025 18:50:57 CLASSIFICADA

i sníâSléL-

? I * ' '"

261.000,000450,000

Fabricante/Marca: CARTERPILLAR/ D6 NXL/2014

PLANECON SERVIÇOS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 03

Valor TotalValor Unitário Data/Hora Registro SituaçãoEmpresa

30/03/2025 18:54:31 CLASSIFICADAS. W. M. CONSTRUÇÕES E

Fabricante/Marca: KOMATSU D61

261.000,000450,000

31/03/2025 08:25:03 CLASSIFICADA261.110,200ML DA SILVA EMPREENDIMENTOS 450,190

Fabricante/Marca: komatsu

28/03/2025 17:18:23 CLASSIFICADA208.887,000CONSIGO EMPREENDIMENTOS

Fabricante/Marca: CATEPILAR/ D6T

360,150

28/03/2025 17:32:27 CLASSIFICADA253.274,400GRA-SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: KOMATSU

436,680

CLASSIFICAÇAO

ValorSituação

DESCLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Empresa

176,000

177,000

227,010

297,000

300,000

337,640

364,650

382,000

450,000

450,190

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO1

2 3 M EDIFICACOES LTDA

3 CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

4 M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

5 CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

6 GRA-SERVIÇOS LTDA

7 PLANECON SERVIÇOS LTDA

8 L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

9 S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS

10 SILVA PROVIDENCIA COMER. E SERV. LTDA

DISPUTA

Empresa

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACÍAO LTD^f^^^^
3 M EDIFICACOES LTDA |
C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAoTtDA

3 M EDIFICACOES LTDA

ValorData/Flora Lance

176,000

177,000

179,000

180,000

182,000

183,000

184,000

185,000

189,000

190,000

31/03/2025 09:54:43

31/03/2025 09:54:32

31/03/2025 09:53:05

31/03/2025 09:52:53

31/03/2025 09:51:41

31/03/2025 09:51:35

1
31/03/2025 09:50:32

31/03/2025 09:50:19

31/03/2025 09:49:13

31/03/2025 09:49:04
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 03

Data/Hora Lance Valor Empresa

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

31/03/2025 09:48:34 199,000

200,000

204,000

205,000

210,000

211,000

212,000

213,000

214,000

215,000

217,000

218,000

219,000

220,000

221,000

222,000

223,000

224,000

225,000

226,000

227,000

227,010

228,000

229,000

230,000

231,000

232,000

233,000

233,010

234,000

235,000

236,000

237,000

238,000

239,000

240,000

241,000

242,000

31/03/2025 09:48:28

31/03/2025 09:48:01

31/03/2025 09:47:52

31/03/2025 09:47:37

31/03/2025 09:47:04

31/03/2025 09:46:22

31/03/2025 09:46:10

31/03/2025 09:45:41

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

31/03/2025 09:45:16

31/03/2025 09:45:10

31/03/2025 09:44:41

31/03/2025 09:44:26

31/03/2025 09:44:17

31/03/2025 09:43:53

31/03/2025 09:43:44

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

31/03/2025 09:43:23

31/03/2025 09:43:03

31/03/2025 09:42:52

31/03/2025 09:41:55

31/03/2025 09:41:43

31/03/2025 09:41:50

31/03/2025 09:41:35

31/03/2025 09:41:14

31/03/2025 09:41:07

31/03/2025 09:40:55

31/03/2025 09:40:19

31/03/2025 09:39:41

31/03/2025 09:40:12

31/03/2025 09:39:17

31/03/2025 09:38:29

31/03/2025 09:37:50

31/03/2025 09:37:27

31/03/2025 09:37:14

31/03/2025 09:36:43

31/03/2025 09:36:37

31/03/2025 09:36:17

31/03/2025 09:36:04

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCA^/^Q ^
3 M EDIFICACOES LTDA |
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 03

Data/Hora Lance Valor Empresa

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA31/03/2025 09:35:33 243,000

244,000

245,000

246,000

250,000

251,000

252,000

253,000

254,000

255,000

256,000

257,000

258,000

259,000

260,000

261,000

262,000

263,000

264,000

265,000

266,000

267,000

268,000

269,000

270,000

271,000

272,000

273,000

274,000

275,000

276,000

277,000

278,000

279,000

280,000

281,000

282,000

283,000

31/03/2025 09:34:36 CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

31/03/2025 09:32:52 C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA31/03/2025 09:32:47

31/03/2025 09:31:54 C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

31/03/2025 09:31:37

31/03/2025 09:31:12

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

31/03/2025 09:31:04 CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

31/03/2025 09:30:33

31/03/2025 09:30:08

31/03/2025 09:29:51

31/03/2025 09:29:16

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCAC

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

31/03/2025 09:29:05

31/03/2025 09:28:24

31/03/2025 09:28:16

31/03/2025 09:27:33

31/03/2025 09:27:31

31/03/2025 09:26:39

31/03/2025 09:26:31

31/03/2025 09:25:42

31/03/2025 09:25:36

31/03/2025 09:25:04

31/03/2025 09:24:10

31/03/2025 09:23:57

31/03/2025 09:23:19

31/03/2025 09:22:35

31/03/2025 09:22:29

31/03/2025 09:21:33

31/03/2025 09:21:26

31/03/2025 09:20:39

31/03/2025 09:20:34

31/03/2025 09:19:46

31/03/2025 09:19:36

31/03/2025 09:19:14

31/03/2025 09:18:38

31/03/2025 09:18:18

31/03/2025 09:18:01

31/03/2025 09:17:48

i
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N°03

Data/Hora Lance Valor Empresa

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA31/03/2025 09:17:43 284,000

285,000

286,000

287,000

289,000

290,000

296,000

297,000

298,000

299,000

300,000

337,640

360,150

364,650

382,000

436,680

445,000

450,000

450,000

450,190

450,190

450,190

450,190

450,190

31/03/2025 09:17:31 CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

31/03/2025 09:17:09 C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

31/03/2025 09:16:53 CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

31/03/2025 09:16:14

31/03/2025 09:12:32

31/03/2025 09:12:21

31/03/2025 09:11:44

31/03/2025 09:08:38

31/03/2025 09:08:17

31/03/2025 09:07:38

31/03/2025 09:08:05

31/03/2025 09:05:35

31/03/2025 09:08:55

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

GRA-SERVIÇOS LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

PLANECON SERVIÇOS LTDA

31/03/2025 09:07:12 L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

GRA-SERVIÇOS LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

PLANECON SERVIÇOS LTDA

31/03/2025 09:05:35

31/03/2025 09:05:35

31/03/2025 09:05:35

31/03/2025 09:05:35

31/03/2025 09:05:35

31/03/2025 09:05:35

31/03/2025 09:05:35

31/03/2025 09:05:35

31/03/2025 09:05:35

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

SILVA PROVIDENCIA COMER. E SERV. LTDA

í'KTF

I
í atiMHTCA:

' “•

t
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 03

LOTES / ITENS

Situação:

MOTONIVELADORA-BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP PESO BRUTO

VENCEDORN° 05

Descrição;

Quantidade: 900

Valor: 398.700,00

Vencedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA 19.850.235/0002-81 Valor: 273,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

CONSMANG EMPREENDIMENTOS 443,000

Fabricante/Marca: NEW HOLLAND 140

398.700,000 30/03/2025 21:19:24 CLASSIFICADA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E443,000

Fabricante/Marca: Caterpillar

30/03/2025 10:47:35 CLASSIFICADA398.700,000

SILVA PROVIDENCIA COMER. E

Fabricante/Marca: N/C

443,000 398.700,000 27/03/2025 18:33:54 CLASSIFICADA

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS 443,000

Fabricante/Marca: jhon deere

398.700,000 31/03/2025 08:19:46 CLASSIFICADA

3 M EDIFICACOES LTDA

Fabricante/Marca: Case 845B

440,000 396.000,000 30/03/2025 15:33:43 CLASSIFICADA

PLANECON SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: CASE/240 C /2015

443,000 398.700,000 30/03/2025 18:51:43 CLASSIFICADA

S. W. M. CONSTRUÇÕES E

Fabricante/Marca: JOHN DEERE G640

355,210 319.689,000 30/03/2025 18:55:00 CLASSIFICADA

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS 443,000

Fabricante/Marca: neW HOLLAND

398.700,000 31/03/2025 08:25:22 CLASSIFICADA

-n

28/03/2025 17;aâlâ^->GLAS"

I I

CONSIGO EMPREENDIMENTOS 354,400

Fabricante/Marca: NEW HOLLAND/2011 170 B

318.960,000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N°03

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

GRA-SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: CATERPILLAR

429,710 386.739,000 28/03/2025 17:33:04 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação Valor

1 C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO

2 CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

272,000

273,000

329,000

332,240

332,250

332,260

375,000

376,550

440,000

443,000

3 M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS CLASSIFICADO

4 PLANECON SERVIÇOS LTDA CLASSIFICADO

5 GRA-SERVIÇOS LTDA

6 S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS

7 CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

8 L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

9 3 M EDIFICACOES LTDA

10 SILVA PROVIDENCIA COMER. E SERV. LTDA

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

31/03/2025 09:35:54

31/03/2025 09:34:45

31/03/2025 09:33:03

31/03/2025 09:32:55

31/03/2025 09:32:10

31/03/2025 09:31:56

31/03/2025 09:31:38

31/03/2025 09:31:26

31/03/2025 09:31:16

31/03/2025 09:31:08

31/03/2025 09:30:40

31/03/2025 09:30:18

31/03/2025 09:29:56

31/03/2025 09:29:20

31/03/2025 09:29:10

31/03/2025 09:28:28

31/03/2025 09:28:21

31/03/2025 09:27:41

31/03/2025 09:27:36

31/03/2025 09:26:51

272,000

273,000

274,000

275,000

279,000

280,000

284,000

285,000

286,000

287,000

289,000

290,000

291,000

292,000

293,000

294,000

295,000

296,000

297,000

298,000

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA 1t híATP

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E L0CA(^Aq tií{>Ãi;3Qas,£âD
CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 03

Data/Hora Lance Valor Empresa

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

31/03/2025 09:26:37 299,000

300,000

301,000

302,000

303,000

304,000

305,000

306,000

307,000

308,000

309,000

310,000

312,000

313,000

314,000

315,000

316,000

317,000

318,000

319,000

320,000

321,000

322,000

323,000

324,000

325,000

329,000

330,000

331,250

332,240

332,250

332,260

350,000

353,400

354,400

355,210

375,000

376,550

31/03/2025 09:26:01

31/03/2025 09:25:46

31/03/2025 09:25:12

31/03/2025 09:24:58

31/03/2025 09:24:47

31/03/2025 09:24:16

31/03/2025 09:24:02

31/03/2025 09:23:23

31/03/2025 09:22:38

31/03/2025 09:22:33

31/03/2025 09:21:37

31/03/2025 09:21:31

31/03/2025 09:20:44

31/03/2025 09:20:39

31/03/2025 09:19:50

31/03/2025 09:19:40

31/03/2025 09:18:54

31/03/2025 09:18:43

31/03/2025 09:18:22

31/03/2025 09:17:49

31/03/2025 09:17:23

31/03/2025 09:17:14

31/03/2025 09:16:56

31/03/2025 09:16:21

31/03/2025 09:14:35

31/03/2025 09:13:34

31/03/2025 09:12:41

31/03/2025 09:09:16

31/03/2025 09:09:16

31/03/2025 09:08:46

31/03/2025 09:26:59

31/03/2025 09:08:25

31/03/2025 09:08:03

31/03/2025 09:05:39

31/03/2025 09:05:39

31/03/2025 09:07:51

31/03/2025 09:07:42

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

PLANECON SERVIÇOS LTDA

GRA-SERVIÇOS LTDA

S. W, M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LT-DA •
, i-iAíf

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTÕSJ
CÕNSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 03

Data/Hora Lance Valor Empresa

31/03/2025 09:05:39

31/03/2025 09:05:39

31/03/2025 09:05:39

429,710

440,000

443,000

443,000

443,000

443,000

443,000

443,000

GRA-SERVIÇOS LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

PLANECON SERVIÇOS LTDA

SILVA PROVIDENCIA COMER. E SERV. LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

31/03/2025 09:05:39

31/03/2025 09:05:39

31/03/2025 09:05:39

31/03/2025 09:05:39

31/03/2025 09:05:39

LOTES / ITENS

N° Situação:

TRATOR DE PNEUS - COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 110 CV, COM GRADE E LÂMINA

VENCEDOR06

Descrição:

Quantidade: 1950

Valor: 507.000,00

Vencedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA 19.850.235/0002-81 Valor: 141,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

CONSMANG EMPREENDIMENTOS 260,000

Fabricante/Marca: CASE 621

507.000,000 30/03/2025 21:20:03 CLASSIFICADA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E 260,000

Fabricante/Marca: valtra

507.000,000 30/03/2025 10:47:56 CLASSIFICADA

SILVA PROVIDENCIA COMER. E

Fabricante/Marca: N/C

260,000 507.000,000 27/03/2025 18:34:02 CLASSIFICADA

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS 260,000

Fabricante/Marca: valtra

507.000,000 31/03/2025 08:20:10 CLASSIFICADA

3 M EDIFICACOES LTDA

Fabricante/Marca: Massey Ferguson 4292

250,000 487.500,000 30/03/2025 15:33:57 CLASSIFICADA

i'£n'r,

30/03/2025 18:52:08 CLASSIFICÃBA^PLANECON SERVIÇOS LTDA 260,000

Fabricante/Marca: NEW HOLLAND/7630/ 2016

507.000,000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N°03

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

S. W. M. CONSTRUÇÕES E

Fabricante/Marca: MASSEY FERGUSON 4297

210,000 409.500,000 30/03/2025 18:55:18 CLASSIFICADA

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS 260,000

Fabricante/Marca: valtra

507.000,000 31/03/2025 08:25:35 CLASSIFICADA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS

Fabricante/Marca: VALTRA/ BH210Í

208,000 405.600,000 28/03/2025 17:18:44 CLASSIFICADA

GRA-SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: NEW HOLLAND

252,200 491.790,000 28/03/2025 17:33:30 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

1 C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO

2 CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

3 CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

4 ML DA SILVA EMPREENDIMENTOS

5 PLANECON SERVIÇOS LTDA

6 GRA-SERVIÇOS LTDA

7 S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS

8 L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

9 3 M EDIFICACOES LTDA

10 SILVA PROVIDENCIA COMER. E SERV. LTDA

140,000

141,000

180,000

182,000

194,990

195,000

200,000

221,000

250,000

260,000

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA31/03/2025 09:30:00

31/03/2025 09:29:25

31/03/2025 09:29:14

31/03/2025 09:28:39

31/03/2025 09:28:26

31/03/2025 09:27:46

31/03/2025 09:27:41

31/03/2025 09:26:56

31/03/2025 09:26:43

31/03/2025 09:26:05

140,000

141,000

142,000

143,000

145,000

146,000

147,000

148,000

149,000

150,000

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA ;

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

tíÁTfI
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N°03

Data/Hora Lance Valor Empresa

31/03/2025 09:25:51 151,000

152,000

153,000

154,000

155,000

156,000

157,000

158,000

159,000

160,000

161,000

162,000

163,000

164,000

165,900

166,900

170,000

171,000

172,000

173,000

174,000

175,000

176,000

177,000

178,000

179,000

180,000

182,000

194,990

195,000

200,000

208,000

210,000

221,000

250,000

252,200

260,000

260,000

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

31/03/2025 09:25:16 CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

31/03/2025 09:25:03

31/03/2025 09:24:50

31/03/2025 09:24:24

31/03/2025 09:24:17

31/03/2025 09:23:28

31/03/2025 09:22:53

31/03/2025 09:22:39

31/03/2025 09:21:41

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

PLANECON SERVIÇOS LTDA

GRA-SERVIÇOS LTDA

S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

GRA-SERVIÇOS LTDA

PLANECON SERVIÇOS LTDA

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

31/03/2025 09:21:34

31/03/2025 09:20:48

31/03/2025 09:20:44

31/03/2025 09:20:03

31/03/2025 09:19:54

31/03/2025 09:18:58

31/03/2025 09:18:48

31/03/2025 09:18:25

31/03/2025 09:17:53

31/03/2025 09:17:28

31/03/2025 09:17:18

31/03/2025 09:17:00

31/03/2025 09:16:28

31/03/2025 09:12:46

31/03/2025 09:08:43

31/03/2025 09:08:32

31/03/2025 09:07:59

31/03/2025 09:12:16

31/03/2025 09:09:37

31/03/2025 09:09:10

31/03/2025 09:27:43

31/03/2025 09:05:41

31/03/2025 09:05:41

31/03/2025 09:07:57

31/03/2025 09:05:41

31/03/2025 09:05:41

31/03/2025 09:05:41

31/03/2025 09:05:41
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N° 03

Data/Hora Lance Valor Empresa

31/03/2025 09:05:41 260,000

260,000

260,000

260,000

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

SILVA PROVIDENCIA COMER. E SERV. LTDA

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

31/03/2025 09:05:41

31/03/2025 09:05:41

31/03/2025 09:05:41

LOTES / ITENS

Situação:

Descrição; CAMINHÃO TOCO/CARGA SECA, COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 100

Quantidade: 480

Valor;

VENCEDORN° 07

263.558,40

Vencedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA 19.850.235/0002-81 Valor: 290,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

CONSMANG EMPREENDIMENTOS 549,080

Fabricante/Marca: MERCEDES 1615

263.558,400 30/03/2025 21:20:44 CLASSIFICADA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E 549,080

Fabricante/Marca: mercedes benz

263.558,400 30/03/2025 10:48:27 CLASSIFICADA

SILVA PROVIDENCIA COMER. E

Fabricante/Marca: N/C

549,080 263.558,400 27/03/2025 18:34:11 CLASSIFICADA

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS 549,080

Fabricante/Marca: vOLKSWAG EM

263.558,400 31/03/2025 08:20:29 CLASSIFICADA

3 M EDIFICACOES LTDA

Fabricante/Marca: Ford Cargo 1419

545,000 261.600,000 30/03/2025 15:34:20 CLASSIFICADA

PLANECON SERVIÇOS LTDA 549,000

Fabricante/Marca: MERCEDES BENZ/I113/1987

263.520,000 30/03/2025 18:52:32 CLASSIFICADA—,

H»: fp- ^ ,
g>OBR*Ci»i4 çyx^çv-? I

f

S. W. M. CONSTRUÇÕES E

Fabricante/Marca: VOLKSWAGEM 13180

549,000 263.520,000 30/03/2025 18:55:38 CLASSIFICADA
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N°03

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS 549,080

Fabricante/Marca: mERCEDES

263.558,400 31/03/2025 08:25:59 CLASSIFICADA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS 439,260

Fabricante/Marca: VOLKSWAGEN/ DELIVERY 5150

210,844,800 28/03/2025 17:19:00 CLASSIFICADA

GRA-SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: FORD CARGO

532,600 255.648,000 28/03/2025 17:34:16 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação Valor

1 C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO

2 CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

3 M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

4 CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

5 PLANECON SERVIÇOS LTDA

6 GRA-SERVIÇOS LTDA

7 L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

8 3 M EDIFICACOES LTDA

9 S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS

10 SILVA PROVIDENCIA COMER. E SERV. LTDA

DESCLASSIFICADO 289,000

290,000

384,500

400,000

411,800

411,810

466,000

545,000

549,000

549,080

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

31/03/2025 09:31:49

31/03/2025 09:31:30

31/03/2025 09:31:22

31/03/2025 09:31:14

31/03/2025 09:30:05

31/03/2025 09:29:31

31/03/2025 09:29:19

31/03/2025 09:28:47

31/03/2025 09:28:31

31/03/2025 09:27:53

31/03/2025 09:27:45

31/03/2025 09:27:06

31/03/2025 09:26:48

289,000

290,000

291,000

292,000

293,000

294,000

295,000

296,000

297,000

298,000

299,000

300,000

301,000

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO ÇTDA ^
í-ÍÀíP ^ , \

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA { yj
C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOcicAOTTDA,
CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA
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N° 03

Data/Hora Lance Valor Empresa

31/03/2025 09:26:09

31/03/2025 09:25:56

31/03/2025 09:25:20

31/03/2025 09:25:08

31/03/2025 09:24:42

31/03/2025 09:24:37

31/03/2025 09:24:21

31/03/2025 09:23:32

31/03/2025 09:22:58

31/03/2025 09:22:44

31/03/2025 09:21:46

31/03/2025 09:21:39

31/03/2025 09:20:54

31/03/2025 09:20:49

31/03/2025 09:20:07

31/03/2025 09:19:58

31/03/2025 09:19:19

31/03/2025 09:18:54

31/03/2025 09:18:29

31/03/2025 09:18:06

31/03/2025 09:17:52

31/03/2025 09:17:22

31/03/2025 09:17:04

31/03/2025 09:16:33

31/03/2025 09:12:00

31/03/2025 09:09:23

31/03/2025 09:08:41

31/03/2025 09:13:06

31/03/2025 09:08:18

31/03/2025 09:08:09

31/03/2025 09:11:43

31/03/2025 09:09:42

31/03/2025 09:08:11

31/03/2025 09:05:45

31/03/2025 09:08:19

31/03/2025 09:05:45

31/03/2025 09:05:45

31/03/2025 09:05:45

302,000

303,000

304,000

305,000

306,000

307,000

308,000

309,000

310,000

311,000

312,000

313,000

314,000

315,000

316,000

317,000

318,000

319,000

320,000

322,000

323,000

324,000

325,000

326,000

327,000

328,450

329,450

384,500

399,000

400,000

411,800

411,810

438,260

439,260

466,000

532,600

545,000

549,000

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

PLANECON SERVIÇOS LTDA

GRA-SERVIÇOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

GRA-SERVIÇOS LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

i ruB) arl
>
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N° 03

Data/Hora Lance Valor Empresa

PLANECON SERVIÇOS LTDA31/03/2025 09:05:45 549,000

549,080

549,080

549,080

549,080

549,080

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

SILVA PROVIDENCIA COMER. E SERV. LTDA

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

31/03/2025 09:05:45

31/03/2025 09:05:45

31/03/2025 09:05:45

31/03/2025 09:05:45

31/03/2025 09:05:45

LOTES / ITENS

VENCEDORSituação:

CAMINHÃO BASCULANTE 6MT TOCO CABINE SIMPLES, POTÊNCIA 125 CV,

N° 08

Descrição;

Quantidade: 920

542.698,80

Vencedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA 19.850.235/0002-81

Valor:

Valor: 315,010

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total SituaçãoData/Hora Registro

30/03/2025 21:21:17 CLASSIFICADACONSMANG EMPREENDIMENTOS 589,890

Fabricante/Marca: MERCEDES 1615

542.698,800

30/03/2025 10:48:55 CLASSIFICADAC F M DE MENEZES CONSTRUCAO E 589,890

Fabricante/Marca: ford

542.698,800

27/03/2025 18:34:19 CLASSIFICADASILVA PROVIDENCIA COMER. E 589,890 542.698,800

Fabricante/Marca: N/C

31/03/2025 08:21:03 CLASSIFICADAL. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS 589,890

Fabricante/Marca: vOLKSWAGEM

542.698,800

30/03/2025 15:34:42 CLASSIFICADA3 M EDIFICACOES LTDA

Fabricante/Marca: VW 15180

585,000 538.200,000

30/03/2025 18:53:01 CLASSIFICADA589,000

Fabricante/Marca: MERCEDES BENZ/1113/1988

PLANECON SERVIÇOS LTDA 541.880,000

íí*:_ââ2.
■ftÚSmCA:
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Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

S. W. M. CONSTRUÇÕES E

Fabricante/Marca: VOLKSWAGEM 13180

576,790 530.646,800 30/03/2025 18:55:56 CLASSIFICADA

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS 589,890

Fabricante/Marca: mERCEDES

31/03/2025 08:26:11 CLASSIFICADA542.698,800

CONSIGO EMPREENDIMENTOS

Fabricante/Marca: M. BENZ/ 1620

471,910 434.157,200 28/03/2025 17:19:13 CLASSIFICADA

GRA-SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: FORD CARGO

572,200 28/03/2025 17:35:04 CLASSIFICADA526.424,000

CLASSIFICAÇÃO

Empresa Situação

DESCLASSIFICADO

Valor

1 C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO

2 3 M EDIFICACOES LTDA

192,000

193,000

315,010

400,000

413,000

442,410

442,420

507,000

576,790

589,890

DESCLASSIFICADO

3 CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

4 CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

5 ML DA SILVA EMPREENDIMENTOS

6 PLANECON SERVIÇOS LTDA

7 GRA-SERVIÇOS LTDA

8 L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

9 S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS

10 SILVA PROVIDENCIA COMER. E SERV. LTDA

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Flora Lance Valor Empresa

31/03/2025 09:54:27

31/03/2025 09:54:21

31/03/2025 09:53:10

31/03/2025 09:53:00

31/03/2025 09:51:59

31/03/2025 09:51:46

31/03/2025 09:51:09

31/03/2025 09:51:02

31/03/2025 09:50:52

31/03/2025 09:50:46

192,000

193,000

194,000

195,000

197,000

198,000

199,000

200,000

269,000

270,000

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA i S*: ^3 \
C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAQjJÍíí£!5^-â-^í^^
3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

Página 31 de 56



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 03

Data/Hora Lance Valor Empresa

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA31/03/2025 09:50:26 274,000

275,000

279,000

280,000

282,000

283,000

284,000

285,000

289,000

290,000

294,000

295,000

297,000

298,000

299,000

300,000

304,000

305,000

306,000

307,000

308,000

309,000

310,000

311,000

312,000

313,000

314,000

315,000

315,010

316,000

317,000

318,000

319,000

320,000

321,000

322,000

323,000

327,000

31/03/2025 09:50:10 3 M EDIFICACOES LTDA

31/03/2025 09:49:27 C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

31/03/2025 09:49:17

31/03/2025 09:48:41

31/03/2025 09:48:34

31/03/2025 09:48:06

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

31/03/2025 09:47:58 3 M EDIFICACOES LTDA

31/03/2025 09:47:50

31/03/2025 09:47:40

31/03/2025 09:47:09

31/03/2025 09:46:58

31/03/2025 09:46:51

31/03/2025 09:46:43

31/03/2025 09:45:48

31/03/2025 09:45:30

31/03/2025 09:45:15

31/03/2025 09:44:47

31/03/2025 09:44:12

31/03/2025 09:44:05

31/03/2025 09:44:00

31/03/2025 09:43:51

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA31/03/2025 09:43:29

31/03/2025 09:43:11

31/03/2025 09:42:57

31/03/2025 09:42:14

31/03/2025 09:41:01

31/03/2025 09:40:40

31/03/2025 09:40:54

31/03/2025 09:39:46

31/03/2025 09:39:16

31/03/2025 09:38:44

31/03/2025 09:38:36

31/03/2025 09:38:23

31/03/2025 09:38:17

31/03/2025 09:36:48

31/03/2025 09:36:14

31/03/2025 09:35:06

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAP-LTOA- —
í l-MYF

3 M EDIFICACOES LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA
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N° 03

Data/Hora Lance Valor Empresa

31/03/2025 09:34:58

31/03/2025 09:33:58

328,000

329,000

330,000

334,000

335,000

340,000

341,000

342,000

343,000

354,000

355,000

358,000

359,000

360,000

361,000

362,000

363,000

364,000

365,000

366,000

367,000

368,000

369,000

370,000

371,000

372,000

373,000

374,000

375,000

377,000

378,000

379,000

380,000

381,000

382,000

383,000

384,000

385,000

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

31/03/2025 09:33:27

31/03/2025 09:32:21

31/03/2025 09:32:14

31/03/2025 09:31:27

31/03/2025 09:31:17

31/03/2025 09:30:11

31/03/2025 09:29:41

31/03/2025 09:29:24

31/03/2025 09:28:43

31/03/2025 09:28:35

31/03/2025 09:27:57

31/03/2025 09:27:51

31/03/2025 09:27:02

31/03/2025 09:26:55

31/03/2025 09:26:16

31/03/2025 09:26:00

31/03/2025 09:25:23

31/03/2025 09:25:12

31/03/2025 09:24:53

31/03/2025 09:24:42

31/03/2025 09:24:27

31/03/2025 09:23:36

31/03/2025 09:23:04

31/03/2025 09:22:48

31/03/2025 09:21:49

31/03/2025 09:21:43

31/03/2025 09:20:58

31/03/2025 09:20:55

31/03/2025 09:20:10

31/03/2025 09:20:03

31/03/2025 09:19:23

31/03/2025 09:18:58

31/03/2025 09:18:36

31/03/2025 09:18:10

31/03/2025 09:17:57

31/03/2025 09:17:28

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO L-Tt^A.
CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAtSSbTC-:^^^
CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA
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N°03

Data/Hora Lance Valor Empresa

31/03/2025 09:17:09 386,000

387,000

388,000

389,000

390,000

399,000

400,000

413,000

442,410

442,420

471,910

507,000

572,200

576,790

585,000

589,000

589,890

589,890

589,890

589,890

589,890

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

31/03/2025 09:16:38

31/03/2025 09:12:50

31/03/2025 09:09:47

31/03/2025 09:08:57 CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

31/03/2025 09:08:49 C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI31/03/2025 09:08:20

31/03/2025 09:13:58

31/03/2025 09:12:02

31/03/2025 09:10:01

31/03/2025 09:05:47

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

PLANECON SERVIÇOS LTDA

GRA-SERVIÇOS LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

31/03/2025 09:08:39 L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

31/03/2025 09:05:48 GRA-SERVIÇOS LTDA

S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

PLANECON SERVIÇOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

31/03/2025 09:05:47

31/03/2025 09:05:48

31/03/2025 09:05:48

31/03/2025 09:05:48

31/03/2025 09:05:48

31/03/2025 09:05:47

31/03/2025 09:05:47

31/03/2025 09:05:47

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

SILVA PROVIDENCIA COMER. E SERV. LTDA

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

í ilQBmCi;

5
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N°03

LOTES / ITENS

Situação:

CAMINHÃO BASCULANTE 12M^ TRUCADO CABINE SIMPLES, POTÊNCIA 230 CV,

VENCEDORN“ 09

Descrição:

Ouantidade: 1100

Valor: 938.663,00

Vencedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA 19.850.235/0002-81 Valor: 417,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

CONSMANG EMPREENDIMENTOS 853,330

Fabricante/Marca: MERCEDES 2324

938.663,000 30/03/2025 21:21:44 CLASSIFICADA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E 853,330

Fabricante/Marca: Volkswagen

938.663,000 30/03/2025 10:49:11 CLASSIFICADA

SILVA PROVIDENCIA COMER. E

Fabricante/Marca: N/C

853,330 938.663,000 27/03/2025 18:34:27 CLASSIFICADA

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS 853,330

Fabricante/Marca: vOLKSWAGEM

938.663,000 31/03/2025 08:21:21 CLASSIFICADA

3 M EDIFICACOES LTDA

Fabricante/Marca: Ford Cargo 2429

850,000 935.000,000 30/03/2025 15:34:57 CLASSIFICADA

PLANECON SERVIÇOS LTDA 853,000

Fabricante/Marca: VOLKSWAGEN /24.250 /2013

938.300,000 30/03/2025 18:53:26 CLASSIFICADA

S. W. M. CONSTRUÇÕES E

Fabricante/Marca: CONSTELATION 31280

837,980 921.778,000 30/03/2025 18:56:13 CLASSIFICADA

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS 853,330

Fabricante/Marca: ford

938.663,000 31/03/2025 08:26:34 CLASSIFICADA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS

Fabricante/Marca: M. BENZ/1620

682,660 750.926,000 28/03/2025 17:19:21 lASSIFICADA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 03

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

GRA-SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: FORD CARGO

827,730 910.503,000 28/03/2025 17:35:25 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO

Situação Valor

DESCLASSIFICADO

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

416,000

417,000

440,000

441,750

600,000

640,000

725,000

837,980

850,000

853,330

2 CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

3 M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

4 PLANECON SERVIÇOS LTDA

5 CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

6 GRA-SERVIÇOS LTDA

7 L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

8 S, W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS

9 3 M EDIFICACOES LTDA

10 SILVA PROVIDENCIA COMER, E SERV. LTDA

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO L,TDA -

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA \ rr.TSt
3 * OSRfCA; '^Ort-cc>5

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LT-DA- '

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

31/03/2025 09:24:47

31/03/2025 09:24:32

31/03/2025 09:23:41

31/03/2025 09:23:13

31/03/2025 09:22:52

31/03/2025 09:21:55

31/03/2025 09:21:47

31/03/2025 09:21:09

31/03/2025 09:21:01

31/03/2025 09:20:15

31/03/2025 09:20:09

31/03/2025 09:19:27

31/03/2025 09:19:03

31/03/2025 09:18:40

31/03/2025 09:18:15

31/03/2025 09:18:01

31/03/2025 09:17:32

31/03/2025 09:17:14

31/03/2025 09:16:43

31/03/2025 09:15:47

416,000

417,000

418,000

419,000

420,000

421,000

423,000

424,000

425,000

426,000

427,000

428,000

429,000

430,000

433,000

434,000

435,000

436,000

438,000

439,000
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N° 03

Data/Hora Lance Empresa

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

Valor

31/03/2025 09:15:04 440,000

441,750

443,000

470,000

589,000

590,000

600,000

640,000

682,660

725,000

827,730

837,980

850,000

853,000

853,330

853,330

853,330

853,330

853,330

31/03/2025 09:12:16 PLANECON SERVIÇOS LTDA

31/03/2025 09:14:53 M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

31/03/2025 09:13:40

31/03/2025 09:09:28

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

31/03/2025 09:09:06

31/03/2025 09:08:28

31/03/2025 09:10:38

31/03/2025 09:05:51

31/03/2025 09:09:03

31/03/2025 09:05:51

31/03/2025 09:05:51

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

GRA-SERVIÇOS LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

GRA-SERVIÇOS LTDA

S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA31/03/2025 09:05:51

31/03/2025 09:05:51

31/03/2025 09:05:51

31/03/2025 09:05:51

31/03/2025 09:05:51

31/03/2025 09:05:51

31/03/2025 09:05:51

PLANECON SERVIÇOS LTDA

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

SILVA PROVIDENCIA COMER. E SERV. LTDA

i\

1
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N°03

LOTES / ITENS

Situação;

Descrição: CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL

Ouantidade: 650

Valor:

Vencedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA 19,850.235/0002-81

N° 10 VENCEDOR

497.250,00

Valor: 413,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

CONSMANG EMPREENDIMENTOS 765,000

Fabricante/Marca: MERCEDEZ 2324

497.250,000 30/03/2025 21:22:22 CLASSIFICADA

SILVA PROVIDENCIA COMER. E

Fabricante/Marca: N/C

765,000 497.250,000 27/03/2025 18:34:33 CLASSIFICADA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS

Fabricante/Marca: VOLKSWAGEN/ 26280

612,000 397.800,000 28/03/2025 17:19:31 CLASSIFICADA

PLANECON SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: MERCEDES BENZ /16 20 /2011

765,000 497.250,000 30/03/2025 18:53:50 CLASSIFICADA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E 765,000

Fabricante/Marca: mercedes benz

497.250,000 30/03/2025 10:49:32 CLASSIFICADA

3 M EDIFICACOES LTDA

Fabricante/Marca: VW 16260

760,000 494.000,000 30/03/2025 15:35:12 CLASSIFICADA

GRA-SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: FORD CARGO

742,050 482.332.500 28/03/2025 17:35:45 CLASSIFICADA

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS 765,000

Fabricante/Marca: mERCEDES

497.250,000 31/03/2025 08:21:41 CLASSIFICADA

í-í^Tf _

31/03/2025 08:26^1 CLASSIFICADA

3

í

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS 765,000

Fabricante/Marca: mERCEDES

497,250,000
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N° 03

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

S. W. M. CONSTRUÇÕES E

Fabricante/Marca: Constalation 31280

761,890 495.228,500 30/03/2025 18:56:32 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO

2 3 M EDIFICACOES LTDA

3 CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

4 M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

5 GRA-SERVIÇOS LTDA

6 PLANECON SERVIÇOS LTDA

7 CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

8 L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

9 S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTÕS

10 SILVA PRÕVIDENCIA CÕMER. E SERV. LTDA

Situação Valor

DESCLASSIFICADO 292,000

293,000

413,000

569,000

573,750

573,760

600,000

650,000

761,890

765,000

DESCLASSIFICADÕ

VENCEDOR

CLASSIFICADÕ

CLASSIFICADÕ

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

DISPUTA

Data/Hora Lance Valor Empresa

31/03/2025 09:54:23

31/03/2025 09:54:15

31/03/2025 09:53:18

31/03/2025 09:53:08

31/03/2025 09:52:03

31/03/2025 09:51:51

31/03/2025 09:51:04

31/03/2025 09:50:56

31/03/2025 09:50:47

31/03/2025 09:50:40

31/03/2025 09:50:15

31/03/2025 09:50:04

31/03/2025 09:49:35

31/03/2025 09:49:24

31/03/2025 09:48:46

31/03/2025 09:48:40

31/03/2025 09:48:15

31/03/2025 09:48:04

31/03/2025 09:47:46

31/03/2025 09:47:33

292,000

293,000

294,000

295,000

297,000

298,000

299,000

300,000

349,000

350,000

382,000

383,000

384,000

385,000

386,000

387,000

389,000

390,000

399,000

400,000

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO lí

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA
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N° 03

Data/Hora Lance Valor Empresa

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA-

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCAGA(3ÜfíA*^3^^
- ■ I,.,

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

31/03/2025 09:47:33

31/03/2025 09:47:02

31/03/2025 09:46:49

31/03/2025 09:46:15

31/03/2025 09:45:54

31/03/2025 09:45:53

31/03/2025 09:45:37

31/03/2025 09:45:19

31/03/2025 09:45:10

31/03/2025 09:44:52

31/03/2025 09:44:35

31/03/2025 09:44:04

31/03/2025 09:43:57

31/03/2025 09:43:35

31/03/2025 09:43:17

31/03/2025 09:43:03

31/03/2025 09:42:41

31/03/2025 09:42:21

31/03/2025 09:41:08

31/03/2025 09:41:00

31/03/2025 09:40:48

31/03/2025 09:40:09

31/03/2025 09:39:46

31/03/2025 09:39:06

31/03/2025 09:38:40

31/03/2025 09:38:05

31/03/2025 09:36:53

31/03/2025 09:36:30

31/03/2025 09:36:10

31/03/2025 09:36:00

31/03/2025 09:35:11

31/03/2025 09:35:04

31/03/2025 09:34:03

31/03/2025 09:33:39

31/03/2025 09:33:25

31/03/2025 09:33:15

31/03/2025 09:32:29

31/03/2025 09:32:18

413,000

414,000

415,000

419,000

420,750

424,000

425,000

429,000

430,000

433,000

435,000

439,000

440,000

444,000

445,000

446,000

447,000

448,000

449,000

450,000

453,000

454,000

455,000

456,000

469,000

470,000

472,000

473,000

474,000

475,000

479,000

480,000

482,000

483,000

484,000

485,000

489,000

490,000

Vo
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N° 03

Data/Hora Lance Valor Empresa

31/03/2025 09:31:32

31/03/2025 09:31:21

31/03/2025 09:30:47

31/03/2025 09:30:41

31/03/2025 09:30:15

31/03/2025 09:29:47

31/03/2025 09:29:31

31/03/2025 09:28:54

31/03/2025 09:28:43

31/03/2025 09:28:04

31/03/2025 09:27:56

31/03/2025 09:27:12

31/03/2025 09:27:00

31/03/2025 09:26:21

31/03/2025 09:26:10

31/03/2025 09:25:31

31/03/2025 09:24:51

31/03/2025 09:24:37

31/03/2025 09:23:45

31/03/2025 09:23:28

31/03/2025 09:22:57

31/03/2025 09:21:59

31/03/2025 09:21:53

31/03/2025 09:21:12

31/03/2025 09:21:07

31/03/2025 09:20:19

31/03/2025 09:20:13

31/03/2025 09:19:31

31/03/2025 09:19:07

31/03/2025 09:18:46

31/03/2025 09:18:19

31/03/2025 09:18:05

31/03/2025 09:17:36

31/03/2025 09:17:18

31/03/2025 09:16:47

31/03/2025 09:15:13

31/03/2025 09:14:32

31/03/2025 09:14:03

494,000

495,000

498,000

499,000

519,000

520,000

527,000

528,000

529,000

530,000

534,000

535,000

536,000

537,000

538,000

539,000

540,000

541,000

542,000

543,000

545,000

546,000

547,000

548,000

549,000

550,000

552,000

553,000

554,000

555,000

559,000

560,000

562,000

563,000

564,000

565,000

569,000

570,000

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCAQ

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

I

t rr,..ÍSi M*: ^ I . -
P QlM OO
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 03

Data/Hora Lance Valor Empresa

31/03/2025 09:10:55

31/03/2025 09:13:14

31/03/2025 09:09:56

31/03/2025 09:09:16

573,750

573,760

589,000

590,000

599,000

600,000

612,000

650,000

742,050

760,000

761,890

765,000

765,000

765,000

765,000

765,000

765,000

GRA-SERVIÇOS LTDA

PLANECON SERVIÇOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

GRA-SERVIÇOS LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

SILVA PROVIDENCIA COMER. E SERV. LTDA

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

PLANECON SERVIÇOS LTDA

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

31/03/2025 09:08:57

31/03/2025 09:08:39

31/03/2025 09:05:53

31/03/2025 09:09:17

31/03/2025 09:05:53

31/03/2025 09:05:53

31/03/2025 09:05:53

31/03/2025 09:05:53

31/03/2025 09:05:53

31/03/2025 09:05:53

31/03/2025 09:05:53

31/03/2025 09:05:53

31/03/2025 09:05:53

i
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 03

LOTES / ITENS

Situação:

Descrição: CAMINHÃO PIPA TOCO: COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 8.000,00 (OITO MIL) LITROS,

Quantidade: 700

Valor:

Vencedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA 19.850.235/0002-81

N° VENCEDOR11

463.162,00

Valor: 399,000

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

CONSMANG EMPREENDIMENTOS 661,610

Fabricante/Marca: MERCEDEZ 1518

463.127,000 30/03/2025 21:23:05 CLASSIFICADA

SILVA PROVIDENCIA COMER. E

Fabricante/Marca: N/C

661,660 463.162,000 27/03/2025 18:35:08 CLASSIFICADA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS

Fabricante/Marca: VOLKSWAGEN/ 17250

529,330 370.531,000 28/03/2025 17:19:51 CLASSIFICADA

PLANECON SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: FORD CARGO/ 24 29/ 2015

660,000 462.000,000 30/03/2025 18:54:25 CLASSIFICADA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E 661,660

Fabricante/Marca: Volkswagen

463.162,000 30/03/2025 10:49:56 CLASSIFICADA

3 M EDIFICACOES LTDA

Fabricante/Marca: VW 17230

650,000 455.000,000 30/03/2025 15:35:36 CLASSIFICADA

GRA-SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: VOLKSWAGEM WORKER

641,810 449.267,000 28/03/2025 17:36:53 CLASSIFICADA

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS 661,660

Fabricante/Marca: mERCEDES

463.162,000 31/03/2025 08:22:14 CLASSIFICADA

31/03/2025 OSí^fniT^LASSIFICADAM L DA SILVA EMPREENDIMENTOS 661,660

Fabricante/Marca: VOLSWAGem

463.162,000
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 03

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/Hora Registro Situação

S. W. M. CONSTRUÇÕES E

Fabricante/Marca: VOLVO VM260

661,600 463.120,000 30/03/2025 18:57:14 CLASSIFICADA

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

PLANECON SERVIÇOS LTDA

GRA-SERVIÇOS LTDA

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO

SILVA PROVIDENCIA COMER. E SERV. LTDA

DISPUTA

Situação Valor

1 VENCEDOR 399,000

400,000

465,000

496,240

496,250

561,000

650,000

661,600

661,660

661,660

2 CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

3

4

5

6

7

8

9

10

Data/Flora Lance Valor Empresa

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

PLANECON SERVIÇOS LTDA

GRA-SERVIÇOS LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

GRA-SERVIÇOS LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

PLANECON SERVIÇOS LTDA

S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTÕS LTDA

CÕNSMANG EMPREENDIMENTÕS EIRELI

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

SILVA PROVIDENCIA COMER. E SERV. LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

31/03/2025 09:09:53

31/03/2025 09:08:50

31/03/2025 09:15:43

31/03/2025 09:13:46

31/03/2025 09:11:39

31/03/2025 09:06:01

31/03/2025 09:09:35

31/03/2025 09:06:01

31/03/2025 09:06:01

31/03/2025 09:06:01

31/03/2025 09:06:01

31/03/2025 09:06:01

31/03/2025 09:06:01

31/03/2025 09:06:01

31/03/2025 09:06:01

31/03/2025 09:06:01

399,000

400,000

465,000

496,240

496,250

529,330

561,000

641,810

650,000

660,000

661,600

661,610

661,660

661,660

661,660

661,660

iHTF

f, &ÍI»R»CA;
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 03

LOTES / ITENS

Situação:

Descrição: CAMINHÃO PRANCHA TOCO, MÍNIMO DE 10 TONELADAS, PARA TRANSPORTE DE

Quantidade: 11000

84.260,00

Vencedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA 19.850.235/0002-81

VENCEDORN° 12

Valor:

4,750Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Valor Total SituaçãoEmpresa Valor Unitário Data/Hora Registro

30/03/2025 21:23:40 CLASSIFICADA84.260,000CONSMANG EMPREENDIMENTOS 7,660

Fabricante/Marca: MERCEDEZ 1313

27/03/2025 18:35:15 CLASSIFICADA84.260,0007,660SILVA PROVIDENCIA COMER. E

Fabricante/Marca: N/C

28/03/2025 17:20:01 CLASSIFICADA80.080,000CONSIGO EMPREENDIMENTOS

Fabricante/Marca: FORD/ CARGO 2842

7,280

30/03/2025 18:55:06 CLASSIFICADA83.600,000PLANECON SERVIÇOS LTDA 7,600

Fabricante/Marca: MERCEDES BENZ /16 20/ 2011

30/03/2025 10:50:20 CLASSIFICADA84.260,000C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E 7,660

Fabricante/Marca: Volkswagen

30/03/2025 15:36:11 CLASSIFICADA83.600,0003 M EDIFICACOES LTDA

Fabricante/Marca: VW 17230

7,600

28/03/2025 17:37:23 CLASSIFICADA81.730,0007,430GRA-SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: IVECO

31/03/2025 08:22:32 CLASSIFICADA

j; Vh{i) -
■■■"■■IP. --

31/03/2025 08:27:32 CLASSIFICADA

84.260,000L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS 7,660

Fabricante/Marca: vOLKSWAGEM

I
84.260,000M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS 7,660

Fabricante/Marca: iveco
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 03

CLASSIFICAÇÃO

SituaçãoEmpresa Valor

1 CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA VENCEDOR 4,750

5,750

5,760

6,000

6,650

7,600

7,660

7,660

7,660

2 GRA-SERVIÇOS LTDA

3 PLANECON SERVIÇOS LTDA

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

4 M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS CLASSIFICADO

5 CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI CLASSIFICADO

6 3 M EDIFICACOES LTDA CLASSIFICADO

7 L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA CLASSIFICADO

8 SILVA PROVIDENCIA COMER, E SERV. LTDA CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO9 C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO

DISPUTA

EmpresaData/Hora Lance Valor

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

GRA-SERVIÇOS LTDA

PLANECON SERVIÇOS LTDA

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

GRA-SERVIÇOS LTDA

PLANECON SERVIÇOS LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

SILVA PROVIDENCIA COMER. E SERV. LTDA

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

31/03/2025 09:16:27 4,750

5,750

5,760

6,000

6,650

7,280

7,430

7,600

7,600

7,660

7,660

7,660

7,660

7,660

31/03/2025 09:14:20

31/03/2025 09:14:38

31/03/2025 09:15:53

31/03/2025 09:17:08

31/03/2025 09:06:03

31/03/2025 09:06:03

31/03/2025 09:06:03

31/03/2025 09:06:03

31/03/2025 09:06:03

31/03/2025 09:06:03

31/03/2025 09:06:03

31/03/2025 09:06:03

31/03/2025 09:06:03
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 03

LOTES / ITENS

Situação:

ROLO COMPACTADOR, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM OPÇÃO

VENCEDORN° 13

Descrição:

Quantidade: 300

Valor: 91.350,00

225,000Valor:Vencedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA 19,850.235/0002-81

PROPOSTÃS INICIAIS

Valor Unitário Valor TotalEmpresa Data/Hora Registro Situação

30/03/2025 21:24:11 CLASSIFICADA91.350,000CONSMANG EMPREENDIMENTOS 304,500

Fabricante/Marca: VOLVO SD106

27/03/2025 18:35:22 CLASSIFICADA91.350,000304,500SILVA PROVIDENCIA COMER. E

Fabricante/Marca: N/C

28/03/2025 17:20:12 CLASSIFICADA73.080,000CONSIGO EMPREENDIMENTOS

Fabricante/Marca: MULLER/ VAP70

243,600

30/03/2025 18:55:35 CLASSIFICADA91.350,000304,500

Fabricante/Marca: SANY+C2:E14 /SSRD120 /2014

PLANECON SERVIÇOS LTDA

30/03/2025 10:50:36 CLASSIFICADA91.350,000C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E 304,500

Fabricante/Marca: xcmg

30/03/2025 15:36:33 CLASSIFICADA90.000,000300,0003 M EDIFICACOES LTDA

Fabricante/Marca: FOTON

28/03/2025 17:37:43 CLASSIFICADA88.608,000295,360GRA-SERVIÇOS LTDA

Fabricante/Marca: CATERPILLAR

31/03/2025 08:22:49 CLASSIFICADA91.350,000L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS 304,500

Fabricante/Marca: dYNAPAC
H-ÍTÍ- .4

31 /03/Ífô5Tra^:’^ CADA91.350,000M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS 304,500

Fabricante/Marca: dYNAPAC
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N°03

CLASSIFICAÇÃO

Empresa

1 CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

ValorSituação

225,000

228,000

228,370

228,380

258,000

290,000

300,000

304,500

304,500

VENCEDOR

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

2 M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

3 PLANECON SERVIÇOS LTDA

4 GRA-SERVIÇOS LTDA

5 L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

6 CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

CLASSIFICADO

DESCLASSIFICADO

CLASSIFICADO

7 3 M EDIFICACOES LTDA

8 C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO

9 SILVA PROVIDENCIA COMER. E SERV. LTDA

DISPUTA

Empresa

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

PLANECON SERVIÇOS LTDA

GRA-SERVIÇOS LTDA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

GRA-SERVIÇOS LTDA

3 M EDIFICACOES LTDA

PLANECON SERVIÇOS LTDA

L. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA

CONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

SILVA PROVIDENCIA COMER. E SERV. LTDA

M L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA

ValorData/Flora Lance

225,000

228,000

228,370

228,380

243,600

258,000

290,000

295,360

300,000

304,500

304,500

304,500

304,500

304,500

304,500

31/03/2025 09:15:29

31/03/2025 09:16:14

31/03/2025 09:15:41

31/03/2025 09:13:55

31/03/2025 09:06:07

31/03/2025 09:10:15

31/03/2025 09:09:26

31/03/2025 09:06:07

31/03/2025 09:06:07

31/03/2025 09:06:07

31/03/2025 09:06:07

31/03/2025 09:06:07

31/03/2025 09:06:07

31/03/2025 09:06:07

31/03/2025 09:06:07

W.JÃ5** ' -t
2.
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° 03

MENSAGENS

Data/Hora Origem Mensagem

Processo publicado no PNCP: https://pncp.gov.br/pncp-
api/v1/orgaos/06997563000182/compras/2025/6

Sessão pública aberta!

Senhores Licitantes, bom dia. Estamos iniciando nosso certame licitatório referente a Concorrência

Eletrônican°. 003/2025- CPL/PMTF.Em nome da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso, gostaria

de agradecer a todos pela participação.

Classificadas as propostas, dentro de instantes o Sistema estará aberto para lances.

Disputa do Lote/ltem 01 - PÂ CARREGADEIRA DE PNEU - CHASSIS ARTICULADO, MOTOR

DIESEL, POTÊNCIA LIQUIDA Ml... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e
o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 02 - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA - MOTOR DIESEL

TURBO ALIMENTAÇÃO COM POTÊN... aberta! O fornecedor pode checar as propostas

classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 03 - RETROESCAVADEIRA - MOTOR DIESEL, 06 CILINDROS, POTÊNCIA
LIQUIDA MINIMA DE 100 HP... aberta! Q fornecedor pode checar as propostas classificadas e o

motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 04 - TRATOR DE ESTEIRA - POTÊNCIA DO MOTOR 93 KW (125 HP) A
1.800 RPM. SEM COMBUSTÍV... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o

motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 05 - MOTONIVELADORA - BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP
PESQ BRUTO 13032 KG. ... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o

motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 06 - TRATOR DE PNEUS - COM POTÊNCIA MINIMA DE 110 CV, COM

GRADE E LÂMINA HIDRÁULICA C... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas
e 0 motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 07 - CAMINHAO TOCO/CARGA SECA, COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA
MÍNIMA DE 100 C.V E CAPAC... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o

motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 08 - CAMINHÃO BASCULANTE 6MT TOCO CABINE SIMPLES, POTÊNCIA

125 CV, CAÇAMBA METÁLICA,... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o

motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem

Disputa do Lote/ltem 09 - CAMINHAO BASCULANTE 12MT TRUCADO CABINE SIMPLES,

POTÊNCIA 230 CV, CAÇAMBA METÁL... aberta! O fornecedor pode checar as propostas

classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 10 - CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES,

PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, C... aberta! O fornecedor pode checar as propostas

classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/ltem.

Disputa do Lote/ltem 11 - CAMINHÃO PIPA TOCO: COM CAPACIDADE MINIMA DE 8.000,00

(OITO MIL) LITROS, MOTOR A... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o

motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem

Disputa do Lote/ltem 12 - CAMINHAO PRANCHA TOCO, MÍNIMO DE 10 TONELADAS,

TRANSPORTE DE VEÍCULOS DE M... aberta! O fornecedor pode checar as propostas

classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada
Lote/ltem.

Disputa do Lote/item 13 - ROLO COMPACTADOR, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO,

COM OPÇÃO DE TROCA TIPO LIS... aberta! O fornecedor pode checar as propostas classificadas
e o motivo da desclassificação das propostas no botão "Propostas Inicias" de cada Lote/ltem.
O lote/item n° 01 - PÃ CARREGADEIRA DE PNEU - CHASSIS ARTICULADO, MOTOR DIESEL,

POTÊNCIA LIQUIDA MÍ... entrou em PRORRQGAÇÃQ, para um fornecedor ser declarado

arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 02 - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA - MOTOR DIESEL TURBO

ALIMENTAÇÃO COM POTÊN... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado

arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 03 - RETROESCAVADEIRA - MOTOR DIESEL, 06 CILINDROS, POTÊNCIA
LIQUIDA MÍNIMA DE 100 HP... entrou em PRORRQGAÇÃQ, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Q lote/item n° 04 - TRATOR DE ESTEIRA - POTÊNCIA DO MOTOR 93 KW (125 HP) A 1.800

RPM. SEM COMBUSTÍV... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado

arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 05 - MOTONIVELADORA - BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP PESQ
BRUTO 13032 KG. ... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado

arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 06 - TRATOR DE PNEUS - COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 110 CV, COM GRADE E

LÂMINA HIDRÁULICA C... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado

arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 07 - CAMINHÃO TOCO/CARGA SECA, COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA
MÍNIMA DE 100 C.V E CAPAC... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n" 08 - CAMINHÃO BASCULANTE 6MT TOCO CABINE SIMPLES, POTÊNCIA 125

CV, CAÇAMBA METÁLICA,... entrou em PRORROGAÇÃQ,^para um fp.rnfifiedot.ser declarado
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arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

o lote/item n” 09 - CAMINHÃO BASCULANTE 12M^ TRUCADO CABINE SIMPLES, POTÊNCIA

230 CV, CAÇAMBA METÁL... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado

arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 10 - CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO

BRUTO TOTAL 23.000 KG, C... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado

arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 11 - CAMINHÃO PIPA TOCO: COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 8.000,00 (OITO MIL)
LITROS, MOTOR A... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado

arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

O lote/item n° 12 - CAMINHÃO PRANCHA TOCO, MÍNIMO DE 10 TONELADAS, PARA

TRANSPORTE DE VElCULOS DE M... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser

declarado arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O lote/item n° 13 - ROLO COMPACTADOR, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM
OPÇÃO DE TROCA TIPO LIS... entrou em PRORROGAÇÃO, para um fornecedor ser declarado

arrematante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!

Disputa do lote/item n° 11 - CAMINHÃO PIPA TOCO: COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 8.000,00

(OITO MIL) LITROS, MOTOR A... encerrada!
O arrematante do item/lote n° 11 - CAMINHÃO PIPA TOCO: COM CAPACIDADE MÍNIMA DE

8.000,00 (OITO MIL) LITROS, MOTOR A... foi o fornecedor com valor R$ 399,0000 !

Disputa do lote/item n" 13 - ROLO COMPACTADOR, EM PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO, COM OPÇÃO DE TROCA TIPO LIS... encerrada!
O arrematante do item/lote n° 13 - ROLO COMPACTADOR, EM PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO, COM OPÇÃO DE TROCA TIPO LIS... foi o fornecedor com valor R$ 225,0000 !

Disputa do lote/item n° 12 - CAMINHÃO PRANCHA TOCO, MÍNIMO DE 10 TONELADAS, PARA

TRANSPORTE DE VEÍCULOS DE M... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 12 - CAMINHÃO PRANCHA TOCO, MÍNIMO DE 10 TONELADAS,
PARA TRANSPORTE DE VEÍCULOS DE M... foi o fornecedor com valor R$ 4,7500 !

Disputa do lote/item n° 09 - CAMINHÃO BASCULANTE 12M^ TRUCADO CABINE SIMPLES,

POTÊNCIA 230 CV, CAÇAMBA METÃL... encerrada!
O arrematante do item/lote n° 09 - CAMINHÃO BASCULANTE 12M^, TRUCADO CABINE

SIMPLES, POTÊNCIA 230 CV, CAÇAMBA METÃL... foi o fornecedor com valor R$ 416,0000

Disputa do lote/item n° 06 - TRATOR DE PNEUS - COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 110 CV, COM

GRADE E LÂMINA HIDRÃULICA C... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 06 - TRATOR DE PNEUS - COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 110 CV,

COM GRADE E LÂMINA HIDRÁULICA C... foi o fornecedor com valor R$ 140,0000 !

Disputa do lote/item n° 07 - CAMINHÃO TOCO/CARGA SECA, COM MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA MÍNIMA DE 100 C.V E CAPAC... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 07 - CAMINHÃO TOCO/CARGA SECA, COM MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA MÍNIMA DE 100 C.V E CAPAC... foi o fornecedor com valor R$ 289,0000 !

Lance do Fornecedor 399653 de R$ 2,1800 foi retirado pela autoridade responsável pelo processo!

Lance do Fornecedor 851377 de R$ 217,0000 foi retirado pela autoridade responsável pelo

processo!

Lance do Fornecedor 399653 de R$ 2,9700 foi retirado pela autoridade responsável pelo processo!
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Lance do Fornecedor 399653 de R$ 2,7300 foi retirado pela autoridade responsável pelo processo05Sistema31/03 09:35

Lance do Fornecedor 399653 de R$ 1,6700 foi retirado pela autoridade responsável pelo processo

Disputa do lote/item n° 05 - MOTONIVELADORA - BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125
HP PESO BRUTO 13032 KG. ... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 05 - MOTONIVELADORA - BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA

MARCHA) 125 HP PESO BRUTO 13032 KG. ... foi o fornecedor com valor R$ 272,0000 !

Disputa do lote/item n° 03 - RETROESCAVADEIRA - MOTOR DIESEL, 06 CILINDROS,

POTÊNCIA LIQUIDA MÍNIMA DE 100 HP... encerrada!

O arrematante do item/lote n° 03 - RETROESCAVADEIRA - MOTOR DIESEL, 06 CILINDROS,

POTÊNCIA LIQUIDA MÍNIMA DE 100 HP. . foi o fornecedor com valor R$ 99,0000 !

Disputa do lote/item n" 01 - PÃ CARREGADEIRA DE PNEU - CHASSIS ARTICULADO, MOTOR

DIESEL, POTÊNCIA LIQUIDA MÍ... encerrada!
O arrematante do item/lote n° 01 - PÃ CARREGADEIRA DE PNEU - CHASSIS ARTICULADO,

MOTOR DIESEL, POTÊNCIA LIQUIDA MÍ... foi o fornecedor com valor R$ 159,0000 !

Disputa do lote/item n“ 02 - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA - MOTOR DIESEL

TURBO ALIMENTAÇÃO COM POTÊN... encerrada!
O arrematante do item/lote n° 02 - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA - MOTOR

DIESEL TURBO ALIMENTAÇÃO COM POTÊN... foi o fornecedor com valor R$ 199,0000 !

Disputa do lote/item n° 10 - CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES,

PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, C... encerrada!
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o arrematante do item/lote n° 10 - CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, C... foi o fornecedor com valor R$ 292,0000 !

Disputa do lote/item n” 08 - CAMINHÃO BASCULANTE 6MT TOCO CABINE SIMPLES,

POTÊNCIA 125 CV, CAÇAMBA METÃLICA,... encerrada!
O arrematante do item/lote n° 08 - CAMINHÃO BASCULANTE 6MT TOCO CABINE SIMPLES,

POTÊNCIA 125 CV, CAÇAMBA METÁLICA,... foi o fornecedor com valor R$ 192,0000 !

Disputa do lote/item n° 04 - TRATOR DE ESTEIRA - POTÊNCIA DO MOTOR 93 KW (125 HP) A
1.800 RPM. SEM COMBUSTiV... encerrada!

O arrematante do item/lote n“ 04 - TRATOR DE ESTEIRA - POTÊNCIA DO MOTOR 93 KW (125

HP) A 1.800 RPM. SEM COMBUSTiV... foi o fornecedor com valor R$ 176,0000 !

Fase de disputa encerrada

Bom dia. Srs Licitantes. Dando continuidade ao presente certame, solicitamos a proposta

readequada dos respectivos itens arrematados no prazo de 02 (duas) horas, conforme edital.
Ademais, em razão da necessidade de comprovação da exequibilidade dos preços ofertados,
conforme item 8.3 do Edital em referência, solicitamos planilha de composição de custos, que

comprove a exequibilidade dos preços propostos para os itens arrematados com desconto de mais

de 50% (cinquenta e cinco por cento) sobre o valor estimado no Edital, acompanhada de nota(s)

fiscal(ls) e/ou contrato(s) administrativos e/ou outras formas de comprovação hábeis para

demonstrar a exequibilidade dos preços ofertados. Tal comprovação também deve ser apresentada
no prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor Ç F M DE

MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA. Documento: Favor enviar proposta ajustada.

Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de

documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os

arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 31/03/2025 13:07:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor CONSIGO

EMPREENDIMENTOS LTDA. Documento: Favor enviar proposta ajustada. Agora o fornecedor

pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a

necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP.

Data Limite para o envio: 31/03/2025 13:07:00
Após o prazo para a apresentação da documentação solicitada a presente sessão estará suspensa

para o horário de almoço, retornando hoje ás 14:30

Documento enviado pelo fornecedor C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA!

Documento enviado pelo fornecedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA!
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Boa tarde, senhores, licitantes.

Dando continuidade ao presente certame, informamos que a empresa C F M DE MENEZES
CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA não apresentou a devida comprovação de exequibilidade para

os itens 01,02, 03, 04, 08, 09 e 10, conforme solicitado, tendo em vista que tais itens foram

arrematados com desconto superior a 50% (cinquenta por cento).
O fornecedor C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA foi

inabilitâdo/desclassificado no Lote/ltem n° 01 - PÁ CARREGADEIRA DE PNEU - CHASSIS

ARTICULADO, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA LIQUIDA Mi. .. Motivo: não apresentou a devida

comprovação de exequibilidade
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 01 - PA

CARREGADEIRA DE PNEU - CHASSIS ARTICULADO, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA LIQUIDA

Mi... é o fornecedor 3 M EDIFICACOES LTDA,
O fornecedor C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA foi

inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n° 02 - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA -

MOTOR DIESEL TURBO ALIMENTAÇÃO COM POTÊN.... Motivo: não apresentou a devida

comprovação de exequibilidade
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 02 - ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA - MOTOR DIESEL TURBO ALIMENTAÇÃO COM POTÊN... é o

fornecedor 3 M EDIFICACOES LTDA.

O fornecedor C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA foi

Inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n° 03 - RETROESCAVADEIR A - MOTOR DIESEL, 06

CILINDROS, POTÊNCIA LIQUIDA MÍNIMA DE 100 HP. .. Motivo: não apresentou a devida

comprovação de exequibilidade
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 03 -

RETROESCAVADEIRA - MOTOR DIESEL, 06 CILINDROS, POTÊNCIA LIQUIDA MÍNIMA DE 100

HP... é o fornecedor 3 M EDIFICACOES LTDA.
O fornecedor C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA foi

inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n” 04 - TRATOR DE ESTEIRA - POTÊNCIA DO MOTOR

93 KW (125 HP) A 1.800 RPM. SEM COMBUSTiV.... Motivo: não apresentou a devida

comprovação de exequibilidade
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 04 - TRATOR DE

ESTEIRA - POTÊNCIA DO MOTOR 93 KW (125 HP) A 1.800 RPM. SEM COMBUSTIV... é o

fornecedor 3 M EDIFICACOES LTDA.

O fornecedor C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA foi

inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n° 08 - CAMINHÃO BASCULANTE 6M^, TOCO CABINE

SIMPLES, POTÊNCIA 125 CV, CAÇAMBA METÁLICA Motivo: não^apresentou g.Oeiüda—-*
comprovação de exequibilidade VíáTF j
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Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 08 - CAMINHÃO

BASCULANTE 6M^ TOCO CABINE SIMPLES, POTÊNCIA 125 CV, CAÇAMBA METÁLICA,... é o
fornecedor 3 M EDIFICACOES LTDA.

O fornecedor C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA foi

inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n° 09 - CAMINHÃO BASCULANTE 12M^, TRUCADO

CABINE SIMPLES, POTÊNCIA 230 CV, CAÇAMBA METÃL. .. Motivo: não apresentou a devida

comprovação de exequibilidade
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 09 - CAMINHÃO

BASCULANTE 12M^ TRUCADO CABINE SIMPLES, POTÊNCIA 230 CV, CAÇAMBA METÃL .. é o
fornecedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA.

O fornecedor C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA foi

inabilitado/desclassificado no Lote/ltem n° 10 - CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO

CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, C.... Motivo: não apresentou a devida

comprovação de exequibilidade
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n" 10 - CAMINHÃO

BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, C... é o

fornecedor3 M EDIFICACOESLTDA.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Concederemos o prazo de 15 min para manifestação nesta fase de negociação.

Respeitada a ordem de classificação solicito a proposta readequada dos respectivos itens

arrematados no prazo de 02 (duas) horas, conforme edital. Ademais, em razão da necessidade de

comprovação da exequibilidade dos preços ofertados, conforme item 8.3 do Edital em referência,

solicitamos planilha de composição de custos, que comprove a exequibilidade dos preços

propostos para os itens arrematados com desconto de mais de 50% (cinquenta e cinco por cento)
sobre o valor estimado no Edital, acompanhada de nota(s) fiscal(is) e/ou contrato(s)

administrativos e/ou outras formas de comprovação hábeis para demonstrar a exequibilidade dos
preços ofertados. Tal comprovação também deve ser apresentada no prazo de 2 (duas) horas,
conforme Edital

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor 3 M

EDIFICACOES LTDA. Documento: Favot enviar proposta ajustada. Agora o fornecedor pode clicar
botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a necessidade de

enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão .ZIP. Data Limite

para o envio: 31/03/2025 17:01:00
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor CONSIGO

EMPREENDIMENTOS LTDA. Documento: Favor enviar proposta ajustada. Agora o fornecedor

pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a^
necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão ZIP.

Data Limite para o envio: 31/03/2025 17:22:00

Documento enviado pelo fornecedor 3 M EDIFICACOES LTDA!

Documento enviado pelo fornecedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA!

Data/Hora Item
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Boa tarde, senhores licitantes.

Dando continuidade ao presente certame, informamos que a empresa 3M EDIFICAÇÕES LTDA
não apresentou a devida comprovação de exequibilidade para os itens 01,02, 03, 04, 08 e 10,
conforme solicitado, tendo em vista que tais itens foram arrematados com desconto superior a 50%

(cinquenta por cento). ,
O fornecedor 3 M EDIFICACOES LTDA foi inabilitado/desclassificad o no Lote/ltem n 01 - PA

CARREGADEIRA DE PNEU - CHASSIS ARTICULADO, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA LIQUIDA

MÍ. .. Motivo: não apresentou a devida comprovação de exequibilidade

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 01 - PA

CARREGADEIRA DE PNEU - CHASSIS ARTICULADO, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA LIQUIDA

Mi... é 0 fornecedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA.
O fornecedor 3 M EDIFICACOES LTDA foi inabilitado/desclassificad o no Lote/ltem n° 02 - _
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA - MOTOR DIESEL TURBO ALIMENTAÇÃO

COM POTÊN.... Motivo: não apresentou a devida comprovação de exequibilidade

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 02 - ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA - MOTOR DIESEL TURBO ALIMENTAÇÃO COM POTÊN... é o

fornecedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA.
O fornecedor 3 M EDIFICACOES LTDA foi inabilitado/desclassificad o no Lote/ltem n° 03 -

RETROESCAVADEIRA - MOTOR DIESEL, 06 CILINDROS, POTÊNCIA LIQUIDA MÍNIMA DE 100

HP.... Motivo: não apresentou a devida comprovação de exequibilidade

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 03 -

RETROESCAVADEIRA - MOTOR DIESEL, 06 CILINDROS, POTÊNCIA LtQUIDA MWtMAgP' lOO'^ ‘
HP...é o fornecedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA. ! l

O fornecedor 3 M EDIFICACOES LTDA foi inabilitado/desclassificad o no J.otf/^tefB f
TRATOR DE ESTEIRA-POTÊNCIA DO MOTOR 93 KW (125 HP) A 1.8j30 |

31/03 16:14

31/03 16:15

Sistema 0131/03 16:16

Sistema 0131/03 16:16

0231/03 16:17 Sistema

02Sistema31/03 16:17

03Sistema31/03 16:17

03Sistema31/03 16:17

04Sistema31/03 16:18

COMBUSTÍV ... Motivo: não apresentou a devida comprovação de exequ _

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n

ESTEIRA - POTÊNCIA DO MOTOR 93 KW (125 HP) A 1.800 RPM. SEM COMBUSTÍV... é o

fornecedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA.
O fornecedor 3 M EDIFICACOES LTDA foi inabilitado/desclassificad o no Lote/ltem n° 08 -

CAMINHÃO BASCULANTE 6M^ TOCO CABINE SIMPLES, POTÊNCIA 125 CV, CAÇAMBA

METÁLICA Motivo: não apresentou a devida comprovação de exequibilidade

RATOR DE

Sistema 0431/03 16:18

Sistema 0831/03 16:18
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Origem Mensagem

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n” 08 - CAMINHÃO

BASCULANTE 6M^ TOCO CABINE SIMPLES, POTÊNCIA 125 CV, CAÇAMBA METÁLICA,... é o
fornecedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA.

O fornecedor 3 M EDIFICACOES LTDA foi inabilitado/desclassificad o no Lote/ltemn° 10 -

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000

KG, C... Motivo: não apresentou a devida comprovação de exequibilidade
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 10 - CAMINHÃO

BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, C... é o

fornecedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Concederemos o prazo de 15 min para manifestação nesta fase de negociação.

Analisadas as propostas readequadas e a comprovação de exequibilidade para o item 09, declaro

as empresas C F M DE MENEZES CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA e CONSIGO

EMPREENDIMENTOS LTDA classificadas para os respectivos itens arrematados.

Ademais, suspendo a presente sessão com retorno amanhã, dia 01/04/2025 ás 09h para darmos

continuidade ao presente certame.

Boa tarde, até amanhã.

Data/Hora Item

31/03 16:18 Sistema 08

31/03 16:19 Sistema 10

1031/03 16:19 Sistema

31/03 16:21 Sistema

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

31/03 16:21

31/03 16:53

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

31/03 16:54

31/03 16:54

Bom dia a todos.

Dando continuidade ao presente certame solicito a proposta readequada da empresa CONSIGO
EMPREENDIMENTOS LTDA no prazo de 2 (duas) horas, conforme Edital.

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor CONSIGO

EMPREENDIMENTOS LTDA. Documento: Favpor enviar proposta ajustada . Agora o fornecedor

pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos, havendo a

necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em extensão ZIP.

Data Limite para o envio: 01/04/2025 11:15:00

Documento enviado pelo fornecedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA!

01/04 09:12

01/04 09:12

01/04 09:13 Sistema

01/04 09:15 Sistema

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

Sessão suspensa pra analise de proposta com retorno hoje as 15:00min01/04 09:25

Boa tarde, senhores, licitantes.

Analisadas as propostas readequadas e a comprovação de exequibilidade para o item 09, declaro

empresas C F M DE MENEZES CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA e CONSIGO

EMPREENDIMENTOS LTDA classificadas para os respectivos itens arrematados. Passada a fase

de classificação da proposta, solicito os documentos de habilitação das empresas arrematantes, no

prazo de duas horas, conforme edital.
A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor C F M DE

MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA. Documento: Solcito que envie documentos de

habilitação . Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação

de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os
arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 01/04/2025 17:06:00

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor CONSIGO

EMPREENDIMENTOS LTDA. Documento: Solcito que envie documentos de habilitação . Agora o

fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de documentos,

havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os arquivos em

extensão .ZIP Data Limite para o envio: 01/04/2025 17:06:00

Documento enviado pelo fornecedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA!

01/04 15:03

01/04 15:03
as

01/04 15:04 Sistema

01/04 15:05 Sistema

01/04 15:19 Sistema

Documento enviado pelo fornecedor C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA!01/04 16:26 Sistema

MANOEL MESSiAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

Sessão suspensa com retorno amanhã 02/04/2025 as 08:30min01/04 17:06

Bom dia a todos.02/04 08:32

f.
Bom dia, Srs. Licitantes. Daremos continuidade ao presente certame.

Prezado representante da empresa C F M DE MENEZES CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA.
verificamos que o atestado de capacidade técnica apresentado foi assinado por empresa privada

por meio da plataforma gov.br. No entanto, ao tentar validar a assinatura digital, o sistema retornou

a seguinte mensagem: “sem assinatura reconhecivel ou com assinatura corrompida."
Dessa forma, com o intuito de verificar a autenticidade do referido documento, solicitamos, em

sede de diligência, a apresentação de nota fiscal ou contrato que comprove a veracidade do
atestado apresentado, no prazo de 02 (duas) horas, conforme item 9.3 do Edital em referência.

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor C F M DE

MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA. Documento: Favor enviar documentação

solicitada, conforme mensagem abaixo.

Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação de

documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os

arquivos em extensão .ZIP. Data Limite para o envio: 02/04/2025 11:30:00

Sessão suspensa para almoço com retorno as 14H:30min

02/04 09:24

02/04 09:24

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
02/04 09:25

02/04 09:26 Sistema

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
02/04 12:06
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Origem

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA

Item MensagemData/Hora

Boa tarde, senhores, licitantes.

Considerando que a empresa C F M DE MENEZES CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, mesmo
tendo sido oportunizada a apresentação de documentação comprobatória quanto à autenticidade
do atestado de capacidade técnica apresentado, deixou de atender à solicitação, conforme

solicitado. Dessa forma, declaro a referida empresa inabilitada para prosseguimento no certame,
nos termos do item 9.3 do Edital.

O fornecedor C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDA foi

inabilitado/desclassificado de todo o processo. Motivo: Não apresentação de documentação

comprobatória quanto à autenticidade do atestado de capacidade técnica apresentado, deixou de
atender á solicitação, conforme solicitado.
Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 05 -

MOTONIVELADORA - BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP PESO BRUTO 13032

KG. ... é o fornecedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 06 - TRATOR DE

PNEUS - COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 110 CV, COM GRADE E LÂMINA HIDRÃULICA C... é o

fornecedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA.

Respeitada a ordem de classificação, o próximo classificado do Lote/ltem n° 07 - CAMINHÃO

TOCO/CARGA SECA, COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 100 C.V E CAPAC... é o

fornecedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA.

Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,

solicitamos que você envie sua melhor proposta.

Concederemos o prazo de 15 min para manifestação nesta fase de negociação.

A autoridade responsável pelo processo solicitou o envio de documentos do fornecedor CONSIGO

EMPREENDIMENTOS LTDA. Documento: Solicito proposta readequada, conforme itens

arrematados.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área de solicitação

de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (um) arquivo o mesmo deve enviar os

arquivos em extensão ZIP Data Limite para o envio: 02/04/2025 17:18:00

Documento enviado pelo fornecedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA!

Dando continuidade á sessão pública e após análise da proposta adequada, declaro

CLASSIFICADA a empresa CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA - ME para os respectivos

itens arrematados. Passada para análise dos documentos de habilitação da referida empresa,

sendo verificada a sua aceitabilidade, e já estando classificada, declaro a empresa vencedora do

presente certame

Fase de negociação do Lote/ltem n° 01 - PÁ CARREGADEIRA DE PNEU - CHASSIS

ARTICULADO, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA LIQUIDA MÍ... encerrada.
O fornecedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n°

01 - PÃ CARREGADEIRA DE PNEU - CHASSIS ARTICULADO, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA

LIQUIDA MÍ. ..

Fase de negociação do Lote/ltem n° 02 - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA -

MOTOR DIESEL TURBO ALIMENTAÇÃO COM POTÊN... encerrada.
O fornecedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n°

02 - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA - MOTOR DIESEL TURBO ALIMENTAÇAO

COM POTÊN ...

Fase de negociação do Lote/ltem n° 03 - RETROESCAVADEIRA - MOTOR DIESEL, 06

CILINDROS, POTÊNCIA LIQUIDA MÍNIMA DE 100 HP... encerrada.
O fornecedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n°

03 - RETROESCAVADEIRA - MOTOR DIESEL, 06 CILINDROS, POTÊNCIA LIQUIDA MÍNIMA DE

100 HP....

Fase de negociação do Lote/ltem n° 04 - TRATOR DE ESTEIRA - POTÊNCIA DO MOTOR 93 KW

(125 HP) A 1.800 RPM. SEM COMBUSTÍV... encerrada.
O fornecedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n°

04-TRATOR DE ESTEIRA - POTÊNCIA DO MOTOR 93 KW (125 HP) A 1.800 RPM. SEM
COMBUSTÍV....

Fase de negociação do Lote/ltem n° 05 - MOTONIVELADORA - BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA

MARCHA) 125 HP PESO BRUTO 13032 KG. ... encerrada.
O fornecedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n°

05 - MOTONIVELADORA - BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP PESO BRUTQ

13032KG

Fase de negociação do Lote/ltem n“ 06 - TRATOR DE PNEUS - COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 110

CV, COM GRADE E LÂMINA HIDRÁULICA C... encerrada.
O fornecedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n°

06 - TRATOR DE PNEUS - COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 110 CV, COM GRADE-E.U^jNA
HIDRÁULICA C * 1:“Ji»
Fase de negociação do Lote/ltem n° 07 - CAMINHÃO TOCO/CARGA SECj^, '^QTQR ^
DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 100 C.V E CAPAC... encerrada.

" ' ^

O fornecedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VEN _

CAMINHÃO TOCO/CARGA SECA, COM MOTOR A DIESEL, POTÊNCIA MÍNIMA DE 100 C.V

E CAPAC

Fase de negociação do Lote/ltem n° 08 - CAMINHÃO BASCULANTE 6M^, TOCO CABINE

SIMPLES, POTÊNCIA 125 CV, CAÇAMBA METÁLICA,... encerrada.

O fornecedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n°

08 - CAMINHÃO BASCULANTE 6MT TOCO CABINE SIMPLES, POTÊNCIA 125 CV, CAÇAMBA
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02/04 14:41

02/04 14:43

02/04 14:46 Sistema

Sistema 0502/04 14:46

0602/04 14:46 Sistema

0702/04 14:46 Sistema

Sistema02/04 14:57

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
02/04 14:57

Sistema02/04 15:17

Sistema02/04 15:37

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
02/04 16:36

01Sistema02/04 16:37

01Sistema02/04 16:37

02Sistema02/04 16:37

0202/04 16:37 Sistema

0302/04 16:37 Sistema

03Sistema02/04 16:37

04Sistema02/04 16:37

04Sistema02/04 16:37

05Sistema02/04 16:37

05Sistema02/04 16:37

06Sistema02/04 16:37

06Sistema02/04 16:37

07Sistema02/04 16:37

07Sistema02/04 16:37 07-

0802/04 16:37 Sistema

0802/04 16:37 Sistema
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Data/Hora Origem Item Mensagem

METÁLICA

Fase de negociação do Lote/ltem n° 09 - CAMINHÃO BASCULANTE 12M^ TRUCADO CABINE

SIMPLES, POTÊNCIA 230 CV, CAÇAMBA METÁL... encerrada.
O fornecedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n°

09 - CAMINHÃO BASCULANTE 12MT TRUCADO CABINE SIMPLES, POTÊNCIA 230 CV,

CAÇAMBA METÃL ...
Fase de negociação do Lote/ltem n” 10 - CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, C... encerrada.

O fornecedorCONSIGOEMPREENDIMENTOSLTDA foi declaradoVENCEDOR do Lote/ltem n°

10 - CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL

23.000 KG, C....

Fase de negociação do Lote/ltem n° 11 - CAMINHÃO PIPA TOCO: COM CAPACIDADE MÍNIMA

DE 8 000,00 (OITO MIL) LITROS, MOTOR A... encerrada.
O fornecedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n°

11 - CAMINHÃO PIPA TOCO: COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 8.000,00 (OITO MIL) LITROS,
MOTOR A ...

Fase de negociação do Lote/ltem n° 12 - CAMINHÃO PRANCHA TOCO, MÍNIMO DE 10
TONELADAS, PARA TRANSPORTE DE VEÍCULOS DE M... encerrada.
O fornecedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n°

12 - CAMINHÃO PRANCHA TOCO, MÍNIMO DE 10 TONELADAS, PARA TRANSPORTE DE

VEÍCULOS DE M.. .

Fase de negociação do Lote/ltem n° 13 - ROLO COMPACTADOR, EM PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO, COM OPÇÃO DE TROCA TIPO LIS... encerrada.
O fornecedor CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA foi declarado VENCEDOR do Lote/ltem n°

13 - ROLO COMPACTADOR, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM OPÇÃO DE
TROCA TIPO LIS....

Fica aberto prazo de intenção de recurso até às 02/04/2025 17:10:02

Srs. Licitantes, após a concessão do prazo estabelecido no Edital para que qualquer licitante

manifeste a intenção de recorrer, visto NÃO haver, até o presente momento, manifestação de

nenhuma empresa para interposição de recurso. E nada mais havendo a tratar, declaro encerrada

esta sessão. Agradecemos a participação de todos.

A situação deste processo foi alterada para: Finalizado, por MANOEL MESSIAS BORGES
OLIVEIRA.

A situação deste processo foi alterada para: Homologado, por MANOEL MESSIAS BORGES
OLIVEIRA.

02/04 16:37 Sistema 09

02/04 16:37 Sistema 09

02/04 16:37 Sistema 10

02/04 16:37 Sistema 10

02/04 16:37 Sistema 11

02/04 16:37 Sistema 11

1202/04 16:37 Sistema

02/04 16:37 Sistema 12

02/04 16:37 Sistema 13

02/04 16:37 Sistema 13

Sistema02/04 16:40

MANOEL MESSIAS

BORGES OLIVEIRA
02/04 17:15

02/04 17:15 Sistema

03/04 17:49 Sistema

PROPONENTES

CNPJNome FantasiaRazão Social

09.033.270/0001-733 M EDIFICACOES EIRELI3 M EDIFICACOES LTDA

acopinheirensa(ggmall.com(98)9840-9416Contato: Manoel Maria Mendonça Silva

20.314.565/0001-50C F M DE MENEZES CONSTRUCAO E LOCACAO LTDACFM ENGENHARIA

cfelipemmenezes(ggmail.comCAIO FELIPE MORAIS DE (98)984087574Contato:

CONSIGO EMPREENDIMENTOS II 19.850.235/0002-81CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

sosconsígo(ghotmail.com(99)88483860JOAO ANTONIO DOContato:

09.489.502/0001-00CONSMANGCONSMANG EMPREENDIMENTOS EIRELI

consmang.srm@gmail.com(99)3532-1620Contato: Leonardo de Sousa Santos

10.540.733/0001-72GRA-SERVIÇOS LTDAGRA-SERVIÇOS LTDA

sousafilholtda@gmail.comANTONIA DELTIANE DOS (99)985389415Contato:

13.213.664/0001-80-TF

5 rK.m N»: ,
financeiro2@terramak.com.bf SiúzmCA: •

TERRA MAK AGROSERVICOSL. DOS SANTOS ARAÚJO SERVIÇOS LTDA
I

(99)3541-0884Contato: LIDIAMAR DOS SANTOS

35.079.792/0001-16MIL EMPREENDIMENTOSM L DA SILVA EMPREENDIMENTOS

milempreendimentos78@gmail.com(99)9884-1728Contato: MARIANY LOPES DA SILVA
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Razão Social Nome Fantasia CNPJ

14.796.097/0001-03PLANECONPLANECON SERVIÇOS LTDA

planecon.ltda@hotmail.comContato: ÂNGELO MARCOS BORGES DE (99)35410802

S. W. M. CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS

Contato: MARILENE PEREIRA SILVA

13.136.076/0001-90IDEAL EMPREENDIMENTOS &

idealempreendimentos02@outlook.com(99)991405504

22.668.704/0001-70SILVA CONSTRUCOES LTDASILVA PROVIDENCIA COMER. E SERV. LTDA

heldersalimsantos@hotmail.comContato: Rodrigo Duarte da Silva (99)81309291

MANOEL MESSIAS BORGES OLIVEIRA/Pregoeiro/Agente de Contrataçao

FERNANDA COELHO DIAS/Equipe de Apoio

gtáWRtC!;.: 4Or>-ve?a

}
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Portal de

Compras
PREFEITURA NUNICIPAL

cm priivjúr^

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

Processo N° 03

FORNECEDOR; CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA 19.850.235/0002-81

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR GLOBAL DESCONTO

448.523,000

172.926,600

135.009,000

LOTE/ITEM

48,99%01 PÁ CARREGADEIRA DE PNEU - CHASSIS ARTICULADO, MOTOR

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA - MOTOR DIESEL

RETROESCAVADEIRA - MOTOR DIESEL, 06 CILINDROS, POTÊNCIA

TRATOR DE ESTEIRA - POTÊNCIA DO MOTOR 93 KW (125 HP) A

MOTONIVELADORA - BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125

TRATOR DE PNEUS - COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 110 CV, COM

CAMINHÃO TOCO/CARGA SECA, COM MOTOR A DIESEL,

CAMINHÃO BASCULANTE 6M^ TOCO CABINE SIMPLES, POTÊNCIA

CAMINHÃO BASCULANTE 12MT TRUCADO CABINE SIMPLES,

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES,

CAMINHÃO PIPA TOCO: COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 8.000,00

CAMINHÃO PRANCHA TOCO, MÍNIMO DE 10 TONELADAS, PARA

ROLO COMPACTADOR, EM PERFEITO ESTADO DE

2.300,00

660,00

195,010

262,010

150,010

227,010

273,000

141,000

47,35%02

48,25%

49,57%

38,37%

45,77%

47,18%

46,60%

51,13%

46,01%

39,70%

37,99%

26,11%

03 900,00

131.665,800580,0004

245.700,000900,0005

274.950,0001.950,00

480,00

920,00

1.100,00

650,00

700,00

11.000,00

300,00

06

139.200,000

289.809,200

458.700,000

268.450,000

279.300,000

52.250,000

67.500,000

290,00007

315,010

417,000

413,000

399,000

4,750

225,000

08

09

10

11

12

13

2.963.983,600VALOR TOTAL:QTD: 13
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Tgs^JFragoso
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Referência: Processo: n. ° 33/2025-PMTF-MA

Objeto: Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada
na locação de máquinas pesadas e caminhões, incluindo operadores/motoristae
manutenção das máquinas, por hora trabalhada, incluindo operadores e manutenção
das máquinas por conta da empresa, para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Tasso Fragoso através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e

Urbanismo - MA

Assunto: Utilização como Órgão participante da Ata de Registro de Preço n° 02/2025,
decorrente do Pregão Eletrônico n® 03/2025 - Prefeitura Municipal de Tasso

Eragoso- MA

Amparo Legal: Artigo 71, IV da Lei Federal 14.133/2021.

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhes são conferidas adjudica o objeto

supracitado para a empresa CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita sob

o CNPJ n° 19.850.255/0002-81, com Valor Global de R$ 2.963.983,60 (dois

milhões, novecentos e sessenta e três mil, novecentos e oitenta e três reais

e sessenta centavos)

Tasso Fragoso- MA, 03 de abril de 2025

Kelson Richard Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal - Tasso Fragoso - MA

aÔBRTC»
fia»



ToKS^JFrçigoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologo, na forma do art. 71, IV da Lei Federal n- 14.133/21 o procedimento licitatório na

modalidade Pregão Eletrônico 03/2025 -PMTF-MA-Sistema de Registro de Preços -SRP,

objeto do Processo n- 33/2025 - PMTF-MA., em favor da empresa CONSIGO
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita sob o CNPJ n^ 19.850.255/0002-81, com Valor Global de

R$ 2.963.983,60 (dois milhões, novecentos e sessenta e três mil, novecentos e oitenta e

três reais e sessenta centavos), de interesse da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso-

MA, conforme discriminação abaixo;

Razão social; CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ/MF; 19.850.255/0002-81
Endereço: Rod BR 30, Santo Amaro, 10000, Balsas - MA, CEP ns 65.800-000

Contatos: (99) 3541-0202 // sosconsigo@gmail.com
Representante: João Antonio do Nascimento Neto

Marca/M
odeio

Ano

fabricação

V. Unit

(Hora) R$
QuantIte

V. Total R$Unid.Especificação
m

PA CARREGADEIRA DE

PNEU-CHASSIS

ARTICULADO, MOTOR

DIESEL, POTÊNCIA
LIQUIDA MÍNIMA DE
125 HP OU SIMILAR.

SEM COMBUSTÍVEL-
CUSTO DE

MANUTENÇÃO E
OPERADOR POR

CONTA

DA CONTRATADA.

CASE/
W20EOU

SIMILAR

R$ 448.523,00R$195,012300HORA1

ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA SOBRE

ESTEIRA-MOTOR

DIESEL TURBO

ALIMENTAÇÃO COM
POTÊNCIA MÍNIMA

DE 110 HP. SEM

COMBUSTÍVEL-

CUSTO

MANUTENÇÃO E
OPERADOR POR

CONTA

DA CONTRATADA.

KOMATSU

/
R$ 172.926,60R$262,01660PC350LC HORA2

OU

SIMILAR

1



Tgs^JFragoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

RETROESCAVADEIRA-

MOTOR DIESEL,

06 CILINDROS,

POTÊNCIA LIQUIDA
MÍNIMA DE 100 HP.

SEM COMBUSTÍVEL-

CUSTO DE OPERADOR

E MANUTENÇÃO
POR CONTA DA

CONTRATADA.

CASE/
580NOU

SIMILAR

R$ 150,01 R$ 135.009,003 HORA 900

TRATOR DE ESTEIRA

POTÊNCIA DO

MOTOR 93 KW (125

HP) A
1.800 RPM. SEM

COMBUSTÍVEL-

CUSTO

DE OPERADORE

MANUTENÇÃO POR
CONTÃ DA

CONTRATADA.

CATEPILA

R/ D6T R$ 131.665,80R$227,01HORA 5804
OU

SIMILAR

LIQUIDA (PRIMEIRA

MARCHA) 125 HP
PESO BRUTO 13032

KG. SEM

COMBUSTÍVEL CUSTO

DE OPERADORE

MANUTENÇÃO POR
CONTA DA

CONTRATADA.

NEW

HOLLAND

/2011
170 B OU

SIMILAR

R$ 273,00 R$ 245.700,00HORA 9005

TRATOR DE PNEUS-

COM POTÊNCIA

MÍNIMA DE 110 CV,
COM GRADEE

LÂMINA HIDRÁULICA

COM NO MÍNIMO

10 DISCOS. SEM

COMBUSTÍVEL-CUSTO

DE OPERADORE

VALTRA/
BH210Í

R$ 141,00 R$ 274.950,001950HORA6
OU

SIMILAR

MANUTENÇÃO POR
CONTA DA

CONTRATADA.

CAMINHÃO

VOLKSWA

GEN/
DELIVERY

5150 OU

SIMILAR

TOCO/CARGA SECA,
COM

RS 139.200,00R$ 290,00480DIARIA7 MOTOR A DIESEL,

POTÊNCIA MÍNIMA DE

lOOC.VE

CAPACIDADE DE

; ¥u.{S} S"; ^ _2



Tàs^JFragoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

CARGA DE

ACIMA DE 3.000 KG.

SEM COMBUSTÍVEL-

CUSTO DE

MOTORISTA E

MANUTENÇÃO
POR CONTA DA

CONTRATADA.

CAMINHÃO

BASCULÃNTE 6M^
TOCO

CABINE SIMPLES,

POTÊNCIA 125 CV,

CAÇAMBA METÃLICA,
O VEÍCULO

DEVERÁ SE

ENCONTRAREM

PERFEITAS

CONDIÇÕES DE
OPERAÇÃO E
TRÃBALHO.

M.BENZ/
1620 OU

SIMILAR

R$ 289.809,20R$315,01920DIARIA8

SEM combustível-

CUSTO DE

MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR
CONTÃ DÃ

CONTRATADA.

CAMINHÃO

BASCULANTE 12M^
TRUCADO CABINE

SIMPLES, POTÊNCIA
230 CV, CAÇAMBA

METÁLICA, O
VEÍCULO DEVERÁ SE
ENCONTRAREM

PERFEITAS

CONDIÇÕES DE
OPERAÇÃO E

TRABALHO. SEM

M. BENZ/
1620 OU

SIMILAR

DIÁRIA R$458.700,00R$417,0011009

combustível-

CUSTO

DE MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR
CONTA DA

CONTRATADA.

CAMINHÃO

BASCULANTE 10 M3,

TRUCADO CABINE

SIMPLES, PESO BRUTO

VOLKSWA

GEN/
26280 OU

SIMILAR

R$ 268.450,00R$413,00650DIARIA10

ííúsaíC»;

3
7
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

TOTAL 23.000 KG,

CARGA ÚTIL MÁXIMA

15.935 KG, DISTÂNCIA
ENTRE EIXOS 4,80

M, POTÊNCIA 2 30 CV
INCLUSIVE

CAÇAMBA METALICA.
SEM

combustível-

CUSTO DE

MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR
CONTA DA

CONTRATADA.

CAMINHÃO PIPA

TOCO: COM

CAPACIDADE MÍNIMA

DE 8.000,00 COITO

MIL) LITROS, MOTOR
A DIESEL, EM

PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO,
DOTADO DE TODOS OS

EQUIPAMENTOS

DE SEGURANÇA
OBRIGATÓRIOS POR

VOLKSWA

GEN/
17250 OU

SIMILAR

DIÁRIA R$ 399,00 R$ 279.300,0070011

LEI,

QUILOMETRAGEM
LIVRE. SEM

COMBUSTÍVEL-

CUSTO DE

MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR
CONTA DA

CONTRATADA.

CAMINHÃO PRANCHA

TOCO, MÍNIMO
DE 10 TONELADAS,

PARA TRANSPORTE

DE VEÍCULOS DE

MÉDIO PORTE E

OUTROS

EQUIPAMENTOS
COMPATÍVEL.

COM CUSTO DE

FORD/
CARGO

2842 OU

SIMILAR

R$52.250,00R$ 4,7511.000KM12

combustível,

MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR

aLÚSR»Ci;3'4



TcK^ofrggoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

CONTA DA

CONTRATADA.

ROLO COMPACTADOR,

EM PERFEITO

ESTADO DE

CONSERVAÇÃO, COM
OPÇÃO

DE TROCA TIPO LISO

OU PÉ DE

CARNEIRO, COM KIT

CAPA, COM NO

MÍNIMO DE 140HP.

SEM combustível-

CUSTO DE OPERADOR

E MANUTENÇÃO
POR CONTA DA

CONTRATADA.

MULLER/
VAP70 OU

SIMILAR

DIÁRIA R$ 67.500,00R$ 225,0013 300

2.963.983.60Valor Global da Ata R$

Total do serviço importa em: R$ 2.963.983,60 (dois milhões, novecentos e sessenta e três

mil, novecentos e oitenta e três reais e sessenta centavos)

Tasso Fragoso- MA, 03 de abril de 2025

Kelson Richard Cal^alho Holanda Vieira

Prefeito Municipal - Tasso Fragoso - MA

I —
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PREFEITURA MÜMICIPÂL PE TASSO FRAGOSO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 02/2025-CPl.

A Prefeitura Muaicipal de Tasso Fragoso -MA, mm seíte na Áv, Santos Dumond, S/N,

Centro - Tasso Fragoso, inscrito no CNPJ sob o n** 06J97.563/t)00l-82, doravante

denominada CONTRATANTE, n«te ato, representado pelo Sr. Prefeito Kelson

Ricbard Carvalho Holanda Vieira, brasileiro, residente neste Município, R.G n.*’
000015301093-2 e C.P.F n.® 744,449.133-04, considerando o resultado do julgamento da

licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, para RECilS1’RO DE PRE^TÍS, Processo

Administrativo n® 33/2025 -PMTF-MA, através de seu órgio gerenciador, RESOLVE:
r^istrar os preços dos produtos pro|X)stos pela empresa CONSIGO

EMPREENDIMENTIM LTDA, otscrite no CNPJ: 19.850.255/0002-81, Insc. Estadual

n® 12.560.037-2, l«:díizacb da na Rod BR 30, Santo Amaro, lOWO, Balsas - MA, CEP

tf 65.800-000, representada pelo Sr. João Antonio do Nascimorito Neto, portador do RG
íf 185(M9!2Í»15 GEJSPC/MA e inscrito no CPF sob o n* 001.557.653-10, nesta ATA,

de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as
condiçte previstos no edital, sujeitando-se as fKites às normas constantes na Lei n®

14.133, de 01 de abri! de 2021 e suas alterações. Decreto Federal N® 11.462 de 31 de

março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir;

CLÁliSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação de

empresa especializada na loc-açâo de máquinas pesadas e caminhões, incluindo

operadores/motoristâ e manutençio das màjumas, por hora trabalhada, incluindo

operadores e manutenção das máquinas por conta da empresa, para atender as

necessidades da Prefeítiu-a Municipal de Tasso Fragoso atravfe da Secretaria Municipal

de Infraestrutura e Urbanismo, a serem fornecidos de acordo cora as especificaçõ^ e

quantidades do Termo de Referência, anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n® X3/202S
~ PMTF-MA, que jMssa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e

proposta de preços apreseníá^s pelm licitantes vencedoras, conforme consta nos autos

do Processo n* 33/2§25 ^ PMTF-MA.

Parágrafo Primeiro - Este instrumento não obriga a contratação, __nas quantidades
indicada no ANEXO ÉMICO deste docuinento, podendo o ÓRGÃO promover as
contratações de acordo com suas n«*ssidades.

CLÁI^SIÍLA SEGl^NTIA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser proirogaio por igual

período, desde que comprovado que o pr^o é vantajoso

CLÁTSTLA TERCEIRA - ÓRGÃO GERENCIADOR

O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso.

Parágrafo Primeiro - Órgio Participante Secretaria Municipal de Infrattlrutura

Urbanismo de Tasso Fragoso/MA

t



•%: ;
-

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

Parágrafo Segando - A presente Ata de Registro de Pre^s poderá ser utiJizacto para

contratação do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública

Municipal, Direta ou Indireta.

CLÁUSILA QUARTA
QUANTITATIVOS

Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, empresas

beneficiarias e representante (s) legal(is) das empresas, encontram-se elencadc® no

ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO

A Contratada fica obrig«la disponibilizar o maquinário contidos no Termo de Referência

Parágrafo Único - O prazo para o início dos serviços será a assinatura do Contrato,

de acordo com o Termo de Referência - Anexo I do Edital e Proposta da empresa

vencedora e Ata de Registro de Preço.

CLÂl.5Sl.!LA SEXTA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Publica Municipal

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de ni» participmites, observados

os seguintes requisitos;

1 - apresentação de justificativa da vantagem ^ adesão, inclusive em situações de

provável de^bastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

II - demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados

pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei n* 14.133, de 2021; e

íll - consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor

Parágrafo Primeiro - A autorização do órgão gerenciador aji»nas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

Parágrafo Segundo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade

não participante efetivará a contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o

prazo de vigência da ata.

Parágrafo Terceiro - O prazo previsto no Parágrafo Segando poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceito

pelo órgão gerenciador, desde que respeitedo o limite temporal de vigência da aía de
registro de preços.

Parágrafo Quarto - Os limites para as adesões serio observadas as seguintes regras de

controle para a adesão à aía de registro de preços de que trata o “caput" desta Cláusula;

I - as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registraáQ&»a^a^<fe“—-~~*-
registro de preços para o órgão gerenciador e f«ra o órgão fmrticípante, e j, th»-
II - o quantiativo decorrente das adesões não poderá exceder, na ottalidaC^^ibt(^<to3oafeg2
quantitativo de cada item regisPrado na ata de registro de preços («ra o órgâó prénciadfor.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRADOSO

imlependentemente do número de órgios ou entidades não participantes que aderirem á

ata de registro de preços.

Parágrafo Quinto « A adcsào à ata de registro de preços por órgitos e entidades da
Administração Pública municipal fwderá ser exigida para fms de firansferèncias
voluniáriítô, hipótese em que não ticará sujeite ao limite de que trata o inciso II do
Parágrafo Quarto desde que:

a) seja destínsKla à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e

b) seja comprovada a coropteibilidade dos preços registrados com os valores praticados

no mercMlo, na forma prevista no art 23 da Lei n” 14,133. de 2021,

CLÁI SIILA SÉTIMA - DO REGISTRO ADICIONAL DE PREÇOS

Após a homologação da liciteção, devearão ser observadas as seguintes condições j^ra a
formalização da ata de registro de preços.

Parágrafo Primeiro será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a) das empresas que aceitarem cotar os preços iguais aos do adjudicatário, oteervada a
classificação na licitação:

b) das empresas que mantiverem sua proposta original.

Parágrafo Segundo >• Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos

licitantes ou prestadores de serviços registrados na ate.

Parágrafo Terceiro - O registro a que se refere o Parágrafo Primeiro, tem por objetivo

o cadastro de re^rva, no caso de exclusão do primeiro colocado da Ate de Registro de

Preços, na hipótese prevista no Decreto Fcxkral N® 11.462, de 31 de março de 2023,

í LÁl SI LA OITAV A - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços

registrados, nas seguintes sitifâções:

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exwuçào

da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na aítnea “d** do inciso II do caput do

art. 124 da Lei 14.133. cte 2021;

II - em caso de criação, alíerte?ão ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
super\ eniència de disposiçtei legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados; ou

Parágrafo Primeiro - Na hipótese de o pr^o registrado tomar-se superior ao preçou,.»,,..,

praticado no mercado, por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocai^ lí
prestador de serviço para negociar a redução do preço registrado. ’ ^^



PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRADOSO

a) Caso nào aceiíe reduzir seu preço aos valores fmiíicados pelo mercado, o prestador de

serviço será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação
de penalidades administrativas;

b) Na hipótese prevista na alínea “a”, o gerenciador convocará os prestadores de serviços
do cadastro de reserva, na ordem de cl^sificarão, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valorai de mercado, observado o disjxrsto no Parágrafo Terceiro da

Clausuia Nona,

c) Se nâo obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador prrKederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, nos termos do dís{»sto na Clausaia Nona, e adotará as

medidas cabíveis para a obtenção de oontrateçâo mais vantajosa;

d) Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de

preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à a!ter^^âo contratual, observado o disposto no art. 35 do Decreto n®

n.402/2023

Parágrafo Segundo - Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço

registrado e o prestador de serviço nâo poder cumprir as obngações estabelecidas na ata,

será facultado ao prestador de serviço requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir
o compromisso,

a) Para fins do disposto no Parágrafo Segundo desta Cláusula, o prestador de serviço

encaminhíuá, juntamente com o pedido de iteração, a documentação comprobatória ou

à planilha de cmtos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente {«ctuadas;

b) Na hipóte«í de râo comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o prestador de serviço
deverá cumprir as obrig^Ões estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do disposto na Cláusula Nona, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas na Lei n” 14,133. de 2021. e na legislação aplicável;

c) Na hipótese de cancelamento do registro do prestador de serviço, nos etrmos do

disposto na alínea “b”, o gerenciador convooirá os prestadores de serviços do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços

registrados, observado o disposto no § 3* do art. 18 do Decreto n® 11,462/2023.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, nos etrmos do disposto na Cláusula Nona,«
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;

e) Na hipótese de comprovação do disposto no caput e na alínea “a”

Segundo, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

5



PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

f) O órgào gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que itverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçao do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto
no art. 35 do Decreto n* 11.462/2023,

C LÁl SlILA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

O registro do prestador de serviço será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o
prestador de serviço;

I - descuraprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razxável;

III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Parágrafo Segundo
alínea “b” da Clansula Oitava; ou

IV - sofrer sanção prevista nos incisos lil ou IVdocaoutdoart. 156 da Lei n” 14.133. de

2021.

Parágrafo Primeiro - Na hipótese prevista no inciso IV do “capuf* d<»ta Cláusula, caso

a penalidade aplicada ao prestador de serviço nio ultrapisse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutenção do registro de preços, vetiadas novas contratações derivadas da

ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

Parágrafo Segundo - O cancelamento do registro nas hipóteses previstas

no “caput*’ desta Cláusula será formalizado por desp^ho do órgão gerenciador,

garantidos os principios do contraditório e á& ampla defesa;

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de cancelamento do registro do prestador de serviço,

o órgão gerenciador poderá conv«:ar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.

Parágrafo Quarto - O cancelamento dos preços registrados jxKlerà ser realizado pelo

gerenciador, no total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas c justificadas:

I - por razão de intere^ público,

II - a pedido do prestador de serviço, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou

III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3® do art 26 e no

§ 4“ do art. 27 do Decreto tf 11.462/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso, Órgão Gerenciador fará divulgação

PNCP, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.
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CLÁUSULA ONZE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Todas as alterações que se fizerem necessánas serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços,
conforme o caso

Parágrafo Primeiro - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N”

03/2025 - PMTF-MA e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo S^undo - Os casos omissos serSo resolvidos de acordo com a I.ei 14 133, de

01 de abril de 2021.

CLÁUSULA DOZE - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Balsas, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinara o presente.

Tasso Fragoso- MA, 03 de abril de 2025.

-Í-'

ORGÂO GERENCIADOR ^

Kelson Richard Carvalho Holanda

Prefeito Municipal

Tasso Fragoso - MA

Assinado de forma digital por JOAO
ANTONIO DO NASCIMENTO

NETO:00155765310

Dados: 202504.03 17:36:56 -0300'

EMPRESA BENEFICIARIA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 19.850.255/0002-81

João Aníonio do Nascimento Neto

Representante Legal

JOAO ANTONIO DO

NASCIMENTO

NETO:00155765310

■I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

PREGÃO EI.ETRÔ.NIC:0 N** 03/2025- PMTF-MA

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

ANEXO ÚNICO DA ATA
!

Razão social; CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ/MF: 19.850J55/0002-Í1

Endereço; Rod BR 30, Santo Amaro, 10000, Balsas - MA, CEP n® 05.800-000

Contatos: (99)3541-0202 // sosconsigt^graail.com
Representante: Joào Antonio do Nascimento Neto

Marea/'iVIo

delo

.Ano

V. Unit

(Hora) RS
Item Especificação Unld. Qiianl. V. Total RS

fabrknçin

PA CARREGADEIRA

DE PNEU-CHASSIS

ARTICULADO,
MOTOR DIESEL.

POTÊNCIA

LIQUIDA MÍNIM A DE
125 HP OU SIMILAR.

SEM COMBUSTÍVEL-
CUSTO DE

MANUTENÇÃO E
OPERADOR POR

CONTA

DA CONTRATADA.

CASE/

W2QE OU

SIMILAR

HORA R$ 195,01 RS 448 523,001 2300

ESCAV.ADEIRA

HIDRÁULICA SOBRE
ESTEIRA - MOTOR

DIESEL TURBO

ALIMENTAÇÃO COM
POTÊNCIA MÍNIMA
DEllOHP SEM

COMBUSTÍVEL-
CUSTO

MANUTENÇÃO E
OPERADOR POR

CONTA

DA CONTRATADA-

KOMAT^

U/

R$ 172 926,60PC350LC HORA 660 R$ 262,012

OU

SIMILAR

RETROESCAVADEIRA

- MOTOR DIESEL,
06 CILINDROS,

POTÊNCIA UQUIDA
MÍNIMA DE 100 W»
SEM COMBUSTÍVEL -

CUSTO DE

OPERADOR E

MANUTENÇÃO

CASE/

580NOU

SIMILAR

RS 150,01 R$135.1HORA 9003 Eííírf
l

cy>c

!

i

i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

POR CONTA DA

CONTRATADA

TRATOR DEÍESTÊOIA
- POTÊNCIA DO

MOTOR 93 KW (125
HP) A

l .SC» RPM. SEM

combustível-
CUSTO

DE OPERADOR E

manütençAo por
CONTA DA

CONTRATADA.

CATEPIL

AJR' D6T
R$131 665,80HORA 580 R$ 227,014

OU

SIMILAR

LIQUIDA

MARCHA) 125 HP
PESO BRUTO 13032

KG SEM

COMÜBUSTÍVEL
CUSTO DE

OPERADOR!

MANUTENÇÃO POR
CONTA DA

CONTRATADA

KAmm

NEW

HOLLAN

D/2011

170BOU

SIMILAR

RS 245.700,00R$ 273.<»HORA 9005

í
TRATOR DE PNEUS-

COM POTÊNCIA
MÍNIMA DE 110 CV.
COM GRADE E

LÂMINA

HlDRAULICA COM NO

MÍNIMO
10 DISCOS. SEM

COMBUSTÍVEL-
CUSTO

DE OPERADOR E

MANUTENÇÃO POR
CONTA DA

:

VALTRA/

BH210I

!

R$ 274,950,001950 RS 141,00HORA6
OU

i

SIMILAR
t

i

CONTRATADA.

CAMINHÃO
TOCO/CARGA SECA,

COM

MOTOR A DIESEL.

POTÊNCIA MÍNIMA
DE

VOLKSW

AOEN/

DELÍVER

Y 5150 OU

SIMILAR

lOOC VB

CAPACIDADE DE

CARGA DE

ACIMA DE 3,000 KG.

SEM COMBUSTÍ VEL
CUSTO DE

MOTORISTA E

MANUTENÇÃO
POR CONTA DA

CONTRATADA

DIÁRIA RS 139.200,00R$ 290,004807

Í-Í4TF

s rí ,{S)
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PREFEITURA BfUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

CAMINHÃO
BASCÜLANTE 6M»,

TOCO

CABINE SIMPLES,

POTÊNCIA 125CV,
CAÇAMBA

METÁLICA, O
V-EÍCÜLO
DEVERÁ SE

ENCONTRAR EM

PERFEITAS

CONDIÇÕES DE
OPERAÇÃO E
TRABAI.HO

SEM COMBUSTÍVEL •
CUSTO DE

MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR
CONTA DA

M BEN7/

1620 OU

SIMILAR

R$315,01DIARJA 920 RS 289 809,208

■fr

1

E

CONTRATADA.

CAMINHÃO
BASCÜLANTE Í2M^
TRUCADO CABINE

SIMPLES, POTÊNCIA
230 CV, CAÇAMBA
METÁUCA, O

VEÍCULO DEVERÁ SE
ENCONTRAR EM

PERFEITAS

CONDIÇÕES DE
OPERAÇÃO E

TRABALHO SEM

COMBUSTÍVEI.-
CÜSTO

M BENZ/

1620 OU

SIMILAR

R$ 458,700,00DIARIA 1103 R$ 417.009

I

DE MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR
CONTA DA

CONTRATADA.

CAMINHÃO
BASCÜLANTE 10 M3,
TRUCADO CABINE

SIMPLES, PESO

BRUTO

TOTAL 23.000 KG,

CARGA Úm
MÁXIMA

15.935 KG, DISTÂNCIA
ENTRE EIXOS 4,80

M, POTÊNCIA 2 30 CV
INCLUSIVE

CAÇAMBA
METÁUCA SEM
COMBUSTÍVEL -

CUSTO DE

VOLK.SW

AGEN/

26280 OU

SIMILAR

DIÁRIA R$ 268.450,00R$ 413,0065010

[' M»: j
[ iltCA:



PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR
CONTA DA

CONTRATADA

CAMINHÃO PIPA
TOCO COM

CAPACO>ADE

MÍNIMA DE

(OITO
MIL) LITROS, MOTOR

A DIESEL, EM
PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO,
DOTADO DE TODOS

OS EQUIPAMENTOS
DE SEGURANÇA

OBRIGATÓRIOS POR

VOIJKSW

AGEN/

17250 OU

SIMILAR

DIÀÍIIA RS 390,00 R$279.300.00700II

LEI,

QUILOMETRAGEM
LIVRE. SEM

COMBUSTÍVEL -
CUSTO DE

MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR
CONTA DA

CONTRATADA

CAMINHÃO
PRANCHA TOCO,

MÍNIMO

DE 10 TONELADAS,
PARA TRANSroRTE

DE VEÍCULOS DE
MÉDIO PORTE E

OUTROS

EQUIPAMENTOS
COMPATÍVEL.
COM CUSTO DE

COMBUSTÍVEL,
MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR
CONTA DA

CONTRATADA.

FORD/

CARGO

2842 OU

SIMILAR

R$4,75 RS 52.250,0011 000KM12

!

ROLO

COMPACTADOR, EM
PERFEITO

ESTADO DE

CONSERVAÇÃO, COM
OPÇÃO

DE TROCA TIPO LISO

OU PÉ DE

CARNEIRO, COM KJT

CAPA, COM NO
MÍNIMO DE 140HP

MULLER/

VAP70 OU

SIMILAR

R$67.500jp0 ^DIÁRIA jRS 225,0030013

■



prefeitura municipal de tasso fragoso

SEM combustível -

CUSTO 0E

OPERADOR E

MANUTENÇÃO
POR CONTA DA

CONTRATADA

Valor CloM da Ata RS 2.963.9g3M>a

JOAO ANTONIO DO Assinado de forma digitai por
JOAO ANTONIO DO NASCIMENTO

NETO:00155765310

NETO:00155765310 Dados: 2025.04.03 17:37J8 -03'00'

NASCIMENTO

it-SíC'íf

gcí>SRTC!;i.:3.g5ÍES? {
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Portal Nacional de Contratações Públicas07/04/25. 12:04

Q Ã EntrarPortal Nacional de Contratações Piibii.cas

-«■ > Mãk

Ata n® 02/2025

última otualcaçáo 07/0-1/2025

Local: Tasso Fragoso/MA Órgão: MUNICÍPIO DE TASSO FRAGOSO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de assinatura: 03/04/2025Data de divulgação no PNCP: 07/04/2025

Vigência: de 03/04/2025 a 03/04/2026

Id ata PNCP: 06997563000182-1-000006/2025-000001 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP: 06997563000182-1-000006/2025

Objeto:

Registro de Preço para eventual e futura contratação de empresa especializada na locação de máquinas pesadas e

caminhões, incluindo operadores, motoristas e manutenção, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo,

Arquivos Histórico

Tipo cData ,Nome :■

Ata de Registro de

Preço

07/04/2025SRP02

< >Página 11-1 do t itensE<ibir. 6

( )< Voltar

Cl ado pola Leí t/’ 14.133/21. o Portal Nacional do Contratações Públicas iPNCPí ó

o sítio eletrônico oficia! destinado ò divulgação centralizada e obrigatório dos atos

e/igidos em sede de iicitaç6t?s e contislos adminisírativos abarcados pelo ttovel

diploma.

E getido pe.o Conrite Gestor da Pede Nacional de Contratações Púhiioas. urn

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas rro Decreto n'‘ 10764,

de 9 de agosto de 2021.

O drssenvcAyimenío dossa versão do Portal é um esforço conji.into dc construção

de uma concepção d'rela legal hornoiogado petos indic-sdos a compor o aludido

comitè

A adequ..x:ao. tidsdignidade e corretucla das infoirnações e do::; arciuivos relativce:

ós contratações disponibilizada:;: no PNCP pci torça da Lei n-' 14.133/2021 sao de

oslrita i espc^nsabilidads dos orgáos e entidados contratantes

l-MTF

fr.ÁS} M”: ^^*=1
íiÜBRtCA:,

a Inti» 4.Rortr!lçi«sery;ços.QÇ:;tao.goi4b!;

Jl 0800 378 ÇOOi

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

1/2
https;//pncp.gov.br/app/atas/06997563000182/2025/6/1?windowld=d1 9
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Tás^jRxigoso
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

Ofício n° 055/2025 - PMTF/MA

Tasso Fragoso, 07 de abril de 2025.

Sr. Prefeito,

Considerando a Ata de Registro de Preços n° 02/2025, resultado do Pregão
Eletrônico n° 03/2025, Processo Administrativo n° 33/2025 - PMTF, cujo objeto é para a
Contratação de empresa especializada na locação de máquinas pesadas e caminhões,
incluindo operadores/motorista e manutenção das máquinas, por hora trabalhada, incluindo

operadores e manutenção das máquinas por conta da empresa, para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso.
Considerando que a locação de maquinários pesados é uma estratégia eficaz para

a Administração Pública, pois possibilita a disponibilidade de equipamentos modernos e
eficientes sem a necessidade de arcar com altos custos de aquisição, manutenção e
renovação da frota. Além disso, evita-se a obsolescência dos equipamentos, garantindo
maior eficiência operacional e economia de recursos públicos.

Solicito providências necessárias quanto á contratação do objeto supracitado nas
especificações e quantitativos abaixo.

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 19.850.255/0002-81:

V.
Marca/Modelo

Ano

fabricação

Unit
Item Especificação Unid. Quant. V. Total R$

(Hora)
R$

PÁ CARREGADEIRA

DE PNEU - CHASSIS

ARTICULADO,

MOTOR DIESEL,
POTÊNCIA

LIQUIDA MÍNIMA DE

125 HP OU SIMILAR.

SEM COMBUSTÍVEL -
CUSTO DE

MANUTENÇÃO E
OPERADOR POR

CONTA

DA CONTRATADA.

CASE/

W20E OU

SIMILAR

R$1 HORA 2185 R$ 426.096,85
195,01

r-íAiCf

í



TasscMFragoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

ESCAVADEIRA

HIDRÁULICA SOBRE

ESTEIRA - MOTOR

DIESEL TURBO

ALIMENTAÇÃO COM
POTÊNCIA MÍNIMA
DE 110 HP. SEM

COMBUSTÍVEL -
CUSTO

MANUTENÇÃO E
OPERADOR POR

CONTA

DA CONTRATADA.

KOMATS

U/ PC350LC

OU SIMILAR

R$
R$ 164.280,27HORA 6272

262,01

RETROESCAVADEIRA

-MOTOR DIESEL, 06

CILINDROS,

POTÊNCIA LIQUIDA
MÍNIMA DE 100 HP.

SEM COMBUSTÍVEL-
CUSTO DE

OPERADOR E

MANUTENÇÃO
POR CONTA DA

CONTRATADA.

R$CASE/ 580N

OU SIMILAR
R$ 128.258,55HORA 8553

150,01

TRATOR DE ESTEIRA

- POTÊNCIA DO

MOTOR 93 KW (125

HP) A
1.800 RPM. SEM

COMBUSTÍVEL-
CUSTO

DE OPERADOR E

MANUTENÇÃO POR
CONTÃ DA

CONTRATADA.

CATEPIL AR/

D6TOU

SIMILAR

R$
R$ 125.082,51HORA 5514

227,01

LIQUIDA (PRIMEIRA
MARCHA) 125 HP
PESO BRUTO 13032

KG. SEM

COMBUSTÍVEL
CUSTO DE

OPERADOR E

MANUTENÇÃO POR
CONTA DA

CONTRATADA.

NEW HOLLAN

D/2011

170 B OU

SIMILAR

R$
233.415,00R$855HORA5

273,00

]í'áíTfi

IOO



Tás^jFtogoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

TRATOR DE PNEUS -

COM POTÊNCIA

MÍNIMA DE 110 CV,
COM GRADE E

LÂMINA

HIDRÁULICA COM NO
MÍNIMO

10 DISCOS. SEM

COMBUSTÍVEL-

CUSTO

DE OPERADOR E

MANUTENÇÃO POR
CONTA DA

CONTRATADA.

VALTRA/

BH210Í OU

SIMILAR

R$
6 HORA 1852 R$ 261.132,00

141,00

CAMINHÃO

TOCO/CARGÃ SECA,
COM

MOTOR A DIESEL,
POTÊNCIA MÍNIMA

DE
VOLKSW

AGEN/

DELIVER Y

5150 OU

SIMILAR

100C.VE

CAPACIDADE DE

CARGA DE

ACIMA DE 3.000 KG.

SEM COMBUSTÍVEL-
CUSTO DE

MOTORISTA E

MANUTENÇÃO
POR CONTA DA

CONTRATADA.

R$
7 DIARIA 456 R$ 132.240,00

290,00

CAMINHÃO

BASCULANTE 6M^
TOCO

CABINE SIMPLES,
POTÊNCIA 125 CV,

CAÇAMBA METÁLICA,
O VEÍCULO DEVERÁ
SE ENCONTRAR EM

PERFEITAS

CONDIÇÕES DE
OPERAÇÃO E

TRABALHO. SEM

COMBUSTÍVEL-
CUSTO DE

MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR
CONTA DA

CONTRATADA.

M. BENZ/

1620 OU

SIMILAR

R$8 DIARIA 874 R$ 275.318,74
315,01



Tás^HFixigoso
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

CAMINHÃO

BASCULANTE12M^
TRUCADO CABINE

SIMPLES, POTÊNCIA
230 CV, CAÇAMBA

METÁLICA, O
VEÍCULO DEVERÁ SE

ENCONTRÁR EM

PERFEITAS

CONDIÇÕES DE
OPERAÇÃO E

TRABALHO. SEM

COMBUSTÍVEL-

CUSTO

DE MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR
CONTA DA

CONTRATADA.

M. BENZ/

1620 OU

SIMILAR

R$
9 DIARIA 1045 R$ 435.765,00

417,00

CAMINHÃO

BASCULANTE 10 M3,
TRUCADO CABINE

SIMPLES, PESO
BRUTO

TOTAL 23.000 KG,
CARGA ÚTIL MÁXIMA

15.935 KG,

DISTÂNCIA

ENTRE EIXOS 4,80

M, POTÊNCIA 2 30 CV
INCLUSIVE CAÇAMBA

METÁLICA. SEM

COMBUSTÍVEL-
CUSTO DE

MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR
CONTA DA

CONTRATADA.

VOLKSW

AGEN/ 26280

OU SIMILAR

R$
R$ 254.821,0010 DIARIA 617

413,00

CAMINHÃO PIPA
TOCO: COM

CAPACIDADE MÍNIMA

DE 8.000,00 (OITO

MIL) LITROS, MOTOR
A DIESEL, EM

PERFEITO ESTADO

DE CONSERVAÇÃO,
DOTADO DE TODOS

OS EQUIPAMENTOS

DE SEGURANÇA
OBRIGATÓRIOS POR

VOLKSW

AGEN/ 17250

OU SIMILAR

R$
R$ 265.335,0011 DIARIA 665

399,00

LEI

QUILOMETRAGEM

LIVRE. SEM

1 I
i rr.Tg-j M»: 3-^Q .
í



Tos^fragoso
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

combustível -

CUSTO DE

MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR
CONTA DA

CONTRATADA.

CAMINHÃO PRÃNCHÃ

TOCO, MÍNIMO
DE 10 TONELADAS,

PARA TRANSPORTE

DE VEÍCULOS DE

MÉDIO PORTE E

OUTROS

EQUIPAMENTOS

COMPATÍVEL.
COM CUSTO DE

COMBUSTÍVEL,
MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR
CONTÃ DA

CONTRATADA.

FORD/

CARGO 2842

OU SIMILAR

R$
R$ 49.637,50KM 1045012

4,75

ROLO

COMPACTADOR, EM

PERFEITO

ESTADO DE

CONSERVAÇÃO,
COM OPÇÃO

DE TROCA TIPO LISO

OU PÉ DE CARNEIRO,
COM KIT CAPA, COM

NO MÍNIMO DE

140HP.

SEM combustível-

CUSTO DE

OPERADOR E

MANUTENÇÃO
POR CONTA DA

CONTRATADA.

MULLER/

VAP70 OU

SIMILAR

R$
R$ 64.125,00DIARIA 28513

225,00

R$ 2.815.507,42Valor Global da Ata R$

Sem mais para o momento aproveito a oportunidade para reiterar votos da mais

alta estima e distinta consideração.

Igor Rjlíèír^^ntos
Secretário Municipal ae^T^âministração e Finanças
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

DESPACHO

AUTORIZO a contratação.

Encaminhe-se à contabilidade para informação de dotação

orçamentária

Tasso Fragoso, 07 de abril de 2025.

KelSfrRtíHan
Prefeito Municipal - Tasso Fragoso - MA

rvalho Holanda Vieira

J



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

CNPJ: 06.997.563/0001-82

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso em 7 de abril de 2025.

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS E CAMINHÕES,
INCLUINDO OPERADORES/MOTORISTA E A MANUTENÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA.

Orgão: prefeitura municipal de tasso fragoso

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA: Unidade: 06

^■Açitr- -

i Função: 20
I Sbfunção: 605

i Programa: 0005
Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-016
20.605.0005.2-016 - Ações de Fortalecimento da Agricultural Familiar

Natureza da Despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Juridica

Tõnlè de Recursos

Re€iü-r.sos não Vinculados de—ImpQ&feQ-&

lÜDAABRgO
%ltrÇÉííS95^1/MAa:

1: ^8^ !

Módulo- Gerencial [No. -1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

CNPJ: 06.997.563/0001-82

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso em 3 de abril de 2025.

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE MÃQUINAS PESADAS E CAMINHÕES,
INCLUINDO OPERADORES/MOTORISTA E A MANUTENÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA.

Orgão: prefeitura municipal de tasso fragoso

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCAUnidade: 06

(Ação

Função: 20

Sbfunçâo: 605

Programa: 0005

Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-016
20.605.0005.2-016 - Ações de Fortalecimento da Agricultural Familiar

" Natureza da Despesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros

i Jurídica

Pessoa

Fonte de Recursos

Trans Lerêneias d.& Convênios ou

Instrumentos Congêneres dos Estados

_ 7-04—-.

EUDÁlABREÍ>
^fenZ2B£-8©&4/MA r I

k
AS

Eaas.Módukr Gerencial ÍNo. -1
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

CNPJ: 06.997.563/0001-82

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso em 7 de abril de 2025.

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS E CAMINHÕES,
INCLUINDO OPERADORES/MOTORISTA E A MANUTENÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA.

Órgão: prefeitura municipal de tasso fragoso

i Unidade: 10 - secretaria de transportes, trânsito e mobilidade urbana

-Ação - - —

Função: 26

Sbfunção; 782

Programa; 0018

Proj eto/Atividade/Oper.Especial: 2-028
26.782.0018.2-028 - Manutenção do Departamento de Transportes e Estradas

Vicinais

NamrezailiíTJespesa

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Juridica

Fonte de Recursos

Recursos não Vinculadas de Impostos

IL-CRG-S9&1/MAa:

1

£aga.GatKnCLai [Nn - ]

© Fênix Softwares Púbiicos - www fenix.com.br

Í1109]
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO

CNPJ: 06.997.563/0001-82

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso em 3 de abril de 2025.

Conforme solicitado, segue a dotação orçamentária para:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE MÃQUINAS PESADAS E CAMINHÕES,
INCLUINDO OPERADORES/MOTORISTA E A MANUTENÇÃO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO/MA.

I Orgão: prefeitura municipal de tasso fragoso

; Unidade: 10 - secretaria de transportes, trânsito e mobilidade urbana

'■■Ação -

Função: 26

Sbfunção: 782

Programa: 0018

Proj eto/Atividade/Oper.Especial: 2-028
26.782.0018.2-028 - Manutenção do Departamento de Transportes e Estradas

Vicinais

hNaturezã' da DespeSã

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

Fonte de Recursos

Outra-g- Recursus não Viiicabadas-

^^TÂRTEZCRC-SOST/MAa:

fífíí-f1

» &úsmcA: '

Mòdijlo , Gej:eDCtaLíNa-=4
2
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Tosso Fragoso

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

DECLARAÇÃO

Declaro, para os fins dispostos no inciso II da art. 16 da Lei

Complementar n° 101, de 04 de agosto de 2000 (Lei de Responsabilidade

Fiscal), que o aumento da despesa tem adequação orçamentária e financeira

com a Lei Orçamentária Anual - LOA e é compatível com o Plano Plurianual

- PPA e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.

Tasso Fragoso, 07 de abril de 2025.

Kelson Richárd Carvalho Holanda Vieira

Prefeito Municipal - Tasso Fragoso - MA



CONTR.A.TO N“ 30/2025 - PMTF/MA

PROC. ADMINISTRATIVO N” 33/2025 - PMTF/MA

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

TASSO FRAGOSO-MA, E A EMPRESA CONSIGO
EMPREENDIMENTOS LTDA.

A Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso -MA, com sede na Av. Santos Dumond, S/N, Centro —

Tasso Fragoso, inscrita no CNPJ sob o n° 06.997.563/0001-82, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato, representado pelo Sr. Prefeito Kelson Richard Carvalho Holanda

Vieira, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n° 000015301093-2, órgão expedidor SSP/MA e do
C;PF n° 744.449.133-04 doravante designada CONTRATANTE, e de outro, a empresa CONSIGO

EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 19.850.255/0002-81, Insc. Estadual n° 12.560.037-

2, localizada da na Rod BR 30, Santo Amaro, 10000, Balsas - MA, CEP n° 65.800-000, representada pelo
Sr. João Antonio do Nascimento Neto, portador do RG n° 185049120015 GEJSPC/MA e inscrito no
CPF sob o n° 001.557.653-10, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente
CiONTRATO decorrente da Ata de Registro de Preços n° 02/2025-PMTF-MA, vinculado ao Pregão
Eletrônico n° 03/2025-PMTF-My\, Processo Administrativo n.° 33/2025 - PMTF-MA, submetendo-sc as

partes às disposições do art. 92 da Lei n.° 14.133/2021, e suas alterações posteriores e as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de empresa especializada na locação de máquinas pesadas c caminhões, incluindo

operadores/motorista e manutenção das máquinas, por hora trabalhada, incluindo operadores e

manutenção das máquinas por conta da empresa, para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Tasso Fragoso através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, a serem

disponibilizadas de acordo com as especificações e quantidades estabelecidos neste Contrato, em
conformidade com os itens registrados na Ata de Registro de Preços n° 02/2025-PMTF-MA, e da proposta
apresentada pela CONTILôTADA.

Marca/Modelo
Ano

fabricação

V. Unit

(Hora) R$
Item Especificação Unid. Quant. V. Total R$

PÁ CARREGADEIRA

DE PNEU-CHASSIS

ARTICULADO,

MOTOR DIESEL,
POTÊNCIA

LIQUIDA MÍNIMA DE
125 HP OU SIMILAR.

SEM COMBUSTÍVEL -

CUSTO DE

MANUTENÇÃO E
OPERADOR POR

CONTA

DA C(.)NTRATADA.

CASE/
\X’20E OU

SIMILAR

1 HORA 2185 RS 195,01 RS 426.096,85

t

1
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ESCAVADEIR.\

HIDRÁULICA SOBRE

ESTEIRA - MOTOR

DIESEL TURBO

ALIMENTAÇÃO COM
POTÊNCIA MÍNIMA

DE 110 HP. SEM

COMBUSTÍVEL -

CUSTO

MANUTENÇÃO E
OPERADOR POR

CONTA

DA CONTRATADA.

KOMATS

U/ PC350LC

OU SIMILAR

R$ 262,01 RS 164.280,27HOR.\ 6272

RETROESCAVADEIR/\

- MOTOR DIESEL, 06

CILINDROS,

POTÊNCIA LIQUIDA
MÍNIMA DE 100 HP.

SEM COMBUSTÍVEL-

CUSTO DE

OPERADOR E

MANUTENÇÃO
POR CONTA DA

CONTRATADA.

CASE/ 580N
OU SIMILAR

HOR.\ 855 R$ 150,01 R$ 128.258,553

TRATOR DE ESTEIRA

POTÊNCIA DO

MOTOR 93 K\X' (125

HP) A
1.800 RPM. SEM

COMBUSTÍVEL -

CUSTO

DE OPERADOR E

MANUTENÇÃO POR
CONTA DA

CONTRATADA.

CATEPIL AR/

D6T OU

SIMILAR

HORA 551 RS 227,01 R$ 125.082,514

LIQUIDA (PRIMEIILV

MARCHA) 125 HP
PESO BRUTO 13032

KG. SEM

COMBUSTÍVEL CUSTO

DE OPERADOR E

MANUTENÇÃO POR
CONTADA

CONTRATADA.

NEW

HOLLAN D/

5 2011 HOR.\ 855 RS 273,00 RS 2.33.415,00
170 B OU

SIMILAR

^ áüÚBRtCi.:

}
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TRzVTOR DE PNEUS -

COM POTÊNCIA

MÍNIMA DE 110 CV,
COM GRADE E

lAmina

HIDRÁULICA COM NO

MÍNIMO

10 DISCOS. SEM

COMBUSTÍVEL-

CUSTO

DE OPERADOR E

MANUTENÇÃO POR
CONTA DA

CONTRATADA.

VALTRA/

BH210Í OU

SIMILAR

RS 261.132,001852 RS 141,00HOR.36

CAMINHÃO

TOCO/CARGA SECA,
COM

M(3TOR A DIESEL,

POTÊNCIA MÍNIMA

DE
VOLKS\X’

AGEN/
DELIVER 3^

5150 OU

SIMILAR

100 C.V E

CAPACIDADE DE

CARGA DE

ACLMA DE 3.000 KG.

SEM COMBUSTÍVEL -

CUSTO DE

MOTORISTA E

MANUTENÇÃO
POR CONTA DA

CONTRATADA.

RS 132.240,00RS 290,00DlARIA 456

CAMINHÃO

BASCULANTE 6MÇ

TOCO

CABINE SIMPLES,

POTÊNCIA 125 CV,
CAÇAMBA METÁLICA,
O VEÍCULO DEVER.\

SE ENCONTRAR EM

PERFEITAS

CONDIÇÕES DE
OPER/\ÇÃO E

TRABALHO. SEM

COMBUSTÍVEL -

CUSTO DE

M(.)TORISTA E

MANUTENÇÃO POR
CONTA DA

C(3NTRATADA.

í

M. BENZ/

1620 OU

SLMILAR

275.318,74RS 315,01 RSDlARIA 8748

♦•?ãTF f
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TossoFragoso'fJwMAíía f SJVrri

CAMINHAO

BASCULANTE 12M\

TRUCADO CABINE

SIMPLES, POTÊNCIA
230 CV, CAÇAMBA
METÁLICA, O

VEÍCULO DEVERÁ SE

ENCONTRAR EM

PERFEITAS

CONDIÇÕES DE
OPERAÇÃO E

TR.\BALHO. SEM

COMBUSTÍVEL -

CUSTO

DE MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR
CONTA DA

CONTRATADA.

M. BENZ/

1620 OU

SLMILAR

RS 435.765,00DIARIA 1045 RS 417,009

CAxMINHAO

BASCULANTE 10 M3,
TRUCADO CABINE

SIMPLES, PESO
BRUTO

TOTAL 23.000 KG,

CARGA ÚTIL MÁXIMA

15.935 KG, DISTÂNCIA
ENTRE EIXOS 4,80

M, POTÊNCIA 2 30 CV
INCLUSIVE CAÇAxMBA

METÁLICA. SEM

COMBUSTÍVEL -

CUSTO DE

MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR
CONTA DA

CONTRATADA.

VOLKSVC

AGEN/ 26280
OU SLMIKXR

10 DIARIA 617 RS 413,00 RS 254.821,00

CAMINHÃO PIPA

TOCO: COM

CAPACIDADE

MÍNIMA DE 8.000,00
(OITO

MIL) LITROS, MOTOR
A DIESEL, EM

PERFEITO ESTADO

DE C0NSER\'AÇA0,
DOTADO DE TODOS

OS EQUIPAMENTOS

DE SEGURANÇA
OBRIGATÓRIOS POR

VOLKSW

AGEN/ 17250

OU SIMILAR

11 DIARIA 665 RS 399,00 RS 265.335,00

LEI,

QUILOMETRAGEM
LIVRE. SEM

combustível -

CUSTO DE

MOTCORISTA E

l1 JAíf
4
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MANUTENÇÃO POR
CONTA DA

CONTRATADA.

CAMINHÃO PRANCHA

TOCO, MÍNIMO
DE 10 TONEU\DAS,
PARA TRANSPORTE

DE VEÍCULOS DE

MÉDIO PORTE E

OUTROS

EQUIPAMENTOS
COMPATÍVEL.

COM CUSTO DE

COMBUSTÍVEL,
MOTORISTA E

MANUTENÇÃO POR
CONTA DA

CONTR/\TADA.

FORD/

CARGO 2842

OU S1MIU-\R

R$ 49.637,5012 KM 10450 RS 4,75

ROLO

CIOMPACTADOR, EM

PERFEITO

ESTADO DE

CONSERVAÇÃO, COM
OPÇÃO

DE TROCA TIPO LISO

OU PÉ DE CARNEIRO,
COM KIT CAPA, COM
NO MÍNIMO DE

140HP.

SEM combustível-

CUSTO DE

OPER.'\DOR E

MANLTENÇÃO
POR CONTA DA

CONTRATADA.

xMULLER/
VAP70 OU

SIMILAR

DIÁRIA 285 R$ 225,00 RS 64.125,0013

R$ 2.815.507,42Valor Global da Ata R$

PARAGRAFO UNICO

O Contrato será executado sob o regime de empreitada por preço unitário.

PARÁGRAFO ÚNICO

O Contrato será executado sob o regime de empreitada por preço' unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS MÁQUINAS E OPERADORES

A Contratada deverá apresentar as máquinas com seus operadores, deverão se apresentar no local e horário
pré-estabelecidos na Ordem de Sertdços, sendo que a sua dispensa ao fim do turno somente ocorrerá com

a autorização do encarregado da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, na planilha diária
F-íníT iindividual de controle das máquinas.

jPARÁGRAFO PRIMEIRO

5



Tãsso Fragoso

o maquinário deverá estar em excelente estado de consert^ação, com toda a documentação regular e em

nome da empresa licitante e deverão ter no máximo 12 anos de uso;

PARÁGRAFO SEGUNDO

No caso da ocorrência de apreensão ou remoção de alguma máquina, as despesas decorrentes da retirada,

guincho e outras, correrão por conta da contratada, sem prejuízo da sua pronta substituição.

PARÁGRAFO TERCEIRO

No caso dos operadores de máquinas a contratada deverá apresentar ainda certificado de curso para operar

os equipamentos de acordo com normativas do CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito;

PARÁGRAFO QUARTO

A empresa vencedora deverá, no ato da assinatura do contrato, apresentar cópia da CNH dos operadores
de máquinas, compatíveis com o tipo de veículo pelos quais estarão responsáveis ao longo da execução do
objeto.

CIAUSULA terceira - DAS CONDIÇÕES DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os sertnços serão executados nos locais indicados na ordem de serviços, devendo ser iniciados em no

máximo 48 (quarenta e oito horas) após o recebimento da ordem de sertfiços emitida pela Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Urbanismo;

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Na execução dos sertdços a contratada deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes no
Termo de Referência e Contrato;

PARÁGRAFO SEGUNDO

Os sertdços serão executados no município de Tasso Fragoso, excepcionalmente, em até outros
municípios, que fazem divisa com Tasso Fragoso;

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os itinerários e quantidade de horas estimadas serão definidos pela Secretaria xMunicipal de Infraestrutura
e Urbanismo na ordem de serviço, que deverá ser enviada à empresa com prazo mínimo de 48h (quarenta
e oito) horas antes do início dos serviços;

PARÁGRAFO QUARTO

O computo das horas trabalhadas será feito pelo fiscal do contrato e apresentada junto com a ordem de
serviço. O município devxrá traçar os itinerários, bem como as horas necessárias para a realização dos
serviços e o v alor unitário, por hora e total;

PARÁGRAFO QUINTO

Caso seja necessário, por fatos superv^enientes devidamente comprovado, que o serviço ultrapasse as horas
previstas na ordem de serviços deverá apresentar justificativ'a, que só será aceita depois de aprovados pelo
fiscal do contrato;

PARÁGRAFO SEXTO

Não ocorrendo a situação prevista no Parágrafo anterior será objeto de cobrança apenas as horas constante
dos demonstrativos das ordens de serviços deste município, a ser conferida e aprovada pelo gestor/fiscal
do contrato;

PARÁGRAFO SÉTIMO

Em v irtude dos serviços serem em locais diferentes

dos maquinários até o local determinado.
empresa contratada será responsável pdo tran^€>rte

,1 '

1;
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CLÁUSULA QUARTO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Visando ao cumprimento do fornecimento do objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a:

a) Indicar pessoa responsável pelo acompanhamento dos ser\dços com poderes para dirimir eventuais

dúvidas, solucionar questões não previstas no contrato e apresentar soluções prádco para qualquer

problema envolvendo o objeto deste Contrato;

b) Responsabilizará pela manutenção preventiva e corretiva das máquinas durante a vigência do contrato;

c) Socorrer as máquinas que apresentar defeito ou sofrer acidente, consertando-o no próprio local, quando

possível, ou então substituí-lo de imediato a critério da fiscalização da Secretaria Municipal. Nestes casos

ou mesmo quando da parada para manutenção preventiva da máquina, serão toleradas as suas substituições

por no máximo 12 (doze horas) corridas;

d) Fornecer e efetuar a manutenção das máquinas qualificadas para o trabalho proposto, na Ordem de
Serviço, bem como assumir os riscos e as despesas decorrentes da disponibilidade das mesmas;

e) Responsabilizará pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou

subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao município ou a terceiros;

f) Disponibilizar operador para conduzir a máquina e transporte para os locais que a administração

municipal esteja executando os serviços, conforme será determinado pela Secretaria Municipal de
Infraestrutura e Urbanismo;

g) Caso ocorrer qualquer imprevisto com o Operador, a contratada deverá substituí-lo imediatamente;

h) Manter planilha de controle para cada máquina, onde deverão constar os horários de apresentação e de
dispensa de cada máquina, assim como todas as ocorrências e horas paradas, devidamente aprovadas pelo

fiscal da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo;

i) Responsabilizará pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos por eles praticados,

responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros durante a

locomoção e transporte das máquinas aos locais de trabalho, bem como durante a execução dos sertúços;

j) Afastar ou substituir, dentro de 12 (doze) horas, qualquer funcionário de seu quadro, que por solicitação

da Prefeitura devidamente justificada por escrito, não deva continuar a participar da prestação dos servúços;

k) Responder por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas a I.egislação Tributária, Trabalhista,
Previdenciárias ou Securitárias e decorrentes da execução do serv iço.

1) Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições estabelecidas no
contrato;

m) Ressarcir os eventuais prejuízos causados
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas;

n) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante e atender as reclamações que
porv'entura surgirem durante a execução do Contrato;

o) Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços e Contrato, as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação;

p) Informar a Contratante de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes decorrentes da Ata

de Registro de Preços, tais como: mudança de endereço, telefone, dissolução da sociedade, falência e

outros;

q) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências da
Contratante;

Contratante e/ou terceiros, provocados por

7
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Tâsso Fragoso
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a:

9.9.1. Emitir Ordem de Sertdço com prazo mínimo de 48h (quarenta e oito) horas, antes do início dos
sendços contendo os itinerários/local da execução dos sertdços, quantidade de horas estimadas, data para

o início e valor da hora/máquina;

9.9.2. Efetuar o pagamento das Notas Fiscais, após atestar a respectiva fatura, que deverá ser conferida

pelo Setor competente da CONTRATANTE, conforme previsto neste termo, após o cumprimento das

formalidades legais;

9.9.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com

estabelecidos neste Contrato;

9.9.4. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à execução do objeto, para

que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições estabelecidas;

9.9.5. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos quantitativos

e qualitativos, prazos de vigência e entregas, mediante designação de ser\'idor(es) responsável(eis)

formalmente designados;

9.9.6. Manter controle, através da planilha de entrada e saída das máquinas, do horário de início e fim da
prestação dos serviços, incluindo as horas trabalhadas das máquinas;

9.9.7. Registrar as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA, por escrito, as ocorrências e
advertências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte desta;

9.9.8. Indicar sertddor com competência necessária para proceder à fiscalização do contrato e atestar as

Notas Fiscais;

9.9.9. Notificar a Contratada, por escrito, sobre desacordo, imperfeições ou falhas, para que sejam
adotadas a medidas corretivas ou troca, caso necessário;

9.9.10. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor global do presente contrato é de R$ 2.815.507,42 (dois milhões, oitocentos e quinze mil,

quinhentos e sete reais e quarenta e dois centavos), já inclusos todos os custos incidentes na

contratação.

a CONTRATADA no prazo

PARAGRAFO PRIMEIRO

O pagamento será feito pela CONTlL\TANTE por medição, no prazo de até 30 (trinta) dias da data de

apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Ordem de Serviço e planilha de controle por máquina,

devidamente atestada pelo Setor competente da Prefeitura pelo servidor designado para este fim e

encaminhados ao setor competente para a liquidação da despesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O valor total de cada medição será apurado com base na quantidade de horas trabalhadas por máquina a

serviço da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo desta Prefeitura no período, aplicado o
preço unitário registrado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida, expressando os preços unitários e o valor total, sendo o
faturamento incidente, único e exclusivamente, sobre a quantidade efetivamente de h

trabalhadas. ^ i{
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PARÁGRAFO QUARTO

C) pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, à CONTRATADA, através de deposito em conta

corrente, agência e banco indicados pela mesma.

PARÁGRAFO QUINTO

C) pagamento estará condicionado à comprovação por parte da Contratada, de sua regularidade fiscal e

trabalhista por meio das certidões expedidas pelos órgãos competentes, devidamente atualizadas.

PARÁGRAFO SEXTO

Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no Parágrafo Primeiro desta Clausula, por

culpa da Contratante, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),

capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à
Contratada.

PARÁGRAFO SÉTIMO

C) valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos moratórios

devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice
de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência de 12 (doze) meses, com possibilidade
de prorrogação e observ^ará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um)
financeiro.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação Orçamentária:

Unidade: 10 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA

Ação

Função: 26

Sbfunção: 782

Programa: 0018

Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-028

26.782.0018.2-028 - Manutenção do Departamento de Transportes e Estradas Vicinais

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serttiços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos — 500 - Recursos não Vinculados de Impostos

exercício

Unidade: 06 - SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E PESCA

Ação

Função: 20

Sbfunção: 605

5 IS'’-
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Programa: 0005

Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-016

20.605.0005.2-016 - Ações de Fortalecimento da Agricultural Familiar

Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Sertdços de Terceiros — Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos — 500 - Recursos não Vdnculados de Impostos

CLÁUSULA NONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

C) contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado para tanto.

Parágrafo Primeiro - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

a) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

b) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara a rescisão se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato;

c) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.

Parágrafo Segundo - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,

c) Indenizações e multas.

Parágrafo Terceiro - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

O valor do presente Contrato não poderá ser reajustado durante o prazo de sua vigência. Ultrapassado o
interregno de 01 (um) ano, o preço dos serviços poderá ser negociado o reajuste de acordo com a variação
geral do índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP/DI) da Fundação Getúlio Vargas - FGV,
ou pelo índice que venha a substituí-lo, com base na seguinte formula:

R = V X 1

Onde:

R = Valor do Reajuste Procurado;

V = Valor Inicial do Contrato;

1 = IGP-Dl (FGV) acumulado dos últimos 12 meses, a contar da data limite fixada para apresentação da
proposta.

CLÁUSULA ONZE - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVA

Será responsabilizado administrativamente o licitante ou o contratado pelas seguintes infrações,
consoante dispõe o art. 155 da Lei 14.133/2021:

10 Í-Íív
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a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento

dos serv iços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

1) praticar ato lesivo previsto no art. 5“ da Lei n" 12.846. de 1" de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas

neste edital as seguintes sanções:

1 - advertência;

11 - multa;

111 - impedimento de licitar e contratar;

1\' - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Segundo - Na aplicação das sanções serão consideradas:

1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

11 - as peculiaridades do caso concreto;

111 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

Parágrafo - Terceiro - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas “d”, “e” e “f’, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3

(três) anos.

Parágrafo Quarto - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas “h”, “i”,
como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “d”, “e” e “f’, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração obsert^ará o prazo

previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

“j”, “k” e “1”, bem

Parágrafo Quinto - As sanções previstas neste edital serão aplicadas, conforme o caso, consoante dáspó» *—«

os artigos 155 e 156 e seguintes da lei 14.133/2021, garantida a prévia defesa.

CLÁUSULA DOZE - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

í
»
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Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TREZE - DA BASE LEGAL

Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei 14.133/2021, a doutrina, a
jurisprudência e os princípios gerais do Direito.

CLÁUSULA QUATOZE - DA HABILITAÇÃO

Manter durante a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.

CLÁUSULA QUINZE - DA FISCALIZAÇÃO

C) acompanhamento e fiscalização do contrato caberá a Secretaria Municipal de Saúde, por servidor e ou

Comissão formalmente instituída a quem caberá exercer as atribuições previstas no art. 117, da Lei n°
14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - As exigências e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada
restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne a execução do
objeto do contrato.

Parágrafo Segundo - A fiscalização de que trata este item competirá dirimir as dúvidas que surgirem no

curso da execução do Contrato, para atuarem como fiscal técnico e gestor do contrato, assim como seus

respectivos substitutos.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DEZESSETE - ANTICORRUPÇÃO

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n° 12.846/2013 e seus regulamentos
(em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente.

CLÁUSULA DEZOITO - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

A CONTRATz\DA deverá adotar, como prática de sustentabilidade na execução do objeto a previsão da
destinação ambiental adequada dos materiais usados ou inservdveis, segundo disposto na Resolução
CONAMA n° 257 de 30/07/1999.

CLÁUSULA DEZENOVE - DAS PRERROGATIVAS

O regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacion^daç 43.0 art. 104-<ia“^ ■

|: I
3_oí>éjc?^|

Incumbira a Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Publicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data

Lei Federal n.“ 14.133/21.

CLÁUSULA VINTE - DA PUBLICAÇÃO

12
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de sua assinatura, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n.
12.527, de 2011.

CLAUSULA VINTE E UM - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas- MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n°
14.133/21.

L por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir,

firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, para que produza

todos os efeitos legais e resultantes de direito.

|Tasso Fragoso/MA, 07 de abril de 2025.

CONT TÂNTE

Kelson Richard Cart alho Holanda Vieira

Prefeito Municipal
Tasso Fraposo/MA

Documento assina<>o digitalmente

JOAO ANTONIO OO NASCJMENTO NETO

Data: 07/04/2025 09:30:10-0300

Verifique em https://vali<íar.tti.|:ov.br
goubr

CONTRATADA

CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ sob o n.° 19.850.255/0002-81
João Antonio do Nascimento Neto

Representante Legal

TESTl^ ^^AS:1-

CPF n“: 0&&.0TS.\53-^é

2--TVie.t\Oa-fx r^o
CPF n°: 36B- 1'^
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA

RESENHA DE CONTRATO N° 30/2025/PMTF. PROCESSO N" 033/2025 - PMTF. Contratação por adesão a Ata de Registro
de Preços n“ 02/2025 - SRP. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TASSO FRAGOSO - MA. inscrita no CNPJ n°

06.997.563/0001-82. e a empresa CONSIGO EMPREENDIMENTOS LTDA. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 19.850.255/0002-

81. BASE LEGAL Lei n° 14.133/2021. e suas alterações posteriores. OBJETO: Contratação de empresa especializada na

locação de máquinas pesadas e caminhões, incluindo operadores/motorista e manutenção das máquinas, por hora

trabalhada, incluindo operadores e manutenção das máquinas por conta da empresa, para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso - MA. PR.AZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. VALOR GLOBAL: RS
2.815.507,42 (dois milhões, oitocentos e quinze mil, quinhentos e sete reais e quarenta e dois centavos). DOTAÇÃO
ORÇA.MENTÁRIA: Unidade: 10 - SECRETARIA DE TRANSPORTES. TRÂNSITO E MOBILIDADE

URBANA//.Ação/7Função: 26//Sbtunção: 782//Programa: ()()18//Projeto/Atividade/Oper.Especial: 2-028//26.782.0018.2-02 8 -

Manutenção do Departamento de Transportes e Estradas Vicinais/ZNatureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa JurídicaZ/Fonte de Recursos - 500 - Recursos não Vinculados de lmpostos;Unidade: 06 - SECRETARIA DE

AGRICULTURA. PECUÁRIA E PESCA//Ação//Função: 20//Sbf'unção: 605//Programa: 0005//Projeto/Atividade/Oper.Especial:
2-0I6//20.605.0005.2-0I6 - Ações de Fortalecimento da Agricultural FamiliarZ/Natureza da Despesa - 3.3.90.39.00.00 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaZ/Fonte de Recursos - 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. Kelson Richard

Carvalho Holanda Vieira. Prefeito Municipal. Tasso Fragoso - MA. 07 de abril de 2025.
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